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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N" 6.569, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

Nomeia Pregoeira e Comissão de Apoio à 

Licitação para execução de Pregilo nas 

modalidades Presencial e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE:  

Art. 1" Nomeara servidora ROSilLIA KRUGER BECKER PAGANI para exercer 

a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de contratar bens e/ou serviços 

nas modalidades Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 2" Nomear Roseli Strozak Marron, Gilson A mauri Hubei- e Maison Douglas 

de Castro Coito, para exercer a função de Apoio, à Licitação do Município de Capanema, a 

fim de auxiliar nas Licitações para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas 

formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua publicação, ficando 

revogada a Portarias 6.311/2016 e 6.418/2016. 

Gabinete da Prefeito do Município de Capanema, Estado do Pavana, aos 02 dias do 
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Nowicki 
Secretário unicipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 145 
	

Capanema - PR, 19 de outubro de 2017 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: 	Clésio Nowicki 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

AQUISIÇÃO DE DOIS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA COM 

POTÊNCIA MINIMA DE 86HP E UM CAMINHÃO 6X4 COM CAÇAMBA BASCULANTE E 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 285CV) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO 

MODELO 07, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 096/2017 - SEDU. 

Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE DOIS EQUIPAMENTOS 

RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 86HP E UM 

CAMINHÃO 6X4 COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTÊNCIA MÍNIMA DE 285CV) E DEMAIS 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM ATENDIMENTO AO 

CONVÊNIO N° 096/2017 - SEDU. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo 

de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 505.000,00(Quinhentos 

e Cinco Mil Reais). 

Respeitosamente, 

Av. Pedro Vinet° Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax>46-3552-1122 
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Capanema, 09 de Outubro de 2017. 

Paulo Fernando Lazzaretti Orso 
Secretário de Planejamento 

Processo: 2831/2017 
Data: 09/10/2017 	Hora: 04:18 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITAC/ 

OniL11(-3 

Município de Capanema - PR 

SOLICITAÇÃO 

Solicito iniciar processo de licitação referente a AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS: LOTE 01 — AQUISIÇÃO DE 

UMA RETROESCAVADEIRA. LOTE 02 — AQUISIÇÃO DE UM 

CAMINHÃO BASCULANTE Em anexo Documentação enviada pelo 

PARANACIDADE, onde consta autorização de inicio de processo de 

licitação e CD com informações gerais da licita ão. 

Requerente: 
PAULO FERNANDO LAllARETI ORSO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



CÓPIA DA PREFEITURA 

SAM 
Sistema de Acompanhamento 
e Monitoramento de projetos 

Autorização para Licitação 
PaRama 

 

Município : Capanema 	 N° Projeto : 26 	Lote: 1 , 2 
Valor Viab.: R$ 505.000,00 

Autorizo o início dos procedimentos licitatórios do Projeto de acordo com 
as 

características acima descritas. 
Os Procedimentos licitatórios ora autorizados, bem como todas as atividades 

ligadas à contratação, execução, fiscalização e recebimento do Projeto em questão, 
deverão seguir as normas e orientações prescritas na legislação vigente. 

Alertamos que : 
a) Deverá ser observado o contido na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 
2000 ( Lei de Responsabilidade Fiscal ), para efetivação dos atos ora autorizados e, 
também, que este lote tem um valor total viabilizado de R$505.000,00, com a seguinte 
composição financeira: montante de Contrapartida Adicional do Executor: R$5.000,00; 
montante de SEDU 2017 - Fundo Perdido: R$500.000,00; 
b) Para a publicação do edital deverá ser obedecida a Instrução Normativa 
n° 002/2011 do PARANACIDADE de 04/04/2011, em anexo. 

A publicação deverá ser feita imediatamente. 

Curitiba , 03/10/2017 

Carlos Alberto Richa 
Governador do Estado do Paraná 

João Carlos Ortega 
Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano 



SAM 
Sistema de Acompanhamento 
e Monitoramento de projetos 

Autorização para Licitação 

Município : Capanema 	 Etapa : 00010/17 
Associação : AMSOP 	 Escritório Regional : Escritório Regional de Cascavel  

N° Projeto : 26 
Descrição : Lote 1 - Aquisição de Equipamento(s) Rodoviário(s) sendo: Lote 1 - 01 (UMA) 

RETROESCAVADEIRA 4x4 com Potência líquida no volante (Máxima) 86 HP, Peso 
operacional 7.100 Kg, capacidade mínima da Caçamba Frontal de 0,88 m3  , Caçamba da 
Retroescavadeira de no mínimo 30" e demais características técnicas constantes no 
MODELO 07. 
Lote 2 - Aquisição de Equipamento(s) Rodoviário(s) sendo: Lote 2 - 01 (UM) 
CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 6x4, Fabricação/Modelo 2017/2018 (Zero 
Km), com potência mínima efetiva de 285 CV, Caçamba Basculante com capacidade de 
12,0 m3  e demais características técnicas constantes no MODELO 07. 

Modalidade : 
N° do Convênio : 

Pregão 	 Valor Viabilizado : R$ 505.000,00 
26.23.2017.0096 	Contrato de Empréstimo N° Lote : 1 —> 2626/0055-5 

Lote : 2 ==> 2626/0055-5  

Lote : 1 —> Município Capanema Pr. Lote : 2 => Município de Capanema Pr. 

Lote : 1 —> Equipamento 1,00 unid - Lote : 2 => Equipamento 1,00 unid - 
Lote : 1 —> Equipamento(s) Rodoviário(s) - Lote 1 - 01 (UMA) 
RETROESCAVADEIRA 4x4 com Potência líquida no volante (Máxima) 86 HP, Peso 
operacional 7.100 Kg, capacidade mínima da Caçamba Frontal de 0,88 m3  , Caçamba da 
Retroescavadeira de no mínimo 30" e demais características técnicas constantes no 
MODELO 07. * Lote : 2 => Equipamento(s) Rodoviário(s) - Lote 2 - 01 (UM) 
CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 6x4, Fabricação/Modelo 2016/2017 (Zero 
Km), com potência mínima efetiva de 285 CV, Caçamba Basculante com capacidade de 
12,0 m3  e demais características técnicas constantes no MODELO 07. * 

Local do Objeto : 
Indicadores : 

Objeto : 



AVISO IMPOR TANTE 

PREGÃO PRESENCIAL / ELETRÔNICO 

I — Com a autorização para Licitação, está sendo remetido: 

• CD contendo Edital de Licitação e anexos; 

II — Será obrigatória a publicação do aviso de licitação ao menos por uma 

vez, nos seguintes veículos de comunicação: 

a) Diário Oficial do Estado do Paraná; 

b) Jornal diário de grande circulação no Estado do Paraná; 

c) Jornal local ou regional, se houver, e 

d) Internet se possível. 

Visando diminuir custos, a publicação no Diário Oficial do Estado poderá 

ser feita diretamente pelo município no site: 

www.dioe.pr.gov.br. 

Qualquer dúvida entrar em contato com o PARANACIDADE: 

Silvana dos Anjos - (41) 3350-3390 
Patricia Brochado Barreto (41) 3350-3349 
Adriana Schweiger - (41) 3350-3401 

12/7/2013 



PROCESSO LICITATÓRIO - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

Após a licitação encaminhar cópias dos documentos abaixo 
relacionados à Procuradoria Jurídica do Paranacidade: 

• Portaria designando a comissão de licitação; 
• Edital, somente as 04 (quatro) primeiras páginas; 
• Parecer jurídico do edital; 
• Publicações do aviso (necessário constar o nome do jornal 

e data); 
• Atas; 
• Declaração das proponentes declinando do prazo recursal 

(se houver); 
• Recurso, contrarrazões e decisão (se houver); 
• Relatórios; 
• Edital de habilitação; 
• Edital de classificação; 
• Proposta comercial da empresa vencedora; 
• Planilha de orçamento e cronograma físico financeiro 

(obras/pavimentação) ou características técnicas 
preenchidas pela empresa (equipamentos) 

• Declaração de inexistência de recursos. 

COMUNICAÇÃO 

O Município poderá homologar e contratar o objeto licitado, 
somente após o recebimento da "AUTORIZAÇÃO PARA 
HOMOLOGAÇÃO", emitida pelo Paranacidade. 

Ainda, como condição para cadastrar os contratos firmados, o 
Município deverá encaminhar, além do contrato devidamente 
firmado e a publicação de seu extrato, a prova da efetivação da 
garantia de execução contratual, quando tal exigência existir no 
contrato (cláusula nona). 



CONVÊNIO N° 096/2017-SEDU 

PUBLICADO 
DOE/CIS n° Página: 

I W t -) 5 
Data: 

(38 • Q01.) 
Extrato: Ano: 

06S ",2C.)  1 4.• 

TERMO DE CONVÊNIO N° 096/2017-SEDU QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO URBANO, O SERVIÇO 
SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE E O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Pelo presente instrumento o ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
URBANO, inscrita no CNPJ sob n° 76.416.908/0001-42, com sede na Rua Deputado 
Mário de Barros, 1290 - 2° andar — Edifício Caetano Munhoz da Rocha, Curitiba-PR, 
CEP 80.530-913, doravante denominada SEDU, na condição de CONCEDENTE; o 
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, instituído pela Lei Estadual n° 15.211/2006, inscrito no 
CNPJ sob n° 01.450.804/0001-55, com sede na Rua Deputado Mário de Barros, 
1290 - 1° andar — Edifício Caetano Munhoz da Rocha, Curitiba-PR, CEP 80.530-913, 
doravante denominado PARANACIDADE, na condição de INTERVENIENTE, ambos 
neste ato representados pelo Secretário de Estado CARLOS ROBERTO MASSA 
JUNIOR; o Município de CAPANEMA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob n° 75.972.760/0001-60, doravante denominado MUNICÍPIO, na condição 
de CONVENENTE, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) AMERICO BELLE, 
considerando o contido no(s) protocolo(s) 14.698.973-0, 

RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO, regido pelas 
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93, na Lei Estadual n° 15.608/2007, na 
Resolução n° 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas alterações 
posteriores, bem como nos demais dispositivos legais aplicáveis, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Constitui objeto do presente CONVÊNIO a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As atividades a serem desenvolvidas para a consecução do 
objeto pactuado encontram-se previstas no Plano de Trabalho, detalhadas nos 
projetos, cronogramas, orçamentos e demais documentos devidamente aprovados, 
que passam a fazer parte integrante deste CONVÊNIO, independentemente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — RECURSOS 

Para a execução do objeto deste CONVÊNIO, os recursos somam o valor total de 
R$ 505.000,00 (quinhentos e cinco mil reais ), cabendo ao CONCEDENTE destinar 
a importância de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais ), os quais correrão à conta 
da dotação orçamentária 6702.15451173.058.4440.4201, fonte de Recursos do 
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Tesouro do Estado e, cabendo ao CONVENENTE como contrapartida municipal, 
destinar a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do valor total pactuado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a execução do objeto deste CONVÊNIO, toda e 
qualquer despesa excedente aos recursos financeiros transferidos pelo 
CONCEDENTE deverá ser suportada integralmente pelo CONVENENTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando ficar estabelecido no presente CONVÊNIO que 
os recursos para a execução de seu objeto serão suportados integralmente pelo 
CONCEDENTE, não existindo, portanto, aporte de recursos relativamente à 
contrapartida municipal, uma vez autorizada a homologação do processo licitatório 
pelo CONCEDENTE e apurado o valor total para contratação, o saldo financeiro 
excedente será estornado automaticamente e retornará aos cofres do Tesouro do 
Estado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando houver aporte de recursos relativamente à 
contrapartida municipal, uma vez autorizada a homologação do processo licitatório 
pelo CONCEDENTE e apurado o valor total para contratação, o saldo financeiro 
excedente deverá ser retirado da contrapartida do convenente. Caso o saldo 
financeiro excedente seja maior que o valor da contrapartida municipal, retira-se 
toda a contrapartida e o saldo restante será mantido dos Recursos do Tesouro do 
Estado. 

CLÁUSULA TERCEIRA — LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos do CONCEDENTE, destinados à execução do objeto deste 
CONVÊNIO, serão liberados de acordo com as medições realizadas pelo 
CONVENENTE e aprovadas pelo INTERVENIENTE, de forma proporcional com a 
contrapartida do município, quando houver, exceto nos casos enumerados na 
legislação pertinente, hipótese em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento 
das impropriedades ocorrentes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de obras, o valor da última medição não poderá 
ter percentual inferior ao estabelecido no edital de licitação aprovado pelo 
INTERVENIENTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos repassados e a contrapartida financeira, se 
houver, deverão ser depositados e movimentados na mesma conta bancária 
específica, em instituição financeira oficial. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Não havendo instituição financeira oficial na localidade 
do CONVENENTE, os valores transferidos e a contrapartida, se houver, poderão ser 
movimentados em agência bancária local, observada a legislação pertinente. 
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CONVÊNIO N° 096/2017-SEDU 
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CLÁUSULA QUARTA — UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 

O CONVENENTE deverá providenciar a abertura de conta bancária específica, em 
instituição financeira oficial, para a movimentação dos recursos transferidos pelo 
CONCEDENTE, permitindo-se saques somente para pagamento de despesas 
referentes ao objeto pactuado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos repassados, enquanto não utilizados, serão 
obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE na forma da legislação vigente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo 
anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito deste CONVÊNIO e aplicadas, 
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo 
específico que integrará as prestações de contas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
deste CONVÊNIO, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas realizadas, serão devolvidos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento, atualizados monetariamente, de acordo com índices aplicáveis aos 
débitos para com a Fazenda Pública, ao Tesouro Geral do Estado, através de Guia 
de Recolhimento, código 5339, sob pena da imediata instauração de tomada de 
contas especial, bem como nos seguintes casos: 

a. Quando da não execução do objeto do CONVÊNIO no prazo definido; 
b. Quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das normas vigentes, 

a prestação de contas parcial ou final; 
c. Quando os recursos não forem utilizados adequadamente na finalidade 

estabelecida deste CONVÊNIO; 
d. Quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimento das metas e 

indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA QUINTA — EXECUÇÃO DE DESPESA 

As despesas relativas a este CONVÊNIO serão comprovadas por meio de 
documentos originais próprios, tais como notas fiscais, notas fiscais-faturas, 
duplicatas, recibos de pagamento, guias de recolhimento de encargos sociais ou 
tributos, devidamente quitados, em que constem referências ao nome do 
CONVENENTE, número deste CONVÊNIO, número do empenho, número do 
processo, endereço, CNPJ, Município e Estado do fornecedor. 

PARÁGRAFO ÚNICO: É vedado ao CONVENENTE: 

a. Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste CONVÊNIO, 
ainda que em caráter de emergência ou em despesas efetuadas em data 
anterior à sua celebração ou posterior ao seu período de vigência; 
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b. Realizar despesas a título de taxa ou comissão de administração, de gerência 
ou similar; 

c. Pagar ou acordar o pagamento de gratificação, consultoria, assistência 
técnica ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que 
pertença aos quadros de órgãos ou entidades das Administrações Públicas 
Federal, Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal. 

CLÁUSULA SEXTA — ATRIBUIÇÕES 

I — São atribuições do CONCEDENTE: 

a. Repassar os recursos financeiros destinados à consecução do objeto 
deste CONVÊNIO após a supervisão da medição realizada pelo 
INTERVENIENTE; 

b. Informar ao INTERVENIENTE a realização do repasse dos recursos ao 
CONVENENTE para fins de registro e controle; 

c. Aplicar as penalidades previstas e proceder às ações administrativas 
necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos, quando 
for o caso; 

d. Publicar o extrato deste CONVÊNIO no Diário Oficial do Estado; 
e. Validar o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO, emitido pelo 

INTERVENIENTE; 
f. Apresentar informações e documentos, bem como encaminhar a 

prestação de contas parcial e final deste CONVÊNIO ao Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, por meio do Sistema Integrado de 
Transferências — SIT, observando o contido nas resoluções e instruções 
normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

g. Autorizar o CONVENENTE, após análise e aprovação dos projetos, a 
licitar e, mediante análise do procedimento licitatório feito pelo 
CONVENENTE, autorizar a homologação da licitação e a contratar a 
aquisição do objeto deste CONVÊNIO. 

II — São atribuições do INTERVENIENTE: 

a) Responder pela aprovação das medições realizadas pelo CONVENENTE, 
bem como pela supervisão da execução do objeto deste CONVÊNIO; 

b) Realizar o registro e controle dos recursos repassados; 
c) Validar o termo de recebimento provisório e definitivo do objeto deste 

CONVÊNIO, emitido pelo CONVENENTE; 
d) Emitir o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO; 
e) Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto deste 

CONVÊNIO, podendo inclusive constituir comissão especial para 
acompanhamento de sua execução; 

: 
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f) Indicar, em ato específico, o fiscal da transferência, dando cumprimento ao 
contido na Resolução n° 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná e suas alterações posteriores. 

III — São atribuições do CONVENENTE: 

a) Executar diretamente a integralidade do objeto pactuado neste 
CONVÊNIO; 

b) Assegurar, na sua integralidade, a execução do objeto deste CONVÊNIO, 
determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição, 
pela população beneficiada, das benesses inerentes ao objeto pactuado, 
inclusive quando detectados pelo CONCEDENTE; 

c) Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado 
pelos investimentos decorrentes deste CONVÊNIO; 

d) Suportar, integralmente, toda e qualquer despesa excedente aos recursos 
financeiros transferidos pelo CONCEDENTE; 

e) Assegurar, mediante previsão orçamentária específica, os valores 
referentes à contrapartida financeira eventualmente oferecida; 

f) Promover, se for o caso, os créditos dos recursos financeiros referentes à 
contrapartida, na conta bancária específica para a consecução do objeto 
deste CONVÊNIO; 

g) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, fiscal e comercial, bem como os encargos decorrentes de 
eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na 
execução do objeto deste CONVÊNIO, bem como por todos os ônus 
tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente instrumento; 

h) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo 
Estadual e, bem assim, do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, 
promocional ou não, relacionada com a execução do objeto deste 
CONVÊNIO; 

i) Realizar, sob sua inteira responsabilidade, após a devida autorização do 
CONCEDENTE, o processo licitatório e a contratação, nos termos da 
legislação vigente; 

j) Apresentar informações e documentos ao Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, por meio do Sistema Integrado de Transferência — SIT, 
observando o contido nas resoluções e instruções normativas pertinentes; 

k) Realizar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, elaborando 
Boletim de Medição dos serviços executados; 

I) Indicar, em ato específico, profissional para o acompanhamento e 
fiscalização do cumprimento do objeto deste CONVÊNIO; 

m) Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive de caráter 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos 
públicos ou irregularidades na execução deste CONVÊNIO, comunicando 
a eventual instauração ao CONCEDENTE; 
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CONVÊNIO N° 096/2017-SEDU 

n) Informar, mediante declaração por escrito, a inexistência de outro 
investimento público simultãneo com o mesmo objeto do presente 
CONVÊNIO; 

o) Exibir as marcas do Governo do Paraná, da Secretaria de Estado do 
Governo, do CONVENENTE e do INTERVENIENTE de acordo com os 
padrões de identidade visual, fornecidos pelos correspondentes órgãos, 
após a assinatura do CONVÊNIO, sendo vedado aos partícipes a 
execução de ações previstas no Plano de Trabalho com aplicação das 
logomarcas institucionais no ano eleitoral, nos 3 (três) meses que 
antecedem o pleito até o término das eleições (2° turno, se houver), e a 
utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos; 

p) Sem prejuízo às demais atribuições, junto à medição da primeira parcela 
deverão ser encaminhados, no que couber, os seguintes documentos: 

1. Comprovante de Garantia Contratual; 
2. ART — Anotação de Responsabilidade Técnica, expedida pelo 

Conselho Regional de Engenharia ou RRT — Registro de 
Responsabilidade Técnica, expedido pelo Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo, de fiscalização da obra ou serviço; 

3. Matrícula da Obra ou Serviço no INSS, observadas as isenções 
da Instrução Normativa 209/INSS/DAF; 

4. Alvará de construção. 

q) Sem prejuízo às demais atribuições, junto à medição da última parcela 
deverão ser encaminhados, no que couber, os seguintes documentos: 

1. Termo de recebimento provisório; 
2. CND — Certidão Negativa de Débitos do INSS, referente à 

matrícula da obra ou serviço. (Se optante pela retenção de 
encargos previdenciários no pagamento das parcelas, fica isento 
da apresentação de CND). 

r) No caso do objeto do convênio ser uma obra, em caso de insolvência e/ou 
qualquer outra causa impeditiva da apresentação da CND - Certidão 
Negativa de Débitos do INSS referente à matrícula da obra, o convênio 
poderá ser encerrado, desde que a obra esteja finalizada cumprindo com o 
objetivo do convênio, consequentemente, isentando o Estado do Paraná e 
o interveniente de quaisquer ônus; 

s) Em caso da propositura de qualquer demanda judicial envolvendo a 
execução do objeto deste CONVÊNIO, o CONVENENTE deverá assumir 
em juízo toda a responsabilidade pela sua fiscalização e contratação, 
isentando o Estado do Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus; 

t) Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente 
CONVÊNIO, independentemente da apresentação da prestação de contas 
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ou mesmo após seu julgamento, em local seguro e em bom estado de 
conservação, mantendo-os à disposição do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná pelo prazo de 10 (dez) anos, devendo ser observadas as regras 
constantes na Instrução Normativa 61/2011. 

CLÁUSULA SÉTIMA — ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO 

É prerrogativa do CONCEDENTE conservar a autoridade normativa e exercer 
controle, fiscalização e supervisão sobre a execução deste CONVÊNIO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONVENENTE assegurará e adotará as medidas 
necessárias ao livre acesso dos profissionais designados pelo CONCEDENTE e 
pelo INTERVENIENTE aos processos, documentos e informações referentes aos 
instrumentos de transferência que se relacionem ao objeto do presente CONVÊNIO, 
além dos locais de sua execução. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONVENENTE também assegurará o livre acesso de 
servidores do sistema de controle interno e externo estadual ao qual esteja 
subordinado, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta 
ou indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou 
auditoria. 

CLÁUSULA OITAVA — PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas deste CONVÊNIO deverá ser encaminhada pelo 
CONCEDENTE ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Sistema 
Integrado de Transferência — SIT, observando o contido nas resoluções e instruções 
normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONVENENTE deverá efetuar a prestação de contas 
parcial dos recursos repassados, sob pena de obstar o repasse das prestações 
financeiras subseqüentes, bem como deverá efetuar a prestação de contas ao 
CONCEDENTE, conforme prazo estabelecido na legislação vigente. 

CLÁUSULA NONA — ALTERAÇÕES 

O presente CONVÊNIO poderá, devidamente motivado e por mútuo acordo entre os 
partícipes mediante termo aditivo, ter suas condições alteradas, desde que dentro do 
prazo de vigência, vedada, ainda que em caráter de emergência, a alteração do 
objeto. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O valor do presente CONVÊNIO não poderá ser aumentado, 
salvo se ocorrer alguma das seguintes hipóteses, mas sempre dependendo de 
apresentação pelo CONVENENTE e aprovação prévia pelo INTERVENIENTE de 
projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas 
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CONVÊNIO N° 096/2017-SEDU 

anteriores e com a devida prestação de contas dos valores já transferidos, sendo 
sempre formalizado por termo aditivo, precedido do respectivo plano de trabalho: 

a. Se ocorrer ampliação do objeto capaz de justifica-lo; 
b. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 
c. Quando necessária a modificação do valor ajustado em decorrência de 

acréscimo quantitativo de seu objeto; 
d. Quando ocorrerem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de 

conseqüências incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DENÚNCIA E RESCISÃO 

O presente CONVÊNIO poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e 
rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, 
por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela 
superveniência de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente 
inexecutável, sem quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se aos 
partícipes as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha 
vigido e creditando-se-lhes os benefícios adquiridos no mesmo período. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Constituem motivo para a rescisão deste CONVÊNIO, 
independentemente do instrumento de sua formalização: 

a. Inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 
b. Utilização de recursos em desacordo com o objeto previsto no Plano de 

Trabalho; 
c. Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em 

qualquer documento apresentado ou de irregularidade de natureza grave; 
d. Falta de apresentação da prestação de contas final ou de prestações de 

contas parciais; 
e. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada 

de contas especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste CONVÊNIO será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo, 
desde que motivado e devidamente justificado pela parte interessada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — PUBLICAÇÃO 
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Caberá ao CONCEDENTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do 
presente CONVÊNIO, no Diário Oficial do Estado, sendo condição indispensável 
para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DIREITO DE PROPRIEDADE 

Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção deste CONVÊNIO, que, 
em razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos 
são de propriedade do CONVENENTE, respeitado o disposto na legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — CASOS OMISSOS 

Os casos omissos deste CONVÊNIO serão regidos pela legislação aplicável à 
espécie e, quando possível, de comum acordo entre os partícipes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

Os partícipes elegem o foro da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões oriundas do presente CONVÉNIO, que não possam ser 
resolvidas administrativamente. 

E por assim estarem plenamente de acordo, os participes firmam o presente 
CONVÊNIO, na presença das testemunhas ab-' 	das, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Curitiba, 23 de agosto d 
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1. DADOS CADASTRAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
C.N.P.J./M.F.: 

75.972.760/0001-60 
Endereço: 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
E-mail: 

Cidade: 

CAPANEMA 
U.F. 

PR 
CEP: 

85.760-000 
Telefone: 

46 3552-1321 
Nome do Prefeito: 

AMÉRICO BELLE 
C.P.F. R.G./U.F. Orgào Expedidor: 

Banco (da conta corrente específica para esta ação): Agencia: Conta Corrente: 

2. CONCEDENTE 
Nome: 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 
C.N.P.J./M.F.: 

76.416.908/0001-42 
Endereço: 

R Dep Mário de Barros, 1290, 2°, Centro Cívico 
E-mail: 

Cidade: 

CURITIBA 
U.F. 

PR 
CEP: 

80530913 
Telefone: 

41.3250 7244 

OUTROS PARTÍCIPES 
Nome: 

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 
C.N.P.J./M.F.: 

01.450.804/0001-55. 
Endereço: E-mail: 

R Dep Mario de Barros, 1290, 1°, Centro Cívico paranacidade@paranacidade.org.br  
Cidade: U.F. CEP: Telefone: 

CURITIBA PR 80530913 41.3350 3300 

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

    

    

Título do Projeto: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 
Período de Execução: 

08/2017-08/2018 
Identificação do Projeto: 

    

Aquisição de 01 Retroescavadeira e 01 caminhão caçamba Basculante. 

   

Justificativa da Proposição: 

    

Melhoria no atendimento à população em geral em serviços de manutenção e execução de obras 
viárias. 

     



(Inciso g Art 47, Lei 8.485/1987) 

4. ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO 
ETAPA 

OU 
FASE 

ESPECIFICAÇÃO 
INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO 

INICIO 	TÉRMINO 
VALOR - RS 

UNIDADE QUANTIDADE 

1 Retroescavadeira ud 01 11/2017 08/2018 220.000,00 

2 Caminhão Caçamba Basculante ud 01 11/2017 08/2018 285.000,00 

Total 505.000,00 

5. PLANO DE APLICA CÃO 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DO PROPONENTE VALOR —EM R$ 1,00 	 --i 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE CONTRAPARTIDA 

EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 
500.000,00 5.000,00 

6. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO 

PARCELA META PRAZO 
REPASSE 

CONCEDENTE 
R$ 1,00 

CONTRAPARTIDA 
PROPONENTE 

R$ 1,00 

2 Retroescavadeira 12/2017 220.000,00 0,00 

3 Caminhão Caçamba Basculante 12/2017 280.000,00 5.000,00 

Subtotal 	500.000,00 5.000,00 

7. DECLARAÇÃO (PROPONENTE) 

Na qualidade de representante do proponente DECLARO para fins de prova junto ao 
CONCEDENTE e sob todos efeitos e as penas da lei, que inexiste qualquer débito em 
mora ou situação de inadimplência junto a • ualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Estadual ou Federal, que im. -çam a 	sferência de recursos Oriundos de 
dotações consignadas nos orçamento • do Estado ou e a nião, na forma deste Plano de 
Trabalho. 

•P de 2017 

Nome: 	RICO BE I LE 
Cargo: Prefeito Municipal 

O Plano de Trabalho está em_consonância 
com o projeto aprovad 

Arq. Maria Inês Terbe 	TEC/SEDU 	 í 

8. APROVAÇÃO (ÓRGÃO CONCEDENTE) 
Nome: 

Carlos Roberto Massa Júnior (Ratinho Júnior) 
Assinatura 

..  't•--  

João Carlos Ortega, 
n;,,,tne nom) dt1 SEDO. 

Cargo: 

Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e 
Superintendente do PARANACIDADE 

Data: 

Ic8 / 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

2.OBJETO: 

2.1. 	AQUISIÇÃO DE DOIS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (UMA 

RETROESCAVADEIRA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 86HP E UM CAMINHÃO 6X4 

COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTÊNCIA MÍNIMA DE 285CV) E DEMAIS 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM ATENDIMENTO 

AO CONVÊNIO N° 096/2017 — SEDU. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Clésio Nowicki 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1. Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE DOIS EQUIPAMENTOS 

RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 86HP E UM 

CAMINHÃO 6X4 COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTÊNCIA MÍNIMA DE 285CV) E DEMAIS 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM ATENDIMENTO AO 

CONVÊNIO N° 096/2017 - SEDU. 

4.2. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços obtidos 

entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em 

anexo a este Termo de Referência. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
item Nome do produto Quanti 

dade 
Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 
total 

1 CAMINHÃO COM CAÇAMBA BASCULANTE NOVO 
6X4, COM AS SEGUINTES 	CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: VEÍCULO ZERO KM COM ANO DE 
FABRICAÇÃO 2017 E MODELO 2018, POTÊNCIA 
EFETIVA 	LÍQUIDA 	MÍNIMA 	DE 	285CV, 
TRANSMISSÃO 	COMPOSTA 	POR 	NOVE 
MARCHAS 	A 	FRENTE, 	TRAÇÃO 	6X4, 
CAPACIDADE MÍNIMA ADMISSÍVEL SOBRE O 
EIXO DIANTEIRO 	DE 6.000KG, 	CAPACIDADE 
MÍNIMA ADMISSÍVEL SOBRE O EIXO TRASEIRO 
DE 	17.000KG, 	PESO 	BRUTO 	TOTAL 
HOMOLOGADO DE 23.000KG, DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS DIANTEIROS E TRASEIROS COMPATÍVEL 

1,00 UN 285.000,00 285.000,00 

Av, Pedro lariato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone.46-3552-1321 — Fax  
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PARA 	A 	INSTALAÇÃO 	DA 	CAÇAMBA 
BASCULANTE, 	COMPOSTO 	POR 	3 	EIXOS, 
DIREÇÃO 	DO 	TIPO 	HIDRÁULICA, 	CABINE 
SIMPLES COM SISTEMA DE AR CONDICIONADO, 
PNEUS DE RODAGEM, PNEU DE SOCORRO E 
ARO DA LINHA DE MONTAGEM, ESPELHOS 
EXTERNOS COM BRAÇOS FIXADOS A CABINE, 
MACACO 	HIDRAÚLICO 	TIPO 	GARRAFA 
COMPATÍVEL COM A CAPACIDADE DE CARGA 
DO VEÍCULO, KIT DE FERRAMENTAS EXIGIDO 
POR LEI E NORMAS DO CONTRAN, ADESIVO DA 
LOGOMARCA 	MODELO 	DO 	PROGRAMA, 
CAÇAMBA BASCULANTE COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 12M3, CAÇAMBA E ESTRUTURA 
CONSTITUÍDA DE AÇO SAE 1020 - ASTM A-36 OU 
SAC-350, LATERAIS, TAMPA TRASEIRA, PARTE 
FRONTAL E FUNDO COM ESPESSURA MÍNIMA 
DE %4', REFORÇO EXTERNO DA CAÇAMBA 
CONFECCIONADO 	EM 	CHAPAS 	DE 	AÇO 
DOBRADAS EM PERFIL "U", PARA CHOQUE 
TRASEIRO 	EM 	ESTRUTURA 	REFORÇADA 
CONFORME RESOLUÇÃO 152/03 DO CONTRAN, 
FAIXAS REFLETIVAS CONFORME RESOLUÇÃO 
152/03 	DO 	CONTRAN, 	PROTETOR 	PARA 
CICLISTAS CONFORME NORMAS DO CONTRAN, 
ISO-9001, GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES DA 
ENTRADA EM OPERAÇÃO E TREINAMENTO AOS 
MOTORISTAS E MECÂNICOS DE NO MÍNIMO 
OITO HORAS DE TREINAMENTO. 

2 RETROESCAVADEIRA 	NOVA 4X4, 	COM 	AS 
SEGUINTES 	CARACTERÍSTICAS 	MÍNIMAS: 
MOTOR DE POTÊNCIA MÍNIMA LÍQUIDA NO 
VOLANTE DE 86 HP QUE ATENDA AO CONTROLE 
DE EMISSÃO DE POLUENTES - PROCONVE 
MAR-I-CONAMA, 	MOVIDO 	A 	DIESEL, 
TRANSMISSÃO COM CONVERSOR DE TORQUE 
E FATOR MULTIPLICADOR DE TORQUE, CAIXA 
DE MARCHAS DO TIPO POWERSHUTTLE COM 4 
VELOCIDADES A FRENTE E 3 VELOCIDADES A 
RÉ, 	TRAÇÃO 	4X4, 	PESO 	OPERACIONAL 
HOMOLOGADO MÍNIMO, COM EQUIPAMENTO 
STANDARD 	(KG) 	7.000KG, 	CARREGADOR 
FRONTAL 	COM 	CAPACIDADE 	MÍNIMA 	DA 
CAÇAMBA DE 0,88 M3, RETROESCAVADEIRA 
COM LARGURA MÍNIMA DA CAÇAMBA DE 30 
POLEGADAS, RODAS E PNEUS COMPATÍVEIS 
COM AS ESPECIFICAÇÃOES DO FABRICANTE, 
FREIOS A DISCO MÚLTIPLOS BANHADOS A 
ÓLEO, DIREÇÃO DO TIPO HIDRÁULICA, SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO PARA TRABALHO NOTURNO, 
CABINE FECHADA ROPS FOPS COM SISTEMA DE 
AR CONDICIONADO, ADESIVO DA LOGOMARCA 
MODELO DO PROGRAMA, 	COM GARANTIA 
MÍNIMA 	DE 	12 	MESES 	DA 	ENTRADA 	EM 
OPERAÇÃO, TREINAMENTO AOS OPERADORES 

1,00 UN 220.000,00 220.000,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 
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E MECÂNICOS DE NO MINIMO OITO HORAS DE 
TREINAMENTO, 	MANUAIS 	DE 	OPERAÇÃO, 
MANUTENÇÃO 	E 	PEÇAS 	OBRIGATÓRIO 
CONFORME PADRÃO FABRICANTE EM LÍNGUA 
PORTUGUESA. 

Valor Máximo Estimado: 505.000,00 (Quinhentos e Cinco mil reais) 

4. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os equipamentos solicitados em até 

45 (Quarenta e cinco) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do 

Município de Capanema.  

1. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 
avaliada por Otávio Fonseca Galiazzi. 

Capanema, 19 de outubro de 2017 

C 	Nowicki 

Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Av, Pedro Vidato Parigot de Souza. 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax.46-3552-1122 

CAPPIVFMA - PR 



ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DOIS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 86 HP E UM CAMINHÃO 6X4 COM CAÇAMBA 

BASCULANTE E POTÊNCIA MÍNIMA DE 285CV) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N2  096/2017 - 

SEDU. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA: 45 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EMISSÃO ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS 

TOTAL 

1. 

51383- RETROESCAVADEIRA NOVA 4X4, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MOTOR DE 

POTÊNCIA MÍNIMA LÍQUIDA NO VOLANTE DE 86 HP QUE ATENDA AO CONTROLE DE EMISSÃO DE POLUENTES 

- PROCONVE MAR-I-CONAMA, MOVIDO A DIESEL, TRANSMISSÃO COM CONVERSOR DE TORQUE E FATOR 

MULTIPLICADOR DE TORQUE, CAIXA DE MARCHAS DO TIPO POWERSHUTTLE COM 4 VELOCIDADES A FRENTE E 

3 VELOCIDADES A RÉ, TRAÇÃO 4X4, PESO OPERACIONAL HOMOLOGADO MÍNIMO, COM EQUIPAMENTO 

STANDARD (KG) 7.000KG, CARREGADOR FRONTAL COM CAPACIDADE MÍNIMA DA CAÇAMBA DE 0,88 M3, 

RETROESCAVADEIRA COM LARGURA MÍNIMA DA CAÇAMBA DE 30 POLEGADAS, RODAS E PNEUS COMPATÍVEIS 

COM AS ESPECIFICAÇÃOES DO FABRICANTE, FREIOS A DISCO MÚLTIPLOS BANHADOS A ÓLEO, DIREÇÃO DO 

TIPO HIDRÁULICA, SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA TRABALHO NOTURNO, CABINE FECHADA ROPS FOPS COM 

SISTEMA DE AR CONDICIONADO, ADESIVO DA LOGOMARCA MODELO DO PROGRAMA, COM GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES DA ENTRADA EM OPERAÇÃO, TREINAMENTO AOS OPERADORES E MECÂNICOS DE NO 

MÍNIMO OITO HORAS DE TREINAMENTO, MANUAIS DE OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E PEÇAS OBRIGATÓRIO 

CONFORME PADRÃO FABRICANTE EM LÍNGUA PORTUGUESA. 

UN 1 220.000,00 220.000,00 



51384- CAMINHÃO COM CAÇAMBA BASCULANTE NOVO 6X4, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: VEÍCULO ZERO KM COM ANO DE FABRICAÇÃO 2017 E MODELO 2018, POTÊNCIA EFETIVA LÍQUIDA 

MÍNIMA DE 285CV, TRANSMISSÃO COMPOSTA POR NOVE MARCHAS A FRENTE, TRAÇÃO 6X4, CAPACIDADE 

MÍNIMA ADMISSÍVEL SOBRE O EIXO DIANTEIRO DE 6.000KG, CAPACIDADE MÍNIMA ADMISSÍVEL SOBRE O EIXO 

TRASEIRO DE 17.000KG, PESO BRUTO TOTAL HOMOLOGADO DE 23.000KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

DIANTEIROS E TRASEIROS COMPATÍVEL PARA A INSTALAÇÃO DA CAÇAMBA BASCULANTE, COMPOSTO POR 3 

EIXOS, DIREÇÃO DO TIPO HIDRÁULICA, CABINE SIMPLES COM SISTEMA DE AR CONDICIONADO, PNEUS DE 

RODAGEM, PNEU DE SOCORRO E ARO DA LINHA DE MONTAGEM, ESPELHOS EXTERNOS COM BRAÇOS FIXADOS 

A CABINE, MACACO HIDRAÜLICO TIPO GARRAFA COMPATÍVEL COM A CAPACIDADE DE CARGA DO VEÍCULO, 

KIT DE FERRAMENTAS EXIGIDO POR LEI E NORMAS DO CONTRAN, ADESIVO DA LOGOMARCA MODELO DO 
UN 1 285.000,00 285.000,00 

 

PROGRAMA, CAÇAMBA BASCULANTE COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 12M3, CAÇAMBA E ESTRUTURA 

CONSTITUÍDA DE AÇO SAE 1020 — ASTM A-36 OU SAC-350, LATERAIS, TAMPA TRASEIRA, PARTE FRONTAL E 

FUNDO COM ESPESSURA MÍNIMA DE %", REFORÇO EXTERNO DA CAÇAMBA CONFECCIONADO EM CHAPAS DE 

AÇO DOBRADAS EM PERFIL "U", PARA CHOQUE TRASEIRO EM ESTRUTURA REFORÇADA CONFORME 

RESOLUÇÃO 152/03 DO CONTRAN, FAIXAS REFLETIVAS CONFORME RESOLUÇÃO 152/03 DO CONTRAN, 

PROTETOR PARA CICLISTAS CONFORME NORMAS DO CONTRAN, ISO-9001, GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES 

DA ENTRADA EM OPERAÇÃO E TREINAMENTO AOS MOTORISTAS E MECÂNICOS DE NO MÍNIMO OITO HORAS 

DE TREINAMENTO. 
2. 

TOTAL 
505.000,00 

DATA 10/10/2017 

Luiz Alberto Letti 
Dec. 6.256/2017 

Sec, Municipal de Finanças 



1 

Cat PESA 

Cascavel, 21 de julho de 2017. 

À Prefeitura Municipal de Capanema 
Capanema — Paraná 

Para a apreciação de V.Sa., encaminhamos as características técnicas e preço atual de equipa-

mento NOVO da marca CATERPILLAR, conforme solicitação: 

Retroescavadeira de fabricação nacional, marca CATERPILLAR, modelo 416F2. 
Acionada por motor diesel 4 cilindros CATERPILLAR modelo Cat C4.4 de 96 HP de 
potência bruta. 

- Assento em tecido com suspensão a ar 

- Cinto de segurança retrátil 

- Pneus dianteiros 12,5/80 traseiros 19,5x24 

- Sistema hidráulico de centro fechado 

- Bomba de pistões com deslocamento variável e sensível à carga 

- Válvulas hidráulicas de fluxo compartilhado 

Transmissão servo-assistida com conversor de torque 

- Tração 4x4 

- Freios a discos múltiplos banhados a óleo 

- Eixos traseiros e dianteiros com redução final planetária externa as rodas 

- Bloqueio de diferencial 

- Caçamba traseira de 30" de largura e 233 litros de capacidade 

- Chassi monobloco inteiramente soldado 

- Caçamba da pá-carregadeira com capacidade de 0,96 m3, com jogo de 8 dentes, com nivelamento 
automático e controles hidráulicos 

- Cabine com ar-condicionado 

- Peso operacional: 7601 kg 

- Demais características padrão do fabricante. 

Fabricação da Caterpillar Brasil Ltda. - Campo Largo-PR. 

Código do Finame: 3220848 

Classificação Fiscal: 8429.59.00 

Preço unitário 	 R$ 245.000,00 
duzentos e quarenta e cinco mil Reais)  

Fabricante  
Caterpillar Brasil Ltda. 
Rua Ema Taner de Andrade, 792, Loteamento São José 

21/07/17 - 08:29:1 

(-/ 
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Campo Largo - PR, CEP: 83806-360 
C.N.P.J.(MF) No 61.064.911/0017-34 

Faturamento 
Paraná Equipamentos S.A. 
Marginal da BR 116, n.11.807 — km 100 
CEP: 81.690-200 Curitiba — PR. 
CNP1 76.527.951/0001-85 
Inscrição Estadual: 101.07473-05 

Condição de Pagamento:  
Á vista contra entrega dos equipamentos ou outras condições que venham atender nossos mútuos 
interesses. 

Local de Entrega:  
Curitiba — Paraná. 

Validade da Proposta:  
A proposta é válida por trinta dias. 

Prazo de Entrega:  
A combinar. 

Garantia do Equipamento:  
12 (doze) meses da entrada em operação, contra qualquer defeito de fabricação, devidamente 
comprovado, excetuando-se os que possam ocorrer devido a acidentes e /ou por operação imprópria. 

Assistência Técnica:  
Estamos capacitados a oferecer uma assistência técnica completa. Possuímos excelente estoque de 
peças de reposição e equipe de mecânicos especializados e equipados com ferramenta e veículos, 
para proporcionar atendimento no local de trabalho da máquina, através de nossa filial Cascavel. 

Atenciosamente, 

o 
MA 	 pRARO 

utpament s 5/A 
Departa ento Venda de Máquinas 
Fone : +55 46 8803-0693 
Visite-nos: www.pesa.com.br  

?' 21/07/17 - 08:29:12 
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SHARK 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PROPOSTA COMERCIAL 

SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ 	06.224.121/0004-46, e Inscrição Estadual n° 90337053-09, com filial na 
Cidade de Cascavel/PR, na Avenida Ezuel Portes Doutor, Rodovia BR 277, n° 19295, Unidade 
002, Bairro 14 de Novembro. 

Descrição 

01 (um) RETROESCAVADEIRA, marca NEW HOLLAND, modelo B95B 4X4 Turbo 

Motor New Holland, modelo F46E045B*D601, Turbo, 96 HP Turbocompressor de 
potência liquida no volante, 4 cilindros, 4.50 Litros, diesel, 4 tempos, injeção direta; 

Sistema Elétrico de 12 Volts, 01 bateria com capacidade de 100 Ah, alternador de 90 A, e 
motor de partida de 3,0 kW; 

Transmissão "Power Shuttle" de construção integral com 4 velocidades Avante/Ré, 
conversor de torque, equipado com sistema de desengate automático tipo "Free Wheel 
Clutch" de 2 fases, com fator de multiplicação 2,3 4:1; dispositivo este, que faz desacoplar 
o estator, quando não há necessidade de multiplicação de torque, diminuindo, assim, a 
geração de calor, consequentemente, oferecendo maior vida útil a todo sistema. 

Eixo Dianteiro: Marca CARRARO, peça única, engate de tração de comando elétrico 
através de interruptor no painel; 

Eixo Traseiro: Marca CARRARO, monobloco, que aloja diferencial, freios e reduções 
finais planetárias nas extremidades, todo conjunto banhado e arrefecido a óleo. 

Freios de serviço multidisco arrefecido e lubrificados em banho de óleo atuante nas rodas 
traseiras de acionamento hidráulico através de dois pedais independentes, com 02 discos 
por roda; oferecendo a vantagem de ativar a frenagem na quatro rodas (na versão 4X4) 
quando se atua sobre os dois pedais simultaneamente; oferecendo segurança e longa vida 
útil ao conjunto. Freio de estacionamento, TIPO SAHR (Aplicado por molas e liberado 
hidraulicamente) e possui acionamento eletroidraulico. O Acionamento do freio é feito 
através de um interruptor localizado no painel lateral. 

Sistema hidráulico de centro aberto alimentado por bomba dupla de engrenagens, 
conexões hidráulicas dotadas de O.R.F.S. "0-ring face seal", pressão de trabalho de 210 

Shark Máquinas para Construção Ltda 
Av. Ezuel Portes Doutor, 19295 — 14 de Novembro 
Cascavel — PR — CEP 85804-200 
Fone/Fax: (45) 3321 4900 
vvww.sharkmaquinasoom.br  



NEW HOLLAND 

)414 
SHARK 
Bar; vazão máxima de 151€/mim. Carregadeira alavanca única para o comando de braço e 
caçamba, equipada com interruptor para neutralizar a transmissão. 

Escavadeira cilindros hidráulicos "In Line" que permite a utilização de cilindros de 
grande diãmetro e censo reduzido, obtendo melhor aproveitamento de potência hidráulica, 
cilindros com amortecedor de fim de curso. 
Direção hidrostática alimentada por uma das seções da bomba dupla de engrenagens, 
equipada com válvula "Load Sensing" com raio de giro de 4.801 mm., sem freio aplicado; 

Chassi industrial integral de alta resistência, maior confiabilidade nas aplicações severas. 

Caçamba frontal de 0,88m3  com nivelador automático e sistema de retorno a posição de 
escavação, 2 faróis frontais e 2 traseiros, luzes traseiras de freio. 

Capacidade do Tanque: 135 litros 

Força de Escavação da Caçamba: 6030 Kgf 

Profundidade de Escavação da Retro: 4330 mm 

Caçamba da retro: 30" HD 

Iluminação Noturna: 2 luzes de trabalho frontal e 2 traseiras com lâmpadas halogêneas. 

Pneus dianteiros 12,5/80 x 18 — 10 PR e traseiros de 19,5 x 24 —10 PR. 

Peso operacional de 6630 Kg a 7.200 Kg; 

Consumo: entre 8 a 12 litros por hora (Dependendo o tipo de trabalho) 

Compartimento do Operador: Cabine Fechada e Ar Condicionado; 
VALOR UNITARIO R$ 225.000,00 (Duzentos e Vinte e Cinco Mil Reais) 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

Condição de pagamento: Válida para pagamento à vista, Finame, Leasing, CDC ou a combinar. 

Código Finame: 280.017-6. 

Condição de faturamento: O faturamento dar-se-à através da Shark Máquinas para Construção 
Ltda., com sede a Avenida Ezuel Portes Doutor, n° 19295 — 14 de Novembro — Cascavel. 

Prazo de entrega: Imediato, salvo venda prévia. 

Shark Máquinas para Construção Ltda 

Av. Ezuel Portes Doutor, 19295 — 14 de Novembro 

Cascavel — PR — CEP 85804-200 

Fone/Fax: (45) 3321 4900 

wov.sharkmaquinas.com.br  
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Local de entrega: A combinar. 

Validade da proposta: 30 dias, sujeito a alterações sem aviso prévio. 

Garantia: A garantia dos equipamentos é de 12 (doze) meses sem limite de horas, contados da 
data que o equipamento tiver sido faturado pela fábrica ou pelo concessionário ao primeiro 
usuário. Ela abrange peças, acessórios e equipamentos originais New Holland de acordo com as 
normas do certificado de garantia do fabricante, em seu poder, quando da entrega técnica. 

Entrega Técnica: Será realizada por técnico especializado, que na oportunidade, fará uma 
apresentação geral da máquina e, detalhará cuidados preventivos e a operacionalidade do 
equipamento. 
Esse atendimento será gratuito a título de cortesia. 

ATENDIMENTO Á EQUIPAMENTOS QUE ENCONTRAM-SE NO PERÍODO DE 
GARANTIA 

Após a entrega técnica, totalmente gratuita, será cobrada a despesa de deslocamento do Técnico, 
quando o atendimento não ocorrer em nossas instalações. 

Assistência técnica: A Shark fará gratuitamente a entrega técnica, de acordo com o Termo de 
Garantia do Fabricante, através de sua equipe de técnicos, treinados pela fábrica, e dispõe de 
estoque de peças para proporcionar o perfeito funcionamento do equipamento. 

Atenciosamente, 

Cascavel, 21 de Julho de 2017. 

Shark Máquinas para Construção Ltda 

Av. Ezuel Portes Doutor, 19295 — 14 de Novembro 
Cascavel — PR — CEP 85804-200 

Fone/Fax: (45) 3321 4900 

www.sharkinaquinas.com.br  
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Proposta N° 09/0317/132 Curitiba, 27 de Março de 2017 
ÁP 
REFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/c Sr. Paulo 
Capanema - Paraná 
Engepeças Equipamentos Ltda, empresa comercial, distribuidor autorizado 
dos 
produtos JCB para o estado do PARANÁ, com sede na Rua William Booth n° 
2093, 
Bairro Boqueirão, Curitiba — PR, CEP 81730-080, inscrita no CNPJ n° 
05.063.653/0001- 
33, Inscrição Estadual n° 9025762310, por meio desta, apresenta PROPOSTA 
COMERCIAL, para o fornecimento do equipamento abaixo descrito: 
Produto: 
01 (uma) Retroescavadeira nova, Marca JCB, Modelo 3CX Turbo 4x4, de 
FABRICAÇÃO NACIONAL, equipada com motor JCB Turbinado MAR — 1, de 
potência 
bruta de 92 HP a 2200 RPM, MAR1, transmissão de 4 velocidades 
sincronizadas à frente 
e a ré, inversor de direção (frente e ré) hidráulico tipo POWER SHUTLLE, 
tração nas 4 
rodas, freio de serviço blindado a disco imerso em óleo, freio de 
estacionamento a disco 
seco, montado na entrada do diferencial traseiro, de acionamento e de 
mecanismo 
independente do freio de serviço, pneus dianterios 12,5/80 X 18 — 10L e pneus 
traseiros 
17,5 X 25 L2 — 12 L, cabine fechada, com ar — condicionado, do tipo 
"ROPS" e 
"FOPS". Carregadeira — caçamba com capacidade de 1,1 m3, 
Retroescavadeira — com 
caçamba 30", profundidade máxima de escavação de 4,41 metros, banco do 
operador 
com suspensão mecânica e múltiplos ajustes, com cinto de segurança. Demais 
características standart conforme catálogo do fabricante. Peso Operacional de 
8.185 Kg. 
PROPOSTA COMERCIAL: 
Preço Unitário de Venda 3CX 4X4, descrição acima: 
R$ 220.000,00 (Duzentos e Vinte Mil Reais) 
Classificação Fiscal do Equipamento: 8429-5900. 
Código Finame: 325.473-5. 
Prazo de Entrega: À combinar. 
Local da Entrega: Pátio da Engepeças Curitiba-PR. 
Forma de Pagamento: Finame, Leasing, CDC ou outra forma de pagamento 
combinada 
antecipadamente com a Engepeças Equipamentos Ltda. 
Validade da Proposta: 30 dias a contar da data da proposta. 
Garantia: 12 meses (01 ano), sem limite de horas, a contar da data de emissão 
da nota 
fiscal. 



OBSERVAÇÃO: 
A Garantia do equipamento é de fábrica e está sujeita ao TERMO DE 
GARANTIA DO 
FABRICANTE JCB, que será entregue ao cliente no momento da ENTREGA 
TÉCNICA 
do Equipamento (em que o cliente deverá assinar o Relatório de Entrega 
Técnica, para ter 
direito a esta Garantia). 
Durante o período de garantia será concedido pelo fabricante (dentro de sua 
análise e 
autorização da garantia) sem ônus para o cliente as horas trabalhadas e peças 
liberadas 
em garantia pelo fabricante, bem como, sua substituição. Será cobrado do 
cliente o 
deslocamento (Km) e horas de viagem do técnico da Engepeças Equipamentos 
Ltda, da 
sede da empresa até o local onde se encontra o equipamento do cliente, bem 
como, o 
seu retorno para a sede da Engepeças Equipamentos Ltda. 
Sem mais para o momento. 
Marcelo Sasso Luiz Carlos WE1SS 
Gerente Regional Consultor de Vendas 
ENGEPEÇAS/JCB — PR ENGEPEÇAS/JCB - PR 
041-3386-8151 045-3219-3000 
041-8421-4361 046-8405-1806 
marcelo@engepecas.com.br  weiss@engepecas.com.br  



PAM 2017 - SEDU 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO -MODELO 07 
EDITAL DE: PREGÃO 
	no 	/2.017 	 LOTE N°:1 

PROPONENTE: 

Prefeitura Municipal de Capanema - Pr. 
NOME DO BEM: RETROESCAVADE1RA 4x4 

	
N° DE UNIDADES PROPOSTAS: 01(UMA) 

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO (3) ESPECIFICAÇÕES DO  EQUIPAMENTO PROPOSTO 
1. MARCA/MODELO Indicar 
2. MOTOR 

86 	HP 	(que 	atenda 	ao 	controle 	de 
emissão de poluentes - PROCONVE MAR-
I -CONAMA) 

2.1. Potência líquida no volante (Minima) HP 

2.2. Combustível Diesel 
2.3. Tamanho mínimo tan•ue combustível Indicar 
3. TRANSMISSAO 

Sim 3.1. Conversor de torque 
3.1.1. Tipo Marca/ Modelo Indicar 
3.1.2. Fator multiolicador de tor• ue 
3.2. Caixa de marchas 

Sim 

Tipo a indicar, 04 velocidades a frente e 03 
velocidades a ré 

3.2.1. Tipo e número de marchas à frente e à 
ré 
3.2.2. Tra ão 
4. DIMENSÕES 

4x4 

Indicar 4.1. Largura em posição de transporte (m) 
4.2. Altura em posição de transporte (m) Indicar 
4.3. Comprimento em posição de transporte 

, (m)  
Indicar 

4.4. Raio de •iro m 
5. PESO 

Indicar 

7.000 Kg 

Mínima 0,88 m3  

5.1. 	Peso 	operacional 	homologado, 	com 
e • ui •amento standard K. 
6. CARREGADOR FRONTAL 
6.1. Capacidade mínima da caçamba (m3) 
6.2. Altura de descarea m 
7. RETROESCAVADEIRA 

Indicar 



2017 - SEDU 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07 
EDITAL DE: PREGÃO 	n° 	/2.017 	 LOTE N°:1 
PROPONENTE: 
Prefeitura Municipal de Capanema — Pr. 
NOME DO BEM: RETROESCAVADEIRA 4x4 

	
N° DE UNIDADES PROPOSTAS: 01(UMA) 

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO (3) ESPECIFICAÇÕES DO  EQUIPAMENTO PROPOSTO 
7.1. Altura mínima de descarga (m) Indicar 
7.2. Alcance a partir do pivõ de giro (m) Indicar 
7.3. Profundidade mínima da escavação (m) Indicar 
7.4. Largura da caçamba (polegadas) 30 polegadas 

8. RODAS E PNEUS Compatível 	com 	as 	especificações 	do 
fabricante 

9. FREIOS Freios a disco múltiplos banhados a Óleo 
10. DIRE ÃO TIPO 
11. ACESSORIOS 

Hidráulica 

Iluminação de serviço composto por 
faróis dianteiros e faróis traseiros 

11.1. Sistema de iluminação 

11.3. Cabine tipo fechada ou aberta Cabine Fechada ROPS/FOPS 
11.4. Sistema de Ar condicionado Sim com sistema de Ar condicionado 
12. Adesivo da Logomarca do Programa Conforme modelo a ser fornecido 

13. GARANTIA Mínimo de 12 (doze) meses da entrada em 
operação 

14. TREINAMENTO 	DE 	MECÂNICOS 
OPERADORES (duração) 

E 08 (oito) horas de treinamento 

15. Manual (is) em língua  
Sim, de Opera(áo, 	tenção e Peças 
obrigatório 	padrao,  fabrican 	em 	língua 
Portuguesa 	\ 	 \ 

. 

A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da colun 3 (três) c 
obedecendo o mesmo sistema de unidades e padrões adotados nas colunas um) e 

specificações do equipamento proposto, 

AMÉRICO B LÉ — 	N 1.391.770-SS 
Prefeito unicipal 	A tnértc..?..,Itciril 

f;refei$0 
Capanema-Pr, 26 de Setembro 2.017 



IE 32102965-56 
Æ 90177448-09 
IE 90554190-08 
IE 90571632-80 IttIVEtt 

~W..164. 

Icavel 
Caminhões - ónibus 

Caminhões 
ônibus 

Francisco Beltrão - PR, 14 de agosto de 2017. 

A 
Prefeitura Municipal de Capanema - PR. 

Proposta de 01 (uma) unidade do veículo marca Volkswacien equipado com caçamba basculante 
de 12 m3.  

Modelo VW 31.280 DC 6X4 Constellation cl Cabine Estendida  

MOTOR 

• MAN / D08 36-280 
• Potência 275 cv 
• Cilindros: 6 
• Sistema de injeção COMMON RAIL 
• Sistema EGR (não utiliza Ar/a 32 uréia) 

TRANSMISSÃO 

• ZF/ 16S Tipo / Acionamento Manual / a cabo - com 16 marchas à frente 
(sincronizadas) e 2 à ré 

DIREÇÃO HIDRÁULICA INTEGRAL 

PNEUS 

• Radiais 295/80 R22,5 

FREIOS 

• Freio Serviço 
• Ar, tambor nas rodas dianteiras e traseiras 
• Sistema Anti-Travamento das rodas c/ ABS + EBD 

• Freio Motor 
• Freio Motor de descompressão no cabeçote e válvula tipo borboleta MAN 

Exhaust Valve Brake com acionamento eletropneumático, tecla no painel e 
comando no acelerador. 

PESO EM ORDEM DE MARCHA 

• Dianteiro 3,910 Kg 
• Traseiro 3.730 Kg 
• Total 7.640 Kg 

CAPACIDADE TÉCNICA POR EIXO 

• Peso Bruto Total (PBT) - Homologado 23,000 Kg 
• Capacidade Máxima de Tração - CMT 42.000 kg 
• Capacidade Técnica Total - 30.500 Kg 
• Eixo Dianteiro - 6.500 Kg 
• Eixo Traseiro - 24.000 Kg 

ICAVEL VEÍCULOS LTDA. 
Matriz -Rodovia PR 483, n°  1771 Cep 85601-195 Francisco BelIrSo — PR Fone: (46) 3211-6000 CNPJ 84.938.430/0001-49 

Filial - Rodovia BR 277, Km 582,6 Cep 85818-560 Cascavel — PR Fone: (45) 2101-6000 CNPJ 84.938.430/0002-20 

Filial - Rua Tucurui, 351 Cep 85031-350 Guarapuava — PR Fone. (42) 3629-7400 CNPJ 84.938.430/0004-91 

Filial - Av. Cllmpio Rafagnin, 3333 Cep 85862-21D Foz do Iguaçu — PR Fone: (45) 3028-7400 CNPJ 84.938:130/0003-00 

VISITE NOSSO SITE — VVVVWICAVELCOM 



Icevel 
Caminhões - Ônibus 

BOLL 
Caminhões 

Ônibus 

CONDICÕES COMERCIAIS: 

Valor unitário do veículo VW 31.280 DC Constellation 6x4 equipado com caçamba basculante de 
12 m3 

• R$ 345.000,00 (Trezentos e quarenta e cinco mil reais) 

Forma de Pagamento: a combinar 

Cor: branco geada 

Prazo de Entrega: 60 (sessenta) dias 

Garantia de 01 ano sem limite de quilometragem 

Ano/Modelo 2016/2017 

"A presente proposta vincula as partes negociantes pelo período máximo de 30 
(trinta) dias sendo que após o referido prazo considerar-se-á cancelada 
independentemente de notificação" 

ALAN T. DOS SANTOS 
SUPERVISOR COMERCIAL 

4.938.430100014til  
CAVEL. VEICU LOS 

LTDA. 
Rod. PR 483, 1771 

B Água Branca - CEP 85801-195 
Ica4cisco Beltrão 	Paranaj 

ICAVEL VEÍCULOS LTDA. 
Matriz -Rodovia PR 483, n° 1771 Cep 85601-195 Francisco Beltrão — PR Fone: (46) 3211-6000 CNPJ 84.938.430/0001-49 IE 32102985-56 

Filial - Rodovia BR 277, Km 582,6 Cep 85818-560 Cascavel — PR Fone: (45) 2101-6000 CNPJ 84.938 430/0002-20 IE 90177448-09 

Filial - Rua Tucuruí, 351 Cep 85031-350 Guarapuava — PR Fone: (42) 3629-7400 CNPJ 84,938.430/0004-91 IE 90554190-08 

Filial - Av. Olímpio Rafagnin, 3333 Cep 85862-210 Foz do Iguaçu — PR Fone: (45) 3026-7400 CNPJ 84 938.430/0003-00 IE 90571632-80 

VISITE NOSSO SITE — OVVVW.ICAVELCOM 



IE 32102965-56 
IE 90177448-09 
E 90554190-0B 
E 90571632-80 

• 

Caminhões - Ônibus 

 

Caminhões 
ônib 

Francisco Beltrão, 14 de agosto de 2017. 

A 
Prefeitura Municipal de Capanema - PR. 

Proposta de 01 (uma) unidade do veículo marca Volkswacien e_quipado com caçamba basculante 
de 12 m3  

Modelo 24-280 DC - Constellation 6x2 cl Cabine Estendida 

MOTOR 

• MAN / D08 36-280 
• Potência 275 cv 
• Cilindros: 6 
• Sistema de injeção COMMON RAIL 
• Sistema EGR (não utiliza Ar/a 32 uréia) 

TRANSMISSÃÓ 

• ZF/ 9S Tipo / Acionamento Manual / a cabo - com 9 marchas à frente 
(sincronizadas) e 1 à ré 

DIREÇÃO HIDRÁULICA INTEGRAL 

FREIOS 

• Freio Serviço 
• Ar, tambor nas rodas dianteiras e traseiras 
• Sistema Antitravamento das rodas c/ ABS + EBD 

• Freio Motor 
• Freio Motor de descompressão no cabeçote e válvula tipo borboleta MAN 

Exhaust Valve Brake com acionamento eletropneumático, tecla no painel e 
comando no acelerador. 

PESO EM ORDEM DE MARCHA 

• Dianteiro 3.680 Kg 
• Traseiro 3.200 Kg 
• Total 6.880 Kg 

CAPACIDADE TÉCNICA POR EIXO 

• Peso Bruto Total (PBT) - Homologado 23.000 Kg 
• Capacidade Máxima de Tração - CMT 35.000 kg 

ICAVEL VEÍCULOS LTDA. 
Matriz -Rodovia PR 483, n° 1771 Cep 85601-195 Francisco Beltrão — PR Fone: (46) 3211-6000 CNPJ 84.938.430/0001-49 

Filial - Rodovia BR 277, Km 582,6 Cep 85818-560 Cascavel — PR Fone: (45) 2101-6000 CNPJ 84.938.430/0002-20 

Filial - Rua Tucurul, 351 Cep 85031-350 Guarapuava — PR Fone: (42) 3629-7400 CNPJ 84.938.430/0004-91 

Filial -Av. Olimplo Rafagnin, 3333 Cep 85862-210 Foz do Iguaçu — PR Fone: (45) 3026-7400 CNPJ 84.938.430/0003-00 

VISITE NOSSO SITE — VVWVV.ICAVEL.COM  



ALAN T. DOS SANTOS 

ICAVEL VEÍCULOS LTDA. 
Matriz -Rodovia PR 483, re 1771 Cep 85601-195 Francisco Beltrão — PR Fone: (46) 3211-6000 CNPJ 84.938,430/0001-49 1E 32102965-56 
Filial - Rodovia BR 277, Km 582,6 Cep 85816-560 Cascavel— PR Fone: (45) 2101-6000 CNPJ 84.938.430/0002-20 IE 90177448-09 
Filial - Rua Tucurul, 351 Cep 85031-350 Guarapuava — PR Fone: (42) 3629-7400 CNPJ 84.938,43010004-91 IE 90554190-08 
Filial - Av. Olímpio Rafagnin,t3333 Cep 85862-210 Foz do Iguaçu — PR Fone: (45) 3026-7400 CNPJ 84.938.430/0003-00 IE 90571632-80 

Navel 
Caminhões Ônibus 

et_ 
1 

Caminhões 
Ônibus 

• 

CONDIÇÕES COMERCIAIS: 

Valor total do veículo VW 24-280 DC 6X2 Constellation equipado com caçamba basculante de 12 
m3: 

• R$ 320.000,00 (Trezentos e vinte mil reais). 

Forma de Pagamento: a combinar 

Cor: branco geela 

Prazo de Entrega: 90 (noventa) dias. 

Garantia de 01 ano sem limite de quilometragem 

Ano/Modelo 2017/2018 

"A presente proposta vincula as partes negociantes pelo período máximo de 30 
(trinta) dias sendo que após o referido prazo considerar-se-á cancelada 
independentemente de notificação" 

SUPERVISOR COMERCIAL 

r84.938.4301000149 
ICAVEL VEÍCULOS 

LTDA. 
Rod. PR 483, 1771 

B Água Branca - CEP 85601-195 
1...Francisco Beltrão 	Paxanal 

VISITE NOSSO SITE — VVVVW.ICAVEL.COM  



4e 

Constellation 24.280 Caminhaes e Önibus 



Dedos iérnicos sujeitos o alterações sem aviso prévto Imagens meramente ilustram. 

Cabine Estendida Dimensões principais (mm) 

275 (205) @ 2.300 Potência Lig. Max. - cv (kw) @ rpm 1`) 

1° 	12,73:1 Relacão de transmissão: 

6 x 2 Sistema de Traça(' 

FREIOS 

Válvula moduladora no painel 
Freio de cabeçote e válvula tipo borboleta / MAN exhaust valse bmke 

Eletropneumático. tecla no painel e comando no acelerador 

Freio de Estacionamento 
Atuação  

Freio de Serviço 
Tipo / Circuito 

Acionamento 
Freio Motor / Tipo 
Acionamento 

SISTEMA ELÉTRICO 

Ar. tambor nas rodas dianteiras e traseiras com ABS + ERD 
0-Carne / circuito duplo, independente. 

reservatórios de ar, secador de ar com filtro coalescente  
Câmara de molas acumuladoras 

Rodas traseiras 

2.271 	1.858 1,180 
7.475 Comprimento total 	 C 

Fabricante / Modelo Sifco / 13K Bitola traseira 1.045 
228 Vão livre dianteiro 
215 
20// 
15° 

Vão livre traseiro 
Angulo de entrada 	 E 
Angulo de saída  39° 

PESOS (kg) 

24.100 
6,100 

18.000 
23.000 
23.000 
35.000 
35.000 

Capacidade técnica (Total) 
Eixo dianteiro 
Eixo traseiro 

Peso bruto total (PBT) - homologado 
PBT com 3 eixo 
Peso bruto total combinado (PBTC) 
Capacidade Máxima de Tração (CMT) 

3,73:1 
116 
40  
33 

4,10:1 
108 
44 
36 

Relação de redução do eixo traseiro 
Velocidade maxima (om/h1 
Capacidade de rampa em PB I" r,it) 
Partida em rampa em PBT 1%) 
01,.. Dados pronttados 00, stntuknno de performance Aço (7.5" x 22.5") 

275 / 80 R22.5 
11.00 R22.5 

Tipo 
Pneus 

Aço (7.5" x 20.0") 
10.00 x 20 

Especificações Técnicas 
Constellation 24.280 

MOTOR  
Fabricante / Modelo 	 MAN / D0836 200 
N. de cilindros 1 Cilindrada (cm.) 	 6 / 6.871 

Torque Líq. Max. - Nm @ rpm (`) 	 1.050 @ 1.100 -1.750 
Sistema de Injeção 	 Common mB 
Compressor de Ar 	 Wabco 238 
Notara de emissões 	 Proconve P7 
Tecnologia de Emissões 	 EGR 
Tomada de Força 	 Repto (opa! 
,t1 Valores contonne ensaio 500150 nas 

TRANSMISSÃO 

Fabricante / Modelo 	 ZF / 95 1110 TD  
Tipo Acionamento 	 Manual / à cabo  
N. de marchas 	 9 ã frente (sincronizadas), t à ré 

2° 	8.83:1 
3° 	6,20:1 
4° 	4.64:1 
5. 3,48:1 
6. 2,54:1 
7° 	1,81:1 
8// 	1,34:1 
9// 	1,00:1 
Ré 	12,04:1 

Tipo 

Fabricante / Modelo 
'ripa 
Relação de redução 

SUSPENSÃO 

Dianteira 

Traseira 

DIRECÃO 

Fabricante / Modelo 
Tipo 

CHASSIS 

Tipo 
Material 
Módulo Seccional (em.) 

Viga "I" em aço forjado 

Mentor 1 MS 23155 
Eixo rígido em aço estampado 

3,73:1 ou 4,103 (opc.) 

Molas semi-elipticas de duplo estagio, amortecedores hidráulicos 
telescópicos de dupla ação, barra estabilizadora  

Eixo rígido motriz e eixo auxiliar, tag-tanden tipo balancmi 
com suspensor eletropneumatico para ri eixo auxiliar. 

molas semi-elípticas assimétricas trapezoidais, 
amortecedores hidraulicus telescópicos de dupla ação  

ZF / 8097 
Hidráulica integral com esferas reeirculantes 

Escada, longarinas retas de perfil "U" constante, rebitado e parafusado 
LNE 280 (ee 3.560 mml / LNE 380 ice 4.800 5.207 nau) - reforço LNE 380 

431 

Aço (8.25-  x 22.5) 
295 / 80 R22.5 

Peso em ordem de marcha [Total) - 
cab.est / leito 	 6.640 / 6.790 	6.840 / 6.990 

Eixo dianteiro - cab. est. / leito 	3.520 / 3 740 	3.590 ! 3.810 
Eixo traseiro - cab. est. / leito 	3.120 /3.050 	3.250 /3.180 

17° 
EIXO TRASEIRO MOTRIZ 

Tensão Nominal 	 24V 
Tomada auxiliar p/ 12 volts 	 Série 
Bateria 	 2 x (12V - 135Ah) 
Aliemador 	 80A - 28V 

VOLUMES DE ABASTECIMENTO (I) 

Combustível ! material 	 2 x 275 / Plástico 
Cárter com filtro / sem filtro 	 27,5 / 26 
Caixa de Mudanças 	 8,0 
Eixo Traseiro 	 21,0 
Direção 	 2,0 
Sistema de Arrefecimento 	 29,0 

DIMENSÕES (mm) 

Distância entre-eixos 
(eixos extremos) 	 A 	3.560 (4784) 	4.800 (6024) 	5.20716.431) 

Balanço dianteiro 	 1.511 
Balanço traseiro  EMBREAGEM 

Fabricante Tipo 
Acionamento 
Diâmetro do disco (mm) 

EIXO DIANTEIRO 

Sachs 1 monodisco a seco, revestimento orgânico 
Push tope, hidráulico assistido a ar  

395 
Altura da Plataforma de Carga O 
largura máxima dianteira (extremos do para-choque) 
Largura entre longarinas (externa) 
Bitola dianteira 

9.806 	9.800 
1.014 
2.507 
882 

2.113 
Cabine Leito Teto Alto 

6.880/7030 
3.680 / 3.900 
3.200 / 3.130 

Capacidade Máxima de Carga U 01 
+ carrocena - cab. est / leito 	 16.360 / 16.210 16.160 / 16.010 16.120 / L5.970 
001 Os pesos podem sofrer alteraçóes devido aos itens opciont. Tuktráncia .t ou - 	tneferêntna 5011[50117Q 

DESEMPENHO (Cálculo Teórico) 

RODAS E PNEUS 



Caminhöes e Önibus Constellation 26.280 6x4 



Especificações Técnicas 

Constellation 26.280 6x4 

Cabine Estendida Dimensões principais (mm) 

MOTOR FREIOS 

Fabricante / Modelo MAN / DOR 36 280 Freio de Serviço 
Tipo / Circuito 

Ar. tambor nas rodas dianteiros e traseiras comABS + EBD  
S-Carne / circuito duplo, independente, reservatórios de ar, 

secador de ar com filtro coalescente  
Câmara de molas acumuladoras 

N° de cilindros / Cilindrada (cm") 6 / 6.871 
Poténcia Liq, Max. - cv (kw) @ 1pm  275 (205) @ 2.300 
Torque Tig. Mm. - Nm @ rpm (") Freio de Estacionamento 1.050 @ 1.100 - 1.750 
Sistema de Injeção Common rail Atuação Rodas traseiras 
Compressor de Ar Wabco 238 Acionamento 	 Valvula moduladora no painel 
Norma de emissões Proconve P7 Freio Motor i tipo 	 Frei() de cabeçote e válvula tipo borboleta / 
Tecnologia de Emissões EGR NIAN exhaust valve brake 
Tomada de Força Repto (opc.) Acionamento 

SISTEMA ELÉTRICO 

Eletropneurnatico, tecla no painel e comando no acelerador 
,!! Valorc, conforrne NOR !SO 1583 

TRANSMISSÃO 
Tensão Nominal 24V  

Série Fabricante / Modelo ZF / 160 1455 Tomada auxiliar p/ 12 volts 
Tipo / Acionamento Manual / à cabo 2 x (12V - 135A1) Bateria 

16 ä frente / 2 å ré N° de marchas Altemador 80A - 28V 
Relacão de transmissão: P 18,10:1 9" 3,95:1 

VOLUMES DE ABASTECIMENTO (I) 2° 15,38:1 10" 3,35:1 
3" 12,44:1 11" 2,71:1 Combustível / material 275 / Plástico 
4" 10,57:1 12" 2,30:1 Cárter com filtro sem filtro 27.5 / 26 
55  8,18:1 13° 1,78:1 Caixa de Mudanças 14,0 
6" 6,95:1 14. 1,51:1 Eixo Traseiro 19,0 (dianteiro) / 19,0 (posterior) 
7" 5,39:1 15. 1,17:1 Direção 2,0 
8" 4,58.1 16" 1,0011 Sistema deArrefecimento 29,0 
R1 14,53:1 02 12,44:1 

DIMENSÕES (mm) Sistema de Fração 

EMBREAGEM 

6 x 4 

Distãncia etttre-eixos teixos extremos) A 3.440 (4.800) 4.580 (5.940) 
Balanço dianteiro 1.511 
Balanço traseiro B 1.195 2.415 

Comprimento total C 7506 9.866 
Altura da Plataforma de Carga D 1.050 
Largura máxima dianteira 
(extremos do para-choque) 2.504 
Largura entre logarinas (extremas) 882 
Bitola dianteira 2.074 
Bitola traseira 1.879 
Vão livre dianteiro 329 
Vão livre traseiro 233 
Angulo de entrada E 22° 
imgulo de saída 40° 15° 

PESOS (kil) 

Peso em ordem de marcha t Total) -
cab. est. / leito 7540 / 7690 7.630 	7.780 

Eixo dianteiro - cab. est. / leito 3.870 / 4.090 3.910 / 4.130 
Eixo traseiro - cab. est. / leito 3.670 / 3,600 3.720 	3.650 

Capacidade técnica (Total) 26.300 
Eixo dianteiro 6.100 
Eixo traseiro 20.200 

Peso bruto total (PET) - homologado 23.000 
Peso bruto total combinado (PBTC) 42.000 
Capacidade Máxima de Tração (CMT) 42.000 
Capacidade Máxima de 
Carga Únl + carroceria 15.460 / 15.310 15 370 i 15.220 

Fabricante / Tipo 
Acionamento 
Diâmetro do disco (mm) 

Sachs / monodisco a seco, revestimento orgânico 
Push tope, hidráulico assistido a ar  

395 

EIXO DIANTEIRO 
Cabine Leito Teto Alto Fabricante / Modelo Sitco / 136 

Viga "r em aço ((Milda Tipo 

EIXO(S) TRASEIRO(S) MOTRIZ(ES) 

Fabricante; Modelo N feritor hrr 46145 
Tipo Eixo rígido em aço estampado 
Relação de redução 5,29:1 e 4,881 (opc.) 
Bloqueio de diferencial Normal de serie 

SUSPENSÃO 
Dianteira 

Traseira 

Molas semi-ellpricas de duplo estágio, amortecedores hidráulicos 
telescópicos de dupla ação, barra estabilizadora  

Eixos rígidos motrizes. em tanden - Randon (tipo Rogiel, 
molas semi-elípticas invertidas, com asso progressiva  

DIR ECÃO 

Fabricante / Modelo ZF / 8097 
Tipo Hidráulica integral com esferas recirculantes 

CHASSIS 

Escada, longarinas duplas, reforço em "C", superficie plana, 
perfil "U" constante, rebitado e parafusado  

LNE 280 - reforço LNE 280  

Tipo 
Obs. n, peso, podem sofrer alteraçoes deveu aos .ns up( moms . Tidera noa r au • ". !!!!!.ferOloa NOR 150 11701 

Material DESEMPENHO (Cálculo Teórico) 
Módulo Seccional (cm") 418 

Relacão de redução do eixo traseiro 5,29 :1 4,88:1 
Velocidade máxima (km/h1 87 93 
Capacidade de rampa era P8TC ".6) 45 41 
Parnda em rampa em PRTC (Tio 36 33 

RODAS E PNEUS 

Tipo Aço (75" x 20.0") Aço (75" X 22.51 
Pneus 101)220 275/801122.5 

Oba Dadlar proolados por slmfdabao de performance 

Dados lerotros agerasa a alteractes sem ansa Fem!. Imagens meramente dosa:nian 



BIGGER 
hamtimutirm 

CAMINHÕES 

 

Francisco Beltrão, 14 de Agosto de 2017. 

Ao Municipio de Capanema 
Prezado(s) Senhor(s): 

Temos o prazer em submeter à criteriosa apreciação de V.S.as a presente proposta para 
fornecimento de uma unidade, abaixo mencionada. 

01 unidade Ford Cargo 2629 0km, 6x4 
Ano/modelo 2017/2017 
Motor Cummins com 290 cv 
Sistema Injeção Eletrônica Common Rail 
Com 10 marchas à frente e 1 a ré 
Freio Motor no tubo do escapamento tipo v'lavula borboleta 
Freios ABS/ASR/EBD e Controle de Tração 
PBT (Peso Bruto Total)-homologado de 26.200kg 
Turbinado interculado 
CMT (Capacidade Máxima de Tração) de 42.000 kg 
Cabine Avançada Simples 
Tanque de Combustível com Capacidade para 275 Lts 
Tanque de Arla 32 com Capacidade para 50 Lts 
Com ar condicionado e Vidros Elétricos 
Banco do Motorista com Suspensão a ar 
Com Radio AM/FM com Entrada USB 
Tacógrafo Digital 
Volante Escamoteavel 
Com Caçamba de Ação Indireta de 12m3  conforme Resolução 563, Isso 9001. 

Valor Unitário: R$ 285.000,00 (Duzentos e Oitenta e Cinco Mil Reais) 
Valor Total da Proposta: R$ 285.000,00 (Duzentos e Oitenta e Cinco Mil Reais 
Validade da proposta: 30 Dias 
Prazo para Entrega: 60 Dias 

Atenciosamente 

B1GGER CAMINHÕES LTIM 
CNPJ 02.937.45110001-85-1E— 90174979-50 
ROI). PR 180 Km 04, sht, BAIRRO ÁGUA BRANCA 
FRANCISCO BELTRÃO PR CEP 85.601-970 
Telefone: (46)3520-4500 Fak: (469520-4525 



Wd CC- 1. 91,i8 



Diesel - 6 cilindros em linha 	 Alternador (V/A) Tipo 28 / 80 50 Reservatório de Arla 32 

290cv (213kW) a 2300 rpm 	 Bateria (quantIdadeN/CCA/Ah) Potência maxima - cv (kW)/rpm (*) 2/12/550/100 Óleo do motor 
Com filtro 19,5 

Betoneira 

1.503  

1.187 / 2.405 

CHASSI/DIMENSÕES (mm} 

A - Balanço dianteiro 

13 - Balanço traseiro 

C -Comprimento total 7.490 / 9.848 

2.090 

1.830 

L - Bitola dianteira 

M - Bitola traseira 

N - Diâmetro de giro (m) 18,42 / 20,33 

Sistema de injeção Injeção Eletrônica - Common Rail 

(*) Norma de ensaio NBR 1501585. 

TRANSMISSÃO (CAIXA DE MUDANÇAS) 

Marca/Modelo Eaton/ FTS-16108 LL 

Acionamento Manual mecânico 

Marchas 

Relação de transmissão 

10 (dez) marchas à frente e 3 (três) à ré 

Extrarreduzida - 20,47:1 
Reduzida -13,24:1 
1. marcha: 8,67:1 
2' marcha: 6,23:1 
3' marcha: 4,56:1 
4' marcha: 3,41:1 
5' marcha: 2,55:1 
6' marcha:1,83:1 
7' marcha: 1,34:1 

8' marcha:1:1 
ré - 3,89:1 / 13,24:1 / 20,47:1 

EIXO TRASEIRO MOTRIZ 

Marca/Modelo Meritor/ MT 46-145 

Molas 

Amortecedores 

Feixe de molas semielípticas 
de duplo estágio progressivo 

N/A 

D - Distância da carroceria ao eixo dianteiro 

E - Distância entre-eixos (1g ao 25) 

F - Plataforma de carga  

G - Altura da aba superior da longarina ao solo 

H - Altura da aba superior da longarina à cabine 

I - Altura máxima da cabine basculada ao solo 

J - Distância entre os eixos traseiros (25 ao 35) 

K - Largura máxima 

CORES DISPONÍVEIS 

4,113 / 4290 

8.040/8385 

4.164 / 4341' 

8.091 / 8.436' 

LONGARINA 

Material LNE 380 

Partida em rampa com PBT 
Obs.: Dados projetados por simulação de performance. 

47 

DESEMPENHO DO VEÍCULO (CÁLCULO TEÓRICO) 

Relação de redução do eixo traseiro 	 4,63:1 

Velocidade máxima em PBT (km/h) 	 104/104 

Capacidade máxima de subida (5/0) 
com PBT 

82 

PESOS (kgf) 

Pesos em orcem de marcha 

Eixo dianteiro 

Eixo traseiro 

Total  

Pesos - limite máximo especificado 

Eixo dianteiro 

Eixo traseiro  

Total admissível 

Peso Bruto Total (PBT) Homologado 

Betoneira 

3.927 / 4.095 

6.000 

17.000 (legal)/ 20200 (técnica) 

26200 

23.000 

Carga útil + carroceria 	 14.960/14.615  
Capacidade Máxima de Tração 

42300 (CMT)  
Dados referentes ao catálogo preparado para o segmento de concreto, que inclui também 

escapamento vertical e tomada de força traseira. 

14.909 / 14.564" 

O - Largura externa do chassi 880  

mim 
C veruto 	apresentade está ern confermeade com dnDeasIVE -Pwdarna Comrde de Petu,:o do Ar por Vew AirtomoV.- mesemaçto da 	edo moo ~te. 
d,lornaçtssagid.rdtasestka,dadzad das 	da de 01 de agosto de ZW6.auandoseautaimapraliglodeslefolhetaPwcuredaomossels~eseVhsambufexer 
oreillor prddoto. a F,t ,2selvd-se ddedmdd acrLmoredo.alterardic as ispecdfiNtesarsaniesnestebJemsronprèmadro.0 rretlebecton.o CuE02629ealgdadsclosequidadrents 
WesenxiaroMossoopcon...4.1sesemwooi.demi...4 

Untitled-22 2 8/1/16 1:43 PM 

RODAS E PNEUS 

Rodas Aço estampado 

Medidas (em polegadas) 22,5 x 7,5 

Pneus  

FREIOS 

275/80R22,5" 

De serviço 

De estacionamento 

A ar, tipo "5" Cam com circuito duplo, dianteiros 
e traseiros a tambor. ABS / ASR / EBD  

A ar com molas acumuladoras e atuação 
nas rodas traseiras 

Freio-motor 

Área efetiva de frenagem (cm,) 

DIREÇÃO 

Marca/modelo  
Tipo 

ZF 8097 
Hidráulica, com esferas recirculantes 

Válvula tipo borboleta no tubo do escapamento, 
com acionamento eletropneumático  

7260 

EMBREAGEM 

Marca Eaton 

Acionamento Hidráulico servo assistido 

Tipo 

Diâmetro (mm) 

Disco simples orgânico a seco, com platô 
acionado por mola diafragma  

395 

Reducão 4,63:1 

• , 
SUSPENSÃO 

(."Jií-:inteiro 
Tipo 

Molas 

Amortecedores 

Traseira 
Tipo 

Torque máximo -kgfm (Nm)/rpm 

Cilindrada total (cm') 

Relação de compressão 

96,9 kgfm (951 Nm) / 1200 - 2.100 rpm 

6.693  

17,3:1 

Eixo rígido em aço forjado, com barra estabillzadora 

Feixe de molas semielípticas progressivas  

Telescópicos, hidráulicos de dupla ação 

Eixo rígido em aço estampado 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

SISTEMA ELÉTRICO 

Cummins 15E36.7 286 P7 	 Sistema 

VOLUMES DE ABASTECIMENTO (1) 

24V 	 Tanque de combustível 275 

CRRSO 

aGes 
MOTOR 

Marca / Modelo 

1.000 	 940 

3.440 / 4.580 

5.002/7.360 	5.057 / 7.415 

1.020 

1.900  

3300 

1370 

2.590 

1.080 

3.540 

Disk Ford caminhões 

`"A"•  • ";2*° 	0800 7033673 



Mercedes-Benz 

Ve:c,,bs Ltda. 

São Miguel do Oeste, SC 11 de agosto de 2017. 

AO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

CAPANEMA - PR 

At. Sr Maicon 

REF: ORÇAMENTO CAMINHÃO ATEGO 2730 — 6X4 EQUIPADO COM CAÇAMBA 

BASCULANTE 14M3  

Vimos pela presente ofertar-lhes o seguinte veículo: 

ITEM 01: 1 (UM) veículo novo, marca Mercedes-Benz, ano/modelo 2017/2018 modelo 

Caminhão ATEGO 2730, tração 6x4, atendendo normas PROCONVE P-7 (EURO 5), com 

cabine avançada, com motor movido a óleo diesel, com 06 cilindros verticais em linha, 

turbocooler, com potência de 286 CV, com gerenciamento eletrônico de combustível, 

com freio motor adicional TOP BRAKE, com caixa de mudanças, com 09 marchas 

sincronizadas a frente e mais uma à ré, com direção hidráulica, com rodas aros 

7.50X22,5, pneus 10.00 R 20 radiais com câmara, com entre eixos de 3.600mm e 

adequado para instalação de caçamba, com Peso Bruto Total (PBT) legal de 23.000 kg, 

com freio a ar comprimido de dois circuitos, tambor nas rodas dianteiras e traseiras, 

com tanque de combustível de 210 litros, com garantia de 12 meses sem limite de 

quilometragem e demais itens exigidos pela legislação, equipado com caçamba 

basculante com capacidade de 14,00m3, com dois cilindros hidráulicos, bomba 

hidráulica, tomada de força, mangueiras e conexões, com sistema de acionamento 

indireto, chassi duplo em chapa de aço espessura 6,35mm, laterais em chapa de aço 

espessura 4,75mm, travessas em chapa de aço espessura 4,75mm, assoalho em chapa 

de aço espessura 6,35mm, proteção lateral e para-choque traseiro homologado 

conforme normas do INMETRO, escada lateral, barrica dágua, caixa para ferramentas, 

para-barros de borracha, pintura da caçamba na cor padrão do veículo, faixas refletivas 

laterais, faixa refletiva no para-choque traseiro, com tampa traseira basculante e 

abertura lateral, demais itens conforme legislação vigente. 

Git,po s.11.0 N/o:eu:os 
Rodovia 13(1 287 KM 664 
Batt,o Progresr,o 
7e!: (49) 3631.1100 
fax.: (4913631 1130 
Cep 89900-000 
São M)geo. do Oeste / 
GNPI 	994 4ït /6b1 
ww,iv.)n84se) 	b 



Mercedes-Benz 

Grupo inga Vefoulos Ltda. 
r,OrieStronAtitr 	V6ctilnK ;OWE • C.a4 
Mar.xlieos-heall 

VALOR TOTAL ITEM 01:  R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais 

PRAZO DE ENTREGA:  90 Dias 

CONDICÕES DE PAGAMENTO:  A VISTA 

VALIDADE DA PROPOSTA:  31 DE AGOSTO DE 2017 

'Cu 

CNPJ: 01.994.951/ 010-87 

Leonir José Lazzarotto 

Grurolnp Veicoca 
Rodwia BR /82 KM 644 
Bairó Progres5a 

(40130.31110(o 
Fax.: (44)3631 un 

89903-000 
M.gue: dn Cc:Ise / SC 

CNN: 01 994161/0010 8/ 
www.i'iovticulos.c0 

Leonir José Lazzarotto 
Gerente de Vendas 

CPF: 563.450.039-72 



(IO,» 

Dimensões (mm)' 

Modelo/ee 2730/48 

[a] Distância entre eixos 4.778+1350 

[b] Comprimento total (c/ lanterna traseira) 9.978 

[c] Largura 2.485 

[d] Altura (descarregado) 2.806 

[e] Bitola (eixo dianteiro/eixo traseiro) 1.965/ 1 .880 

[f] Balanço (dianteiro/traseiro) 1.488 / 2.300 

[g] Ângulo de entrada (carregado) _ 25° 

[h] Ângulo de saída (carregado) 19° 

[i] Altura: teto da cabina ao chassi [C] e [E] 1.800 

[j] Dist. mín. centro do eixo à carroçaria 
420/490 

Círculo de viragem (parede a parede) 21.700 

Pesos (kg)' Pesos Admissíveis (kg)' I legal/técnico 

Modelo/ee 2730/48 Modelo/ee 2730/48 

Eixo Dianteiro 3.600 Eixo Dianteiro 6.000/6.100 

Eixos Traseiros 3.940 	_ Eixos Traseiros 17.000/20.500 

Total - Cab. versão [C] 7.540 Peso Bruto Total (PBT) 23.000/26.600 

Cab. Versão [E] +60 Carga Útil Max. + mais carroçaria 15.460/19.060 

Capacidade Máx. de Tração (CMT) 45.100 

' Em ordem de marcha com Cabina Curta, sem carroçaria ou implemento, sem motorista, com tanque de combustível cheio, estepe, extintor de incêndio e caixa de 
ferramentas. 

• (-Calmas: [C]= curta, [E]= estendida, [L]= leito, [LTB]= leito teto baixo, [LIA]= leito teto alto, [M]= Mega Space 

ee = distância entre 1 º eixo dianteiro e 1' eixo traseiro com tração, nd= item não disponível, *= item opcional. Os dados apresentados podem variar de acordo 

com a configuração do veículo. Para projetos de carroçarias e equipamentos, consultar o Manual de Implementação disponível em www.mercedes-benz.com.b 



*= item opcional, nd= item não disponível. 

Alguns itens citados ou mostrados neste folheto são opcionais e podem não estar imediatamente disponíveis para atendimento. Cálculo teórico de 

desempenho considerando-se piso asfáltico seco e desconsiderando-se o limite de escorregamento. Procure um Concessionário Mercedes-Benz e 

conheça as múltiplas configurações oferecidas e a diversidade de opcionais disponíveis. No interesse do desenvolvimento tecnológico, a 

Mercedes-Benz reserva-se o direito de alterar as especificações e os desenhos dos produtos sem prévio aviso. A qualidade do meio ambiente é 

respeitada pela tecnologia dos produtos Mercedes-Benz. Para mais informações, ligue 0800 970 90 90 ou acesse www.mercedes-benz.com.br. 

Mercedes-Benz, marca do grupo Daimler. 
Respeite a sinalização de trânsito. 
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Cabina Avançada 

Versões 
	

[C] Curta 
	

[E] Estendida 

Suspensão da Cabina 
	

Metálica 
	

Metálica 

Motor MB OM 926 LA • BlueTec5 • 7,2 Its. • 6 cil. em linha • PROCONVE P-7 

Potência Máxima [NBR ISO 1585] 
	

286 cv (210 kW) @ 2.200 rpm 

Torque Máximo [NBR ISO 1585] 
	

1.120 Nm (114 mkgf) @ 1.200 -1.600 rpm 

Sistema Elétrico 

Tensão Nominal l Bateria 

Alternado; 

24V l (2x12V)/100Ah 

28V / 80A 

24V [ (2x12V)/135Ah* 

Transmissão MB G 181-9 

Tipo 	 Manual 

Nu marchas l Relações primeira/última 	8+1 super reduzida [ 20,13/1,00 

Tomada de força 	 MB NA 121-1b* 

Embreagem 	 Monodisco, diâmetro 430mm . 	. 

Eixos Traseiros MB HD4-HD4 

Relações de eixo i=4,30(43:10) 

Chassi 
	

escada, parafusado e rebitado, sem emenda atrás da cabina • material: LNE 50 (NBR 6656) 

Suspensão dianteira 	 Feixe de molas parabólicas com amortecedores telescópicos de dupla ação e barra estabilizadora 

Suspensão traseira 	 Molas trapezoidais com amortecedores telescópicos de dupla ação e barra estabilizadora 

210/35 300*/35 

7.50x20 7.50x22.5* 

10.00R20 275/80R22.5* 

Desempenho MB G 181-9 1 HD4-HL4 

Pneus 	 10.00R20 

Relações de eixo 	 i=4,30 

Velocidade máxima (km/h) 	 116 

Capacidade de subida2  - 23.000 kg (%) 	95 . _ 
Capacidade de subida2  - 26.600 kg (%) 	92 

Capacidade de subida2 - 45.100 kg (%) 	43 

2 Em movimento 

Freios 
	

Pneumáticos 

Tipo 	 Tambor 

Freio de estacionamento 	 Câmara de mola acumuladora acionada pneumaticamente 

Freio Auxiliar 	 Convencional + Top Brake 

Eletrônica Auxiliar 	 ABS (Sistema Anti Travamento das Rodas) 

Tanques - combustível/Arla32 (litros) 

Rodas 

Pneus 

7.50x20* 

10.00-20' 



• BLITÉTç 	 Mercedes-Benz 

Dimensões [mm] [chassi com cabina, sem carroçaria] 

2426/36 

3.570+1.360 

7.465 

2.486 

2.750/3.176 

1.965/2.486 

1.440/1.095 

15°09' 

19°38' 

40°38' 

1.730/2.156 

17,1 

2426/48 

4.760+1.360 

9.665 

2.486 

2.750/3.176 

1.965/2.486 

1.440/2.095 

15°22' 

_ 19°47' 

21°06' 

1.730/2.156 

21,0 

2426/54 

5.370+1.360  . 	_ 
10.665 

 2.486 

2.750/3.176 

1.965/2.486 

1.440/2.095 

15°26' _ 

19°51' . 

17°41' 

1.730/2.156 

22,9 

[a] distância entre eixos _ .. . 
[b] comprimento total 

[c] largura _  _ 	. 
'd] altura [teto baixo/alto] (descarregado) 

[e] bitola (eixo dianteiro/eixo traseiro) 

[f] balanço (dianteiro/traseiro) 

[g] ângulo de entrada [com spoiler] (carregado) 

[g] ângulo de entrada [sem spoiler] (carregado) 

[h] ângulo de saída (carregado) 

[i] altura: teto da cabina (baixo/alto) 1 chassi 

círculo de viragem do veículo (m0) 

S [kg f sem carga, em ordem de marchar Pesos admissíveis [kg 1 legal/técnico] 

[*] Item opcional. 1 Os dados apresentados em Pesos consideram a versão de série do veículo e podem mudar de acordo com os opcionais. 1 [1] Cabina curta sem carroçart u 
implemento, com tanque de combustível cheio, estepe, extintor de incêndio e caixa de ferramentas. Os pesos podem variar conforme opcionais. Para projetos 	carroçaria 
equipamentos, consultar o Manual de Implementação disponível no site Mercedes-Benz. 

• ••••• 	• 	• 

eixo dianteiro 

eixos traseiros 

peso bruto total (PBT) 

peso bruto total combinado (PBTC) 

carga Útil máxima (mais equipamentos) 

2426/36 2426/48 2426/54 

6.000/6.100 6.000/6.100 6.000/6.100 

17.000/18.000 17.000/18.000 17.000/18.000 

23.000/24.100 23.000/24.100 23.000/24.100 

33.000 33.000 33.000 

16.730/17.830 16.460/17.560 16.300/17.400 

2426/36 2426/48 2426/54 

eixo dianteiro 3.220 3.340 3.400 

eixos traseiros _ 	... 3.050 _ _ 	..... 3.200 3.300 

total 6.270 6.540 6.700 



28 / 80 

2 x 12 / 100 

24 

2 x12 / 135* 

potência máxima [NBR ISO 1585) 	188 kW (256 cv) @ 2.200 rpm _____..... 

Iorque máximo [NBR ISO 15851 	900 Nm (91,8 mkgf)69) 1.200 - 1.600 rpm 

7.200 cm' 

com Range ou para bomba acoplada 

cilindrada total 
. 	_ 	. 

alternador 

bateria [V/Ahj 

tensáo nominal [V] 

tomada de força' 

Transmissão MB G-85 1 6 marchas sincronizadas 

00' 
51. S 

Desempenho 	Atego 2426 1 MB G - 85 1 275 / 80 R 22 IIIII «:, 
11  

redução 

velocidade máxima [km/hl 

capacidade de subida [em movimento) com 23.000 kg (%) 

com 24.100 kg (%) 

2‘velocirinde máxima limitada eleironlcanteniel 	COM 33.000.  kg (%).. 

= 4,87/6,84 	 i = 5,62/7,89 

120' 	 117 

35 

24 

,I, 	— ,,,—r 	20,,,, 	,, 	mnn^ 	.% 
ar comprimido de dois circuitos; tambor; ABS 

freio de estacionamento 	 câmara de mola acumuladora acionada pneumalicamentc 

freio motor 	 Top Brake 

Freios 

eixo dianteiro • MB VL 3 / 37 D - 6,5 	
eixo traseiro • MB HL 5 / 61 DZ- 11 

 

escada, rebitado e parafusado • material: LNE 50 ( NBR 6656 ) 
10 ,  

feixe de molas parabólicas com amortecedores teles icos de dupla ação e barra estabilizadora 

Tipo balancim, com molas trapezoidais e suspensor pneumático do eixo auxiliar 

7,50 x 22,5" 	7,50 x 20' 7,5 x 20' 

275./ 80R 22,5 	10.00 R 20 PR 16 	11.00R 20 PR 16 ........_. 

ZF 8097 

210 1 	3001• 

251 	351• 

7,5 x 22,5" 

11.00 R 22,5 PR 16 

2° eixo traseiro • NR 4 / 60 D - 10 

111.5 - 4 87/6 84 (39:8) - 5,62/7,89 (45:8) 

Chassi 

suspensão dianteira 

suspensão traseira 

roda 

pneus 

direcão hidráulica 

tanque de combustível 

tanque de arla 32 

Eixos 

redução 

(*) Item opcional I Alguns itens citados ou mostrados neste folheto são opcionais 

e podem não estar imediatamente disponíveis para atendimento. Procure um 
Concessionário Mercedes-Berz e conheça as múltiplas configurações oferecidas e a 

diversidade de opcionais disponíveis. No interesse do desenvolvimento tecnológico, 
a Mercedes-Benz reserva-se o direito de alterar as especificações e os desenhos 
dos 	produtos sem prévio aviso. A qualidade do meio ambiente é respeitada pela 

tecnologia dos produtos Mercedes-Benz. 

Para mais informações, ligue 0800 970 90 90 ou acesse wvAv.inercedes-benz.com.br. 
Mercedes-Benz, marca do grupo Daimler 

Respeite a sinalização de trân 

1 

Motor 	Atego 2426 1 OM 926 LA 1 BlueTec 6 cilindros em linha 1 PROCONVE P-7 

tipo 	 manual 
_ 

relações (primeira/última) 	 6,70/ 0,73 

tomada de força* 	 MB NA 60 - lb câmbio 

embreagem 	 MF 395 • monodisco, seco 

,istema de acionamento 	 hidráulico servo assistido 



55011 
Proposta de Venda 

C n i ões Ger 	Fo 

Banco 

Prazo de Validade da Proposta 30 DIAS 

Qdade 

1 

Modelo 

IVECO 
TECTOR 
260E30 

Descrição 

IVECO TECTOR 260E30, 2017/2018, 
TRAÇÃO 6X4, TETO BAIXO, ENTRE 
EIXOS DE 3690, COM CAÇAMBA DE 
12M3. 

WWW.POSSOLI.COM.BR   

vendas. filiak@possoli.corn. br   

(46)3227-1233 

Vitorino — PR, 11 de Agosto de 2017 

Cliente: Município de Capanema 	 CPF/CNP 

Endereço: Av. Parígot De Sousa. Centro 	 Maicon 

Email: 	apoiolicitacao(@capanema.pr.gov.br 	 (46)3552-1321 

Prezados(as) Senhores(as): 
Atendendo vossa solicitação encaminhamos proposta para comercialização conforme abaixo 
descrito: 

R$ Unit. 	R$ Total 
R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 

TEtal Geral 
* Dados conforme folheto técnico do veiculo ou acesse www.iveço.com.br  

Agradecemos a oportunidade, e estamos a disposição para os esclarecimentos necessários. 

MARIZ T ROCHA 
Possoii C nhóes Ltda 
04. O /0002-00 

Asei 	Vendas 

epartamento de Vendas 
POSSOLI CAMINHÕES LTDA 

Rod. Br 280 Km 538, Area Industrial, Sn, Cep: 85520-000 , Vitorino-PR 
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(NP PAN 2017 - SEDU 
CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMETNO - MODELO 07 

EDITAL DE: PREGÃO 	n° 	/2.017 	 LOTE N°:2 

PROPONENTE: 

Prefeitura Municipal de Capanema — Pr. 
NOME DO BEM: CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE (6X4) 

	
N° DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UM) 

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO (3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO 
PROPOSTO 

1. MARCA/MODELO Indicar 
1.1. Fabricação/Modelo 2017/2018 Zero Km 
2. CHASSI DE CAMINHÃO 

Indicar 
2.1. MOTOR 
2.1.1. Marca/ Modelo 
2.1.2. Mínima potência efetiva líquida (CV) 
2.2. TRANSMISSÃO 

285 CV 

9 (nove) marchas à frente 2.2.1. Número de marchas à frente 
2.2.2. Tração 
2.3. CAPACIDADE, DIMENSÕES E PESO 
2.3.1. Capacidade de carga sobre o chassi do 
veículo sem considerar o peso da Caçamba 
(kg) 

6x4 

Indicar 

2.3.2. Capacidade admissível sobre o eixo 
dianteiro (kg) 6.000 Kg  
2.3.3. Capacidade admissível sobre o eixo 
traseiro (kg) 17.000 Kg  
2.3.4. Peso bruto total homologado (kg) 23.000 Kg 
2.3.5. 	Distância 	entre 	eixos 	dianteiros 	e 
traseiros 
2.4. EIXOS 

Compatível 	para 	instalação 	• da 
Ca amba Basculante 

3 eixos 

Hidráulica 

• 

2.4.1. Número de eixos 
2.5. DIREÇÃO 
2.5.1. Tipo 
2.6. CABINE 



1r) MIM 2017 - SEDU 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMETNO - MODELO 07 
EDITAL DE: PREGÃO 	n° 	/2.017 	 LOTE N°:2 

PROPONENTE: 

Prefeitura Municipal de Capanema — Pr. 
NOME DO BEM: CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE (6X4) 

	
N° DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UM ) 

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO (3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO 
PROPOSTO 

2.6.1. Tipo Simples 
2.7. PNEUS Da linha de montagem 
2.8. ACESSÓRIOS E OPCIONAIS EXIGIDOS 
PARA CADA VEÍCULO 

Sim, da linha de montagem 2.8.1. Aro e pneu socorro 
2.8.2. Espelhos externos com braços fixados 
à cabine 

Sim 

2.8.3. 	Macaco 	hidráulico 	tipo 	garrafa, 
compatível com o veículo, capacidade (t) 

Compatível com a capacidade de carga do 
veículo 

2.8.4. Kit de Ferramentas Exigido por lei e normas do CONTRAN 
2.8.5. Adesivo da Logomarca do Programa Conforme modelo a ser fornecido 
2.8.6. Cabine com ar condicionado sim 
3. CAÇAMBA BASCULANTE 
3.1. CAPACIDADE MINIMA (M3) 12,0 (doze) m3  
3.1.1. Tipo de acionamento da caçamba Indicar 
3.2. 	AÇO 	DE 	CONSTITUIÇÃO 	DA 
CAÇAMBA E ESTRUTURA 

SAE 1020 — ASTM A-36 OU SAC-350 

3.3. COMPRIMENTO ÚTIL Indicar 
3.4. LARGURA MÁXIMA Indicar  
3.5. ALTURA MÁXIMA Indicar 
3.6. PESO (kg) Indicar 
3.7. LATERAIS, TAMPA TRASEIRA, PARTE 
FRONTAL E FUNDO (espessura) 

1/4" 

3.8. REFORÇO EXTERNO DA CAÇAMBA 
CONFECCIONADO EM CHAPAS DE AÇO 
DOBRADAS EM PERFIL "U" 

Sim 



ÇP PAM 2017 - SEDU 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMETNO - MODELO 07 
EDITAL DE: PREGÃO 	n° 	/2.017 	 LOTE N°:2 
PROPONENTE: 

Prefeitura Municipal de Capanema Pr. 
NOME DO BEM: CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE (6X4) 

	
N° DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 ( UM ) 

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO (3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO 
PROPOSTO 

3.9. 	ANTEPAROS 	(PARA-BARROS) 
CONFECCIONADOS EM CHAPAS DE AÇO 

Indicar 

3.10. 	PARA-CHOQUE 	TRASEIRO 
ESTRUTURA REFORÇADA 

EM Sim, conforme Resolução 152/03 
CONTRAN 

3.11. FAIXAS REFLETIVAS Sim, conforme Resolução 152/03 
CONTRAN 

3.1.2. Protetor para Ciclistas Sim, conforme normas do CONTRAN 
3.13. IS0-9001 Sim 

4. GARANTIA 12 (doze) meses da entrada em 
operação 

5. TREINAMENTO 	DE 	MECÂNICOS 
MOTORISTAS (duração) 

E 08 (oito) horas 
 

especificações do equipamento proposto, A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3  (três 
obedecendo ao mesmo sistema de unidades e padrões adotados s colunas 

AMÉRICO BELLÉ — RG 1.391_770 - SSPR> 	ljellé. 
Prefeito Municipal 	 _eàtotnen740'18cir& 
Capanema-Pr 26 de Setembro de 2.017 	rm- 

3 



A = ico Bellé 
Prefeito Municipal 

""5 
Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 145 	 Capanema - PR, 19 de outubro de 2017 
Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do Protocolo n° 
145, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 145 	 Capanema - PR, 19 de outubro de 2017 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao protocolo 145 encaminhado por Vossa Excelência em 19/10/2017 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 

obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo 

que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

4.4.90.52.00.00 

Grupo da fonte 

Do Exercício 2017 1250 08.001.26.782.2601.1261 000 
2017 1251 08.001.26.782.2601.1261 866 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

3/0-2 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone - 46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 135/2017 

01 	REGIME DE CONTRATAÇÃO E SUPORTE LEGAL 

01.1 Esta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, sem reajuste, será regida 
pela Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 123/06 e aplicação 
subsidiária da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e demais normas legais 
federais e estaduais vigentes. 

02 	LICITADOR INFORMAÇÕES E IMPUGNAÇÃO 

02.1 O MUNICÍPIO de CAPANEMA, ora denominado LICITADOR, torna público que às 9 
horas do dia 17/11/2017, na www.licitacoes-e.com.br, realizará licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, mediante a utilização de recursos da Internet — sistema Licitacoes-
e. 

02.2 O Edital está disponível para "download" no site licitacoes-e (http://www.licitacoes-e.com.br/)   
Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro do Nomeado através de Portaria n° 6.569 de 02 de 
Janeiro de 2017, mediante a inserção e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
sistema Licitacoes-e, e realizados em sessão pública, mediante condições de segurança —
criptografia e autenticação — em todas as suas fases. 

02.3 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados 
por meio do sistema eletrônico ou por escrito junto ao Pregoeiro Sr.(a) Roselia Kriger Becker 
Pagani, endereço av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, Capanema, Paraná, Brasil 
- Telefone : (046) 35521321 - e-mail licitacao@capanema.pr.gov.br, até 02 (dois) dias úteis 
antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar este ato 
convocatório, devendo protocolar o pedido no Setor de Protocolos do Município de Capanema PR. 

02.4 As respostas aos esclarecimentos ou impugnações serão divulgadas no campo específico do 
Portal de Compras do Município de Capanema, juntadas ao processo e, em caso de acolhimento, 
será designada nova data para a realização do certame. 

03 	OBJETO, TIPO, PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA 

03.1 A presente licitação do tipo de menor preço, a preços fixos, tem por objeto a aquisição de 
EQUIPAMENTO(S) abaixo descrito(s) e de acordo com demais especificações constantes do 
MODELO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 

LOTE OBJETO QUANTIDADE VALOR 
TOTAL 

R$ 

PRAZO 
(DIAS) 

1 RETROESCAVADEIRA 4x4 01 220.000,00 60 
2 CAMINHÃO CAÇAMBA 

BASCULANTE 6x4 
01 285.000,00 60 

SAM: 26 

03.2 Os equipamentos, objeto deste edital, deverão atender às características técnicas quantitativas e 
qualitativas fixadas pelo licitador, devendo ser novos, e não devem ser inferior aos limites mínimos 
fixados no MODELO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, que integra este edital. 



atendimento a qualquer uma das características exigidas importará na desclassificação do 
proponente. 

03.3 Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo previsto no item 03.1, contados da 
assinatura do contrato de fornecimento. Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de 
peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio 
magnético). Também deverão ser apresentados manuais completos de operação e manutenção 
detalhados. 

03.4 O(s) Equipamento(s) deverá (ão) ser entregue(s) na Rua AV. GOVERNADOR PEDRO 
VIRIATO PARIGOT DE SOUZA,n° 1080, CAPANEMA 	 - Paraná. 

04 	RECURSOS FINANCEIROS 

04.1 As despesas com o fornecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos 
Tesouro do Estado e contrapartida municipal. 

04.2 O VALOR MÁXIMO da proposta de preços é o constante no item 03.1. 

05 	ELEMENTOS INSTRUTORES 

05.1 São partes integrantes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer 
adendos posteriores emitidos: 
a) carta-proposta de preços (Modelo n° 01); 
b) declaração de pleno conhecimento e atendimento à exigências de habilitação e de inexistência 
de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo n° 02); 
c) carta credencial (Modelo n° 03); 
d) declaração de Micro Empresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Empresa Individual 
de Responsabilidade Limitada (EIRELI) (Modelo n° 04); 
e) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) 
anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos (Modelo n° 05); 
f) declaração de treinamento (Modelo n° 06); 
g) características técnicas do equipamento ofertado (Modelo n° 07); 
h) declaração de fornecimento (Modelo n° 08); 
i) minuta de contrato (Modelo n° 09). 

06 	PASTA TÉCNICA E ANEXOS 

06.1 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no endereço mencionado no item 02.2. 

07 	CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

07.1 Poderão participar desta licitação as empresas do ramo e em cujos atos constitutivos constem, 
como objeto, atividade relacionada com o presente edital, sendo que a participação dar-se-á 
mediante a digitação da chave de identificação e da senha pessoal da licitante credenciada no 
sistema Licitacoes-e, com o subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio eletrônico, observados a data e o horário limite estabelecidos neste Edital. 

07.2 A informação da chave de identificação e da senha deverá ser feita na página inicial d 



Licitacoes-e (www.licitacoes-e.com.br  <http://www.licitacoes-e.com.br  1>), na opção "Acesso 
Identificado". 

07.3 Não poderão participar desta licitação: 

a) Além dos casos previstos no art. 9° da Lei 8.666/93, não poderão participar da licitação empresas 
que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas para licitar ou firmar contratos com a 
Administração Pública; 
b) Empresas em consórcio; 
c) Aquelas que não atenderem às exigências da CLT e outras condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos; 
d) Empresas que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação, 
e) Pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do licitador. 

08 	CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME 

08.1 Os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão obter, previamente, o acesso ao 
sistema Licitacoes-e (www.licitacoes-e.com.br) junto às agências do Banco do Brasil sediadas no 
País. Este acesso se dá mediante chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis). As 
instruções para operar o sistema encontram-se na página inicial do mesmo. 

08.2 A chave de identificação e a senha, terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em 
qualquer Pregão Eletrônico efetuado no sistema Licitacoes-e. 

08.3 A chave de identificação e a senha, poderão ser canceladas, a qualquer tempo, por solicitação 
do credenciado ou por iniciativa fundamentada do LICITADOR 

08.4 É da responsabilidade exclusiva do credenciado o sigilo da senha e do seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, bem como a capacidade técnica para 
realização das transações inerentes à modalidade. 

08.5 As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao 
órgão provedor do sistema eletrônico, no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis da data de realização 
do Pregão. 

08.6 O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema Licitacoes-e 
implica na responsabilidade legal por todos os atos praticados e na capacitação técnica para a 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

08.7 A participação no certame implica o pleno conhecimento da licitante de que deverá atender 
todas as exigências de habilitação definidas neste Edital, sob as penas da Lei. 

08.7.1 A licitante deve manifestar em campo apropriado do sistema eletrônico, o pleno 
conhecimento, anuência e atendimento às exigências previstas no Edital e de sua habilitação. 

08.7.2 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos do Edital e da sua 
habilitação sujeitará a licitante às sanções administrativas previstas neste instrumento 
convocatório. 

08.8 Caberá às licitantes ou a seus representantes acompanhar as operações no sistema Licitacoes-e 
durante a sessão pública do Pregão, bem como, durante todo o julgamento do mesmo, ficando 



responsáveis pelo ônus decorrente da perda de negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema, ou pela sua desconexão ao mesmo. 

09 	DISPOSIÇÕES GERAIS 

09.1 Todas as referências de tempo do Edital, Avisos e durante a Sessão Pública, observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF, e, dessa forma, serão registrados no sistema eletrônico 
e na documentação relativa ao certame. 

09.2 No sistema Licitacoes-e, após a criação do processo licitatório, o mesmo passa a ser 
identificado por número próprio a localizar-se no MENU "ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS", 
no dia e horário, previstos, conforme publicado oficialmente, o sistema passa a classificar a 
licitação em "ABERTURA DE PROPOSTAS", nessa fase é permitido ao Pregoeiro avaliar a 
aceitabilidade das mesmas. Em seguida, a licitação, assume o status de "PROPOSTAS ABERTAS", 
momento em que será autorizado a iniciar a sessão pública do Pregão Eletrônico. 

09.3 A etapa de lances será iniciada, somente após a sala de disputa ser aberta pelo Pregoeiro. A 
cada lance ofertado, as participantes serão informadas, em tempo real, de seu recebimento, 
respectivo horário de registro e valor. O sistema não identificará o autor dos lances aos participantes 
da disputa, nem mesmo ao seu Coordenador. Para demais informações, a licitante deve clicar no 
botão "Detalhes Disputa", localizado no canto superior direito da tela do lote em disputa. 

09.4 As licitantes poderão enviar lances com valores superiores ao menor lance registrado, desde 
que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote, 
disputando assim os demais lugares de classificação. 

09.5 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

09.6 O tempo normal de disputa será controlado e encerrado pelo Pregoeiro, mediante aviso de 
fechamento iminente emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período aleatório de 
tempo de até 30 (trinta) minutos, de nome randômico, determinado pelo sistema, para lances 
adicionais. Findo este período, será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

09.7 O tempo normal de disputa será fixado, controlado e encerrado pelo Pregoeiro. Após a 
finalização desse tempo, a disputa entra na fase randômica, ou seja, o sistema abre um tempo 
aleatório, sem interferência do Pregoeiro, com encerramento imprevisto. 

09.8 Ao término da disputa de lances, o sistema informará o lance final de menor preço, abre chat 
de mensagem para considerações finais pelo Pregoeiro, o qual deve registrar alguns avisos quanto a 
prazo para entrega de documentação e/ou amostra, ou outro qualquer que seja relevante no 
momento e fechar a sala de disputa. 

09.9 As licitantes podem, a qualquer momento, registrar mensagem ao Pregoeiro, via sistema, essa 
possibilidade é permitida até a declaração de vencedor do certame. O rol de mensagens e a relação 
dos lances será registrado no Relatório da Disputa, o qual pode ser acessado pelos participantes e 
demais, interessados. 

09.10 Encerrada a etapa da sessão pública, o Pregoeiro poderá consultar a internet, para a 
comprovação da regularidade da licitante vencedora, por intermédio de cadastro estadual e/ou 
federal. 



9.11 No caso da licitante arrematante possuir ocorrências ou não tiver a sua habilitação 
comprovada, estará sujeita à penalidade prevista no artigo 150, inciso II, da Lei Estadual 
n°15.608/2007. Neste caso, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente e a habilitação da respectiva 
Proponente, observada a ordem de classificação, até a identificação de uma que atenda o Edital. 

09.12 Constatado o atendimento de todas as exigências deste Edital, o objeto da licitação será 
adjudicado à licitante vencedora. 

10. CRITÉRIOS DE TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICRO EMPRESA 
(ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) INTRODUZIDOS PELA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 
N° 147/2014. 

10.1 A Lei Complementar Federal n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, 
introduziu critérios de tratamento diferenciado com benefícios previstos no capítulo V da referida 
Lei, em se tratando de Micro Empresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI), para isso a licitante, à época do 
credenciamento, recebe a denominação no sistema Licitacoes-e de "micro empresa" "Empresa de 
Pequeno Porte" ou "Empresa Individual de Responsabilidade Limitada" ou suas respectivas 
abreviações, "ME", "EPP", "EIRELI", à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

10.1.1 Caso a licitante esteja cadastrada no Sistema, mas não conste os dados acima em sua 
firma ou denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto às 
agências do Banco do Brasil sediadas no País. 

10.2 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação à "Micro Empresa 
(ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 
(EIRELI), conforme previsto na Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

10.2.1 A identificação da licitante como Micro Empresa -ME, Empresa de Pequeno Porte-
EPP ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, deverá ser feita no 
momento do cadastramento da licitante no sistema Licitacoes-e do Banco do Brasil. 

10.3 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Empresas Individual de Responsabilidade Limitada 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço. Consagrado o 
empate o sistema procederá da seguinte forma: 

10.3.1 A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta, 
a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, 
passará à condição de primeira classificada do certame; 

10.3.2 Não ocorrendo interesse da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada na forma do item 10.3.1, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese citada, na ordem classificatória, para 
o exercício do mesmo direito; 



10.3.3 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.3.1, deste edital, 
voltará à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 
originalmente apresentada. 

10.4 Todos esses procedimentos acontecerão na sala de disputa, de maneira automática e 
transparente, tanto ao Pregoeiro como aos demais participantes da disputa que não se classifiquem 
nessa condição. 

10.5 A documentação exigida referente à comprovação de regularidade fiscal deve ser apresentada 
mesmo com restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

10.5.1 No caso de restrição será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis adicionais, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o Proponente for declarado arrematante do 
certame. 

10.5.2A não regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, 
implicará em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas 
no art. 150 da Lei Estadual n° 15.608/07 e do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93, sendo 
facultado ao LICITADOR convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

11. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

11.1 As propostas de preços virtuais deverão ser enviadas via sistema, cujo gerenciador é o 
Banco do Brasil, a partir da data de publicação do Edital, no site vvww.licitacoes-e.com.br, sendo 
permitido a alteração ou exclusão até a data e hora definida para a abertura da sessão pública, 
quando encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

11.2 A proposta deve ser preenchida em conformidade com o Edital e seus anexos, sob pena de 
desclassificação. 

11.3 As propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputa e ordenadas por 
valor em ordem crescente. 

11.4 A proposta de preços terá validade de 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura das 
mesmas. 

12. DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A partir do horário e dia previsto no sistema gerenciador do Pregão Eletrônico, a sessão 
pública será aberta com o comando do Pregoeiro, que fará a divulgação das propostas de preços 
recebidas, e a respectiva aceitabilidade das mesmas. 

12.2 As licitantes ou seus representantes deverão estar conectados ao sistema para participar da 
sessão de lances. 

12.3 Aberta a sala de disputa, ou seja, a etapa de oferecimento de lances, a proposta inicial, de 
menor valor, será considerada como primeiro lance, demais lances, poderão ser enviados desde que 
sejam exclusivamente via sistema. 



12.4 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

13. 	DA HABILITAÇÃO 

13.1 A licitante classificada no primeiro lugar pelo sistema, ou seja, a classificada com a melhor 
proposta, após o encerramento da disputa, e no prazo de 02 (dois) dias úteis, improrrogáveis, deve 
encaminhar ao Pregoeiro os documentos relacionados abaixo: 

13.2 Quanto à Habilitação Jurídica: 

1) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se possa 
identificar o administrador, bem como última alteração; e no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Se este(s) documento(s) já estiver 
(em) sido(s) entregue(s) para o credenciamento é desnecessária a sua reapresentação no envelope de 
Habilitação; 
2) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis ou simples, acompanhada de prova da 
investidura ou nomeação da administração em exercício. Se este(s) documento(s) já estiver (em) 
sido(s) entregue(s) para o credenciamento é desnecessária a sua reapresentação no envelope de 
Habilitação; 
3) Decreto de autorização, devidamente arquivado, para sociedade estrangeira já em 
funcionamento no Brasil; 
4) Registro empresarial, no caso de empresa individual. 

13.3 Quanto à Regularidade Fiscal: 

) prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à 
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 
3) prova de regularidade com as fazendas: 

3.1) federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a 
tributos federais e dívida ativa da União; 

3.2) estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa 
de dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão conjunta quando forem 
unificadas); 
3.3) municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva 
Secretaria de Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade com a Fazenda Municipal, 
referente a tributos mobiliários e imobiliários da sede ou domicílio do licitante; 

4) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho — Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhista — CNDT (Lei n° 12.440/2011); 
5) prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular perante 
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
6) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, em vigor. As certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data 
de expedição não superior a 30 (trinta) dias úteis. 

13.4 Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela Internet, dentro do prazo de 
validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. No caso de divergência entre os dados 
constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá a última. 



13.5 Quanto à Capacidade Técnica: 

1) Mínimo de 02 Atestado (s) de Capacidade Técnica, expedido (s) por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, que comprovem ter a proponente fornecido equipamento 
semelhante ao solicitado neste Edital. Os atestados devem conter o nome, endereço e o 
telefone de contato do(s) atestador (es), ou qualquer outro meio com o qual o licitador possa 
valer-se para manter contato com a(s) pessoa(s) declarante(s). 

2) Declaração (Modelo n° 05), sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal 
menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Lei 10.097/00). 

3) declaração de treinamento (Modelo n° 06). 
4) declaração de fornecimento (Modelo n° 08). 
5) declaração emitida pelo Fabricante de que a proponente é representante autorizada da marca 

ofertada. 
6) Além dos documentos relacionados no Item 13, deverá encaminhar a proposta atualizada 

preenchida em papel timbrado, ou devidamente identificada com dados básicos da empresa 
do tipo Razão Social, CNPJ, constando o(s) valor(es) unitário(s), respectivo valor global, 
demais informações, exigidas no Anexo I, datada e assinada por quem de direito, escrita em 
português. Os valores cotados nas propostas deverão ser expressos em REAL, com apenas 
02 (duas) casas após a vírgula (R$0,00), o não atendimento ao solicitado poderá acarretar 
desclassificação do Lote. 

7) A proposta deverá estar em conformidade com a proposta eletrônica. 
8) O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará 

desclassificação. No caso de desclassificação por inabilitação, será convocada a próxima 
classificada, desde que obedecida, a ordem de classificação, prazo e demais exigências 
editalícias. 

9) Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados por qualquer processo de 
cópia, desde que autenticada por tabelionato de Notas ou pelo Pregoeiro. 

10) Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem outra 
referência quanto a esse prazo. 

11)Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que: 
11.1) Seja declarada inidônea em qualquer esfera de Governo; 
11.2) Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade imposta 
por qualquer órgão da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal; 
11.3) Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
11.4) Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital. 
11.5) Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital, em 
especial, com valores superiores ao estimado. 
11.6) Será declarada inabilitada, portanto desclassificada a licitante que deixar de atender a 
alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração ou documentação que não atenda 
aos requisitos legais. 
11.7) Será declarada inabilitada, portanto desclassificada a licitante que deixar de atender a 
alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração ou documentação que não atenda 
aos requisitos legais. 
11.8) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitara a licitante às sanções previstas nesse Edital. 

As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por representante 
legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração devidamente 
autenticada em cartório e anexada à documentação. 
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14 	DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

14.1 Será adotado o critério de menor preço por Lote. 

14.2 O Pregoeiro ao realizar o julgamento, poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

14.3 Após a comprovação de atendimento às exigências editalícias referentes à proposta e 
habilitação, a licitante poderá  ser declarada vencedora. 

15 	DOS RECURSOS 

15.1 A licitante que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro, deverá fazê-lo por meio do 
próprio sistema Licitacoes-e, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas imediatamente 
posteriores à declaração da vencedora da disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a 
síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao Pregoeiro no 
prazo de até 3 (três) dias úteis a contar da data da manifestação e devidamente protocolados no 
setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Capanema; no horário compreendido 
entre 7:45e 17:30 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também 
poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta forma. 

15.1.1 Na, hipótese do item 15.1 ficam as demais participantes intimadas a apresentar 
contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

15.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de 
recurso e na adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

15.3 Após a apresentação das contra-razões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o 
pregoeiro examinará o recurso e contra-razões, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, 
devidamente informado, à autoridade competente para decisão. 

15.4 O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.5 Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 

16 	DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente para homologação. 

16.2 Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente 
vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Fornecimento (Modelo n° 09), 
dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado mediante justificativa, sob 
pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei. 

16.3 É facultado ao licitador quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no subitem 



anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato, convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas neste edital e na legislação. 

17 	DAS SANÇÕES 

17.1 As proponentes estão sujeitas às seguintes sanções: 

1) A proponente vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 
injustificadamente a assinar o contrato de fornecimento, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 
inidôneo ou fizer declaração falsa ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
2) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao licitador, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da proponente, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, cometer fraude fiscal ou ocorrer a rescisão 
administrativa. 
3) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
4) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
proponente infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
5) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo licitador, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela proponente, observando-se o disposto no artigo 78 da Lei 
8.666/93; 

17.2 As sanções somente serão aplicadas com a garantia do contraditório e da ampla defesa, e se 
manterão enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18 	DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após o 
recebimento provisório e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento fornecido e 
documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo do 
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de 
apresentação: 

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, 
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico 
responsável pelo recebimento; 

b) termo de recebimento provisório. 

19 	DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

19.1 O(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 



19.2 O(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, 
observadas as especificações contidas no Modelo N° 07 — CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

19.3 O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 
contratado obrigado a atender. 

19.4 Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento sem sua respectiva documentação técnica 
contendo os desenhos mecânicos e eletro-eletrônicos (quando necessários), bem como, todos os 
manuais necessários para a correta manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e 
utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento. 

19.5 No caso de equipamento rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
sem defeito ou de acordo com o Modelo N° 07 — CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, dentro do 
prazo de 10(dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas no subitem 
17.1, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

19.6 0 licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

20 	DA GARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E PINTURA DO LOGOTIPO 

20.1 A proponente/contratada fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos 
mecânicos e oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se necessário), pelo período 
mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia. 

20.2 Durante o prazo de garantia (12 doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no 
próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 
própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita 
solução do problema. 

20.3 Após o período de garantia de 12 (doze) meses a proponente fica obrigada, às expensas do 
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção 
e Assistência Técnica no Estado do Paraná. Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a 
proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, termo de compromisso 
assinado pelo fabricante do equipamento, indicando quem fará a Assistência Técnica. 

20.4 Os Equipamentos deverão ser entregues com a logo do programa, conforme modelo fornecido. 

21 	DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

21.1 O licitador, observadas razões de conveniência e oportunidade devidamente justificadas, 
poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade por 
motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 

21.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. 

21.3 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do 
procedimento licitatório. 
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22 	DOS CASOS OMISSOS 

22.1 Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, 
observados os princípios constitucionais e as disposições da Lei 10.520/02 e Lei n° 8.666/93. 

23 	DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.2 Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, 
informações complementares. 

23.3 No interesse do licitador, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, 
poderá ser: 

a) adiada a data da abertura desta licitação; 
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 

23.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

23.5 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, os princípios 
constitucionais, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste pregão excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 
em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste subitem em dia de expediente no 
licitador. 

23.7 Não havendo expediente no licitador ou ocorrendo qualquer ato / fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no horário e local estabelecidos neste edital, desde que não haja 
comunicação do pregoeiro em sentido contrário. 

23.8 A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das 
condições previstas neste edital e seus anexos. 

23.9 A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
que poderão ultrapassar o limite indicado. 

23.10 A adjudicação do item objeto deste pregão não implicará em direito à co 

Américo Btllé 
Prefeito Municipal 



MODELO N° 01 
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ) 

PROPOSTA DE PREÇOS 

de 	 de 201_. 

Ao Pregoeiro 

Pregão n° / 	 
Lote n° 

Prezado Senhor, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de preços, a preços fixos, 
relativa ao fornecimento de 

O valor para fornecimento do objeto acima é de R$ 	(Valor total contendo no máximo 
duas casas decimais) 

O prazo de fornecimento é de (inserir o prazo) (inserir o prazo por extenso)  dias contados 
a partir da data de assinatura do Contrato de Fornecimento. 

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o 
prazo de validade por extenso)  dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das 
propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo Pregoeiro. 

O prazo de garantia do objeto é de 	, conforme características técnicas. 

A Assistência Técnica será realizada conforme item 20 do edital. 

Atenciosamente, 

(nome, RG e assinatura do responsável legal) 



MODELO N° 02 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

Ref.: Pregão n° 	/ 

O signatário da presente declara, em nome da proponente 	 , para todos os 
fins de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a 
habilitação no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos 
da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está 
declarado inidôneo em qualquer esfera da Administração Pública e nem está suspenso de participar 
de licitações por qualquer Órgão Governamental, Autárquica, Fundacional ou de Economia Mista 
do Estado do Paraná. 

de 	 de 201_. 

(nome e assinatura do representante legal) 



MODELO N° 03 

CARTA CREDENCIAL 

Ref. : Edital de Pregão n° / 	 

A (inserir o nome da proponente), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 	 , com sede 	 , através de seu 
representante legal, declara que o (a) Senhor(a) 	 , portador do RG n° 	, é a 
pessoa indicada para nos representar no referido certame, com poderes específicos para formular 
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame. 

Sem mais, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente 

de 	 de 201_. 

(nome, RG n° e assinatura do representante legal) 



MODELO N° 04 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Ref. : Edital de Pregão n° / 	 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo),  representante legalmente 
constituído da proponente (inserir o nome da proponente)  , declara sob as penas da Lei, que a 
mesma está estabelecida sob o regime legal de (microempresa, empresa de pequeno porte ou 
empresa individual de responsabilidade limitada), conforme conceito legal e fiscal de nosso 
ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n° 123/06. 

de 	 de 201_. 

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 



MODELO N" 05 

Ref. : Edital de Pregão n° / 

Objeto :  (inserir o nome da obra , local, rua, número, cidade e outros)  

	

O signatário da presente, o senhor 		(inserir o nome completo),  representante 
legalmente constituído da proponente  (inserir o nome da proponente)  declara, sob as penas da 
Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos . 

de 	 de 201_. 

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 



roje 

MODELO N° 06 

DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO 

Ref.: Edital de Pregão n° _/ 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo),  representante legalmente 
constituído da proponente (inserir o nome da proponente)  , declara que, se vencedora do presente 
certame, realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao contratante e a instrução de no mínimo 

) operador (es), pelo período de 	horas, em data a ser designada pelo contratante. 

	 de 	 de 201. 

(nome, RG e assinatura do responsável legal) 



CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07 
EDITAL DE: PREGÃO 	no 	/2.017 	 LOTE N°:1 
PROPONENTE: 
Prefeitura Municipal de Capanema - Pr. 
NOME DO BEM: RETROESCAVADEIRA 4x4 	 N° DE UNIDADES PROPOSTAS: 01(UMA) 

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO (3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO  
PROPOSTO 

1. MARCA/MODELO Indicar 
2 MOTOR  
2.1. Potência líquida no volante (Máxima) HP 86 HP (que atenda ao controle de emissão 

de 	poluentes 	- 	PROCONVE 	MAR-I 	- 
CONAMA) 

2.2. Combustível Diesel 
2.3. Tamanho Tanque de Combustível Indicar 
3. TRANSMISSÃO 
3.1. Conversor de torque Sim 
3.1.1. Tipo Marca/ Modelo Indicar 
3.1.2. Fator multiplicador de torque Sim 
3.2. Caixa de marchas 
3.2.1. Tipo e número de marchas à frente e à ré Tipo Powershuttle, 04 velocidades a frente e 03 

velocidades a ré 
3.2.2. Tração 4x4 
4. DIMENSÕES 
4.1. Largura em posição de transporte (m) Indicar 
4.2. Altura em posição de transporte (m) Indicar 
4.3. Comprimento em posição de transporte (m) 

Indicar 
4.4. Raio de giro (m) Indicar 
5. PESO 
5.1. Peso operacional homologado, com equipamento 
standard (Kg) 7.000 Kg  

6.1. Capacidade mínima da caçamba (m3) 0,88 
6. CARREGADOR FRONTAL  

m3  
6.2. Altura de descarga (m) Indicar 
7. RETROESCAVADEIRA 
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CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07 
EDITAL DE. PREGÃO 	no 	/2.017 	 LOTE N°:1 
PROPONENTE: 
Prefeitura Municipal de Capanema - Pr. 
NOME DO BEM: RETROESCAVADEIRA 4x4 

	
N° DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UMA) 

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO (3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO  
PROPOSTO 

7.1. Altura mínima de descarga (m) Indicar 
7.2. Alcance a partir do pivô de giro (m) Indicar 
7.3. Profundidade mínima da escavação (m) Indicar 
7.4. Largura da caçamba (polegadas) 30 polegadas 

8. RODAS E PNEUS 
Compatível com as especificações do fabricante 

9. FREIOS Freios a disco múltiplos banhados a Óleo 
10. DIREÇÃO TIPO Hidráulica 
11. ACESSÓRIOS 
11.1. Sistema de iluminação Para Trabalho noturno 
11.3. Cabine tipo fechada ou aberta Cabine Fechada ROPS/FOPS 
11.4. Sistema de Ar condicionado Sim com sistema de Ar condicionado 
12. Adesivo da Logomarca do Programa Conforme modelo a ser fornecido 

13. GARANTIA 12 (doze) meses da entrada em operação 

14. TREINAMENTO 	DE 	MECÂNICOS 
OPERADORES (duração) 

E 
08 (oito) horas de treinamento 

15. Manual (is) em língua 
Sim, de Operação, Manutenção e Peças obrigatório 
padrão fabricante em língua Portuguesa 

A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificações do equipamento proposto, 
obedecendo o mesmo sistema de unidades e padrões adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois). 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal> 
Carteira de identidade - <n° e Órgão Emissor> 
Local, 	de 	 de 2.01 
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CARACTERIST1CAS TÉCNICAS DO EQUIPAMETNO e  MODELO 07 
EDITAL DE: PREGÃO 	n° 	/2.017 	 LOT E N°:2 
PROPONENTE: 
Prefeitura Municipal de Capanema - Pr. 
NOME DO BEM: CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE (6X4) 

	
N° DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UM) 

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO 
(3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO 

 PROPOSTO 
1. MARCA/MODELO 

Indicar 
1.1. Fabricação/Modelo 2017/2018 (Zero Km)  
2. CHASSI DE CAMINHÃO '- 

Indicar 
2.1. MOTOR 
2.1.1. Marca/ Modelo 
2.1.2. Mínima potência efetiva líquida (CV) 

285 CV 
2.2. TRANSMISSÃO 
2.2.1. Número de marchas à frente 

9 (nove) marchas A frente 
2.2.2. Tração 6x4 
2.3. CAPACIDADE, DIMENSÕES E PESO -.,' 

Indicar 
2.3.1. Capacidade de carga sobre o chassi do veículo 
sem considerar o peso da Caçamba (kg) 
2.3.2. Capacidade admissível sobre o eixo dianteiro 
(kg) 6.000 Kg 

2.3.3. Capacidade admissível sobre o eixo traseiro (kg) 
17.000 Kg 

2.3.4. Peso bruto total homologado (kg) 23.000 Kg 
2.3.5. Distância entre eixos dianteiros e traseiros 

Compatível para instalação da Caçamba 
Basculante 

2.4. EIXOS _ 
2.4.1. Número de eixos 3 eixos 
2.5. DIREÇÃO .,.. 
2.5.1. Tipo 

Hidráulica 
2.6. CABINE * 

-A- 
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CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMETNO - MODELO 07 
EDITAL DE: PREGÃO 	n° 	/2.017 	 LOTE N°:2 
PROPONENTE: 
Prefeitura Municipal de Capanema - Pr. 
NOME DO BEM: CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE (6X4) 

	
N° DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO (3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO  
PROPOSTO 

2.6.1. Tipo 
Simples 

2.7. PNEUS 
Da linha de montagem 

2.8. ACESSÓRIOS E OPCIONAIS EXIGIDOS PARA 
CADA VEÍCULO 
2.8.1. Aro e pneu socorro Sim, da linha de montagem 
2.8.2. Espelhos externos com braços fixados à cabine 

Sim 
2.8.3. Macaco hidráulico tipo garrafa, compatível com o 
veículo, capacidade (t) Compatível com a capacidade de carga do veículo 

2.8.4. Kit de Ferramentas Exigido por lei e normas do CONTRAN 
2.8.5. Adesivo da Logomarca do Programa Conforme modelo a ser fornecido 
2.8.6. Sistema de Ar Condicionado Sim, com Ar condicionado 
3. CAÇAMBA BASCULANTE 
3.1. CAPACIDADE MINIMA (M3) 12,0 (doze) m3  
3.1.1. Tipo de acionamento da caçamba Indicar 
3.2. AÇO DE CONSTITUIÇÃO DA CAÇAMBA E 
ESTRUTURA SAE 1020 — ASTM A-36 OU SAC-350 

3.3. COMPRIMENTO ÚTIL 
Indicar 

3.4. LARGURA MÁXIMA 
Indicar 

3.5. ALTURA MÁXIMA 
Indicar 

3.6. PESO (kg) Indicar 
3.7. 	LATERAIS, 	TAMPA 	TRASEIRA, 	PARTE 
FRONTAL E FUNDO (espessura) 

1/2,, 

3.8. 	REFORÇO 	EXTERNO 	DA 	CAÇAMBA 
CONFECCIONADO 	EM 	CHAPAS 	DE 	AÇO 
DOBRADAS EM PERFIL "U" 

Sim 
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CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMETNO - MODELO 07 
EDITAL DE: PREGÃO 	n° 	/2.017 	 LOTE N°:2 
PROPONENTE: 
Prefeitura Municipal de Capanema - Pr. 
NOME DO BEM: CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE (6X4 ) 

	
N° DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO 

. 	. 
(3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO 

PROPOSTO 
3.9. 	ANTEPAROS 	(PARA-BARROS) 
CONFECCIONADOS EM CHAPAS DE AÇO 

Indicar 

3.10. 	PARA-CHOQUE 	TRASEIRO 
ESTRUTURA REFORÇADA 

EM Sim, conforme Resolução 152/03 CONTRAN 

3.11. FAIXAS REFLETIVAS Sim, conforme Resolução 152/03 CONTRAN 
3.1.2. Protetor para Ciclistas Sim, conforme normas do CONTRAN 
3.13. ISO-9001 Sim 

4. GARANTIA 12 (doze) meses da entrada em 
operação 

5. TREINAMENTO 	DE 	MECÂNICOS 
MOTORISTAS (duração) 

E 
08 (oito) horas 

proponenteA 	deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificações do equipamento proposto, 
obedecendo ao mesmo sistema de unidades e padrões adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois). 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal> 
Carteira de identidade - <n° e Órgão Emissor> 
Local, 	de 	 de 2.01 
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MODELO N° 08 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Ref. : Edital de Pregão n° / 	 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente 
constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que, se vencedora do presente 
certame, fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a garantia, por no mínimo 

) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, substituições e reparos de toda 
e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem corno, falhas ou 
imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade 
prevista no item 15, do edital. 

de 	 de 201_. 

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 
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MODELO N° 09 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

CONTRATO N° 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

E A EMPRESA 	NA FORMA 
ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situado na AV.Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Município de Capanema PR, CNPJ ,75.972.760/00001-60 , a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) Américo Bellé, 
portador(a) da cédula de identidade R.G. n° 1.391.770, CPF n° 240.595.879-15, e a empresa 
CNPJ 	, localizada na 	, a seguir denominada CONTRATADA, representada por 

, portador(a) da cédula de identidade R.G. N° 	CPF n° 	, residente na 
firmam o presente contrato nos termos da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da 
contratada datada de 	, e nas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: 	- lote n° 
Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, enumeradas e 
ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverão ser 
apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados. 

Parágrafo Único 

A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o 
indicado nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico n° 

, que é parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 	, daqui por diante 
denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS 

As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da 
dotação orçamentária Contas das Despesas: 1250 e 1251, Funcional Programática: 
08.001.26.782.2601.1261, Fontes de Recurso: 000 e 866, Natureza da Despesa: 44.90.52.00.00, 
Grupo da Fonte: Do Exercício, Exercício da Despesa: 2017 e adicional financeiro do Município. 

CLÁUSULA QUARTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após o 
recebimento provisório e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento fornecido e 
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documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral 
na sede do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e 
forma de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, 
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico 
responsável pelo recebimento; 
b) termo de recebimento provisório. 

Parágrafo Único 

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de MUNICÍPIO DE CAPANEMA—
CNPJ n° 75.972.760/0001-60. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de fornecimento é de 	(45) dias, contados da assinatura deste contrato. 

§ Primeiro 

Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do 
PARANACIDADE, quando: 

a) houver alteração de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 
b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do 
CONTRATANTE; 
c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente 
ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 
d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento; 
e) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e 
aceitos pelo CONTRATANTE; 
O por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta 
sobre o fornecimento do objeto contratado. 

§ Segundo 

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato cessam os deveres e 
responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato. Os atrasos provenientes de greves 
ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser 
alegados como decorrentes de força maior. 

§ Terceiro 

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir 
seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato 
por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

§ Quarto 

Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente 
contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas as 
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condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer 
reivindicação, pleito ou reclamação. 

CLÁUSULA SEXTA DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMO - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais 
documentos pertinentes; 

b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade, 
incidentes sobre o objeto deste contrato; 

c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia; 
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos e oferecer Treinamento(s) para 

operação do sistema (se necessário), pelo período mínimo de 12 (doze) meses; 
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 
própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita 
solução do problema; 

f) após o período de garantia de 12 (doze) meses a Contratada fica obrigada, às expensas do 
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção 
e Assistência Técnica no Estado do Paraná ou apresentar termo de compromisso, assinado pelo 
fabricante, o responsável pela Assistência Técnica. 

g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a garantia, 
pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, 
substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de 
fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, 
sob pena de aplicação da penalidade prevista na cláusula décima primeira, alínea "b"; 

h) manter as condições de habilitação, 
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, conforme Modelo fornecido. 

Parágrafo Único 

Durante o prazo de garantia, 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no 
próprio local onde se encontre o equipamento e haja necessidade de transporte para oficina própria 
da CONTRATADA, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do 
problema. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS 

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do 
PARANACIDADE. 

CLÁUSULA NONA — DO RECEBIMENTO DOS BENS 
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O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) 
para tanto, o qual verificará: 
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas e 
apresentadas pela CONTRATADA; 
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

Parágrafo Único 

O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica, sem 
anuência expressa do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem corno de 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES 

A CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na 
forma a saber: 

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso 
em relação à data prevista para o fornecimento. 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 

c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto 
contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, 
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 

d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em 
conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o 
disposto no artigo 78 da Lei 8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 
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Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades/multas, previstas na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para 
apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado 
dos atos a serem realizados. 

Parágrafo Único 

Compete à autoridade superior do CONTRATANTE, quando for o caso, a aplicação ou a dispensa 
de penalidades/multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação 
judicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos 
seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato; 
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 

CONTRATADA; 
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE; 
d) quando a CONTRATADA falir. 
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato. 

Parágrafo Único 

Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento 
administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A 
rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em 
todos os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e 
pareceres que formam o processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha 
a ser necessária durante a sua vigência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) Paulo Fernando Lazzaretti 
Orso, designado pela Portaria n° Decreto 6286/2017 de 18/01/2017. 

O gestor do contrato é o (a) Sr(a) Américo Bellé.designado pela Portaria n° 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 
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Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas 
incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Capanema, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes 
para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente contrato. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

de 	de 201 

  

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

 

CONTRATADA 

    

RG n° 	 RG n° 

30 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 380/2017 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Eletrônico n° 135/2017. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. PREGÃO 
ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS. CONVENIO 96/2017 - SEDU. 
DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. JUSTIFICATIVA E 
DOCUMENTOS ADEQUADOS. PARECER FAVORÁVEL. 
POSSIBILIDADE DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 

1. CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pelas portarias n°. 6.311 e 

6.418/2016, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão eletrônico, tipo menor preço, por item, para aquisição de 

equipamentos rodoviários (uma retroescavadeira com potência mínima de 86HP e um 

caminhão 6x4 com caçamba basculante e potência mínima de 285CV) e demais 

características técnicas constantes no modelo 07, em atendimento, ao Convênio n° 

096/2017 - SEDU, conforme condições e especificações contidas no edital e seus 

anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.569/2017 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - Il. 02/03; 

III) Autorização para licitação do Paraná Cidade - fls. 04/05; 

IV) Convênio 96/2017/SEDU - fls. 08/16 e 17/18; 

V) Termo de Referência - fls. 19/21; 

VI) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 22/54; 

VII) Despacho de encaminhamento da Prefeita Municipal - fl. 55; 

VIII) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 56; 

IX) Minuta do edital - fls. 57/ 68; 

X) Anexo 01 - fl. 69; Anexo 02 - fl. 70; Anexo 03 - fl. 71; Anexo 04 - fl. 

72; Anexo 05 - fl. 73; Anexo 06 - fl. 74; Anexo 07 - fls. 75/79; Anexo 08 - fl. 80; 

Anexo 09 (minuta do contrato) - fls. 81/86. 

É o relatório. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema — PR 
Procuradoria—Geral 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. 0 cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

objetos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Eletrônico  

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 
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da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parãmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25a Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão 
legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 
(publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se 
que praticamente todos os bens e serviços foram considerados comuns; 
poucos, na verdade, estarão fora da relação, o que significa que o pregão 
será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fcvc:46-3552-1122 
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forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um 
ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa que 
somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, 
ao contrário, objetos complexos também podem ser enquadrados 
como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e 
sim com produtos que sejam comumente encontrados no mercado, 
sem a necessidade de alterações específicas para o fornecimento 
em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bem comum. 

2.3. Do Termo de Referência  

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 

aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se 

atentar para o disposto nos itens 18 e 19, especificamente no que tange às 

condições de recebimento do objeto e as disposições concernentes ao 

pagamento.  

Aliás, quanto ao recebimento do objeto, calha observar que a 

ausência de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos 

que se omitirem. 

2.3. Da minuta do edital e do contrato  

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como as 

disposições dos Decretos Federais n°. 3.555/2000 e 5.450/2005. 

A despeito da Minuta do Edital ser apresentada em formato 

predefinido pelo ParanáCidade, impedindo que o Corpo Técnico do Município 

de Capanema possa fazer alterações e adequações, a Procuradoria sugere que a 

Cláusula 18.1, referente ao pagamento, fosse alterada para determinar a 

realização do pagamento somente após o recebimento definitivo do objeto. 

Apesar da sugestão acima, verifica-se que a minuta contratual contém 

as cláusulas obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 55, da 

Lei 8.666/ 93. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 23 de outubro de 2017. 

L
~

man 	
\ 

Roti Ezer garbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
SEDU/PARANACIDADE PAM 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 135/2017. 

O MUNICÍPIO de Capanema, torna público que às 9 horas do dia 

17/11/2017, na www.licitacoes-e.com.br, realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação — INTERNET, de acordo com as 

especificações do edital, ara aquisição de: 

LOTE OBJETO QUANTI- 

DADE 

VALOR 

TOTAL R$ 

PRAZO 

(DIAS) 

1 RETROESCAVA- 

DEIRA 4x4 

01 220.000,00 60 

2 CAMINHÃO 

CAÇAMBA 

BASCULANTE 

6x4 

01 285.000,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro Roselia Kriger Becker Pagani, Av. Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Capanema-, Paraná, Brasil - 
Telefone : (04635521321) 	- E-mail licitacao@capanema.pr.gov.br. 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Av. Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080 Capanema- 	, das 7:45 às 17:30 horas. 

Capanema, 24 de outubro de 2017. 

PREGOEIRO 

Roselia Kriger Becker Pagani 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 20  da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 1997, o Município de 
Capanema, Estado do Paraná, vem através desta notificar o recebimento dos Recursos 
Federais, conforme segue: 

RECEITA DATA VALOR 
FPM - Rondo de PartImpaçÃo da, MLI n isällos - 9718.-9_....^  20/10/2017 1-13858310 
ITR - 1111pocto Sobre aCroprieLlalle Territorial Coral - 9 721-7 20/10/2017 172,99 
rund,  Eyeeid I 11,, Ktr0100 - 12 254-8 13/10/2(117 14 909,15 
5N119 - Pundet, - 10 114-2 18/10/2017 158.320,73 

20/10/2017 10 029,44 
24/10/2(117 22 221,73 

Américo Bellé - Prefeito Municipal 
‘:n 

SEDU/PARANACIDADE—PAM - EDITAL DE PREGÃO ELETRÖNICO N° 135/2017. 

O MUNICÍPIO de Capanema, torna público que às 9 horas do dia 17/11/2017, na www. 
licitacoes-e.com.br, realizarä licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor 
preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação — INTERNET, de 
acorde com as especificações do edital, para aquisição de' 

TE 

1 

m Ições e esclarecimentos relativos ao edital, mode os e anexos poderão ser 
solicitados junto ao Pregoeiro Roselia Kriger Becker Pagani, Av. Gov. Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080 Capanema-, Paraná, Brasil—Telefone : (04635521321)—E-mail licitacao@ 
capanema.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Av. Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080 Capanema-, das 7:45 às 17:30 horas. 
Capanema, 24 de outubro de 2017. 
PREGOEIRO - Roselia Kriger Becker Pagani 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 132/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatério, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão PresAncial n°132/2017 
Tipo de Julgamnntc: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA USO 
DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
CUMPRIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE—VIGIASUS—RESOLUÇÃO SESA/PR N° 403/2017. 
Valor R$118.050,11 (Cento e Dezoito Mil e Cinqüenta Reais e Onze Centavos) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 10/11/2017 
Local. Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capenerna.pr.gov.br. - Capanema-PR, 23 de outubro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL RO PRAZO (DIAS1 

RETROESCAVA-DEIRA 4x4 01 220.000,00 60 

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 0x4 01 285 00000 50 

ON 	 Certificação Oficial do Tempo do Observatör/n 
onsrmamaer ANC fimn, Nacional - Maltstark. Na ChIncia e Teconionla 

4., 
carimbo do tempo, informe o 

código ao lado no sita. 	 3916983093 

Para consultar a autenticidade do 

//di.,6015 



    

nldrioOficlalCerlificadoniglialmenie  
O Derammento ne Inverse Otelel do Estado do p.moá. da garantie 

oe autonuadode des. doctmonb,doMe que NauMudo dr.*, do silo 
Mmg/mvoolroprertmoficiallor.gover 

   

DiánoOnciALpardná 
Comércio, indtistrla e Serviço. 4a feira j 25/Out/2017 - Edição n°10055 33 

    

ERRATA TOMADA DE PREÇOS N° 009/2017 

TOMADA DE PREÇOS n° 009/2017 
- Onde se Lê: encerrar-se-á no dia 11 de novembro de 2017. as 08h30tnin com a 
abertura dos envelopes de documentos e propostas na mesma data as 08h4Omin, 
- Leia-se: encerrar-se-á no dia  10 de novembro de 2017. as 081130min com a abertura 
dos envelopes de documentos e propostas na mesma data as 08h4Omin 
Bela Vista do Paraíso/PR, 24 de outubro de 2017. José Augusto Rodrigues/ 

Presidente da CPL. 

102235/2017 

1 Bom Sucesso do Sul 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 79/2017—REGISTRO DE PREÇOS N° 56/2017 
O Município de Bom Sucesso do Sul, Estado do Paraná, comunica que realizará 
o Pregão, na forma Presencial, sob o n° 79/2017, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, objetivando o registro de preços para futuras aquisições de pneus, 
câmaras e colarinhos novos, para atender aos veículos, máquinas e caminhões 
da frota municipal, a serem adquiridos conforme a necessidade da Administração 
Municipal. Sessão de recebimento e abertura das propostas: dia 09/11/2017, às 
OM 1 min, na Sede da Prefeitura Municipal, Rua Cândido Merlo, 290. Edital 
disponível no site www.bomsucessodosul.prgov.br, podendo ainda ser solicitado 
pelos e-mails pregoeiro_bss@hotmail.com  e/ou licitacoes@bssul.prgov.br. 
Informações pelo fone (46) 3234-1135. 

Bom Sucesso do Sul, 23 de Outubro de 2017. 
Josiane Folie 

Pregoeira 

102195/2017 

1 Cafezal do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação 
abaixo relacionada: 

PROCESSO N°:95/17 
Pregão : N° 51/17 
Compra de equipamentos e materiais permanente, conforme proposta 
n° 09417.876000/1160-01, celebrado entre Ministério da Saúde e 
Município de Cafezal do Sul 
ENTREGA DOS ENVELOPES no dia 13/11/17 as 08:45 lus 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 hrs 
A licitação será realizada no setor de licitações, situado na Av. Ítalo 

Orcelli, n° 604, centro Cafezal do Sul — PR. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo 
poderá ser adquirida no site da Prefeitura: www.cafezaldosul.pr.gov.br  

20 de Outubro de 2017 
Mario Junio Kazuo da Silva 

101863/2017 

1 Califórnia 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATORIO N° 114/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N°075/2017 
REPUBLICAÇÃO 

O Municipio de Califórnia, Estado do Paraná, por meio da Pregoeira, Sra. 
Bruna Rafaela Coati, e sua Equipe de Apoio, nomeada pela Portaria n° 
112/2017 de 01 de agosto de 2017, torna público aos interessados que, em 
conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, fará realizar às 
08:30min do dia 09 de novembro de 2017, na sede da Prefeitura, sito à Rua 17 
de dezembro, n° 149, Centro, Pregão Presencial, objetivando o Registro de 
Preços para a Aquisição de Materiais e Objetos Odontológicos para 
atender as UBS — Unidades Básicas de Saúde desta Municipalidade 
Julgamento: Menor Preço. Obs. O Edital deverá ser retirado diretamente no site 
www.califorma.prgov.br  e informações poderão ser obtidas pelo telefone (43) 
3429-1242, ou na sede da prefeitura, sito à Rua 17 de dezembro, n° 149, no 
horário das 81100min às I I h45min e das 131100min às 171115min, de 2' a 6' feira 
ou através do e-mail: licitacaopmcalifornia@hotmail.com.  Califórnia, 24 de 
outubro de 2017. Bruna Rafaela Coati. Pregoeira. 

102036/2017 

1 Capanema 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEDU/PARANACIDADE-PAM 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 135/2017 

O Município de Capanema, torna público que as 9 horas do dia 
17/11/2017, na www.licitacoes-e.corn.br  realizará licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação-INTERNET, de 
acordo com as especificações do edital, para aquisição de: 

LOTE 01- RETROESCAVADEIRA 4X4, QUANTIDADE 01, 
VALOR DO LOTE: 220.000,00, PRAZO (DIAS) 60 

LOTE 02- LOTE 02- CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 
6X4, QUANTIDADE 01, VALOR DO LOTE: 285.000,00, PRAZO 
(DIAS) 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos 
poderão ser solicitados junto ao Pregoeira Roselia Kriger Becker 
Pagani, Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Capanema-
Paraná, Brasil, Telefone 46-35521321- e-mail 
1 ic itacarna,capane ma mr. üov .br  

A Pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 
modelos adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte 
endereço: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Capanema-
Paraná, das 7:45 as 17:30 horas. 

Capanema, 24 de outubro de 2017 

Pregoeira 

Roselia Kriger Becker Pagani 
101895/2017 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 132/2017 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°132/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DIVERSOS PARA USO DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM CUMPRIMENTO AO 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE - VIGIASUS - RESOLUÇÃO SESA/PR N° 403/2017.. 
Valor: R$118.050,11 (Cento e Dezoito Mil e Cinqüenta Reais e Onze 
Centavos) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 10/11/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema— Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 23 de outubro de 2017 
Américo Belle- Prefeito Municipal 

101907/2017 

1 Carambeí 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ — ESTADO DO PARANÁ 

CONCORRÉNCIA N°.2/2017 
Tipo: Técnica e Preço 
Abertura: 11/12/2017 
Horário: 09:00 horas 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de 01 
(uma) agência de propaganda para a prestação de serviços de 
publicidade para atendimento dos órgãos e entidades da 
administração direta do Município. 
Valor máximo: R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais). 
Mais informações, bem como a integra do edital poderão ser solicitados 
na sede da Prefeitura Municipal de Carambel no Departamento de 
Compras e Licitações à Rua das Aguas Marinhas, 450 — Centro ou pelo 
fone: (42) 3915-1010 ou pelo email: comprasOcarambei pr oov br 

Carambel, 24 de outubro de 2017. 

ALCBNIO BLEDOW 
Presidente 

Comissão Permanente de Licitações 

101989/2017 
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Multas de trânsito 
poderão ser 
parceladas no 
cartão de crédito 

O Conselho Nacional dc 
Transito (Contran) publi 
cou nesta quarta-feira (18) 
uma resolução quer per-
mite o pagamento de multas 
de trânsito com cartões de 
débito ou crédito. 

O valor poderá até ser 
parcelado, mas com a devida 
cobrança dc juros pela enti-
dade financeira do cartão, 
r 

	

	quando as compras 
.zo não são parceladas 

pela própria loja. 
A resolução já está cm 

vigor, mas cada órgão de 
trânsito ainda precisa habi-
litar as operadoras de car-
tões para oferecer o serviço, 
que não é obrigatório. 

Alguns Detrans e prefei-
turas já fazem parcelamen-
tos por meio de documentos 
dc arrecadação, geralmente 
com pagamento do pri-
meiro boleto da dívida na 
hora dc assinar o termo de 
adesão. 

De acordo com o diretor 
do Departamento Nacional 
dc Tränsito (Denatran), 
Elmer Vicenzi, muitos pro-
prietários faziam este tipo 
dc parcelamento apenas 
para regularizar o veículo, 
obter o licenciamento ou a 
possibilidade de transferén-

e depois não pagavam o 
.,tante das parcelas. 
Com a nova regra, cada 

órgão de trânsito (Detrans, 
prefeituras, Polícia Rodo-
viária, Der e Dnit) poderá 
habilitar empresas finan-
ceiras para oferecer a alter-
nativa de pagamento por 
cartão e quitar dívidas dos 
proprietários de veículos. 

Como o parcelamento 
será totalmente entre a ope-
radora do cartão e o proprie-
tário, o órgão de trânsito 
continua recebendo o valor 
å vista e a regularização do 
veículo será imediata — näo 
precisa esperar até a última 
parcela. 

Anteriormente, somente 
multas aplicadas em veícu-
los registrados no exterior 
poderiam ser arrecadadas 
com cartões de débito ou 
credito. 

Conselho Municipal de Saúde 
de Capanema 

Capanema-PR, IR de outuhro de 2017. 

O Conselho Municipal de Saúde dc Capanerna-PR, no uso 

de suas atribuições legais, vem por meio deste, convocar e(a) Sr.(a) Conselheiro(a) 

Municipal dc Sålde e convidar toda a populaçáo capanemense para Reunido Ordinária a 

ser realizada no dia 30 de outubro de 2017, ås 16:00 horas, no Auditório da Secretaria 

Municipal dc Saúde de Capanema-PR, com a seguinte pauta: 

1. Mortalidade infantil no município; 

2. Tutoria na finidade Básica de Saúde do Alto Faraday; 

3. Aprovação do POP (Procedimento Operacional Padrão) 

para as Unidades Básicos de Saúde do Municipio; 

4. Portaria Municipal n.°6874 de 16 de outubro de 2017; 

5. Aprovação do Incentivo å Organização da Assistincia 

Farmaciutica - 10A0; 

6. Assuntos genis. 

Sean mais, reitero votos de apreço e co.ideruoio. 

Atenciosamente, 

Silvio José Carneiro da Silva 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Capanema-PR 

Rua Auroras, 681- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1431 -Fax:46-3552-1088 

cmscapanema@hotmail.com  

O MUNICÍPIO 

1 7/1 1/2017, 

Pregão eletrônico, 

recursos 
especifica 

EDITAL 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEDU/PARANACIDADE - PAM 

DE PREGÃO ELETRÔNICO N°  135/2017. 	I)  

de Capanema, toma público que ås 9 horas do dia 

na www.licitacoes-e.com.br, realizará licitação na modalidade 

do tipo menor preço, por meio da utilizaçäo de 
de tecnologia da informação — INTERNET, de acordo comes 

Ses do edital, para aquisição de: 

LOTE OBJETO QUANTI- 

DADE 

VALOR 

TOTAL 15$ 

PRAZO 

(DIAS) 

60 1 RETROESCAVA- 

DE1RA 4x4 

01 220.000,00 

2 CAMINIIÃO 

CAÇAMBA 

BASCULANTE 

6x4 

Bl 285.00(1,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao cdi al, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro Roselia Kriget: Becker Pagani, Av. Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Capanema, Parant), Brasil - 

Telefone : (04635521321) 	- E-mail licitacao@capanema.pr.gov.hr. 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Av. Sov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080 Capanema- 	, das 7:45 às 17:30 horas. 

Capanema, 24 de outubro de 2017. 

PREGOEIRO 

Roselia Krigar Becker Pagani 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
DISP0E SOBRE A CONVOCAÇÃO ORDINARIA PARA ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA 
IDOSA NO MUNICIPIO DE CAPANEMA. PR  
ESTABELECE A ABERTURA DE ESCOLHA DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL PARA A COM. 
POSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO E CONVOCA AS ENTIDADES NAO-GOVERNAMENTAIS 
AMÉRICO BELLE, Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de was atribuiçães legats, pelo 
presenta edital, convoca lodas as entidades não-governamental, que doera ou indoetumente visem a delia, 
proteção e promoção dos direitos do idoso com atuação ro Município, para Assembleia de escolho dos repro-
%intimtes a ser realizada na dia 25 de Outubro do ano de 2017, com inicio ås 090011 e término as 1000hr, na 
Secretaria da Familia e Desenvolvimento Social, situado na Avenida Brasil N' 39 cento, Capanema-Pr 
A COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONSELHO MUNICIPAL DO 10050, devidamente mnsl'rulda para tal 
ren, providenciara a imediata publiceção deste atual, indusive na Imprensa Oficial mediors° afixação na sede 
da Prefeltura, barn come, a divulgação em jornais da chanças local e demais meios de comunicação, goms-
dendo å eleirso segundo as regras contklas na Lei N° 10902005, devendo, ao final, encaminhar os nomes dos 
representantes escolhdos e respectivos suplentes, por ordem de votação, ao Chefe do Poder Executivo desta 
Município e fia Impressa e asada 
Este Edital entra em vipor na data de ma publicação. 
Capanema 20 de outubro 2017 

Sandra I. Stavens Pagno 
Secrebiria da Família de Desenvolvimento Social 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 66/2017 
Ratifico era todos os seus temos e reconheço a tapena de Licitação para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, PARA O DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITU. 
CIONAL E PORTAL DATRANSPARENCIA PARA 0 MUNICIPIO DE CAPANE MA-PR ,conforme parecer Jurídico 
fundamentado no Art.24, incisol I, da Lei13.666193. 
Art 24 E dispensável a licitação, 
II - para outros ~viges e compras de valor até 10% (dez por tenta) do limar previsto na Mima °a, do raso II 
do artigo anterior e para allenarsies, nos cases previstos nesta Lei, desde que 40 se raft.. a parolas de um 
mesmo careço, compre ou alienação de mior vulto que possa ser realizada de urna s6 yra. 
VALOR TOTAL: RI 7.800,00(Seto Mil e Oitocentos Reais) 
Capanema-PR, 20 da Outubro de 2017 

Arnéricer Bella 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N' 421/2017 
Processe dispensa N° 0662017 
Data da Assinatura. 	20162017. 
Contratante 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada 	 LUIZ CARLOS PICCININ 8 CIA LTDA - ME 
objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, PARA O DESENVOL-
VIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARENCIA PARA O MUNICIPIO DE 
CAPANE MA-PR 
Valor total. RO7.800,00 (Sete Mil e Oitocentos Reais). 

Arnérirs Bellé 
Prefeito Municipal 

DECRETO N°6429, CE 19 DE OUTUBRO DE 2017, 
Nomeia o Conselho Municipal do Turismo) 
O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçães legais que lhe são conte. 
ridas. e de acordo tom o disposto a Lei Murscipal n°1 014, de 11de agosto de 2005, citerade pela Lel Municipal 
n° 1,138, de 16 de agosto de 2007, artigo 2°, 
RESOLVE 
AN. 1° Nomear o Conselho Municipal do Turismo do Município de Capanema, compmto pelos seguintes mem- 
bras: 
1 Representantes da ACEC -Associação Comercial e Empresarial de Capanema. 
• Rede Hoteleira - AlvairCordasso 
• Postos de combustível - Edson Lazarini 
• Agåndas de Magens ou de Transportes de Passageiros- Elias Cattani 
• Gastronomia - NoeliArnpessan 
4 Representantes do Poder Público, 

Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente -Raquel Santana Belchior Sztmanrsi 
Secretaria da Indústria e Comércio -Claudio Fernando Tavares 
Diretor do Departamento de Turismo- Marco Aurélio Gazzoni 
Secretaria de Educação, cultura e Espades -Dadene Bob das Santos Berticelli 
Poder Legislativo-Airton Marcelo Barth 
Central de Asscciaçães - Edson Wlmsen 
COOPAFI (Natural do Campo)Ari Drebes 
EMATER - Gilmar Lobato 
Iate Club - Emerson de Så 
Entidades Religiosas-Achar 'sep) 

3 Representante da Associação da Turismo e diferentes seguirnentos, 
• Representante dos Balneårios - Odair Fernando Martini 
• Representantes das Agroindústriss- Rafael Morgstein 
• Representante do Setor de Alimentação e Hospedagem- José Carlos Grohn 
Art. 2°  - A função dm Membros do Conselho Municipal é Conaderado serviço público relevante e não sera 
remunerado. 
Art. 3°. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiges em contråno, 
especialmente as do Decreto n° 5445/2013 de 17 de mio de 2013. 
Art. 2°As fungibes dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Crsonga e do Adolescente são considera- 
das atividades de relevante interesse social e não remuneradas 
Ad 3° O mandato dos conselheiros Municipais soro de 02 (dois) anos au eld a realização da conferånea 
Art. 4° 0 present° Decreto entrará em vipor na data de sua publicação, revogadas as disposidfles em contrilno, 
especialmente as constantes no Decreto n° 5.4942013 
Gabinete de Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 19 dias do mås de outubro de 2017 

Américo Bella 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°6676, DE 17 DE OUTUBRODE 2017, 
Designa redistribuirsode Auxiliar de Serviços Serias II - Motorista. 
0 Semetårio Municipal de Administração de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atnbmees legais e 
delegadas, ms termos do art. 2°, do Decreto n° 6264, de 02 de ¡anata de 2017, 
Considerando a necessidade de readequação de pessoal para atender demanda permanente de serviço na 
Secretaria de Saúde, 
RESOLVE, 
Ad. 1°Redistribuir o servidarEdeinir José Hindersmonn, ocupante do cargo de Aceitar de Serviços Gerais ri - 
Motorista, matricula n° 1 7221, para a Secretana Municipal de Saldo 
Art. 2°A presente Partam anhala em vigoras data de sua publicação 
Capahema, Evado do Paraná, aos 19 dias do mås de outubro de 2017 

valde°. Alves dos Santas 
Secretano Municipal de Administração 

Município de Capanema - Estado do Parand 
Av, Gov. Pedro Vir ate Portot de Souza, 1060-Capanema - Paraná -Centra 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.' PREGÃO PRESENCIAL N°3/2017 
OBJET0AQUISIÇÃO DE MATERIAL ÁMBULATORIÁL PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAODE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Permanersm 
inaltemdos os preços homologados em 07/022017) 

Roselialeiger  Bockar  Pagani 
Pregoeira 

Paraná 	1 11 

Prefeitura Municipal 
de Capanema 

FONE: (46)3552.1321 • CEP: 85760-007 
AL Pedro Viraito Period de Souza, 1080 Centro 



Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

-Os campos Ano,rio e Modalidade devem ser Iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2017 

Modalidade* [Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 135 

	Recursos-provemterrtes-de-organismos 	intenmctonais/muitttatemh 	de Lrerttto 	 

A licitação utiliza estes recursos? 

Número edital/processo* 135 

myi..L.Nrku ut LR/15 tl&IrA111:1,11UJ KULJUVigkI(J kurim 
Descrição do Objeto* 

RETROESCAVADEIRA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 86HP E UM CAMINHÃO 6X4 

COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTÊNCIA MÍNIMA DE 285CV) E DEMAIS 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM 

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO No 096/2017 - SEDU. 

Forma de Avalição !Menor Preço 	 vi 
Dotação Orçamentária* 0800126782260112611250449052 

Preço máximo/Referência de preço - 505.000,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 25/10/2017 

Data da Abertura das Propostas 17/11/2017 

Confirmar 

25/10/2017 
	

Mural de Licitações Municipais 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968,0 (Logout)  

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMURegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



oseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 26 de outubro de 2017 11:15 

Para: 	 'Alan - Supervisor de Vendas' 

Assunto: 	 RES: Ref.: LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO 135/2017 

Anexos: 	 capanema sam 26 características técnicas lote 01 pam 2017.doc; capanema 

sam 26 características técnicas lote 02 pam 2017.doc; manual adesivo 

equipamentos pam v1 2013.cdr; manual adesivo equipamentos pam v1 

2013.pdf 

Bom dia Alan, esse Edital com as especificações recebemos pronto do SEDU, portanto será esse licitado. 

Segue em anexo arquivo da Pasta Técnica. 

De: Alan - Supervisor de Vendas [mailto:alan@icavel.com]  

Enviada em: quinta-feira, 26 de outubro de 2017 10:32 

Para: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Cc: 'Fabiano Calegari - Icavel F.Beltrão' <vendasfb@icavel.com>; vendasfbl@icavel.com; vendasfb2@icavel.com  

Àssunto: Ref.: LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO 135/2017 

Bom dia Roseli! 

Venho através desse solicitar a pasta que contém os arquivos anexos para participar da licitação. 

Outro questionamento é sobre uma das características técnicas onde nas EXIGENCIAS MINIMAS a potência efetiva 

líquida (CV) é de 285 CV e somente o nosso caminhão é de 275 CV, o que para essa operação não demonstra 

nenhuma fragilidade visto que o conjunto do caminhão é apropriado e comprovado para essa operação. Deixando 

esse item com essa especificação a Prefeitura vai adequar todos os outros caminhões, conforme anexos, menos o 

nosso, que igualmente competem entre si no mercado geral. 

Nosso caminhão também é o único que não possui a utilização do ARLA, então além de haver mais um participante 

com um produto de marca e qualidade, caso fosse o licitante vencedor, o Município contaria com um caminhão com 

um custo operacional mais baixo que os demais. 

Atenciosamente, 

Alan dos Santos 
Supervisor de Vendas 

Icavel Veículos LTDA 
Uma empresa concessionária MAN Latin America 
Rodovia Pr 483 - Agua Branca, 1771 
85601-195 — Francisco Beltrão — PR 

Fone: +55 (46) 3211-6000 
Ramal: +55 (46) 3211-6001 
Celular: +55 (46) 99982-5888 
Fax: +55 (46) 3211-6004 
alanaicavel.com   
www.icavel.com  / www.man-la.com  

Caminhões Sob Medida 



JMalucelli 
Equipamentos 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Curitiba PR 82.305-100 
41 3351 5522 
www.jmalucelliequipamentos.com.br  

Edital de Pregão Eletrônico n° 135/2017 

JMALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° sob 95.424.321/0001-20, com sede na cidade de Curitiba, 

Paraná, na Rodovia do Café, n° 425, Mossunguê, por seu Consultor de Vendas ao final 

assinado, comparece, tempestivamente, perante Vossa Senhoria, om fulcro no art. 41 da Lei n° 

8.666/93, art. 12 do Decreto n° 3.555/2000, item 02.3 do edital supra e demais legislações 

adjetivas vigentes, com a finalidade de 

IMPUGNAR 

Processo: 3107/2017 
Data: 09/11/2017 	Hora: 08:29 

Assunto: 
RECURSO EM PROCESSO LICITATORI 

Requerente: 
J MALUCELLI EQUIPAMENTOS SA 

os termos do Edital em referência, nos termos a seguir aduzidos: 
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iMalucelli 	 Curitiba PR 82.305-100 
41 3351 5522 

Equipamentos 	 www.jrnalucelbequipamentus.com.br  

Dos Fatos 

Primeiramente, Ilustríssima Pregoeira e Equipe de Apoio, insta 

salientar que, a ora Impugnante, JMalucelli Equipamentos S/A, é a única concessionária da 

marca CASE CONSTRUCTION autorizada a atuar em toda região Sul do Brasil, sendo 

autorizada a comercializar equipamentos destinados a construção civil, peças para referidas 

máquinas, bem como prestar toda a assistência técnica, inclusive, detentora de acervo técnico 

inquestionável, com inúmeros clientes em todo o Brasil, estando certo e seguro da contribuição 

técnica e econômica que pode oferecer a Prefeitura Municipal de Capanema, o que embasa 

seu pedido. 

Ex positis, cumpre ressaltar que, a definição do objeto da licitação é a 

base legal para a realização do certame licitatório, razão pela qual este deve ser 

suficientemente claro, sendo vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou 

desnecessárias, que possam limitar a competição, sob pena de ferir a Lei n° 10.520 de 17 de 

julho de 2002, que estabelece em seu artigo 3° o seguinte: 

"Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, 

os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 

inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos 

prazos para fornecimento; 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,  

limitem a competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos 

técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, 

elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou 

serviços a serem licitados; " 

Sem mais delongas, ao analisar o modelo 7, de referido edital, 

denominado "Características Técnicas do Equipamento", constatou-se que, teoricamente, o 

equipamento ofertado pelo ora Impugnante (retroescavadeira, marca Case, modelo 580N), não 

atende aos anseios desta Municipalidade, tendo em vista que, possui potencia liquida motor 

mínima de 79 HP. 
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01) 

Ou seja, uma diferença de 6 HP, que, segundo afirma o Engenheiro 

José Claudio, é ínfima,  vejamos: 

O motor tem sua capacidade definida em termos de potência, em HP 

(Horsepower) ou CV (Cavalo Vapor). É a indicação da quantidade de  

trabalho que ele é capaz de realizar na unidade de tempo. 

Por definição, 1 HP é a potência necessária para elevar a altura de um  

pé, em um segundo, uma cama de 550 libras e 1 CV é a potência 

necessária para elevar a altura de um metro, em um segundo, uma 

carga de 75 quilogramas. 

Ou seja: 1 HP = 550 lb-ft/seq e 1 CV = 75 kgm/seg. Se a unidade de 

tempo utilizada for o minuto, multiplicamos 550 x 60 e temos 1 HP = 

33.000 lb-ft/min e 1 CV = 75 x 60 = 4.500 kgm/min. 

Fonte: 	http://www.ioseclaudio.eng.br/grupos  geradores 2.html, 

acessando em 20/08/2013. 

E, apenas para rechaçar todo o alegado, 550 (quinhentas e cinquenta) 

libras equivalem a 249,475804 quilogramas, 1' (um pé) mede 30,48 cm 

(http://pt.wikipedia.orq/wiki/Medidas  de altura), ou seja, o equipamento ofertado pelo 

Impugnante levará 6 (seis) segundos a mais do que o equipamento exigido no edital para 

levantar do chão, a uma altura de 30,48 centímetros, o equivalente a 249,475804 quilogramas. 

Portanto, em nada influenciando no desempenho do equipamento 

retroescavadeira,  pois, diga-se, foi o tempo que a Ilma. Pregoeira levou para ler o parágrafo 

anterior. 

Ou seja, evidente a exigência de característica técnica excessiva e 

desnecessária, acabando por limitar a presente competição, contrariando o disposto no artigo 

3° da Lei 8.666/1993. 

Em termos práticos, o lmpugnante não comparece perante a 

Administração Pública para propor uma contratação específica, com definição de objetos, 

quantitativos, preços específicos, pelo contrário, requer seja respeitado os interesses da 

Administração Pública, pois, o processo licitatório deve, em seu escopo, possibilitar o maior 

número de concorrentes e, não limitá-lo. Também, o processo licitatório visa à escolha do 

futuro contratante que apresente a melhor proposta para a Administração Pública e, por fim, 

deve proporcionar a obtenção da proposta com melhor vantagem econômica à Administração. 
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Assim sendo, necessário se faz o deferimento do pedido de  

impugnação do referido edital,  levando em conta a relevância dos argumentos apresentados, 

sob pena de estar-se ferindo os princípios que norteiam a base do procedimento licitatório, bem 

como a legislação adjetiva vigente aplicável à espécie, especialmente, artigo 3° da Lei n° 

10.520 e artigo 3° da Lei 8.666/1993. 

Do Pedido 

Em razão do exposto, REQUER seja analisado o ponto detalhado 

neste requerimento, com a correção necessária do ato convocatório para que se afaste 

qualquer antijuridicidade que possa macular a integralidade do procedimento que se iniciará, 

acatando-se,  portanto, o pedido de impugnação de referido edital, passando a exigir 

equipamento com potencia liquida mínima de 79HP.  

Na remota hipótese de não ser aceito o pedido em questão, REQUER-

SE que a resposta seja clara quanto à regularidade de ação tomada, de modo a permitir seu 

posterior questionamento pelas demais vias legais aplicáveis à espécie, se necessário o for. 

Por derradeiro, caso não corrigido o edital nos pontos ora invocados, 

seja mantida a irresignação da ora impugnante, para posterior juízo de anulação por parte da 

autoridade competente para tanto. 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

Curitiba, 08 de novembro de 2017. 

JMALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A 

Marcelino Lavoratti 

RG 3.489.335-7 SSP/PR 

CPF 488.113.519-87 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 135 /2017, objeto: AQUISIÇÃO DE DOIS 
EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA COM POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 86HP E UM CAMINHÃO 6X4 COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 285CV) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 096/2017 - SEDU. Encaminho esse PA ao Procurador 
Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do pedido de impugnação do 
edital protocolado pela empresa JMALUCELLI. 

Capanema, 09 de novembro de 2017 

• 
elianger ecker gani 

Pregoeira 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPA NEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 398/2017 

INTERESSADO: Pregoeira e equipe de apoio. 

ASSUNTO: Análise da Impugnação ao Edital do Pregão Presencial n° 135/2017. 

EMENTA: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. JUSTIFICATIVA TÉCNICA. NÃO 
ACOLHIMENTO DA IMPUGNAÇÃO. MANUTENÇÃO INTEGRAL DO 
TEXTO DO EDITAL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela portaria n° 6.569/2017, 

encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, Impugnação ao Edital 

protocolada sob o n° 3.107 no dia 09/11/2017, pela empresa J. Malucelli 

Equipamentos S.A., na qual pugnou pela retificação do edital para o fim de alterar a 

descrição do equipamento descrito no item 2 do Termo de Referência, passando a ser 

admitida retroescavadeira com potência mínima de 79HP, visto que a exigência de 

potência mínima em 86HP estaria restringindo o caráter competitivo da licitação. 

Por fim, pugnou pelo acolhimento da impugnação. 

Por força do despacho de fl. 103, o PA foi encaminhado a Procuradoria 

para emissão de Parecer Jurídico. É o relatório. Passo a opinar. 

2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma 

por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos 

do processo administrativo em epígrafe.  

Importante asseverar, que esta Procuradoria se atém, tão-somente, a 

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo 

procedimento deverá observar a legislação mencionada no corpo deste parecer,  

principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parãmetros dos serviços ou bens entendidos como 

necessários.  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1 122 

procuradoria. rom anti(a)capanema. pr. go v. br 
CAPA MR11/14 - PR 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

2.1. Da Impugnação ao Edital / Tempestividade:  

A presente impugnação foi protocolada no dia 09/11/2017, às 08:29 

horas, conforme atesta a etiqueta anexada a fl. 99. 

Neste ponto convém transcrever o item 2.3 e 2.4 do edital, in verbis: 

"02.3. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e 
anexos poderão ser solicitados por meio do sistema eletrônico ou por 
escrito junto ao Pregoeiro Sr.(a) Roselia Kriger Becker Pagani, 
endereço av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 
Capanema, Paraná, Brasil - Telefone: (046) 35521321 - e-mail 
licitacao(d,capanema.pr.gov.br,  até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar este ato convocatõrio, devendo protocolar o pedido no Setor 
de Protocolos do Município de Capanema Pr. 
02.4. As respostas aos esclarecimentos ou impugnações serão 
divulgadas no campo específico do Portal de Compras do Município e 
Capanema, juntadas ao processo e, em caso de acolhimento, será 
designada nova data para a realizaçào do certame.» (destaques do 
original) 

Considerando que a impugnação foi apresentada perante o Setor de 

Protocolo no dia 09/11/2017 (quinta-feira), e tendo o Edital de Licitação fixado o dia 

17/11/2017 (sexta-feira) para abertura da sessão pública, observa-se que a presente 

impugnação é tempestiva, portanto a Procuradoria passa a apreciá-la. 

2.2. Da justificativa técnica de exigir que o equipamento  

Retroescavadeira possua potência líquida mínima no volante de  

86HP:  

Primeiramente, em análise ao Edital de Pregão Eletrônico n° 135/2017 

como um todo, convêm salientar que cabe à Administração Pública escolher as 

características mínimas dos equipamentos que pretende adquirir, visando atender de 

forma satisfatõria as suas necessidades, respeitando os limites estabelecidos pela 

legislação em vigor. 

Destaca-se também, que é deseja da Administração Pública Municipal, 

a aquisição e equipamentos que comportem de forma ágil uma demanda de trabalho 

grande, visto que esses equipamentos serão utilizados pelas Secretarias Municipais 

para abertura, recuperação e manutenção de estradas vicinais do Município de 

Capanema. 

Portanto, todos os atributos mínimos exigidos são importantes e 

necessários para composição de equipamentos de porte e produtividade desejados, e 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Forte:46-3552-1321 - ramai 222 - Fax:46-3552-1122 
procuradoria. romantiqkapanema.pr.gov. br 
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Procuradoria Municipal 

não se caracterizam como exigências excessivas, e/ou desnecessárias e/ou 

"irrelevantes", conforme alegada pela empresa Impugnante. 

Os atributos mínimos constantes na descrição dos itens que compõem 

o objeto licitado, permitem que as empresas interessadas em participar do processo 

licitatório adequem seus modelos ãs exigências do Edital, sem que se tenha um limite 

de especificação superior (saldo quando estabelecido o intervalo em Edital), 

possibilitando a participação de um maior número de empresas interessadas. Cabe 

aqui lembrar, que as empresas fabricantes possuem diversos modelos com diferentes 

configurações e cabe à elas adequar seus modelos às especificações do Edital. 

Ante ao exposto, após analisar pontualmente a insurgência, a 

Procuradoria manifesta-se pela inacolhimento integral da impugnação, com 

consequente manutenção do Edital de Licitação na forma em que foi publicado. 

3 — CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta: 

a) pelo não acolhimento da impugnação, mantendo-se integralmente o 

Edital de Licitação atacado; 

b) pela intimação da Impugnante, coligindo cópia do comprovante de 

intimação neste PA, dando-lhe ciência da decisão da impugnação do edital e do teor 

da Presente Peça Técnico Jurídica. 

'É o Parecer. 

Capanema, 16 de novembro de 2017. 

Romanti Ezer Barbosa 
cu Prorador 3urid‘co de 
Capanerna - PR 

Dec. no 6001/2015 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer arbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Au. Pedro VIrialo Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria.romanti(deapaneina.prgov.br  
rAPAN-RIVTA . PP 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 135/2017, objeto: AQUISIÇÃO DE DOIS 
EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA COM POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 86HP E UM CAMINHÃO 6X4 COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 285CV) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 096/2017 - SEDU. Acato o Parecer Jurídico n° 398/2017, 
pelo não acolhimento da impugnação, mantendo-se integralmente o edital de licitação. 

Capanema, 16 de novembro de 2017 

OP>  
kl> lb • 

riger Beckel%," agani 
Pregoeira 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 135/2017, objeto: AQUISIÇÃO DE DOIS 
EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA COM POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 86HP E UM CAMINHÃO 6X4 COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 285CV) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 096/2017 - SEDU. Resposta da solicitação do pedido de 
impugnação de edital 135/2017, protocolado pela empresa JMALUCELLI EQUIPAMENOS S/A. 
Conforme Parecer Jurídico n° 398/2017, acatado pela Pregoeira e equipe de apoio se manifestou 
pelo não acolhimento da impugnação, mantendo-se integralmente o edital de licitação. 
Em anexo segue cópia do Parecer Jurídico para maiores esclarecimentos. 

Capanema, 16 de novembro de 2017 

R. elia riger Decker 	ani 
Pregoeira 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 17 de novembro de 2017 17:19 
Para: 	 'imprensa@softsulcom.br' 
Assunto: 	 MATÉRIA PARA PUBLICAÇÃO NO SITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- SETOR 

DE LICITAÇÕES 
Anexos: 	 RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DA EMPRESA JMALUCELLI.pdf 

RESPOSTA DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO PREGÃO 135/2017. 
EMPRESA JMALUCELLI 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 
DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA— PR CEP 85760-000 

FONE 46 3552 1321 
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Licitação [n° 694479] e Lote [n° 1] 

ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA 

Valor 	 R$ 215.000,00 

Segmento 	 Outras Empresas 

Data e hora do registro 	 16/11/2017 12:00:29:906 

Situação da proposta 	 Classificada 

Nome do contato 	 JULIANA JACOMITE BAZAN 

Telefone 	 +55 (41)33868150 

Informações adicionais 	 Retro escavadeira Nova Marca JCB Modelo 3CX Potência Liquida de 88 HP que atende ao controle de emissões de poluentes 
PROCONVE MAR-I n CONAMA Combustível diesel Capacidade do tanque diesel 130 litros Transmissão com conversor de torque, 

Marca JCB, modelo Synchro Shuttle, fator multiplicador de torque 3,01:1,Tipo Powershuttle com 4 marchas 9 frente e 4 marchas à ré, 

4x4 Largura de transporte 2,35 m Altura em posição de transporte 3,43 m Comprimento em posição de transporte 7,19 m Raio de giro 

4,75 Peso operacional homologado, com equipamento standart 8.185 Kg Carregadeira: Capacidade da caçamba 1,10 m' Altura de 

descarga do carregador frontal 2,74 m Retroescavadeíra: Altura mínima de descarga 3,84 m Alcance a partir do pivô de giro 5,37 m 

Profundidade de escavação 4,41 m Largura da caçamba de 32 polegadas Rodas e pneus compatíveis com as especificações do 

fabricante Freios a disco múltiplos, banhados a óleo Direção hidráulica Sistema de iluminação para trabalho noturno Cabine fechada 

ROPS/FOPS com ar-condicionado Adesivo da logomarca do programa conforme modelo a ser fornecido Garantia de 12 meses da 

entrada em operação Treinamento de 8 horas Manual de operação, manutenção e peças padrão fabricante em língua portuguesa 

LINK-SYSTEM TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS EIRELI EPP 

Valor 	 R$ 300.000,00 

Segmento 	 Empresa de Pequeno Porte 

Data e hora do registro 	 16/11/2017-09:08:42 

Situação da proposta 	 Desclassificada 

Data e hora desclassificação 	16111/2017-15:41:26 

Justificativa 

Nome do contato 	 JAIME DE SOUZA PEREIRA 

Telefone 	 +0 (62)38771219 

Informações adicionais 	 RETROESCAVADEIRA 4X4. marca xcmg 

Mensagem enviada com sucesso. 

Mensagem enviada com sucesso. 

Mensagem enviada com sucesso. 	 X 

https://www.licitacoes-e.com.bdeop/consultar-detalhes-licitacao.aop?numeroLicitacao=694479&opcao=consultarDetalhesLicitacao 	 1/2 
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Licitação [n° 694479] e Lote [n° 2] 

 

POSSOLI CAMINHOES LTDA 

Valor 

Segmento 

Data e hora do registro 

Situação da proposta 

Nome do contato 

Telefone 

Informações adicionais 

R$ 284.000,00 

Outras Empresas 

16/11/2017 12:43:44:790 

Classificada 

FABIANE POSSOLI 

+55 (46)32271233 

01 (Um) caminhão com caçamba basculante novo 6x4, com as seguintes características: caminhão marca IVECO, modelo TECTOR 

260 E30, veículo zero km com ano de fabricação 2017 e modelo de 2018, potência efetiva liquida de 300CV, motor marca IVECO FPT 

NEF 6 ID, transmissão composta por 10 (Dez) marchas a frente sincronizada e 03 (três) marchas a ré, tração 6x4, capacidade 

admissível sobre o eixo dianteiro de 6.390kg, capacidade admissível sobre o eixo traseiro de 20.000kg, peso bruto total homologado de 

26.390kg, capacidade de carga sobre o chassis do veículo sem considerar o peso da caçamba 19.333kg, distância entre eixos 

dianteiros e traseiros compatível para a instalação da caçamba basculante de 3.690mm, composto por 03 (Três) eixos, direção do tipo 
hidráulica, cabine simples, com sistema de ar condicionado, pneus de rodagem 10,0 R20, pneu de socorro e aro das rodas 7,5ux20u, 
espelhos externos com braços fixados a cabine, macaco hidráulico tipo garrafa compatível com a capacidade da carga do veiculo, kit de 

ferramentas exigidos por lei e normas do CONTRAN, adesivo da logomarca do modelo do programa a ser fornecido, com caçamba 

basculante marca LIBRELATO, com capacidade de 12,0m3 (Doze metros cúbicos), com acionamento por bomba hidráulica 

hidrodinâmica, com 02 (Dois) cilindros hidráulicos com sistema de levantamento direto, caçamba e estrutura constituída de aço SAE 

1020-ASMT A-36, comprimento útil da caçamba 4.900mm, largura da caçamba de 2.350mm, altura da caçamba de 1.100mm, peso da 

caçamba de 2.700kg, laterais, tampa traseira, parte frontal e fundo com espessura mínima de Y.3 (6.35 mm), reforço externo da 

caçamba confeccionado em chapas de aço dobradas em perfil OU:, para choque traseiro em estrutura reforçada conforme Resolução 

n°. 152/03 do CONTRAN, anteparos (para-barros) confeccionados em chapa de aço, faixas refietivas conforme Resolução n°. 152/03 do 

CONTRAN, protetor para ciclistas conforme normas do CONTRAN, com ISO-9001, garantia mínima de 12 (Doze) meses da entrada em 

operação e treinamento aos motoristas e mecânicos de no mínimo 08 (Oito) horas de treinamento. 

UNK-SYSTEM TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP 

Valor 

Segmento 

Data e hora do registro 

Situação da proposta 

Data e hora desclassificação 

Justificativa 

Nome do contato 

Telefone 

Informações adicionais 

R$ 500.000,00 

Empresa de Pequeno Porte 

16/11/2017-09:08:42 

Desclassificada 

16/11/2017-15:47:25 

JAIME DE SOUZA PEREIRA 

+0 (62)38771219 

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 6X4. marca volkswagem 

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop?numeroLicitacao=694479&opcao=consultarDetalhesLicitacao 
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

Dependência: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAPANEMA - (PR) 

Licitação: (Ano: 2017/ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA / N° Processo: 135) 

às 09:03:43 horas do dia 17/11/2017 no endereço AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE 

SOUZA 1080-TERREO, bairro CENTRO, da cidade de CAPANEMA - PR, reuniram-se o 

Pregoeiro da disputa Sr(a). ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, e a respectiva Equipe de 

Apoio, designado pelo ato de nomeação, para realização da Sessão Pública de Licitação do 

Pregão N° Processo: 135 - 2017/135 que tem por objeto AQUISIÇÃO DE DOIS 

EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA COM POTÊNCIA MÍNIMA 

DE 86HP E UM CAMINHÃO 6X4 COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTÊNCIA MINIMA 

DE 285CV) E DEMAIS CARACTERSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, 

EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 096/2017 - SEDU. 

Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços: 

Lote (1) - RETROESCAVADEIRA 4X4 

Data-Hora Fornecedor Proposta 

16/11/2017 12:00:29:906 

16/11/2017 15:41:26:374 

ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA 

LINK-SYSTEM TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS EIRELI - 
EPP 

R$ 215.000,00 

R$ 300.000,00 

Lote (2) - CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 6X4 

Data-Hora Fornecedor Proposta 

16/11/2017 15:47:25:801 LINK-SYSTEM TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS EIRELI - 
EPP R$ 500.000,00 

16/11/2017 12:43:44:790 POSSOLI CAMINHOES LTDA R$ 284.000.00 

Após a etapa de lances, Com disputa em sessão pública, foram apresentados os 

seguintes menores preços: 

Lote (1) - RETROESCAVADEIRA 4X4 

Data-Hora 

16/11/2017 12:00:29:906 

Fornecedor 

ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA 

Lance 

R$ 215.000,00  

Lote (2) - CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 6X4 

Data-Hora 

17/11/2017 09:06:54:247 

Fornecedor 

POSSOLI CAMINHOES LTDA 

Lance 

R$ 283.500.00  
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Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o 

menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da 

disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto 

bem como quanto á compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e 

o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu: 

No dia 17/11/2017, às 09:30:28 horas, no lote (1) - RETROESCAVADEIRA 4X4 - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/11/2017, às 09:30:28 horas, no lote 1 - RETROESCAVADEIRA 4X4 - a 

empresa ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA com o valor R$ 215.000,00 foi classificada 

na disputa do lote. 

No dia 17/11/2017, às 09:11:51 horas, no lote (2) - CAMINHÃO CAÇAMBA 
BASCULANTE 6X4 - a situação do lote foi alterada para: arrematado. 

No dia 17/11/2017, às 09:11:51 horas, no lote 2 - CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 

6X4 - a empresa POSSOLI CAMINHOES LTDA com o valor R$ 283.500,00 foi classificada 

na disputa do lote. 

No dia 16/11/2017, às 15:41:26 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - LINK-SYSTEM TECNOLOGIA 

E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, no lote (1) - RETROESCAVADEIRA 4X4. O motivo da 

desclassificação foi: Não apresentou as cararcterísticas para avaliação da comissão, valor 

acima do valor máximo estabelecido no edital. 

No dia 16/11/2017, às 15:47:25 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou a proposta do fornecedor - LINK-SYSTEM TECNOLOGIA 

E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, no lote (2) - CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 6X4. 

O motivo da desclassificação foi: Faltou especificações técnicas para avaliação da comissão 

de licitação e o valor está superior ao estipulado no edital de licitações. 

Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da disputa 

declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações 

detalhadas sobre o andamento do processo. 

ROS I K IGER BEC 

Pregoeiro da disputa 
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oridade Co pet te 
AMERICO BELLE 

tel 

MAICON DOUGLAS E CASTRO COITO 

Membr 	uipe 

GILS MAU HUBER 
embro Equipe Apoio 

ROSELI STRO CK 

Membro Equipe Apoio 

Proponentes: 
05.063.653/0001-33 ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA 
07.488.946/0001-98 LINK-SYSTEM TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP 
04.640.295/0002-00 POSSOLI CAMINHOES LTDA 
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Possoli Caminhões Ltda, CNPJ:04.640.295/0002-00,Telefone:(46)3227-1233,sediada na Rodovia BR 
280 KM 538, Área Industrial,S/N, CEP 85.520-000, Vitorino — PR. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Vitorino,17 de Novembro de 2017. 

Ao Pregoeiro 

Pregão Eletrônico N° 135/2017 
Lote n° 02 

Prezado Senhor 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.S.as, nossa proposta de preços, a preços fixos, 
relativa ao fornecimento de 01 (UM) Caminhão 6X4 novo, Marca: IVECO, Modelo:TECTOR 260 E30 
,CAÇAMBA BASCULANTE COM 12 m3, Marca LIBRELATO. 

O valor para fornecimento dos objetos acima é de R$ 283.500,00( Duzentos e oitenta ,e três mil e 
quinhentos reais) 

O prazo de fornecimento é de 45 (quarenta e cinco) dias contados a partir da data de assinatura do 
Contrato de Fornecimento. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias a partir da data limite estabelecida 
para o recebimento das propostas pelo Pregoeiro. 

O prazo de garantia do objeto é de 12 (doze) meses, conforme características técnicas. 

A Assistência Técnica será realizada pela proponente/contratada Possoli Caminhões Ltda que fica 
obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos e oferecer Treinamento(s) 
para operação do sistema (se necessário), pelo período de 12 (doze) meses, fornecendo os 
respectivos termos e/ou declaração dessa garantia. 

Atenciosamente, 

10 a, 
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Concessionária Iveco 
Av.forge Elias De Lucca, 720 
B. Nossa Senhora da Salete 
CEP 88813-390 - Criciúma/SC 
Fone (48) 3478-5151 l Fax (48) 3478-4705 
possoliveiculos@possoliveiculos.com.br  

Concessionária Iveco 
Rod. BR 277 - Km 582+300, s/d' 
Bairro Centralito 
CEP 858 I 8-560 - Cascavel/PR 
Fone/Fax (45) 3227-2022 
possoli@possoli.com.br  

PossoN Camrwohdes Ltda. 

Concessionária Iveco 
Rod. BR 280, s/n° - Km 538 
Área Industrial - Cx. Postal 35 
CEP 85520-000 -Vitorino/PR 
Fone/Fax (46) 3227-1233 
possoli.filial@possoli.com.br  

Possa:dl Veócafflos 
	 Poss©( CamAnhões Ltda. 



CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO 

EDITAL DE: PREGÃO ELETRÔNICO 	n° 135 /2017 
PROPONENTE: POSSOLI CAMINHÕES LTDA 
Prefeitura Municipal de Capanema — Pr. 
CAMINHÃO CA CAMBA BASCULANTE (6X4 )  N° DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UM 

LOTE N°: 2 

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO 
MUNICÍPIO 

(3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO 
PROPOSTO 

1. MARCA/MODELO Indicar IVECO/TECTOR 260E30 

1111111111»..mg • muram 2017/2018 zero km 2017/2018 zero km 
2. CHASSI DE CAMINHÃO 

Indicar IVECO/ FPT NEF 6 ID 
2.1. MOTOR 
2.1.1. Marca/ Modelo 
2.1.2. Mínima .otência efetiva liquida 	CV 
2.2. TRANSMISSAO 

285 CV 

9 (nove) marchas a frente 

300 CV 

10 (dez) marchas sincronizada a frente e 03 (três) a 
ré 

2.2.1. Número de marchas à frente 

2.2.2. Tra ão 
2.3. CAPACIDADE DIMENSÕES E PESO 
2.3.1. Capacidade de carga sobre o chassi do veículo sem 
onsiderar o peso da Caçamba (kg) 

6x4 

Indicar 

6x4 

19.333Kg 

2.3.2. Capacidade admissível sobre o eixo dianteiro (kg) 
6.000 6.390K. 

2.3.3. Capacidade admissível sobre o eixo traseiro (kg) 
17.000 k• 20.000K. 

2.3.4. Peso bruto total homologado 	kg,  23.000 K. 26.390K. 
2.3.5. Distância entre eixos dianteiros e traseiros 

2.4. EIXOS 
2.4.1. Número de eixos 
2.5. DIRE 7  0 
2.5.1. Tipo 
2.6. CABINE 
2.6.1. Tifào 

ompatível para instalação da Caçamb. 
Basculante 

3 eixos 

Hidráulica 

Sim g les 

Compatível para instalação da Caçamba Basculante 
de 3.690mm 

3 eixos 

Hidráulica 

Sim • les 
2.7. PNEUS Da linha de monta.em 10,00 R20 

1 



CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO 

EDITAL DE: PREGÃO ELETRÔNICO n ° 135/2017 
	

LOTE N°:2 
PROPONENTE: POSSOLI CAMINHÕES LTDA 
Prefeitura Municipa Capanema - Pr. 
CAMINHÃO CARAMBA BASCULANTE X4) 

	
No DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UM 

(1) DISCRIMINAÇÃO 

2.8. ACESSORIOS E OPCIONAIS EXIGIDOS PARA CAD A 
VEÍCULO 

(2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO 

Sim, da linha de montagem 

(3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO 
PROPOSTO 

Sim, 7,5" x 20" 2.8.1. Aro e pneu socorro 
2.8.2. Espelhos externos com braços fixados à cabine 

Sim 
Sim 

2.8.3. Macaco hidráulico tipo garrafa, compatível com o 
veículo, capacidade (t) 

Compatível com a capacidade de carga do 
veiculo 

Sim, compatível com a capacidade de carga do 
veiculo 

2.8.4. Kit de Ferramentas Exigidos por lei e normas do CONTRAN Sim 
2.8.5. Adesivo da Logomarca do Programa Conforme modelo a ser fornecido Conforme modelo a ser fornecido 

2.8.6. Sistema de Ar condicionado 

3. CA AMBA BASCULANTE 

Sim,com ar condicionado 

12,0 m3  

Sim,com ar condicionado 

12,0 m3  3.1. CAPACIDADE MINIMA (M3) 
3.1.1. Tipo de acionamento da caçamba Indicar Bomba hidráulica hidrodinâmica, com 2 cilindros 

hidráulicos com sistema de levantamento direto 

3.2. AÇO DE CONSTITUIÇÃO DA CAÇAMBA E ESTRUTURA 
SAE 1020 - ASTM A-36 OU SAC-350 

SAE 1020-ASMT A-36 

3.3. COMPRIMENTO ÚTIL indicar 4900 mm 
3.4. LARGURA MÁXIMA indicar 2350 mm 
3.5. ALTURA MÁXIM indicar 1100 mm 
3.6. PESO (kg) Indicar 2.700 kg 
3.7. 	LATERAIS, TAMPA TRASEIRA, PARTE FRONTAL E 
FUNDO (espessura) 

1/4' 1/4" 

3.8. REFORÇO EXTERNO DA CAÇAMBA CONFECCIONADO 
EM CHAPAS DE AÇO DOBRADAS EM PERFIL "U" Sim 

Sim 

3.9. ANTEPAROS (PARA-BARROS) CONFECCIONADOS EM 
CHAPAS DE AÇO indicar 

Sim para-barros com chapa de aço 

3.10. 	PARA-CHOQUE 	TRASEIRO 	EM 	ESTRUTURASim, 
REFORÇADA 

conforme Resolução 152/03 CONTRAN Sim, conforme Resolução 152/03 CONTRAN 

2 



POSSOLI CAMINHÕES LTDA. 

ROD. BR 280, S/N°  - KM 538 

BANDUSTRIAL - CEP 858.2o.000 

L ~onaf° PR j 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO 

EDITAL DE: PREGÃO ELETRÔNICO n° 135 /2017 
	

LOTE N°:2 
PROPONENTE: POSSOLI CAMINHÕES LTDA 
Prefeitura Municipal de Capanema — Pr. 
CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE (6X4) 

	
N° DE UNIDADES PROPOSTAS. 01 (UM 

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO (3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO  
PROPOSTO 

j 

3.11. FAIXAS REFLETIVAS Sim, conforme Resolução 152/03 CONTRAN 
Sim, conforme Resolução 152/03 CONTRAN 

3.1.2 Protetor para ciclistas Sim, conforme normas do CONTRAN 
Sim, conforme normas do CONTRAN ISSO 9001 

3.13. 150-9001 Sim Sim 
4. GARANTIA 12 (doze) meses da entrada em operação 12 (doze) meses da entrada em operação 
5. TREINAMENTO DE MECÂNICOS E MOTORISTAS 
(duração) 08 (oito) horas 

08 (oito) horas 
A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificações do equipamento proposto, obedecendo o mesmo sistema de 
unidades e padrões adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois). 

FG4 64o 295/0002-00 

ES LTDA 
/0002-00 

ssoli 
RG: o R 3. 73.165 SSP/SC 

CP : 014.450.459-66 
Cargo: Procuradora 

MIOTTO - Serventia Notarial e Registro Civil de Vitorino - PR 
Av.Brasil Argentina, 364 - CEP: 85520-000 - Fone/ Fax: (46)3227-1339 

E-mail: cartoriomiottovitorino@hotmailcom  

Reconheço por VERDADEIRA (11.6.3.1 CN) a firma de 
N'ARIANE POSSOLI, do que dou fé. 
Selo Digital: R5e3c . 9helo . pwOmT - wLtwC . xeNS 
www.funarpen.com.br  
VITORINO-PR, 14/11/2017 16:53:38. Em 

Q.9 	9-'••)--j 
5,Celo !Maria Miotto- Notaria - ( ) Antonio Mlotto - Substituto 
C: 43 VRC - RI 7,94 + RS0,75 - Selo Funarpen + 11$1,98 - Funrejus 3 
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IVECO 	 POSSOLI 

CARTA CREDENCIAL 

Ref.: Edital de Pregão n° 135/2017. 
Lote n° 02 

A Possoli Caminhões Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: sob n° 
04.640.295/0002-00, com sede na Rodovia BR 280 KM 538, SN,Área Industrial, CEP 
85.520-000, Vitorino — PR, Telefone:(46)3227-1233, através de sua Procuradora Pública 
Protocolo 311/2013 Livro 20-P Folha 188,declara que a Senhora Fabiane 
Possoli,portador do RG n° 6R 3.173.165,CPF n° 014.450.459-66 é a pessoa indicada 
para nos representar no referido certame, com poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame. 

Sem mais, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente 

Vitorino, 13 de Novembro de 2017. 

e rio 2neUn CIO 
"'- 

ES POSSOLI 
CNPJ: 04. 

eee  Fab.  
. 6R 3. 73.165 

CPF: 014.460.459-66 
Cargo: Procuradora 

POSSOLI CAMóNHÕES LTDA. 

ROD. BR 280. S/N° - KM 538 
B.1NDUSTR!AL - CEP 85520-000  

.ffloorJuda 	 PR .1 

PosseVekados Ltda. 	 Posson Cambnhões Ltda. 

Concessionária Iveco 
Av.forge Elias De Lucca, 720 
B. Nossa Senhora da Salete 
CEP 88813-390 - Chat:ma/SC 
Fone (48) 3478-5151 J Fax (48) 3478-4705 
possoliveiculos@possoliveiculos.com.br  

Concessionária Iveco 
Rod. BR 277 - Km 582+300, s/n° 
Bairro Centralito 
CEP 85818-560 - Cascavel/PR 
Fone/Fax (45) 3227-2022 
possoli@possoli.com.br  

PossoH Cairtrddhões Ltda. 

Concessionária Iveco 
Rod. BR 280, s/n° - Km 538 
Área Industrial - Cx. Postal 35 
CEP 85520-000 -Vitorino/PR 
Fone/Fax (46) 3227-1233 
possoli.filial@possoli.com.br  
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IVECO 	 POSSOLI 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

Ref.: Pregão n° 135/2017. 
Lote n° 02 

O signatário da presente declara, em nome da proponente Possoli Caminhões 
Ltda,sediada na Rodovia BR 280 KM 538, S/N CEP:85520-000,Vitorino-PR,para todos os 
fins de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas 
a habilitação no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos 
da Lei e que não está declarado inidôneo em qualquer esfera da Administração Pública e 
nem está suspenso de participar de licitações por qualquer Órgão Governamental, 
Autárquica, Fundacional ou de Economia Mista do Estado do Paraná. 

Vitorino, 13 de Novembro de 2017. 

5/ 
HOES LIDA 

soli 	
POSSOLI CAMINHÕES LTDA. 95/0002-00 

RG: 6R 	73.165 
CPF: 01 50.459-66 
Cargo: Procuradora 

Posson Vekados Ltda, 	 Possa Cambhões Ltda. 	Possco06 Camkohaes Ltda. 

a•Ian 
ROD. BR 280, S/N°  - KM 538 

B. -INDUSTRIAL - CEP 85520-0
00  

V5VOGATOO 	
P 

Concessionária Iveco 
Av. Jorge Elias De Lucca, 720 
B. Nossa Senhora da Salete 
CEP 88813-390 - Criciúma/SC 
Fone (48) 3478-5151 I Fax (48) 3478-4705 
possoliveiculos@possoliveiculos.com.br  

Concessionária Iveco 
Rod. BR 277 - Km 582+300, sin' 
Bairro Centralito 
CEP 85818-560 - Cascavel/PR 
Fone/Fax (45) 3227-2022 
possoli@possoli.com.br  

Concessionária Iveco 
Rod. BR 280, s/n° - Km 538 
Area Industrial - Cx. Postal 35 
CEP 85520-000 -Vitorino/PR 
Fone/Fax (46) 3227-1233 
possolifilial@possoli.combr 



CAMINHÕES LTDA.  

CONTRATO SOCIAL 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIS EME 
JUNTA ,ZOIVI RUAL' 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCI 	N"'4s, 
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

..... .. 	̂ e  

Os abaixo assinados, AZANOR JOSÉ POSSOLI,  brasileiro, casado, comerciante, 
residente e doMiciliadó à rua Visconde de Cairei s/n.', jd. Aeroporto, em Criciúma — Sc., 
portador da carteira de Identidade n.° 6/R 274.574 SSP/Sc., CPF, n.° 252.191.389-87 e 
VILMAR AFILIO GRELERE,  brasileiro, casado, comerciante, residente e 
domiciliado a! Av. Joté Calegari n.° 1650, apto. 302, centro, em Medianeira — Pr., 
portador da parteira de Identidade n.° 1.059.243 SSP/Pr., CPF n.° 212.612.379-00, 
resolvem de Comum acordo constituir uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitnan, regida pela legislação aplicável a espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLAusjurxjmijm,: - DO NOME EMPRESARIAL.  
A sociedade girará sob o nome empresarial de "Possoli Caminhões Ltda.", com sede e 
foro em Cascavel, Estado do Paraná, na BR 277, Km 582+300, Centralito, CEP 85.803-
650. 

CLÁUSULA$EGUNIliA:  — DO OBJETO: 
A sociedade tem por objetivo a atividade econômica de Comercio de veículos, pecas e 
acessórios e serviços autorizados. 

CLÁUSULA "/rERCEIRA:  DO PRAZO DE DURAÇÃO: 
O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas atividades em 20 de 
Setembro de 2.b01. 

CLÁUSULA (QUARTA:  — ABERTURA DE FILIAIS: 
A sociedade pOder a abrir filiais em qualquer lugar do País, e participar de outras 
sociedades afins ou não, 

i 
CLÁUSULA ()UINTA:  — DO CAPITAL SOCIAL: 
O capital social é R$ 00.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil) 
quotas de R$ :10,00 (dez reais) cada, a ser integralizado no presente ato, em *-útoeda 
corrente do Pais, ficandO assim distribuído entre os sócios: 
Nome 	, 	1 , 	 u.° quotas 	Valor RS 
Azanor Jose Possoli 	 10.000 	 100.000,00 
Vilmar Atílio Ghelere 	 10.000 	 100.000,00 

atai 	 1 	 20.000 	 200.000,00 

SERVrE WrJ1 A [:)F.W',T,'Pri-AL 

-e-,.!"/\.SU.ARGENTINA, 3e'4 
CEP B54'20,000 -VITORINO - 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCI 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
'N 4', Is,  C4MINH6ES LTDA.  
----. 

CONTRATd SOCIAiL 

CLAUSULA 	5EXTM — DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: 
A responsabilidade'dos sócios é limitada å importância total do capital social, nos 
termos do Art., r da Lei n.° 3.708 de 10 de Janeiro de 1.919. 

CLAUSULA SÉTIMA: — xi OS SÓCIOS GERENTES: 
A Gerencia e; a administração dos negócios da sociedade será exercida por ambos os 
sócios, com assinatura isolada representarão a sociedade em juízo ou fora dele, ativa e 
passivamente,! ficando!entretanto vedado e sem qualquer valor a assinatura em favor de 
endossos, avais, fianças, cauções ou obrigações estranhas aos objetivos sociais, 
praticados em seu nome particular ou nome da sociedade. 

— DO ANO S CIAL:  
O balanço da ociedade será apurado, a coda ano, no dia 31 de dezembro independente 
realização de balangoS formais, ficando os lucros da sociedade, bem como os prejuízos 
distribuídos o suportados entre os sócios, proporcionalmente 'as quotas de capital que 
detiverem, p dendo 'entretanto serem lançadas em contas especiais para futura 
destinação. 

CLÁUSULA NONA:  PRO-LABORE: 
Os sócios quando prestarem serviços, a sociedade, farão juz a uma retirada Pró labore. 

A morte ou 
sociedade, qu 

pedimento de qualquer um dos sócios não acarretara a dissolução da • 
ccnnintlarå com os herdeiros do de cujos e com os sócios remanescentes. 

CLAUS DÉ,, A PRIMEIRA: — DO DESEMPEDIMENTO: 
Os sócios de lacram' Mil, as penas da Lei que não estão impedidos de exercer atividade 
Comercial ou de ser Crente, em virtude de condenação criminal. 



Testemunhas: 

AWN1161/CS LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRC 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCI 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

E, por assim terem justo e contratado, lavram, datam e assinam, juntamente com duas 
testa:rumba% presene instrumento, em três vias de igual teor e forma, devidamente 
rubricado pelo,S sócios tme se obrigam por si e seus herdeiros a cumpri-lo, fielmente, em 
todos os seus termos. 

Lavrado ein tres vias de igual teor e forma. 

Cascavel (Pr), 29 de Agosto de 2.001. 

Vilm or ose Ppsso helere 
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Sócios Percentual Quotas Capital R$ 

AZANOR JOSE POSSOLI 60% 52.800 R$ 5.)..z.,.000,02 

AZANOR FÁBIO POSSOLI 40% 35.200 R$ 352;000,00. 

TOTAL 100% 88.000 R$ -880:000,00 

2' Cláusula: 

Será destacado neste ato, o capital de R$300,000,00 (trezentos mil Reais) para a 

filial inscrita pelo. NTRE 41901090470 e pelo CNPJ 04.640.295/0002-00 com sede na, 
Rodovia BR 280, KM 538, Área industrial, V itorino — PR, CEP 85.520-000. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRR E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO 

PAT C 	PAMN4n FOSS LI CA 	 15-1' 

5' ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ 04.640.295/0001-11 

AZANOR JOSÉ POSSOLI, brasileiro, casado em regime de comunhão 1Jnivet2Nc 

empresário, portador da carteira de identidade 6/R 274.574 expedida pela SSI/SC em 2 
e do CPF 252.191.389-87, residente e domiciliado á Rua Visconde de Cairú, s/n°, bairro Jardim 
Aeroporto, Criciúma/SC, CEP 88,804-320 e AZANOR FÁBIO POSSOLI, brasileiro, casado 
em regime de comunhão Parcial de bens, maior, empresário, portador da carteira de identidade 
6/R 3.173.164 expedida pela SSP/SC em 28/08/1990 e do CPF 017.738.149-31, residente e 
domiciliado à Rua Visconde de Cairú, s/n°, bairro Jardim Aeroporto, Criciórna/SC, CEP 88.804-
320; sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome POSSOLI 
CAMINHÕES LTDA,  estabelecida na BR 277, KM 582+300, Centralito, Cascavel, estado do 
Paraná, CEP 85.803-650, com contrato social constitutivo arquivado na Junta Comercial do 
Paraná sob n° 41204648665 em 30/08/2001, resolvem de comum acordo alterar pela quinta vez, 

seus atos constitutivos através das cláusulas seguintes: 

la Cláusula: 
O capital social que era de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) divididos em 20.000 (Vinte Mil) 
quotas de valor nominal R$ 10,00 (Dez Reais) cada, fica elevado neste ato para R$ 880.000,00 
(Oitocentos e oitenta mil Reais) divididos em 88.000 (Oitenta e oito mil) quotas de valor nominal 
R$ 10,00 (Dez Reais) cada, aumento este procedido com a incorporação parcial do saldo da conta 
reserva de lucros, demonstrado no balanço patrimonial, encerrado em 31/12/2011, sendo 
subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma, a saber: 

Parágrafo Primeiro — O Sócio AZANOR JOSE POSSOLI possui integralizadas 52.800 

(cinqüenta e dois mil e oitocentas) quotas no valor de R$ 528.000,00 (quinhentos e vinte e oito 
mil reais), em moeda corrente nacional. 

Parágrafo Segundo — O Sócio AZANOR FÁBIO POSSOLI possui integralizadas 35,200 (trinta 
e cinco mil e duzentas) quotas no valor de R$ 352.000,00 (trezentos e cinqüenta e dois rnil reais), 
em moeda corrente nacional. 
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POSSOLI 	 g4W17 13A 
Sa  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ 04.640.295/0001-11  

Cláusula: 
Tendo em vista a modificação ora ajustada e em consonância com o que determina art,. 2, 

lei n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidáikelOWato 
social; tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condiçôes contTdaS" no 
contrato primitivo que, adequado às diSposiç'6es da referida lei n°. 10.406/2002 aplicáveis a este 
tipo societário passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL C NSOLIDA 

AZANOR JOSÉ POSSOLI, brasileiro, casado em regime de comunhão Universal de bens, 
empresário, portador da carteira de identidade 6/R 274,574 expedida pela SSI/SC em 26/04/1973 
e do CPF 252.191.389-87, residente e domiciliado å Rua Visconde de Cairú, sin°, bairro Jardim 
Aeroporto, Criciüma/SC, CEP 88.804-320 e AZANOR FÁI!IO. POSSOLI, brasileiro, casado 
em regime de comunhão Parcial de bens, maior, empresário, portador da carteira de identidade 
6/R 3.173.164 expedida pela SSP/SC em 28/08/1990 e do CPF 017.738.149-31, residente e 
domiciliado à Rua Visconde de Cairú, sin', bairro Jardim Aeroporto, Criciúma/SC, CEP 88.804-
320, com contrato social constitutivo arquivado na Junta Comercial do Paraná sob 
41204648665 em 30/08/2001, resolvem de comum acordo consolidar pela quarta vez, seus atos 
constitutivos através das cláusulas seguintes: 

1a Cláusula: 
A sociedade gira sob o nome empresarial POSSOL1 CAMINHÕES LTDA. 

2' Cláusula: 
O domicílio da sociedade: 

MATRIZ  
Rodovia BR 277, KM 582+300 
Bairro Centralito, Cascavel-PR, CEP 85.803-650 
CNPJ 04.640.295/0001-11 
NIRE 41204648665 

FILIAL 01  
Rodovia BR 280, KM 538 
Area Industrial, Vitorino-PR, CEP 85.520-000 
CNPJ 04.640.295/0002-00 
NIRE 41901090470 
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CNPJ 04.640.295/000141  
'3n Cláusula: 
A sociedade tem por objetivo social de Comércio atacadista de caminhões novo e \is 
e acessórios; Serviços de lanternagem, funilaria e pintura de veículos automotores,c, 

48  Cláusula: 
O capital social é de R$ 880.000,00 (Oitocentos e oitenta mil Reais) 'divididoS em 88.000 
(Oitenta e oito mil) quotas de valor nominal R$ 10,00 (Dez Reais) cada, já totalmente 
integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios: 

Parágrafo Primeiro — O Sócio AZANOR JOSE POSSQL1 possui integralizadas 52.800 
(cinqüenta e dois mil e oitocentas) quotas no valor de R$ 528.000,00 (quinhentos 'e vinte e oito 
mil reais), em moeda corrente nacional. 

Parágrafo Segundo — O Sócio AZANOR FÁBIO POSSOLI possui integralizadas 35.200 (trinta 
e cinco mil e duzentas) quotas no valor de R$ 352.000,00 (trezentos e cinqüenta e dois mil reais), 
em moeda corrente nacional. 

Sócios Percentual Quotas Capital RS 

AZANOR JOSÉ POSSOLI 60% 52.800 R$ 528.000,00 

AZANOR FÁBIO POSSOLI 40% 35.200 R$ 352.000,00 

TOTAL 100% 88.000 R$ 880,000,00 

58  Cláusula: 
A filial inscrita pelo NIRE 41901090470 e pelo Cl; Pi 04.640.295/0002-00 com sede na Rodovia BR 
280, KM 538, Área industrial, Vitorino — PR. CEP 85.520-000, tem capital destacado de 
RS300.000,00 (trezentos mil Reais). 

68  Cláusula: 
A sociedade iniciou suas atividades em 20/09/2001 e seu prazo de duração é indeterminado. 

78  Cláusula: 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quém fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito, 
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizáda a cessão_ delas, a 
alteração contratual pertinente. 

88  Cláusula: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas tockis respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

98  Cláusula: 
• A administração . da • sociedade' caberá aos sócios AZANOR 'Jose POSSOLI. e "ALANOR,. 
FÁBIO POSSOLI, com os poderes e atribuições de assinar isoladamente, representarão 
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CNPJ 04,640.295/0001-11  
sociedade em juízo ou fora dele, Ativa e Passivamente, ficando, entretanto ved d 
qualquer valor a assinatura em favor de endossos, avais, fianças, cauções, onerar ou ále'' 
imóveis da sociedade, ou, obrigações estranhas aos objetivos sociais sem autorizaçá: 
sócio. 

10' Cláusula; 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros 
ou perdas apurados, 

11° Cláusula: 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas 
e designarão administrador (es) quando for o caso 

12' Cláusula: 
Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de pró labore, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

13' Cláusula: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Os seus herdeiros eil:-)u sucessores legais o substituirão em 
comum na sociedade, se a Lei assim o permitir, devendo comunicar a mesma, por escrito, qual 
deles será seu representante enquanto as quotas do sócio falecido se acharem indivisas, pela 
partilha será feita a alteraçãO contratual para a inclusãb de um novo sócio ou novos sócios.Não., 
sendo possível ou inexistindo interesse nestes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seusH.. 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial, da sociedade, à data da; 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

14' Cláusula: 
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de ,:xercer  a.  
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação, crimina, ou por se 
encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas d. c'.e'esa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

15' Cláusula: 
A sociedade> poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
alteração contratual assinada, por todos os sócios. 
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CNPJ 04.640,295/0001-11 

16° Cláusula 
FiCa eleito o foro da Comarca de Cascavel, no Estado do Paraná, para o èxécerçi.9 . 	- 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam, o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, devidamente assinada e rubricada entre os sócios, que se 
obrigam por si e, por seus herdeiros, ao fiei cumprimento de todos os seus termos 

Criciúma/SC, 05-d 	nho de 2012: 

R JO 
52.191.389-87 

AZAN 	BIO POSSOU 
CPF 17. 38.149-31 

Testemunhas 

"4.0 - (7\:,  

Marcio Rodrigo Fernandes 
RG/UF 2.802.372 SSP/SC 

Jaquetine Locks Silveira 
RG/UF 48.090.956 55P/SC 

Este alteração contratual foilaborada pelo contabilista:  

DEOMÁRIO ALV "S ? FERNANDES JÚNIOR 
CONTADOR 

CRC/SC 020181/09 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CASCAVEL 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 13 / 0 6 / 2 0 

z 	SOB NÚMERO: 20129301983 
Protocolo: 12/40198-3, DE 11/06/2012 
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MIOTTO - SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRO CIVIL 
ESTADO DO PARANÁ - COMARCA DE PATO BRANCO 

CIDADE E MUNICÍPIO DE VITORINO 

CELONI MARIA MIOTTO 	ANTONIO MIOTTO 	GISLAINE MIOTTO DE OLIVEIRA 
OFICIAL 	 SUBSTITUTO 	 ESCREVENTE 

Av. Brasil Argentina, 364 - Cx. Postal 16 - Fone/Fax (46) 3227-1339 - CEP 85520-000 - Vitorino - PR 

Protocolo: 311/2013 Livro: 20-P 	 Folha: 188 

PROCURAÇÃO BASTANTE OUE FAZ: POSSOLI 
CAMINHÕES LTDA A FAVOR DE FABIANE POSSOLI NA  
FORMA ABAIXO DECLARADA:- 

SAIBAM quantos este público instrumento de Procuração 
bastante virem que, aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e treze, (07/11/2013), nesta 
Cidade de Vitorino, Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, neste Serviço Notarial, compareceu, 
como Outorgante: POSSOLI CAMINHÕES LTDA,  pessoa jurídica, inscrito no CNPJ/MF sob n° 
04.640.295/0002-00, Inscrição Estadual n° 41901090470, com sede na Rodovia BR 280, Km 538 em 
Vitorino-PR neste ato representado nos termos do Contrato Social Consolidado e de conformidade 
com a Certidão Simplificada da Junta Comercial do Paraná, emitida em 07/11/2013, a qual fica 
arquivada neste Ofício, por seu administrador AZANOR FABIO POSSOLI,  brasileiro, nascido em 
15/12/1977, filho de AZANOR JOSE POSSOLI e ILIANA SEVERINA POSSOLI, casado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG. sob n° 3.173.164/SSP/SC, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação n° 01619807264/DETRAN/SC, expedida em 03/09/2010 e inscrito no 
CPF/MF sob n° 017.738.149-31, natural de Criciúma/SC, residente e domiciliado na Av. Jose Elias de 
Luca, Criciúma-SC ; reconhecido como o próprio por mim Gislaine Miotto de Oliveira, Escrevente 
Juramentada, conforme os documentos que me foram apresentados, do que dou fé. E aí, pelo 
Outorgante, me foi dito que nomeia e constitui sua bastante procuradora FABIANE POSSOU, 
brasileira, nascida em 15/12/1976, filha de AZANOR JOSE POSSOLI e ILIANA SEVERINA 
POSSOLI, viúva no Cartorio Cesa Sideropolis-SC, livro 25, folhas 104, termo 247, advogada, 
portadora da Cédula de Identidade RG. sob n° 3.173.165/SSP/SC, expedida em 28/08/1990 e inscritas 
no CPF/MF sob le 014.450.459-66, natural de UrussangalSC, residente e domiciliada na Rodovia BR 
280, Vitorino-PR; à qual confere: amplos e gerais PODERES para o fim especial de gerência e 
administração; podendo tratar de todos os negócios do Outorgante; transigir livremente em Juízo ou 
fora dele; pagar; receber; firmar recibos; dar e receber quitação; comprar mercadorias dentro do ramo 
de negócio do Outorgante; admitir e demitir empregados; aceitar, sacar, descontar e levar a protesto 
letras de câmbio, duplicatas, notas promissórias, contas de vendas, cheques, conhecimentos e outros 
títulos de débito; movimentar contas correntes a prazo fixo, de caução e outras nos bancos e casas 

C;LON11-6\idAR1A NÀÏTTO bancárias; depositar e retirar dinheiro, títulos e valores; emitir e endossar cheques; fazer saques e 	—;,—,Rcp„, r3dorr, aDes4. 
retiradas;'reconhecer saldos; assinar quaisquer documentos, cartas de ordens e demais papéis 
necessários; apresentar-se representando o Outorgante no foro em geral, com a cláusula de 
"AD-JUDICIA", constituir advogados, representá-la em falências e concordatas de seus devedores, 
defendê-la na Justiça do Trabalho em todos os seus departamentos e instâncias, inclusive nas juntas de 
Conciliações e Julgamento, e representa-la perante repartições públicas em geral; em qualquer assunto 	Tabelionato de Notas 

de seu interesse, defendê-la em processos fiscais, interpor recursos, requerendo, alegando e assinando 	Ame 
o que preciso for, assinar a sua correspondência comercial, livros e guias, e papéis fiscais, fazer 	Fr11-61435 
declarações de imposto.de  renda, retirar da repartição geral de Correios e Telégrafos, registrados com 
ou sem valor, colis, papéis, documentos, vales postais e o mais que lhe pertença; promover e autorizar 
despachos nas alfandegas e estradas de ferro, assinar termos de responsabilidade, participação em 
ricitações públicas e priedas, concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de prepostas; 
`azer impugnações, reclamações, protestos e recursos, fazer novas propostas, rebaixar preços, 
Çonceder descontos, prestar caução, levantá-los, receber as importâncias caucionadas ou depositadas, 
;restar cançõéiStransigir, desistir e praticar de licitação, firmar contratos públicos e privados, nomear 
ireposto; enfim representar a outorgante onde com esta se apresentar, requerendo e assinando o que 
breciso for, enfim tratar de todo e qualquer assunto de interesse do Outorgante; e mais perante o 
Departamento de Trânsito -DETRAN, aí requerendo dita procuradora 2a (segunda) Via do 
Documento de Transferência de veículos de plogielladeclaaltargante;•444nr-uirtn—lhc, 
Página 1 	Selo egZS r .DM9j r x608m- onghG oCeF Consulte em http ://funarpen .com. br 	Continua na Página 2 (Verso) 
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ainda, poderes para vender, ceder, transferir, ou de qualquer forma alienar, a quem convier, 
pelo preço, forma e condições que ajustar, de veículos de propriedade da Outorgante; 
podendo, para tanto, dita procuradora, assinar todo e qualquer documento que se fizer 
necessário, inclusive DUT- Documento Único de Transferência e Autorização de 
Transferência; concordar; discordar; estipular preços, condições e formas de pagamento; 
receber, passar recibos e dar quitação; transmitir a posse e o domínio; assinar requerimentos; 
representá-lo perante o Departamento de Trânsito- DETRAN, e onde mais preciso for, com 
relação à venda e transferência do automóvel antes citado; prestar informações, 
esclarecimentos e declarações necessárias; preencher formulários e guias; pagar taxas; assinar 
recibos de transferência de veículo; representar o Outorgante perante quaisquer terceiros, e aí, 
requerer, alegar e assinar o que preciso for; SIM podendo substabelecer e praticar, finalmente, 
todos os demais atos necessários e indispensáveis ao fiel e cabal desempenho do presente mandato. . 
Pelo Outorgante, me foi dito, finalmente, que aceita esta procuração em todos os seus expressos 
termos, tal qual se acha redigida. Assim o disse, do que dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente 
procuração que, depois de lida-  e achada em tudo conforme, outorga, aceita e assina. Ficam 
dispensadas as testemunhas instrumentárias conforme faculta o Item 11.2.18 do Código de Normas 
da Corregedoria Geral do Estado do Paraná . Ato devidamente protocolado sob n° 311/2013, nesta 
data. Eu, (a.), Gislaine Miotto de Oliveira, Escrevente Juramentada, que a escrevi, conferi, subscrevo, 
dou fé e assino. Emolumento: R$54,23 (VRC 384,62), Selo Funarpen: R$0,47. Selo Digital N° 
eqZ5r.DM9jr.x608m, Controle: onghG.oCeF. Vitorino-PR, 07 de novembro de 2013. (aa.) POSSOLI 
CAMINHÕES LTDA, AZANOR FABIO POSSOLI, Representante do Outorgante Mandante. 
Gislaine Miotto de Oliveira, Escrevente Juramentada. Nada mais. Trasladada em seguida, confere em 
tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé. • 

FUNARPEN 

SELO DIGITAL N 2  
eqZ5 r.DM9jr .x608m 

Controle: 

onghG.oCeF 
Consulte esse selo em 

http://funarpen.com.br  

SERMMA O OáT 3TA_. 
VOTORONO 

AV. BRASIL ARGENTINA, 364 
CEP 85520-000 - VITORINO • PR. 

AUTENTllCGDADE 
A presente fotocópia confere 
com o original apresentado. 

VitOfiriJ 3- i9IDV./ 

CELONI MARIA ¡linOTTO 
Notaria e Registradora Civil Desig, 

O 	ANTONIO MIOTTO 
Substituto 

GiSLAINE IVIIOTTO DE OLIVEIRA 
Escrevente Juramentada - Port. 08/2006 
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01/11/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral U O 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
RFB a sua atualização cadastrai 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.640.295/0002-00 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/04/2009 

NOME EMPRESARIAL 

POSSOU CAMINHOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

POSSOU CAMINHOES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

ROD BR 280 
NÚMERO 

KM 538 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.520-000 
BAIRRO/DISTRITO 

INDUSTRIAL 
MUNICIPIO 

VITORINO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

contnews@amet.com.br  
TELEFONE 

(45) 3227-2022 / (45) 3227-2022 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
....... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/04/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
....... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
3.3.11,11e*. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 01/11/2017 às 09:10:30 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Voitár-72 ..... 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atu ize sua página 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNRI/cripjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 	 1/1 



a data da consulta 

Data/Hora Host 
Cadastro atualizado até 	CELEPAR 

09/11/2017 - 16:52:43 IDENTIFICAÇÃO 

09/11/2017 	 SINTEGRA/PR -Consulta Pública ao Cadastro     

  

SINTEGRA 
Consulta Pública ao Cadastro do 

Estado do Paraná 

 

 

Skg 

  

    

!CNPJ: 04.640.295/0002-00 Inscrição 
Estadual: 

90478275-04 

Nome Empresarial:  POSSOLI CAMINHOES LTDA  

ENDEREÇO 

Logradouro: 1ROD ROD BR 280 

Número: SN Complemento: 'KM 538 

Bairro:  INDUSTRIAL 

Município: h./ITORINO UF:ETI'PR  

1(45)3227-2022 Ì CEP: 85.520-000 f 1 Telefone: 

E-mail̀   : 	NÃO CADASTRADO  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Atividade Econômica Principal: 	14511104 - COMERCIO POR ATACADO DE 
CAMINHOES NOVOS E USADOS  

Início das Atividades: 	105/2009  
Situação Atual: 	 J .._ HABILITADO - DESDE 05/2009 

Situação Cadastral: ( ATIVO - DESDE 05/2009 

SPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informações dique aqui . 	., 	.. 	. 	.. 	. 	. 	_  

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem 
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade 

tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Consultar novo contribuinte do Paraná  
Acessar cadastro de outros Estados  

http:Mivww.sintegra.gov.bri 
	

1/1 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
GERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

Número: SN 

CEP: 85520-000 

UF: 	PR 

Logradouro: Rodovia PRC-280 

Complemento: KM 538 

Bairro: 	BAIRRO INDUSTRIAL 

Distrito: 	Distrito 01 

Cidade: 	Vitorino 

blvoTTo 
• • 
P- 1TONÇO f 'CrI"TO 

. 	E OLIVEIRA 
Port 081200, 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO 

A Prefeitura Municipal de Vitorino, conforme Código Tributário Municipal, concede o presente ALVARÁ DE 
LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E10 FUNCIONAMENTO, de acordo com o despacho exarado na declaração para fins 
de inscrição nos cadastros de: 

411 - 1 POSSOLI CAMINHOES LTDA 

Nome Fantasia - POSSOLI CAMINHOES 
Atividade(s) - COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHOES NOVOS E USADOS, PEÇAS E ACESSORIOS 

SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES 

SERVIÇOS DE MANUTENÇAO E REPARAÇÃO MECAN1CA DE VEICULOS AUTOMOTORES 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO 

DOCUMENTOS 

VALIDO ATÉ 28/02/2018 

FIXAR EM LOCAL VISÍVEL 

SERVENTBA DWRITAL 
fk>., 	 DE VOTORNO 

, S 	RETÁRIA MUNICI AL DA FAZENDA:; AV BRASILARGENTINA, 364 
EP 85520-000 - VITORINO - PR 
AUTENT8C8DA 

A presente fotocópia confere 
com o original apresentado.  

Vitorindif  HOUM7 

Vitorino(PR), 2 de Mar de 2017. 

(." 

PREF MUNICIPAL 

CNPJ: 	04.640.295/0002-00 Inscrição Estadual: 90478275-04 



01/11/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: POSSOLI CAMINHOES LTDA 
CNPJ: 04.640.295/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://w".receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°- 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 16:28:40 do dia 18/08/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/02/2018. 
Código de controle da certidão: E1F4.FFB5.1E83.2FAC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Secreterte de Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017146796-84 

 

Certidão fornecida para o CNPJAV1F: 04.640.295/0002-00 
Nome: POSSOLI CAMINHOES LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 01/03/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Data: 06/10/20i/ 

Número 	Validade r 738 [05/12/2017) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 	  

POSSOLI CAMINHOES LTDA CNPJ: 04.640.29510002-00 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto 

  

Finalidade 	  

  

  

licitação 

     

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a periodos compreendidos nesta certidão. 

Inscrições 

Contribuinte: 6 - POSSOLI CAMINHOES LTDA 
Endereço: Rodovia PRC-280, SN - Bairro BAIRRO INDUSTRIAL - Compl. KM 538 - CEP 85.520-000 

Económico: 411 - COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHOES NOVOS E USADOS, PEÇAS E ACESSORIOS 
Endereço: Rodovia PRC-280, SN - Bairro BAIRRO INDUSTRIAL - Compl. KM 538 - CEP 85.520-000 

Imóvel: 2123 [01.03.IND.CHAC26.020.001] - Lote CH 26 - Quadra IND - Matricula 11287 
Endereço: Rodovia PRC-280, SN - Bairro BAIRRO INDUSTRIAL - CEP 85.520-000 

FDAA11FBJZP2T1191 

Código de Controle 	  

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.vitorino.pr.gov.br/ 

Vitorino (PR), 06 de Outubro de 2017 

Rua BARAO DE CAPANEMA, 134 - Centro 
Vitorino (PR) - CEP: 85.520-000 - Fone: (46) 3227-1222 

Página 1 de 1 
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xea 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: POSSOLI CAMINHOES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 04.640.295/0002-00 

Certidão no: 139490529/2017 
Expedição: 01/11/2017, às 10:05:16 
Validade: 29/04/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se 	q u e 	POSSOLI 	CAMINHOES 	LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
04.640.295/0002-00, CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas 
no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade 
suspensa: 
9955600-28.2006.5.09.0069 - TRT 09' Região * 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes. 
Total de processos: 1. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do 
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 

Dúvidas sugestaes 	 jus.br 



n' 1394.C529/2 7. 

PODER JUDICIÄRIO 
JUSTIA DO TRAEALHO 

suficientes. 

e sugevzks: 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04640295/0002-00 
Razão Social: POSSOLI cAMINHoEs LTDA 

Endereço: 	BR 280 1 / INDUSTRIAL / CURITIBA / PR / 85520-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 01/11/2017 a 30/11/2017 

Certificação Número: 2017110102171464730291 

Informação obtida em 01/11/2017, às 10:18:05. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

01/11/2017 https://Vvww.sifge.caixa.gov.briEmpresa/CrfiCrf/FgeCFSImprimirPapelasp?VARPossoaMatriz=97990048VARPessoa=16026714&VARUf=...  

https://www.sifge.caixa.govIdEmpresa/DrfiCrf/FgeCFSImprimirPapelasp?VARPossoaMaltiz=9799004&VARPessoa=16026714&VARUf=PR&VA... 1/1 



ANO VERONESE 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANÁ 

Travessa Goiás, 55 - Cx. Postal 01 - Centro 
CNPJ: 08.283.233/0001-50 
Telefax: (46) 3224-2414 
E-mail: cartoriodistribuidorpb@gmail.com  
85505-005 - Pato Branco - Paraná 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento a favor de: 

POSSOLI CAMINHOES LTDA 
CNPJ 04.640.295/0002-00, no período compreendido desde 14/12/1960, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

nlilli1M11111111111111111111111111113 	1111111131131111111111 PATO BRANCO/PR, 	embro de 2017 

TITULAR: DIRSO ANTONIO VERONESE 
JURAMENTADOS: DILMAR ALUIZIO VERONESE 

JULIANO VERONESE 

Custas = R$ 28,23 

Página 0001/0001 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANÁ 

Travessa Goiás, 55 - Cx. Postal 01 - Centro 
CNPJ: 08.283.233/0001-50 
Telefax: (46) 3224-2414 
E-mail: cartoriodistribuidorpb@gmail.com  
85505-005 - Pato Branco - Paraná 

TITULAR: DIRSO ANTONIO VERONESE 
JURAMENTADOS: DILMAR ALUIZIO VERONESE 

JULIANO VERONESE 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, sob minha guar-
da neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento a favor 
de: 

POSSOLI CAMINHOES LTDA 

CNPJ 04.640.295/0002-00, no período compreendido desde 14/12/1960, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

111119IligiM1111\11!PRIIIIIIJI 111 1111111 	111111 111 11111 
embro de 2017 

01Y/  

NO VERONESE 

N. 
O 

D irso rAAn

i

t

u

pnto Veronea : Titular
DilmaJuraiierones 

 men 

 

lado 
Comarca de ,?•g• -T?b  
,aRANco 

Custas = R$ 28,23 

Página 0001/0001 

• • 	•••••••••••• 4. • ••.•• •••••••• • • 	v•• w•••••••• ••• 
• • 	 •• 	 • 

s A IDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL. QUALQUERADLTERAÃO OU RASURA INVALIDA ESTE..WOCUIVIENT.Q.  .      	. 	. 	. - 	• 	• 	 • 	. 	. ,w,,,,, w--••••----v---vfyv.wir.---•„•„„--,,Áw--...—vf—wo,....,..,--,v•....—..,„.....„.....w.v„,w•v..—....,—„.. 
•Itttttémá•• 	•Askttmt„.•••••••Átttt••••••tw•• tt+•••••~« 	, • 	_., 4 •  :t.•"A.t.•"•• má.tt•  _mutt.t,Attim,Atts••••••••••••Y  •••••S• • 	 • - .....MLL.  

••••• • •• • 



Dois Vizinhos 
Estado do Paraná 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E COMERCIAL 
oritC1.-• 

Município de 1 

4/.1.  
epois  v04440.295/0002-00, 

Vitorino, Estado do 

bro de 2017. 

Compras e Licitações 

Atestamos que a empresa POSSOLI CAMINHÕES LTDA, CNPJ/MF n° 

com sede à Rodovia BR 280, s/n, km 538, Área Industrial, Caixa Postal 35; Cidade de 

Paraná, CEP 85.520-000, é FORNECEDORA IDÔNIA, no fornecimento de 

VEÍCULO TIPO CAMINHÃO, ADQUIRIDOS COM RECURSOS ORIUNDOS DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CONTRATO 

DE REPASSE 835447/2016 - PROCESSO 1034168-10/2016, COM CONTRAPARTIDA FINANCEIRA 

DO MUNICÍPIO, Conforme Contrato 032/2017 decorrente do Pregão Presencial 026/2017 — atendendo 

sempre os prazos e quantidades estipulados e a especificação dos itens solicitados. 

Lote Item Código 
do 

produto! 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

UN Qtde Preço 
unitário 

Preço total 

1 2 32569 CAMINHÃO TRAÇADO - TURCK NOVO 
CARACTERÍSTICAS 	MÍNIMAS: 	Um 
caminhão 	novo, 	ano/modelo 	no 	mínimo 
017/2017, versão 6x4, com motor movido a 

óleo diesel, com no mínimo 06 cilindros 
verticais em linha, turbocooler, com potência 
de no mínimo 280 CV, com gerenciamento 

IVECO UN 1,00 234.800,00 234.800,00 

eletrônico 	de combustível, com caixa de 
mudanças, 	de 	no 	mínimo 	09 	marchas 
sincronizadas à frente mais uma à ré, com 
direção hidráulica, com Peso Bruto Total 
(PBT) legal de no mínimo 23.000 kg, com 
entre 	eixo de no mínimo 3.600 	nun e 
adequado para a instalação 	de 	caçamba 
basculante, com freio a ar comprimido de 
dois circuitos, tambor nas rodas dianteiras e 
traseiras, com tanque de combustível de no 
mínimo 200 litros, roda aro 7,5"x20", pneu 
1000R20. Com  garantia de 12 meses sem 
imite de quilometragem. 

TOTAL 234.800,00 

Atestamos ainda, que os produtos, foram entregues corretamente e em 

dia estipulado, conforme cronograma estabelecido por esta municipalidade, com qualidade e 

atendimento satisfatório suprindo as necessidades. 

Por ser a ex 	a verdade, firmamos o presente. 

PREFEITURA MUNICI 	 CNPJ 76.205.640/0001-08 
Av. Rio Grande do Sul, 130 — Fone (46) 3536 8800 — CEP 85.660-000 — Dois Vizinhos - PR 



MUNICÍPIO DE VITORINO 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.995.463/0001-00 

  

Atestado de Capacidade Técnica 

Declaramos para os devidos fins, que a empresa POSSOLI CAMINHÕES LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 04.640.295/0002-00, com sede na Rodovia 280,km 538, área 

industrial, CEP n° 85.520-000, cidade de Vitorino, estado Paraná, é fornecedora do 

Município de Vitorino e forneceu um veículo: Caminhão com caçamba basculante 

novo; Fabricação Nacional; Tração 6X4; Motor com 06 cilindros em linha, 4 

válvula por cilindro, 4 tempos, injeção direta, com turbo-intercooler, com 

potencia mínima de 210 cv a 2100 RPM; Pneus novos 10,00 R 20; Cambio 

manual com no mínimo 06 marchas reduzidas sincronizadas para frente e 1 à 

Ré; Sistema de freio pneumático, tipo S-Cam; suspensão dianteira com molas 

com amortecedor de dupla ação e barra estabilizadora; Suspensão traseira com 

conjunto balancim de molas semielipticas e suspenso pneumático do terceiro 

eixo com acionamento através de chave seletora no console da alavanca de 

mudanças; tanque de combustível, com capacidade mínima de 275 litros; Peso 

bruto total de no mínimo 23.000 kg; Pintura em cor branca; com Caçamba 

basculante de capacidade mínima 12 m3, com sobre grade, em aço estrutural 

chapa de no mínimo 4,75 mm de espessura e assoalho em chapa de no mínimo 

6,35 mm, tampa traseira com chapa de aço de no mínimo 4.76 mm com sistema 

de abertura tipo basculante normal e lateral, com protetor de cabine com 

chapa de aço corrugada com no mínimo 1,9 mm de espessura, fixado ao chassi 

do caminhão através de grampo, com tampa abre/fecha, com sistema 

hidráulico; por tomada de força com 2 pistões com ação indireta, com pressão 

mínima de trabalho de 140 kg/cm2 e vazão mínima de 85 1/min a 1.000 rpm, 

caçamba em pintura cor branca, com caixa de ferramentas e suporte de estepe 

para 01 pneu, com escada, com pára-choque e para-barro. 

Declaramos ainda que, o objeto é de Ótima Qualidade e que a empresa prestou 

todos serviço relativos a garantia satisfatoriamente e em conformidade com os padrões 

usualmente aceitos e dentro das especificaçõ 	exigidas, demonstrando a empresa, 

idoneidade técnica e administrativa 

Vitorino, em 14/11/2017. 

tivos ser:: 

EITURAmiN. 	
PR 
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Rua Barão de Capanema, 134 — Fone/Fax:(46)3227-1222 — 85.520-000 — Vitorino — Paraná 
e-maii:licita@pmvitorino.com.br  - http://www.pmvitorino.com.br  
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IVECO 	 P055011 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO A MENORES 

Ref.: Edital de Pregão n° 135/2017. 
Lote n° 02 

O signatário da presente , a senhora Fabiane Possoli, representante legalmente 
constituído da proponente PossoliCaminhões Ltda,sediada na Rodovia BR 280 KM 
538,Area Industrial S/N,CEP:85520-000,Vitorino-PRdeclara,sob penas da Lei,que não 
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18(dezoito) anos em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres,não mantendo ainda,em qualquer 
trabalho,menores de 16(dezesseis) anos,salvo na condição de aprendiz,a partir de 
14(quatorze) anos. 

Vitorino, 13 de Novembro de 2017. 

PossoNValculos Ltda. 

Concessionária Iveco 
Av. Jorge Elias De Lucca, 720 
B. Nossa Senhora da Salete 
CEP 88813-390 - Criciúma/SC 

Fone (48) 3478-5151 Fax (48) 3478-4705 
possoliveiculos@possoliveiculos.com.hr  

Possa CarriAnhões Ltda. 

Concessionária Iveco 
Rod. BR 277 - Km 582+300, s/n" 
Bairro Centralito 
CEP 85818-560 - Cascavel/PR 
Fone/Fax (45) 3227-2022 
possoli@possoli.com.br  

Posso05 Carrohhaes Ltda. 

Concessionária !veto 
Rod. BR 280, sin' - Km 538 
Área Industrial - Cx. Postal 35 
CEP 85520-000 -Vitorino/PR 
Fone/Fax (46) 3227-1233 
possoli.filial@possoli.com.hr  
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IVECO 	 P055011 

DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO 

Ref.: Edital de Pregão n° 135/2017 
Lote n° 02 

O signatário da presente, a senhora Fabiane Possoli, representante legalmente 
constituído da proponente Possoli Caminhões Ltda,sediada na Rodovia BR 280 Km 
538,Area Industrial S/N,CEP:85520-000,Vitorino-PR, declara que, se vencedora do 
presente certame, realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao contratante e a 
instrução de no minimo,4 operadores,pelo período de 8 horas,em data a ser designada 
pelo contratante. 

Vitorino, 13 de Novembro de 2017. 

Possegi Veica.nios Lede. Possogi Caminhões Ltda. 	Posso00 Caminhaes Ltda. 

Concessionária Iveco 
Av Jorge Dias De Lucca, 720 
B. Nossa Senhora da Salete 
CEP 888 I 3-390 - Criciürna/SC 
Fone (48) 3478-5 I 5 I 1 Fax (48) 3478-4705 
possoliveiculos@possoliveiculos.com.br  

Concessionária Iveco 
Rod. BR 277 - Km 582+300, s/n° 
Bairro C entralito 
CEP 85818-560 - Cascavel/PR 
Fone/Fax (45) 3227-2022 
possoli@possoli.com.br  

Concessionária Iveco 
Rod. BR 280, s/n° - Km 538 
Área Industrial - Cx. Postal 35 
CEP 85520-000 -Vitorino/PR 
Fone/Fax (46) 3227-1233 
possoli.filial@possoli.com.br  



CNPJ: O  
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CPF: 01 
Cargo: P 

PossoNVeócdos Ltda. 	 Posson Camkoh8es Ltda. 

IVECO 	 P055011 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO 

O signatário da presente,a senhora Fabiane Possoli,representante legalmente constituído 
da proponente POSSOLI CAMINHÕES LTDA, sediada na Rodovia BR 280 Km 538,Area 
Industrial S/N, CEP:85520-000, Vitorino-PR , declara que,se vencedora do presente 
certame,fornecerá,durante o período de garantia ás suas expensas e após a garantia,por 
no minimo 12(doze) meses,ás expensas do CONTRATANTE,as alterações,substituições e 
reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia,vício ou defeito de 
fabricação,bem como,falhas ou imperfeições constatadas em suas características de 
operação,sob pena de aplicação da penalidade prevista no item 15,do Edital. 

Vitorino,13 de Novembro de 2017 
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Concessionária Iveco 
Av. Jorge Elias De Lucca, 720 
B. Nossa Senhora da Salete 
CEP 88813-390 - Criciúma/SC 
Fone (48) 3478-5151 1 Fax (48) 3478-4705 
possoliveiculos@possoliveiculos.combr 

Concessionária Iveco 
Rod. BR 277 - Km 582+300, siri' 
Bairro Centralito 
CEP 85818-560 - Cascavel/PR 
Fone/Fax (45) 3227-2022 
possoli@possoli.com.br  

Posso) Camkohões Ltda. 

Concessionária Iveco 
Rod. BR 280, s/n° - Km 538 
Área Industrial - Cx. Postal 35 
CEP 85520-000 -Vitormo/PR 
Fone/Fax (46) 3227-1233 
possollfilial@possoli.com.br  



SERVENTIA DISTRITAL 
E VITORtINO 

AV. BRASIL ARGENTINA, 364 CEP 85520-000 - VITORINO - PR. 
AUTENT11C1IDADE 

A presente fotocópia confere 
com o original apresentado. 
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ALIXILIADORÄ 

IVECO 

DECLARAÇÃO 

■ 

CINFI 
INDUSTRIAL 

CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado situada 

em Nova Lima/MG, na Rua Senador Milton Campos, n°. 175, 8°. Andar - parte, 

CEP: 34.006-050, com registro no CNPJ sob n°. 01.844.555/0001-82 e 

responsável no Brasil pela REDE IVECO de Concessionárias, declara para os 

devidos fins que se fizerem necessários, que a empresa POSSOLI 

CAMINHÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.640.295/0002-00 e Inscrição 

Estadual n° 90.478.275-04, com sede na Rodovia BR 280, Km 538, Bairro 

Industrial, CEP: 85.520-000, situada na cidade Vitorino, Estado de Paraná, é 

até o momento, a única concessionária IVECO na região, através de Contrato 

de Concessão firmado entre as partes em 03/07/2009, que lhe autoriza 

comercializar veículos, peças e correlatos da marca IVECO, bem como prestar 

serviços de assistência técnica especializada. 

A declaração tem validade de 180 dias, a contar dessa data. 

Nova Lima/MG, 11 de Agosto de 2017. 

ata £ilovallui de Almeida 
3ec ene besemolinento eGestào deu* 

weco 	
Ametica 

CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA 
Paulo Giovanni 

Desenvolvimento e Gestão da Rede — Gerente Brasil 
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ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA. 
CNPJ/MF 06.063.663/0001-33 

NIRE 41 2 0480756 9 
DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

ANTONIO GILBERTO GUIA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n" 456.760.209-97, portador da carteira 
de identidade RG n° 3.413.310-7 SSP/II/PR, residente e domiciliado na Rua 
Professor Angelo Ferrario Lopes, n° 2579, apto n° 401, Bloco C, Bairro Hugo Lange, 
em Curitiba - Paraná, CEP 80040-252; e 
NIVEA MARIA GUISSO GUIA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial 
de bens, empresária, inscrito no CPF/MF sob n° 763.687.189-00, portadora da 
carteira de identidade RG n° 4.364.550-1 SSP/II/PR, residente e domiciliada na Rua 
Professor Angelo Ferraria Lopes, n° 2579, apto n° 401, Bloco C, Bairro Hugo Lange, 
em Curitiba - Paraná, CEP 80040-252. 
Unicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada que gira sob o nome 
empresarial de ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA., com sede na Rua Willian 
Booth, 2093, Bairro Boqueirão, em Curitiba - Paraná, CEP 81730-080, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 05.063.653/0001-33, com Contrato Social registrado na Junta . 
Comercial do Estado do Paraná sob o fire 4120480756-9 em 24/05/2002 última •-• 
alteração denominada Décima Terceira Alteração Contratual sob o n°. 2011=0426 . 
em 20/06/2013. Resolvem os sócios, de comum acordo, proceder com a seguinte 
alteração e consolidação do Contrato Social, conforme cláusulas abaixo: 	„L, 

CLAUSULA PRIMEIRA - INCLUSÃO DE ATIVIDADES AO OBJETO SOC1411.:` 
Serão incluídas no objeto social da pessoa jurídica as seguintes atividades: 	• • 
Comércio atacadista de pneumáticos e câmaras de ar para veículos aufprodtores  . 	 • 
(CNAE 4530-7/02) e Comércio atacadista de lubrificantes (CNAE 458J-8/05), 	 
modificando assim, a redação da cláusula quarta do Contrato Social, que p6.sana • •• 
viger com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA QUARTA OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por 
objeto as atividades de: Comércio por atacado de peças e acessórios novos para 
veículos automotores (CNAE 4530-7/01); Manutenção e reparação de tratores, 
exceto agrícolas (CNAE 3314-7/16); Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores (CNAE 
3314-7/17); Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, 
mineração e construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a 
varejo de pegas e acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes (CNAE 7732-2/01); Serviços de manutenção e reparação mecânica de 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/09/2017 11:30 SOB N° 52900947473. 
PROTOCOLO: 174535422 DE 11/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703501264. NIRE: 41204807569. 
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi 
SECRETÁRIA-GERAL 
GOIÂNIA, 11/09/2017 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA. 
CNP.1/11/IF 05.063.65310001-33 

NIRE 41 2 0480756 9 
DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

veículos automotores (CNAE 4520-0/01); Comércio a varejo de pneumáticos e 
câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-
6/00); Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 
equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); Comércio atacadista 
de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente (CNAE 4649-4/99); Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de 
ar (CNAE 4661-3/00); Comércio atacadista de pneumáticos e câmaras de ar para 
veículos automotores (CNAE 4530-7/02), Comércio atacadista de lubrificantes 
(CNAE 4681-8/05) e Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e 
equipamentos acima citados. 
Parágrafo 	São destacadas as atividades da matriz, conforme segue: 
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
(CNAE 4530-7/01); Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas (CNAE 
3314-7/16); Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de 
terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores (CNAE 3314-7/17); 
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, minNhção e 
construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de:paps e. 
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comérci6 a varejo 
de peças e acessórios usados pare veículos automotores (CNAE 45a(1-7/04);"• 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador: exceto:• 
andaimes (CNAE 7732-2/01); Serviços de manutenção e reparação mod:4e de.  
veículos automotores (CNAE 4520-0/01); Comércio a varejo de pneumáticos e •••• 
câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de lubrificantes (Cf146 :4732-  .  . 
6/00); Representantes comerciais e agentes do comércio de mquinas, *  
equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); Comércio ataberclista.•"•.*  
de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente (CNAE 4649-4/99); Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de 
ar (CNAE 4661-3/00); e Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e 
equipamentos acima citados." 

CLÁUSULA PRIMEIRA ABERTURA DE FILIAIS 
Ficam neste ato constituídas as novas filiais da sociedade: FILIAL GOIÂNIA - com 
sede a Avenida São Francisco, n° 226, Lotes 28 a 30, Santa Genoveva, em Goiânia 
- GO, CEP 74670-010, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil) reais dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, que 
funcionará com as atividades de: Comércio a varejo de peças e acessórios novos 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/09/2017 11:30 SOB N°  52900947473. 
PROTOCOLO: 174535422 DE 11/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703501264. NIRE: 41204807569. 
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi 
SECRETÁRIA-GERAL 

GOIÂNIA, 11/09/2017 
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ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA. 
CNPJIMF 05.063.653/0001-33 

NIRE 41 2 0480756 9 
DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo de pneumáticos e 
câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05) e Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-
6/00); e FILIAL GOIÂNIA CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO com sede a Avenida do 
Comércio, S/N, Quadra 23 - Lote 45, Santa Genoveva, em Goiânia - GO, CEP 
74.670-120, com capital social destacado no valor de R$ 100.000,00 (cem mil) reais 
dividido em 100.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, que funcionará com 
as atividades de: Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veiculos 
automotores (CNAE 4530-7/01), Comércio atacadista de pneumáticos e câmaras de 
ar para veículos automotores (CNAE 4530-7/02), Comércio atacadista de 
lubrificantes (CNAE 4681-8/05) e Importação e exportação das peças, acessórios, 
máquinas e equipamentos acima citados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS 
Após as alterações acima citadas, a cláusula segunda do Contrato Social passará a 
adotar a seguinte redação: 

"CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A 
sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra depedência, - 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. .•• • 

• • 
Parágrafo Único: a sociedade mantém as seguintes 
FILIAL CASCAVEL - Avenida Aracy Tanaka Biazetto, n° 15.532, Bairros eantos • 
Dumont, Cascavel - PR, CEP: 85.804-605, inscrita no CNPJ sob' o n":" • 
05.063.653/0002-14, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná spjr ir nire.  
41900778745 em 24/10/2003, que funciona com as atividades de: Comércio por • • •• 
atacado de peças e acessórios novas para veículos automotores (CNAE 4530,7101); 	 .  • 
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 	 
construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de péis.és e • •• ••• 
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo 
de peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes (CNAE 7732-2/01); Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
(CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); 
Representantes comerciais e agentes da comércio de máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); Comércio atacadista de outras 
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente (CNAE 4649-4/99); Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de 
ar (CNAE 4661-3/00); e Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e 
equipamentos acima citados, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 
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(dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada. 
FILIAL ITAJAI - Rua Odílio Garcia, n° 90, Bairro Cordeiros, Itajai - SC, CEP: 88310-
150, inscrita no CNPJ sob o n° 05063.653/0003-03, registrada na Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina sob o nire 42900628230 em 02/10/2002, que funciona 
com as atividades de: Comércio por atacado de peças e acessórios novos para 
veículos automotores (CNAE 4530-7/01); Comércio a varejo de peças e acessórios 
novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo de peças e 
acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 
7732-2101); Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); 
Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Representantes comerciais e 
agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
(CNAE 4614-1/00); e Importação e exportação das peças e acessórios acima 
citados, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais 
dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada. 
FILIAL PORTO ALEGRE - Rua Irmão Felix Roberto, n° 65, Bairro Humaitt Port 
Alegre - RS, CEP: 90250-179, inscrita no CNPJ sob o n° 05.063.653/W04-86, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sdb • d.nire. 
43900980490 em 24/09/2002, que funciona com as atividades de: Corriércio por  
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 45,29.-7/01); *  
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos autornotore 

.
ÇNAE. 

4530-7/03); Comércio a varejo de peças e acessórios usados para* .+04:Culos e 	 
automotores (CNAE 4530-7/04); Aluguel de máquinas e equipamentos para • •• 
construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2101); Comércid .a.1.1weito. 	 . 
de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio var'ajt,sta de *  
lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Representantes comerciais e agentes do coirtèrelo • -* • ." 
de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); e 
Importação e exportação das peças e acessórios acima citados, com capital social 
destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada. 
FILIAL MATO GROSSO - Avenida Governador Júlio Campos, n° 5.280, Bairro 
Mapim, Várzea Grande - MT, CEP: 78.155-402, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.063.653/0005-67, registrada na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso sob o 
nire 51900301742 em 04/05/2009, que funciona com as atividades de: Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01); 
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, mineração e 
construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo 
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de peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); 
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio 
varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Comércio atacadista de outros 
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente (CNAE 4649-4/99); Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de 
ar (CNAE 4661-3/00); e Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e 
equipamentos acima citados, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada. 
FILIAL BELO HORIZONTE - com sede a Rua Porto, Ir 707, Bairro São Francisco, 
Belo Horizonte - MG, CEP: 31.255-080, que funciona com as atividades de: 
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
(CNAE 4530-7/01); Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo de peças e acessórios usado 
para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); Aluguel de máquinas e equipamentos 
para construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2/01); Comércio a 
varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varbYsta de' • 
lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Representantes comerciais e agentes do:coLtércio .** 
de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); e 
Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e equipamentqf .acima.  • •• 
citados, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez agi) reais. . . ••• 
dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada. 	 • •. • 

FILIAL GOIÂNIA - com sede a Avenida São Francisco, n° 226, Lotes 28 a 30, Santa * ••* 
Genoveva, em Goiânia - GO, CEP 74670-010, que funcionará com as ativr3.:(ad4s de:  .  . 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores.(CNAE 	 
4530-7/03); Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 45321+/05)... ••• 
e Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00), com capital social 
destacado rio valor de R$ 10,000,00 (dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada. 
FILIAL GOIÂNIA CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO - com sede a Avenida do Comércio, 
S/N, Quadra 23 - Lote 45, Santa Genoveva, em Goiânia — GO, CEP 74.670-120, que 
funcionará com as atividades de: Comércio por atacado de peças e acessórios 
novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01), Comércio atacadista de 
pneumáticos e câmaras de ar para veículos automotores (CNAE 4530-7/02), 
Comércio atacadista de lubrificantes (CNAE 4681-8/05) e Importação e exportação 
das peças, acessórios, máquinas e equipamentos acima citados, com capital social 
destacado no valor de R$ 100.000,00 (cem mil) reais dividido em 100.000 quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada. 

frg 
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CLÁUSULA TERCEIRA — TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
O sócio ANTONIO GILBERTO GUIA, já qualificado, detentor de 1.910.000 (um 
milhão e novecentas e dez mil) quotas de capital, subscritas e integralizadas, no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando o valor de R$ 1.910.000,00 (um 
milhão e novecentos e dez mil reais), cede e transfere, onerosamente, neste ato, 
parte de suas quotas a sócia NIVEA MARIA GUISSO GUIA, já qualificada, a saber, 
510.000 (quinhentas e dez mil) quotas, totalmente subscritas e integralizadas, no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando o valor de R$ 510.000,00 
(quinhentos e dez mil reais). Diante da seguinte transferência, a cláusula do capital 
social passa a adotar a seguinte redaçâo: 

"CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL: O Capital Social 
totalmente subscrito e integralizado, em moeda comente do pais, na importância de 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), dividido em 2.000.000,00 (dois milhões) de 
quotas, todas com direito a voto no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
estão assim distribuídas entre os sócios:" 

SOCOS QUOTAS! VALOR (R49 . 
ANTONIO GILBERTO GUIA 1.400.0001 	1.400.000,00 . "79,00 
NIVEA MARIA GUISSO GUIA 600.000 	600.000,00 •*:. " Zr, 00 

TOTAL 2.000.0001 2.000.000,00 .100% 

CLÁUSULA QUARTA - ALIENAÇÃO E QUITAÇÃO DAS QUOTAS 
• 

ee • 
4. I. • 

• • • 

 

 

O sócio alienante ANTONIO GILBERTO GUIA declara para os devidos fins e efeitos, . • 
que recebeu o valor ajustado pela cessão das quotas de NIVEA MARIA;nUeS0 
GUIA, pelo que desde já transfere a adquirente todos os direitos e obrigares que 
lhe é assegurado como titular das quotas ora transferidas.  . 	• 

Parágrafo Primeiro: A presente cessão tem anuência dos sócios que representam 
a totalidade do capital social. 

CLÁUSULA QUINTA - CONSOLIDAÇÃO 
Tendo em vista as alterações acima descritas, os sócios resolvem consolidar o 
contrato social que passa a vigorar com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA. 

CNPJIMF 05.063.65310001-33 
NIRE 41 2 0480766 9 

• . 

• 
• 

• 
• • 
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ANTONIO GILBERTO GUIA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 456.760.209-97, portador da carteira 
de identidade RG n° 3.413.310-7 SSP/II/PR, residente e domiciliado na Rua 
Professor Angelo Ferrario Lopes, n° 2579, apto n° 401, Bloco C, Bairro Hugo Lange, 
em Curitiba - Paraná, CEP 80040-252; e 
NIVEA MARIA GUISSO GUIA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial 
de bens, empresária, inscrito no CPF/MF sob n' 763.687.189-00, portadora da 
carteira de identidade RG n° 4.364.550-1 SSP/ll/PR, residente e domiciliada na Rua 
Professor Angelo Ferrario Lopes, n° 2579, apto n° 401, Bloco C, Bairro Hugo Lange, 
em Curitiba — Paraná, CEP 80040-252. 
únicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada que gira sob o nome 
empresarial de ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA., com sede na Rua Willian 
Booth, 2093, Bairro Boqueirão, em Curitiba Paraná, CEP 81730-080, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 05.063.653/0001-33, com Contrato Social registrado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o nire 4120480756-9 em 24/05/2002 e última 
alteração denominada Décima Terceira Alteração Contratual sob o n°. 20133?00426 
em 20/06/2013. Resolvem os sócios entre si, justo e contratado, conM1dar o 
Contrato Social mediante as cláusulas e condições seguintes: 	 •  

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A 
sociedade gira sob o nome empresarial ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS tNDA. e . . . 
tem sede e domicilio na Rua Willian Booth, n° 2093, Bairro Boqueirão, Q,rit'jba — • 	• 
Paraná CEP 81730-080. 

• 
CLÁUSULA SEGUNDA FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A .,iwiedade 
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mddkinte • .*--
alteração contratual assinada por todos os sócios. 
Parágrafo Único: a sociedade mantém as seguintes filiais: 
FILIAL CASCAVEL - Avenida Aracy Tanaka Biazetto, n° 15.532, Bairro Santos 
Dumont, Cascavel - PR, CEP: 85.804-605, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.063.653/0002-14, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nire 
41900778745 em 24/10/2003, que funciona com as atividades de: Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01); 
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo 
de peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
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andaimes (CNAE 7732-2/01); Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
(CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); 
Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); Comércio atacadista de outros 
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente (CNAE 4649-4/99); Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de 
ar (CNAE 4661-3/00); e Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e 
equipamentos acima citados, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada. 
FILIAL ITAJAI - Rua Odílio Garcia, ri° 90, Bairro Cordeiros, Itajaí - SC, CEP: 88310-
150, inscrita no CNPJ sob o n° 05.063.653/0003-03, registrada na Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina sob o nire 42900628230 em 02/10/2002, que funcion 
com as atividades de: Comércio por atacado de peças e acessórios novos par 
veículos automotores (CNAE 4530-7/01); Comércio a varejo de peças e acessórios 
novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo de peças e 
acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); Alubtrel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimds.(0b/AE 
7732-2/01); Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4g30-7/05); 
Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Representantes commiais e • • •• 
agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aerbnaves.::  
(CNAE 4614-1/00); e Importação e exportação das peças e acessárloW,-Zeima 	 
citados, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais 	*O• 

dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada. 	 • • 
• • 

FILIAL PORTO ALEGRE - Rua Irmão Felix Roberto, n° 65, Bairro HumaM, Porto 
111.~.11 

 

Alegre - RS, CEP: 90250-179, inscrita no CNPJ sob o n° 05.063.653/00b4-86, 
. 

registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o nire 
43900980490 em 24/09/2002, que funciona com as atividades de: Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01); 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 
4530-7/03); Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores (CNAE 4530-7/04); Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2/01); Comércio a varejo 
de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de 
lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Representantes comerciais e agentes do comércio 
de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); e 
Importação e exportação das peças e acessórios acima citados, com capital social 
destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no 
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valor de R$ 1,00 (um real) cada, 
FILIAL MATO GROSSO - Avenida Governador Júlio Campos, n° 5.280, Bairro 
Mapim, Várzea Grande - MT, CEP: 78.155-402, inscrita no CNPJ sob o re 
05.063.653/0005-67, registrada na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso sob o 
vire 51900301742 em 04/0512009, que funciona com as atividades de: Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01); 
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo 
de peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); 
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio 
varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Comércio atacadista de outros 
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificado, 
anteriormente (CNAE 4649-4/99); Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos 
equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de 
ar (CNAE 4661-3/00); e Importação e exportação das peças, acessórios, mácipinas e 
equipamentos acima citados, com capital social destacado no valor de R$ 10;000,00 
(dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada 	 
FILIAL BELO HORIZONTE - com sede a Rua Porto, n° 707, Bairro São Francisco, 
Belo Horizonte - MG, CEP: 31.255-080, que funciona com as atividades de: 
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos autorfiotores 
(CNAE 4530-7/01); Comércio a varejo de peças e acess6rios novas parair'Kulos 
automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo de peças e acessórios usados 
para veículos automotores (CNAE 4530-7/04): Aluguel de máquinas e equikaantos 
para construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2/01); ColtOrd° a 
varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejiga de 
lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Representantes comerciais e agentes do comércio 
de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); e 
Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e equipamentos acima 
citados, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais 
dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada. 
FILIAL GOIANIA - com sede a Avenida Sao Francisco, n° 226, Lotes 28 a 30, Santa 
Genoveva, em Goiania - GO, CEP 74670-010, que funcionará com as atividades de: 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 
4530-7/03); Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05) 
e Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00), com capital social 
destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada. 

• 
0410:11• 

• 00. 

* • 	• * 
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ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA. 
CNPJ/MF 05.063.65310001-33 

NIRE 41 2 0480756 9 
DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

FILIAL GOIÂNIA CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO - com sede a Avenida do Comércio, 
S/N, Quadra 23 - Lote 45, Santa Genoveva, em Goiânia — GO, CEP 74.670-120, que 
funcionará com as atividades de: Comércio por atacado de peças e acessórios 
novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01), Comércio atacadista de 
pneumáticos e câmaras de ar para veiculas automotores (CNAE 4530-7/02), 
Comércio atacadista de lubrificantes (CNAE 4681-8/05) e Importação e exportação 
das peças, acessórios, máquinas e equipamentos acima citados, com capital social 
destacado no valor de R$ 100.000,00 (cem mil) reais dividido em 100.000 quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL: O Capital Social totalmente subscrito 
e integralizado, em moeda corrente do país, na importância de R$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais), dividido em 2.000.000,00 (dois milhões) de quotas, todas 
com direito a voto no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, estão assim 
distribuídas entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR (R$) 
.. . 
• 	% 

ANTONIO GILBERTO GUIA 1.400.000 1.400.000,00 E*?8:00 
NIVEA MARIA GUISSO GUIA 600.000 600.000,00 30,00 

TOTAL 2.000.000 2.000.000.00 `71.00% 

CLÁUSULA QUARTA OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por otifetei as 
atividades de: Comércio por atacado de peças e acessórios novos paranraelos 
automotores (CNAE 4530-7/01); Manutenção e reparação de tratored,..exceto 	 
agrícolas (CNAE 3314-7/16); Manutenção e reparação de máquinas e equipan1fiebtos 
de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores (CNAE 3314-7/17); 
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo 
de peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes (CNAE 7732-2/01); Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores (CNAE 4520-0/01); Comércio a varejo de pneumáticos e 
câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-
6/00); Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 
equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); Comércio atacadista 
de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
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ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA. 

CNP..I/MF 05.063.65310001-33 
NIRE 41 2 0480756 9 

DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

anteriormente (CNAE 4649-4/99); Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de 
ar (CNAE 4661-3/00); Comércio atacadista de pneumáticos e cameras de ar para 
veículos automotores (CNAE 4530-7/02), Comércio atacadista de lubrificantes 
(CNAE 4681-8/05) e Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e 
equipamentos acima citados. 
Parágrafo Único: São destacadas as atividades da matriz, conforme segue: 
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
(CNAE 4530-7/01); Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas (CNAE 
3314-7/16); Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de 
terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores (CNAE 3314-7/17); 
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo 
de peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes (CNAE 7732-2/01); Serviços de manutenção e reparação mecallita de • • 
veículos automotores (CNAE 4520-0/01); Comércio a varejo de pneurrAtkos e 

CLÁUSULA QUINTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Junho de 2002 e seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE DOS SóCIOS: A responsabilidade 
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ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA. 
CNPJ/MF 05.063.663/0001-33 

NIRE 41 2 0480756 9 
DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A sociedade é administrada pelos sócios ANTONIO GILBERTO 
GUIA e NÍVEA MARIA GUISSO GUIA, aos quais competirá privativa e 
individualmente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial com toda amplitude de poderes necessário ao mandato, sendo, 
entretanto, vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ao modalidade, em 
operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de 
avais, fianças, endossos, abonos ou caução de favor. 
Parágrafo Primeiro: A representação junto aos Órgãos Federais, Estaduais e 
Municipais cabe individualmente aos sócios ANTONIO GILBERTO GUIA e NÍVEA 
MARIA GUISSO GUIA. 
Parágrafo Segundo: fica facultado ao administrador nomear procuradores por um 
período determinado, nunca excedente há um ano, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradorefq.assim 
nomeados. 	 ••  

• 
CLÁUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E • 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada ákbrcício ... ; 
social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificada.1"dé.sua 	• 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimotitar e do " 

balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suls quotas, ..«• 
." os lucros ou perdas apurados. • 

CLÁUSULA DÉCIMA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes 6  • - 
ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão 
de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
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ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA. 
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NIRE 41 2 0480756 9 
DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Üníco - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA FORO: Fica eleito o foro da comarca de Curitiba, 
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
desta alteração. 

• • 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que tudo 
assistiram. 	 • 

.. . •• • • 
Curitiba, 28 de julho de 2017. 

Testemunhas: 

mt, iú Yin tia 
Simone Cristina e Silva 
RG: 9.810.357-0 SSP PR 
CPF: 063.967.139-00 

NIVEA M RI C UISSO GUIA 

‘,9tvrvi,U, 
Vanessa Loraine Henrique 
RG 9.968.679-0 SSP PR 
CPF: 066.336.129-07 
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MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/05/2002 

NOME EMPRESARIAL 

ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ENGEPECAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto 
tratores 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.324-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
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LOGRADOURO 

R WILLIAM BOOTH 
NÚMERO 

2093 
COMPLEMENTO 

CEP 

81.730-080 
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BOQUEIRAO 
MUNICÍPIO 

CURITIBA 
UF 

PR 
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Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 
	

Inscrição CNPJ 	Início das Atividades 

90257623-10 
	

05.063.653/0001-33 	 06/2002 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA 

Titulo do Estabelecimento ENGEPECAS 

Endereço do Estabelecimento RUA WILLIAM BOOTH, 2093 - BOQUEIRAO - CEP 81730-080 
FONE: (41) 3386-8100 

Município de Instalação CURITIBA - PR, DESDE 06/2002 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

ATIVO - REGIME NORMAL / CENTRALIZADOR - DIA 12 DO MES+1, DESDE 
08/2015 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

4530-7/01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS 
PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

4662-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA 
TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO; PARTES E 
PECAS 

4530.7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 456.760.209-97 ANTONIO GILBERTO GUIA SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 763.687.189-00 NIVEA MARIA GUISSO GUIA SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 25/11/2017. PARAVA 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

    

CAD/ICMS No 90257623-10 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.ormov.br  

Emitido Eletronicamente via Internet 
26/10/2017 11:17:44 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 05.063.653/0001-33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:51:43 do dia 26/10/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/04/2018. 
Código de controle da certidão: 6C1F.40E2.32AD.4D17 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 016945827-38 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.063.653/0001-33 
Nome: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 20/01/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
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26/10/2017 www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. 

CNPJ: 05.063.653/0001-33 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 438865-5 
ENDEREÇO: R. WILLIAM BOOTH, 2093 - BOQUEIRÃO, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome 
do sujeito passivo inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no 
Município de Curitiba. 

Certidão expedida com base no Decreto n° 670/2012, de 30/04/2012. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais. 

CERTIDÃO N°: 332998/2017 

EMITIDA EM: 26/10/2017 

VÁLIDA ATÉ: 22/02/2018 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 69A3.302C.B3B3.41AD-7.B6FA.7052.7463.678D-2 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço 
http://www.curitiba.pr.gov.br  - link: Secretarias / Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
períodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela internet gratuitamente. 

http://www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/ 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.063.653/0001-33 
Certidão n°: 134276041/2017 
Expedição: 26/07/2017, às 15:02:15 
Validade: 21/01/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.063.653/0001-33, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

i. das e sugemUSes crldt.?tst jue .br 



CAIXA E ONOM in FE El-,A;. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	05063653/0001-33 

Razão Social: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA 

Nome Fantasia:ENGEPECAS 
Endereço: 	R WILLIAM BOOTH 2093 / BOQUEIRAO / CURITIBA / PR / 81730-080 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 01/11/2017 a 30/11/2017 

Certificação Número: 2017110102202100366236 

Informação obtida em 07/11/2017, às 11:57:36. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

07/11/2017 https://www.sifge.c,aixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=11459066&VARPessoa=11459066&VARUf...  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Ennpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=11459066&VARPessoa=11459066&VARUf=PR&V... 1/1 
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Karine Zorek Borges 

Escrevente 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CURITIBA 
1,  OFICIO DO DISTRIBUIDOR. NAT E CANTADOR JUDICIAL DO FORO 
CURIAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
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CENTRAL DE CERTIDÕES • FONE (41) 3223-8915 	 TITULAR 
RUA XV DE NOVEMBRO 302 • ri AND • CJ »2 • CEP 03020023 

ESTADO DO PARANÁ 
EMPREGAOOS JURAMENTADOS 
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MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI 
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URINA BAVARD ALVES 
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Fone: (41) 3232-7495 

SERVIÇO OISTRTTAL. 
DO OrDOUEIRAO 

Av. Marechal Fia 	
eixoto, 8155 
Curitiba • PR 

81.650.000 - 
.trâo 

017 

t's Mat 	
0  V« :114 

' 	•e 	
suri ebuvisuri eau» ste 

• ifr- De'•""  
FO,F 
ENTAES. 

Tabelionato de Notas 
Exclusivo Fiara 

Autenticação de Cópia 
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Construferri 
SANEAMENTO E TERRAPLANAGEM LTDA 

Av. Paraná, 202 - sala 904 - Cabral - Curitiba/PR — Fone:/Fax (41) 3232-7495 — E-mail: mariana@construferrtcom.br  

Atestado de Capacidade Técnica 

Declaramos para os devidos fins, que a Engepeças Equipamentos 
Ltda, estabelecida na Rua VVilliam Booth, n° 2093, CEP: 81.730-080, na 
cidade de Curitba, estado do Paraná, CNPJ sob n° 05.063.653/0001-33, 
forneceu de forma satisfatória a empresa Construferri Saneamento e 
Terraplanagem Ltda, com sede na Av. São Sebastião, N° 3150, CEP: 
83.420-000, Borda do Campo — Quatro Barras - Paraná, CNPJ sob. n° 
02.113.704/0001-04, 01 (uma) Retroescavadeira, marca JCB, modelo 3CX, 
a qual se encontra desempenhando suas atividades de acordo com a 
exigência da empresa. 

rè2.113.704/0001-0:il 
CONSTRUFERRI SANEAMENTO E 

TERRAPLANAGEM LTDA. 

AV. SÃO SEBASTiAO, 3150 
BORDA DO CAMPO - CEP 83420000 L 	QUATRO BARRAS-PR 	J 

Escrevente 

CONSTRUFERRI SANEAMENTO E TERRAPLANAGEM LTDA. C.G.C. : 02.113.704 / 0001 - 04 



Saudade do açu, 07 de novembro de 2017. 
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Rua Frei Vito Berscheid, 708 - 85,568-000 - Saudade do Iguaçu - Paraná - CNPJ 95.585.47710001-92 
Fone: (46) 3246-1166 - vomv.saudadedolguacu.pr.gov.br  I E-malt: prefeitura@saudadedoiguacu pr.gov  br 

95,585.47770001-921 
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■ 
ATESTAMOS, para os devidos fins que a empresa, ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA1  

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n9 05.063.653/00001-33, com sede na Rua 

William Booth n2  2093, Cep: 81.730-080, na cidade de Curitiba - Pr, forneceu de forma 

Satisfatória ao Município de Saudade do Iguaçu, os seguintes equipamentos conforme os 

contratos 047/2017 e 128/2017: 

1— Retroescavadeira marca JCB modela 3CX; 

1— Escavadeira Hidráulica marca JCB modelo JCB JS210. 

O fornecimento processou-se dentro do prazo de entrega e o equipamento 

corresponde ao descrito no pedido. 

Outrossim, declaramos que até o presente momento estamos plenamente satisfeitos 

com o desempenho dos equipamentos bem como com o atendimento dado na reposição de 

peças e na assistência técnica prestada. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

de Notas 

FilU42
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ea  

Kariné 
Zorek Borges 
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ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 

MODELO N° 01 

RAZÃO SOCIAL: Engepeças Equipamentos Ltda 
ENDEREÇO: Rua William Booth n° 2093 Bairro: Boqueirão, CEP n° 81.730-080, Curitiba-PR 
CNPJ/MF: 05.063.653/0001-33 	 FONE/FAX: (041 3386-8150 / 041 3386-8136) 
EMAIL: giovaneeenqepecas.com.br  

PROPOSTA DE PREÇOS 

A Pregoeira 

Pregão Eletrônico n° 135/2017 
Lote n° 01 

Prezado Senhor, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa ao 
fornecimento de 01 (uma) Retroescavadeira 4x4, marca JCB, Fabricação nacional, modelo 3CX e fabricada 
pela JCB do Brasil (LOTE 01) . 

O valor total para fornecimento do objeto acima é de R$ 215.000,00 (Duzentos e quinze mil reais). 

O prazo de fornecimento é de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de assinatura do Contrato de 
Fornecimento. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data limite estabelecida para 
o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo Pregoeiro. 

O prazo de garantia do objeto é de 12 meses, conforme características técnicas. 

A Assistência Técnica será realizada pela Engepeças Equipamentos Ltda, conforme item 20 do edital. 

Atenciosamente, 

Curitiba, 17 de Novembro de 2017 

175.063.653/0001-3 
ENG_'7F.PEÇAS 

ECMIPAMEN r os LTDA 

R. WILLIAM BOOTH „ 2093 
BOQUEIRA° CEP 81730480 

L Curitiba-PR 

A MA GUISSO GUIA 
PF n° 7 .687.189-00 
RG n°  .364.550-1 

DIRETORA 
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ N° 05.063.653/0001-33 

CNPJ 05.063.653/0001-33 * INSCR.ESTADUAL 902.576.23-10 
RUA WILLIAM BOOTH, 2093 - FONE (41) 3386-8123 - BOQUEIRÃO 

CEP 81730-080 - CURITIBA - PARANÁ - BRASIL 
www.engepecas.com.br  
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engepeças 

EDITAL DE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 135/2017 
PROPONENTE: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 
NOME DO BEM: RETROESCAVADEIRA 4x4 

r6.5.063.653/0001-0 
ENGEPEÇAS 

EQUIPAMENTOS LTDA 

LOTE N°:1 
R. WILLIAM BOOTH , 2093 

OLIEEP81730460 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - ESO C

MO - C
uritiba-PR ...J. 

N° DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UMA)  

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LIDA 
MODELO 07 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO 

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO (3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO PROPOSTO 

1. MARCA/MODELO 

2. MOTOR 

Indicar 

86 HP que atenda ao controle de emissão de 

poluentes — PROCONVE MAR — I - CONAMA 

JCB / 3CX 

88 HP atende ao controle de emissão de poluentes — 
PROCONVE MAR — I - CONAMA 2.1. Potência líquida no volante (máxima) HP 

2.2. Combustível Diesel Diesel 

2.3. Tamanho tanque de combustível 

3. TRANSMISSÃO 

Indicar 

Sim 

130 litros 

Sim, JCB 3.1. Conversor de torque 

3.1.1 Tipo Marca / Modelo Indicar JCB / Synchro Shuttle 
3.1.2. Fator multi • licador de tore ue 
3.2. Caixa de marchas 

Sim 

h 	ttl Tipo 	owersue, P vel 04 velocidades a frente e 03 
ocidades a ré 

Sim, 3,01:1 

Tipo PowerShuttle com 04 marchas à frente e 04 marchas à ré 3.2.1. Tipo e número de marchas à frente e a ré 

3.2.2. Tra "o 
4. DIMENSÕES 

4x4 

Indicar 

4x4 

2,35 m 4.1. Largura em posição de transporte (m) 

4.2. Altura em posição de transporte (m) Indicar 3,43 m 

4.3. Comprimento em posição de transporte (m) Indicar 7,19 m 

4.4. Raio de •iro m 
5. PESO 

Indicar 

7.000 Kg. 

0,88 m3  

4.75 m 

8.185 Kg. 

1,10 m3  

5.1. Peso operacional homologado, com equipamento 
standard K. 
6. CARREGADOR FRONTAL 

6.1. Capacidade mínima da caçamba (ms) 

6.2. Altura de descarga (m) Indicar ""------- 	2,74 n----;.\ 

CNPJ 05.063.653/0001-33 * INSCR.ESTADUAL 902.576.23-10 
RUA WILLIAM BOOTH, 2093 - FONE (41) 3386-8150 - BOQUEIRÃO 

CEP 81730-080 - CURITIBA - PARANÁ - BRASIL 
www.engepecas.com.br  
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engepeças 

   

ENGEPE AS EQUIPAMENTOS LTDA 
7. RETROESCAVADEIRA 

Indicar 3.84 m 7.1. Altura mínima de descarga (m) 
7.2. Alcance a partir do pivô de giro (m) Indicar 5.37 m 
7.3. Profundidade mínima da escavação (m) Indicar 4.41 m 
7.4. Largura da caçamba (polegadas) 30 Polegadas 32" polegadas 

8. RODAS E PNEUS Compatível com as especificações do fabricante 

Rodas dianteiras: Aro 18 
Rodas traseiras: Aro 25  Pneus dianteiros: 12.5/80 x 18 10L 

Pneus traseiros: 17.5 x 25 12L 
9. FREIOS Freios a disco múltiplos banhados a óleo Sim, Freios a disco múltiplos banhados a óleo 
10. DIREÇÃO TIPO 
ti. ACESSORIOS 

Hidráulica 

Para trabalho noturno 

Hidráulica 

Sim, Sistema de iluminação com dois faróis dianteiros e dois 
faróis traseiros para trabalhos noturno 11.1. Sistema de iluminação 

11.2. Cabine tipo fechada ou aberta Cabine fechada ROPS/FOPS Sim, Cabine fechada ROPS/FOPS 
11.3. Sistema de ar-condicionado Sim com sistema de ar-condicionado Sim com sistema de ar-condicionado 
12. ADESIVOS DA LOGOMARCA DO PROGRAMA Conforme modelo a ser fornecido Conforme modelo a ser fornecido 
13. GARANTIA 12 (doze) meses da entrada em operação 12 (doze) meses da entrada em operação 
14. TREINAMENTO DE MECÂNICOS E 
OPERADORES (duração) 08 (oito) horas de treinamento 08 (oito) horas de treinamento 

15. MANUAL (IS) EM LíNGUA Sim, de operação, manutenção e peças obrigatório 
padrão fabricante em língua Portuguesa 

Sim, de operação, manutenção e peças obrigatório padrão 
fabricante em língua Portuguesa 

Curitiba, 17 de Novembro de 2017. 

117)5.063.653/0001-311  
ENGEPEÇAS 

EQUIPAMENTOS LTDA 

R. WILLIAM BOOTH 2082 
BOQUEIRÃO - CEF 81738-080 

Curitiba-PR ,i„,j 

411h1 10\ 
VikiLl ' JI — - NIVE Á MA"   i , 	iln, P. - O GUIA 

C . F n° ' 3.687.189-00;  
RG n° ' .364.550-1 

DIRETORA 
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ N° 05.063.653/0001-33 

CNPJ 05.063.653/0001-33 * INSCR.ESTADUAL 902.576.23-10 
RUA WILLIAM BOOTH, 2093 - FONE (41) 3386-8150 - BOQUEIRÃO 

CEP 81730-080 - CURITIBA - PARANÁ - BRASIL 
www.engepecas.com.br  
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ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 

MODELO Nº 02 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO À 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Ref.: Pregão Eletrônico n'2  1 3 5/2 01 7 

O signatário da presente declara, em nome da proponente Engepeças 
Equipamentos LTDA, para todos os fins de direito, ter pleno conhecimento, 
bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação no presente 
certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos da 
Lei e que não está declarado inidôneo em qualquer esfera da Administração 
Pública e nem está suspenso de participar de licitações por qualquer Órgão 
Governamental, Autárquica, Fundacional ou de Economia Mista do Estado do 
Paraná. 

Curitiba, 17 de Novembro de 2 01 7. 

NIVE A GUISSO GUIA 
F n° 3.687.189-00 
RG n° 4.364.550-1 

DIRETORA 
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ N° 05.063.653/0001-33 

r65.063.653/0001-3-531  
ENC'E.PripAS 

EQUOPAMEN Taf.3 u-  DA 
R. WILLIAM 0,001-1-1 , 2osn 

BOQUEIRA0 	c',1 730.080 
Curitiba-PA 

CNPJ 05.063.653/0001-33 * INSCR.ESTADUAL 902.576.23-10 
RUA WILLIAM BOOTH, 2093 - FONE (41) 3386-8123 - BOQUEIRÃO 

CEP 81730-080 - CURITIBA - PARANÁ - BRASIL 
www.engepecas.com.br  
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ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 

MODELO Nº 03 

CARTA CREDENCIAL 

Ref. : Edital de Pregão Eletrônico nº 135/2017. 

A Engepeças Equipamentos LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.063.653/0001-33, com sede na Rua Willian 
Booth n° 2093, CEP 81.730-080, Bairro Boqueirão, Curitiba - Paraná, através 
de seu representante legal, declara que a Senhora Nivea Maria Guisso 
Guia, portador do RG n9- 4.364.550-1, é a pessoa indicada para nos 
representar no referido certame, com poderes específicos para formular 
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

Sem mais, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente 

Curitiba, 17 de Novembro de 2017. 

:AMAI GUISSO GUIA 
• PF n° .3.687.189-00 

RG n° 4.364.550-1 
DIRETORA 

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ N° 05.063.653/0001-33 

fiT3)5.063.653/0001 
ENGEPEÇAS 

EQUIPAMENTOS LTDA 

R. WILLIAM BOOTH 2093 
BOQUEIRÀ0 -CEP 817304380 

Curitiba-PR iaj 
a 

  

CNPJ 05.063.653/0001-33 * INSCR.ESTADUAL 902.576.23-10 
RUA WILLIAM BOOTH, 2093 - FONE (41) 3386-8123 - BOQUEIRÃO 

CEP 81730-080 - CURITIBA - PARANÁ - BRASIL 
www.engepecas.com.br  
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ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 

MODELO Nº 05 

Ref. : Edital de Pregão Eletrônico nº 135/2017 

Objeto : Retroescavadeira 4x4 

O signatário da presente, a senhora Nivea Maria Guisso Guia, 
representante legalmente constituído da proponente Engepeças 
Equipamentos LTDA declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu 
quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos . 

Curitiba, 17 de Novembro d 

d

e
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,1" IA GUISSO GUIA 
CPF 763.687.189-00 

RG ° 4.364.550-1 
DIRETORA 

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ N° 05.063.653/0001-33 

75.063.653/0001-3"31  
ENGEPEÇAS 

EQUIPAMENTOS LTDA 

R. WILLIAM BOOTH 2092 
BOQUEIRÃO. CEP 81730-080 

Curitiba-PR 

CNPJ 05.063.653/0001-33 * INSCR.ESTADUAL 902.576.23-10 
RUA WILLIAM BOOTH, 2093 - FONE (41) 3386-8123 - BOQUEIRÃO 

CEP 81730-080 - CURITIBA - PARANÁ - BRASIL 
www.engepecas.com.br  



 

JCB 

 

  

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 

MODELO Nº 06 

DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO 

Ref. : Edital de Pregão Eletrônico n(2  135/2017 

O signatário da presente, a senhora Nivea Maria Guisso Guia, 
representante legalmente constituído da proponente Engepeças 
Equipamentos LTDA , declara que, se vencedora do presente certame, 
realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao contratante e a instrução de 
no mínimo 01 (um) operador, com duração de 08 (oito) horas , em data a ser 
designada pelo contratante. 

Curitiba, 17 de Novembro de 

viliådiVVV4ILA1. 
AMA a  AGUISSO GUIA 
PF n° 63.687.189-00 
RG n' 4.364.550-1 

DIRETORA 
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ N° 05.063.653/0001-33 

r(75.063.653/0001 
ENGEPEÇAS 

EQUIPAMENTOS LTDA 

R. WILLIAM BOOTH , 2092 
BOOVEIRÂO - CEP 81730.080 

Curitib -PR 

CNPJ 05.063.653/0001-33 * INSCR.ESTADUAL 902.576.23-10 
RUA WILLIAM BOOTH, 2093 - FONE (41) 3386-8123 - BOQUEIRÃO 

CEP 81730-080 - CURITIBA - PARANÁ - BRASIL 
www.engepecas.com.br  



Curitiba, 17 de Novembro d 

r65.063.653/0001-3 1  
ENGEPEÇAS 

EQUIPAMENTOS LTDA 

R. WILLIAM BOOTH , 2O93 
BOQUEIRÃO - CEP 81730-0W 

Curitiba-PR 

AMA"  k GUISSO GUIA 
F n° .3.687.189-00 

RG n° 4.364.550-1 
DIRETORA 

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ N° 05.063.653/0001-33 
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ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 

MODELO Nº 08 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Ref. : Edital de Pregão Eletrônico nº 1 3 5/2 01 7 

O signatário da presente, a senhora Nivea Maria Guisso Guia, 
representante legalmente constituído da proponente Engepeças 
Equipamentos LTDA, declara que, se vencedora do presente certame, 
fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a garantia, 
por no mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do CONTRATANTE, as 
alterações, substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente 
anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições 
constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da 
penalidade prevista no item 15, do edital. 

CNPJ 05.063.653/0001-33 * INSCR.ESTADUAL 902.576.23-10 
RUA WILLIAM BOOTH, 2093 - FONE (41) 3386-8123 - BOQUEIRÃO 

CEP 81730-080 - CURITIBA - PARANÁ - BRASIL 
www.engepecas.com.br  



Av. Joseph Cyril Bamford, 3.600 
Eden - CEP 18103-139 
Sorocaba - SP - Brasil 

Tel: +55 (15) 3330-0400 
Fax: +55 (15) 3330-0500 

www.jcb.com  

Sorocaba 13 de Junho de 2017 

DECLARAÇÃO 

A JCB do Brasil Ltda., situada à Avenida Joseph Cyril Bamford, n° 3600, Éden, na 

cidade de Sorocaba, SP e registrada sob o CNPJ no. 02.833.372/0001-24 e 

IE n°. 669.469.110.118, declara para fins exclusivos de cadastramento em órgãos públicos e 
participações em licitações públicas em geral, que a Engepeças Equipamentos Ltda., com 

sede na Rua Willian Booth, 2093. Bairro Boqueirão, na cidade de Curitiba-PR, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n°. 05.063.653/0001-33 e I.E. 9.025.762.310 e sua filial na Av. Aracy 

Tanaka Biazetto, n° 15532, Bairro Santos Dumont, na cidade de Cascavel-PR, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n°. 05.063.653/0002-14 e I.E. 9.027.114.900, é no momento, o único 
distribuidor autorizado no Estado do Paraná, podendo assim vender na respectiva área os 
produtos produzidos e comercializados pela JCB do Brasil Ltda., a saber: 

- Retroescavadeira modelos 214e, 3C, 3CL, 1CX, 3CX, 4CX. 
- Empilhadeira todo Terreno modelo 940. 
- Pá Carregadeira sobre pneus modelos 422ZX, 426ZX. 
- Escavadeira hidráulica modelos JS160, JS200, JS210, JS220 e JS235. 

- Manipulador Telescópico modelos 535-125, 540-170. 
- Carregadeira Compacta modelos SSL155, SSL190. 
- Empilhadeira Telescópica modelo 35D. 
- Mini Escavadeira modelo 8026, 8055. 
- Rolo Compactador modelos VM115. 

Declara ainda que a Engepeças Equipamentos Ltda., é, no momento, a única no estado 

do Paraná habilitada a prestar a mais ampla assistência técnica e comercializar peças e 
serviços dos produtos JCB de construção civil e rodoviária, na área em que distribui, nos 

termos do contrato de distribuição. 

A presente declaração tem validade até 31 de Dezemb de 2017 e substitui todas as 

anteriores. 	C„;) 
'" • 

Alsson Reis Brandes 
Diretor ComerCial 

Wagner Assis Angelim 
Diretor Administrativo / Financeiro 

Karine Zorek Sørges 

Escrev•ent"=ode  Ncitas.  
Autnticação de 

FMV4274 



2m 	Capadidade Maxima da Cavanba da C_ar r egadea a 1.1M' l'utencia `Yllap Profiandidade flaxirna de Lscavayau 

RETROESCAVADEIRA 6 3 X 



s 
PÇAO 

ír"")  

1- 

C.1.'"1:_AANDfN RAiwn ri' TO DE 
'FR PF.:,4-?RIEDABY-

E FUNCI 

iw 

É 
LtAiriuwni.:,› E u rdil,"InC3-rmi o-  num. a DimeJ 

A número um do mundo. 

Líder de mercado em 74 países, cerca da metade de 

todas as retroescavadeiras vendidas no mundo hoje são 

da JCB. 

Robustez extrema. 

Durabilidade para aguentar os trabalhos rigorosos 

do dia a dia. 

APRESENTANDO A JCB 3CX. 

Benefícios de valor. 

Nossa retroescavadeira 3CX é urna máquina com muitos 

benefícios, combinando baixo custo de propnedade e 

robustez superior como padrão. 

Motor de baixa manutenção. 

O motor JCB DIESELMAX de 92ho turboalimentado é 

altamente eficaz, tornando baixos os custos de manutenção 

e reabastecimento, além de atender a legislação para 

emissão de poluentes. 

Excelência em qualquer segmento. 

A JCB 3CX é a solução número I para grandes frotas, 

locadores e operadores-proprietários. 

  

Líder de mercado mundial, metade 

de todas as retroescavadeiras vendidas 
no mundo são da JCB. 
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Inovação por padrão. 

Esta máquina está equipada com funcionalidades 

inovadoras que tornam as retroescavadeiras JCB 

sinônimo de produtividade, desempenho e eficiência. 

  



CUSTO DE PROPRIEDADE E EFICIÊNCIA. 
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NOS DIAS 
SE VOCÊ LOCA OU 
3CX FOI PROJETADA 
SEU DINHEIRO. 

Máximo retorno sobre o investimento. 

A JCB 3CX é uma máquina de muitos benefícios e 

espetacular retorno sobre o investimento, com seguro, 

financiamento e peças para manutenção de baixo 

valor aquisitivo. 

Diferente das outras retroescavadeiras, esta máquina 

é extremamente eficiente. O motor JCB DIESELMAX é 

potente e oferece excelente economia de combustível 

pois produz alto torque em baixas rotações. 

O motor DIESELMAX foi projetado para trabalhar duro 

em uma grande gama de diferentes aplicações. 

A 3CX tem velocidade máxima de 40km/h para 

reduzir o tempo percorrido entre locais de trabalho. 

Com maior força de desagregação, você poderá 

manusear mais matenal em menos tempo. Em termos 

simples, esta é a retroescavadeira mais eficiente 

da categoria. 



QUALIDADE, CONFIABILIDADE E DURABILIDADE. 
Cada componente-chave das retroescavadeiras 
JCB passa por exigentes testes de durabilidade. 
O chassi, a lança, braços da carregadeira e 
outros componentes são testados por períodos 
prolongados de alta tensão em operações de 
carregamento, enquanto a transmissão é 
colocada à prova através de ciclos intermináveis 
de esforço. 

UAI FAR. O TRABALHO, VOCÊ "" A SEV" 
"'TA PARA 	r'R 
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Projetado e fabricado pela JCB. 

L A cabine, eixos, transmissão e motor da 3CX são 

projetados e fabricados pela JCB, fazendo com que todos 

os componentes trabalhem em perfeita harmonia 

Utilizamos processos de fabricação de alta tecnologia, 

como solda robotizada, pintura de precisão e técnicas 

inovadoras de montagem, para atingir os mais altos níveis 

de qualidade. 

Testado no seu limite. 

Para assegurar máxima confiabilidade, nós testamos 

nosso motor DIESELMAX rigorosamente em climas que 

variam de -18°C, com um aquecedor para o bloco do 

motor instalado opcionalmente, a 46°C. 

Um componente fluorescente é adicionado ao óleo 

hidráulico para ajudar a identificar possíveis vazamentos 

durante os testes realizados na fábrica. 



Fabricada para durar. 

A usinagem de precisão da JCB garante o atingirnento 

das tolerâncias necessárias para a perfeita montagem de 

pinos e buchas. 

E Os olhais e hastes dos cilindros hidráulicos são 

soldados por fricção para robustez extra. 

C:1 Nós utilizamos um processo de pintura a pó que 

entrega um acabamento de melhor qualidade. Esta pintura 

é extremamente durável e sua máquina parecerá nova 

por mais tempo, 

12 Aquecendo a lança a 650°C, nós removemos 

qualquer tensão causada pelos processos de fabricação e 

solda. Este aquecimento dobra a. vida útil da lança e ao 

mesmo tempo, reduz o peso total da máquina. 

Protegida do perigo. 

Proteções para os cilindros hidráulicos dos 

estabilizadores são opcionais para reduzir tempo de 

máquina parada, protegendo sua retroescavadeira de 

potenciais danos. 

Para proteger as mangueiras da lança e do braço de 

escavação dos perigos existentes em operações de 

abertura de valas, nós as colocamos dentro da estrutura 

traseira. As mangueiras dos estabilizadores também estão 

protegidas para prevenir danos durante estas operações. 

As mangueiras da articulação da escavadeira estão 

bem arranjadas para evitar esmagamentos ou outros danos. 



PRODUTIVIDADE E DESEMPENHO. Para garantir melhor desempenho em 

todas as condições, a 3CX foi equipada 
com tração 4x4 padrão, e tem velocidade 
máxima de 40Itm/h. 
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Uma retroescavadeira 
mais produtiva. 

iViu''; O motor JCB DIESELMAX tem seu pico de torque 

em baixa rotação, o que garante respostas rápidas, maior 

economia de combustível e desempenho superior. 

O cilindro e as barras de direção estão posicionadas 

no alto e atrás do eixo dianteiro, proporcionando proteção 

adicional durante o deslocamento em terrenos difíceis, 

A lança e o braço de escavação são do mesmo 

tamanho, permitindo escavar mais próximo da máquina, 

reduzindo reposicionamentos desnecessários, 

economizando combustível e tempo. 

Nosso braço extensível opcional inovador Extradig 

oferece I .2m adicionais de alcance e profundidade de 

escavação. Isso significa menos reposicionamentos e, 

é claro, maior eficiência. 

Esta retroescavadeira se supera em terrenos 

desnivelados e espaços confinados, graças a uma 

combinação de grande vão livre do solo e excelente 

raio de giro. 

Os cilindros hidráulicos do giro da escavadeira 

garantem mais força, agilidade e controlabilidade. 



Aumentando padrões. 

A retenção de material é excepcional com o ângulo 

de rotação da caçamba da carregadeira de 45°. Melhor 

força de desagregação da caçamba da categoria garante 

mais agilidade em operações de desagregação de material 

e carregamento. 

O eixo traseiro conta com um sistema de bloqueio de 

diferencial do tipo LSD de atuação automática, prevenindo 

erros operacionais e garantindo que a máquina possa se 

deslocar pelos terrenos mais difíceis. O sistema de 

retorno para escavação otimiza a operação e maximiza a 

produtividade, nivelando a caçamba frontal para posição 

de escavação automaticamente. 

A altamente versátil, a caçamba 6eml da JCB é 

compatível com a retroescavadeira 3CX. Isso significa que 

os operadores podem escavar, carregar, agarrar, nivelar, 

laminar e espalhar com ela. 

O excelente alcance frontal permite a 3CX carregar 

caminhões com a lateral alta com facilidade. 

Você pode operar facilmente acessórios como 

rompedor hidráulico e fresadoras graças a bomba 

hidráulica de alto desempenho. 

A linha auxiliar hidráulica é opcional, permitindo que vários 

acessórios possam ser utilizados. 

Reduza o tempo de máquina parada durante as trocas de 

acessórios escolhendo nosso engate rápido opcional. 

ED Pneus de 25" garantem maior vão livre do solo 

quando trabalhando em terrenos desnivelados. Pneus de 

24" e 28" também estão disponíveis como opcionais. 



ASSEGURP%', 	A JCB 3CX ENTREGARÁ OO Id!.AXIMO 
DE isr. - E POR SER EXTREMAMENTE FÁCIL 

— NUTENÇÃO. MANUTENÇÕES DE ROTICIA 
,A1ENS DIÁRIAS NÃO PODERIAM 	r. ds 
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Rotina de manutenção facilitada. 

L Todas as checagens diárias ou rotinas de manutenção 

da 3CX são realizadas apenas de um lado da máquina. 

Os componentes importantes estão agrupados para 

facilitar o acesso e garantir alta disponibilidade. 

Ei O capô inteiriço abre com facilidade sem a necessidade 

de remover painéis laterais. 

Lubrificação e reabastecimento podem ser realizados 

ao nível do solo, tornando-os fáceis de realizar na 3CX. 

Com o sistema de telemetria LiveLink de série no 

equipamento padrão, a visibilidade e o planejamento das 

manutenções ficam mais fáceis através de alertas e 

notificações configuradas pelo cliente. 

- A bateria é de fácil acesso para manutenção 

ou substituição. 

INTERVALOS DE SERVIÇO EXTENDIDOS 

Óleo do motor 	,A cada 	horas 

Filtro do óleo do motor [A cada horas 

Óleo hidráulico 	IA cada 	horas 

Filtro do óleo hidráulico 	cada 	horas 

Óleo da transmissão 	A cada 	horas 

Filtro do óleo 
da transmissão 

Óleo dos eixos 

	

A cada 	horas  

* Intervalos de serviço podem variar conforme local e tipo 

de aplicação. 

A cada 	horas 



Filtros de combustivel adicionais reduzem 
ao máximo os contaminantes que poderiam 
chegar ao sistema de injecão. 

Minimizando tempo 
de máquina parada. 

Ei A grade frontal chaveável guarda a bateria e a chave 

geral. reduzindo quaisquer ascos associados a roubos. 

Não há pré-filtro para limpar nesta máquina. 

economizando tempo precioso do operador e 

melhorando a visibilidade dianteira. Além do mais, nosso 

projeto de filtragem descarta a sujeira pesada antes que 

ela chegue ao filtro, estendendo sua vida útil. 

O tanque hidráulico de 85 litros está montado na 

lateral da máquina para fácil acesso e melhor arrefecimento, 

aumentando a vida útil do óleo hidráulico. 

As mangueiras hidráulicas são curtas, assegurando 

substituição fácil e de baixo custo. 

Excepcional vão livre do solo - o melhor da categoria 

- permite que a máquina desloque-se em terrenos difíceis 

sem ser danificada. 



CONFORTO E FACILIDADE DE USO. 
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O melhor lugar para trabalhar. 

Esta retroescavadeira pode ser equipada com cabine 

aberta ou cabine fechada pressurizada, reduzindo a 

entrada de poeira. 

ffi Para criar um ambiente de trabalho perfeito para o 

operador - além de melhorar a produtividade - a cabine 

fechada tem ar-condicionado e ar quente padrões. 

r:1 Para permitir longas jornadas de trabalho, instalamos 

freios de esforço reduzido na 3CX. 

Uma tomada 12V auxiliar está instalada na cabine para 

carregar telefones celulares ou outros acessórios. 

Lm Nosso assento com suspensão totalmente ajustável é 

padrão, melhorando o conforto e reduzindo a fadiga de 

longas jornadas de trabalho dos operadores. 

['E Guarda-volumes chaveáveis dentro da cabine e sob 

o capô acomodam com facilidade ferramentas ou 

outros objetos. 

Operar a 3CX é simples, os 
controles manuais tradicionais 

são fáceis e confortáveis. 



PROTEÇÃO E SEGURANÇA. 
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Em uma JCB 3CX, operadores estão posicionados 

mais ao alto que na maioria das máquinas de construção. 
Este ponto de vista garante excelente visibilidade 360° 
da área de trabalho. 
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Segurança em primeiro lugar. 
Entrar e sair de uma JCB 3CX é fácil e seguro graças 

aos degraus largos antiderrapantes que evitam o acúmulo 

de material. Também existem 3 pontos de contato 

disponíveis para o operador ao entrar e sair da máquina. 

13 Através de um para-brisa de vidro laminado e demais 

vidros temperados planos, o operador está mais seguro, 

inclusive durante o uso de acessórios. Se o vidro quebrar 

e for necessária a sua substituição, isto pode ser feito de 

maneira fácil e rápida. 

A geometria dos braços da carregadeira, com 4 

cilindros hidráulicos alinhados com a estrutura, melhora 

a visibilidade à frente. 

A trava da lança permite total segurança durante o 

deslocamento. As travas estão presas por cabos para 

evitar serem perdidas. 

Cabine do operador com certificação ROPS/FOPS, 

de acordo com as normas EN ISO 3471:2008 (ROPS) 

e EN ISO 3449:2008 (FOPS). 



A LISTA DE OPCIONAIS. 

JCB 3CX E UMA MÁQUINA MUITO VERSÁTIL 
POR NATURE , MAS ELA E AINDA MAIS FLEXÍVEL 
E PRODUTIVA QUANDO VOCÊ A EQUIPA COM 
NOSSOS ACESSÓRIOS DE FÁBRICA. 

Caçamba 6em I. 

Escavar, laminar. carregai; nivelai; espalhar e agaí r,,  

usando somente esta ferramenta incrivelmente versátil. 

Engate rápido. 

Ei Nosso engate rápido mecânico para a escavadeira 

faz da troca de acessórios algo fácil e rápido para 

maior produtividade. 

Braço extensivel. 

1 Para assegurar 1.2m extras de profundidade e alcance 

- e para minimizar reposicionamentos - a 3CX pode ser 

equipada com Extradig. 

Linha auxiliar unidirecional 
e bidirecional. 

Aumentando a compatibilidade e versatilidade, esta 

nova opção entrega baixa e alta vazão hidráulica com 

baixa pressão para acessónos. A linha auxiliar bidirecional 

esta disponível para a carregadeira e a linha auxiliar 

unidirecional esta disponível apenas para a escavadeira. 

O circuito das linhas auxiliares para a escavadeira operam 

independentes do braco extensível e são capazes de 

operar diversos acessórios. 

Para maior conforto e melhor retenção de materiais 

na caçamba, o sistema exclusivo SmoothRide da 

JCB minimiza o balanço natural da máquina durante 

o deslocamento. 

--.-111IG1111 
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Um dos pilares que garantem a satisfação dos clientes 

JCB em todo o mundo é a excelência do pós-venda. 

A rede Global do Centro de Peças JCB possui base em 

16 países. No Brasil, o Centro de Peças fica localizado 

junto à fábrica em Sorocaba/SP, com mais de 2.0 mil itens 

em estoque e a garantia de disponibilidade de até 98%. 

Nosso pós-venda visa garantir a máxima disponibilidade 

para sua máquina. Com  uma rede de Distribuidores 

presente em todo o país, assistência técnica e consultores 

de serviço capacitados e treinados pela fábrica, podemos 

responder rapidamente às suas necessidades. 

As peças genuínas e acessórios JCB foram projetados 

para funcionar em perfeita harmonia com sua máquina. 

Fabncados seguindo rigorosos padrões de qualidade 

definidos pela engenharia JCB, entregam o desempenho 

e a produtividade ideais para sua máquina. 
• Fábricas 

• Distribuidores 

• Centros de Distribuição de Peças 

o çomenTE hammœurm. are  
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3CX 

4x4 

DESEMPENHO DA ESCAVADEIRA E CARREGADEIRA 

Tr 

Comprimento total 	 7.19 

Altura total - braço dc escavação fixo 	 3.43 

R 	Altura total - braço de escavação extensível 	 3.53 

C 	Altura no topo da cabine 	 2.81 

Largura total com caçamba 	 2.35 Desempenho da escavadeira Braço fixo Braço extensível 

A 	Profundidade máxima de escavação 4.41 5.62 E 

	

Vão livre de solo - chassi 	 0.33 

Vão livre do solo - eixo dianteiro 	 0.34 8 	Alcance dç centro da articulação 5.37 6.52 
Bitola das rodas dianteiras 	 2.16 C 	Alcance do centro da roda traseira 6.72 7.87 

1-1 	Bitola das rodas traseiras 	 2.71 3.84 4.72 D 	Altura máxima de carregai lento 
J 	Distánda entre eixos 	 2.17 E 	Altura máxima de escavação 5.53 6.35 

E 	Alcance na altura máxima do centro da articulação 1.68 2.77 
MOTOR G 	Rotação da caçamba graus 185°  (força 185° (rotação máxir  
Fabri 	t 	 JCB Força de desagregação da caçamba kg< 6324 6228 
Aspiração 	 Turooalimentado Força de escavação do braço 3217 3225 
Deslocamento volumétrico 	 4.4 GP 6eml Desempenho da carregadeira 

M 	Altura de descarga Número de cilindros 	 4 2.74 2.72 
DiárnetrO 	 mm 	 103 N 	Altura de carregamento 3.23 3.20 

Curso 	 132 O 	Altura do pino de articulação 3.45 3.45 

Rotação 	 nominal 	 2200 P • Alcance do cirro de articulação 0.36 0.36 
Poténda nominal 1.42 1.37 

Potência oruta 	SAE J11995 (ISO 14396) 	 hp (kW) 	 92 (68.6) 
Q 

	

Alcance ao nível do solo 

Alcance máximo na altura máxima 1.20 LIS 
Potência líquida - SAE J11995 (150 14396) 	 hp (kW) 	 88 (65.6) 5 	Alcance máximo na altura máxima 	posição de descarga 0.83 0.78 
Torque máximo 0.07 0.10 
Nominal - SAE JI1995 (150 14396) 	 408 

T 

	

Profundidade de escavação 

u 	Ângulo de carregamento graus 45° 45° 
Torque máximo à 	 PPrn 	 1200 Ângulo de descarga graus 430  43" 

Esta máquna está em conformidade com a norma brasileira de emissões PROCONVE (MAR-I), resolução CONAMA n° 433/2011 
e norma internacional de emissões EPA TIER 3. 

Força de desagregação da caçamba 

Força de escavação do braço 

6170 

4942 

6531 

4732 

Capacidade da caçamba 1.1 I.0 

Capacidade de levantamento na altura tnáodma  3495 3205 
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!,CAPACIDADES DE SERVIÇO 

Sistema de arreleciment, 

Tanque de ccynbustivel 

Óleo do motor com filtro 

Transmissão com filtra 

Eixo traseiro 

Eixo dianteiro 

Sistema hidráulico com tanque 

Tanque do óleo hidráulico 

3 

3CX 

Freio aplicado 

A Na caçamoa da carregadeira 4.75m 

B Nas rodas externas 3,45m 

Freio não aplicado 

A Na caçamba da carregadeira 5.20m 

B 	Nas rodas externas 4.05m 

4x2 4x4 

Barra de aço tratada termicamente 	Reforçado para aplicações pesadas 

Transmissão JCB Synchro-shuttle: entrega excelente força de tração em sodas as condições. Corisste de uma transmissão de 4 velocidades, 

totalmente sincronizadas com conversor de torque integral e reversão do sentido de direção onerado eletricamente através do power shuttle. 

• Fácil de operan reversor do sentido de direção montado na coluna de direção permite que o operador possa manter as mãos no volante 

promovend° ciclos de trabalho mais rápidos. 

• A alavanca de troca de mareias torn neutrafizador da transmissão toma a operação tick Troca de marchas em movimento são possíveis.  

• Relação do conversor de torque e de 3.01: I . 

Fabricante 

Tipo 

Marchas frente/ré 

Controle de Inversão FAR 

Velocidade de deslocamento* 

I' marcha 

marcha 

3 marcha 

4' marcha 

*Velocidade de deslocamento 

JCB 

Synchroshuttle 

4 talte /4 ré 

Power shuttle 

lon/h 

4.9 

8,6 

19.8 

40.0 

Os cirros são fabricado peia JCB e foram projetados e construldos especificamente para as retroescavadeiras JCB. Redutores planetários 

extreos com dimensões iguais nas rodas dianteiras e traseiras. 

Eixo dianteiro: Fabricado pela JCB para aplicações pesadas, versões 4x4 ou 4x2, eixo de direção m p.no pivô central e ângulo de 

oscilação de 16". 

Modelo de máquina 

Tipo 

Valores nominais do eixo 

Carga estática 	 kg 	 16508 	 16508 

Carga dinâmica 	 kg 	 8303 	 8303 

Valores nominais SAE J43 	 kg 	 5155 	 5172 

Eixo Traseiro: Fabricado sela JCB para apficações pesadas, incorpora bloqueio do diferencial do tipo LSD, onde a força de trano é 

distrtbuida automaticamente entre as rodas para evitar patinagem, acionado por eixo aindan curto. 

Modelo de máquina 	 4x2 	 4x4 

Tipo 	 Diferencial JCB com limitador de patinagem LSD e redutor planetário externo 

Valores nominais do eixo 

Carga estática 	 kg 	 25011 	 25011 

Carga dinâmica 	 kg 	 12505 	 12505 

Valores nominais SekE J43 	kg 	 5839 	 5878 

•Capmba padrio exn po.Po polb deilocament 

EQUIPAMENTO BIDRA° 

DIREÇÃO 
	

Rodas dianteiras atuadas através do susteria hidráulico ublizando tima bomba hid,,aulist principal com 
yálicula de pnortdade. No caso de falla do motor, a direção é preservada. 

FREIOS 
	

Serviço: Atuado hidraulicamente através de duas linhas, auto-ajustável, sistema selado e banhado 
óleo, ti DO multi-discos no eixo traseiro, protegido de sujeira, sem necessidade de manutenção. 

Estacionamento: Atuado rnecanicarriente, Tipo disco externo ao eixo traseiro. 

Pedal do freio: Dois pedais operados independentemente permitem manobras em locais com pouco 

espaço. Os pedais podem ser travados para atuação conjunta. 

SISTEMA HIDRÁULICO 	Válvula de alivio prindual: 251 bar; Válvula de descarga: 207 ban Tipo da oornba: de engrenagens com 2 

secções; Capatidade da bomba: 143 l/min para motores turboalimentadas; Filtragem através do filtro de 

sucção e filtro de retornoJC13.Alternotic; Durante a escavação o circuito regata a força hidráulica 	: 

automaticamente para atender as tondiçõeS de trabalho para desempenho, controle e força extras; 
Amar,jo cuidadoso das mangueiras e tubulações hickat  cficm  para evitar danos e permitir fácil manutenção. 

URINE 	 Tapete de borracha; Assento totalmente ajustável e volante com acabamento macio; Duas sodas de acesso: 

Grato de segurança: Espelhos retrovisores de ata visiblidade; Luz de cortesia; Limpador de para-brisa 
dianteiro; Limpador de para-brisa traseiro paa cabine fechada; Buzina; Alarme de ré; Cara de ferramentas: 
Instrumentação no painel 	tacómetro, horimetro. nível de combustível, temperatura do liquido de 

arrefecimento e tomada 12V, Sistema audovisual de aviso para carga do alimentador, temperatura do Irquido 
de arrefecimerto. Dressa° do deu do motor, bloqueio do filtro de ar pressão e temperatura do óleo da 
transmissão e acionamento do freio de estacionamento; Ar-condicionado e ar quente. Ar-condicionado e ar 

quente: Certificação ABNT NBR EN 150347 I 2008 (ROPS) e ENIS03449:2008 (FOPS). 

SISTEMA ELÉTRICO 	 12 volts, utiliza chicotes e conectores elétricos IP69 testados contra ingresso de água e poeira  
E INSTRUMENTOS 	 Caixa de fusíveis centraleada. 

Bateria: 110A/hr Altemadon 95A. 
Luzes de trabalho traseiras: 2 ajustáveis (padrão), 4 ajustáveis (opcional). 

PNEUS 
	

Padrão 2WD: 	F. 10.5/80-18 I OL 

T: 17,5-2512L 12 
Pudra° 4WD: 	F. 123/80-18 101 

Ti 17,5-25121 1.2 
Opcionais: 	F: 14-17.5 101 

T: 19.5-24 101 

PESO OPERACIONAL 	 Cabine aberta: 7610 kg, Cabine fechada: 8185kg. 

NIVIL DE RUÍDO 	 Interno: 77dB (Cabine fechada), 80dB (Cabine aberta) Externo: 104dB 

NÍVEL DE VIBRAÇÃO 	 De corpo inteiro: 03 m/s De mãos e braços: 2.5m/s 



ACESSÓRIOS DA CARREGADEIRA - Montagem Direta 

Caçamba GP - 92'', 1.1m" 

Caçamba 6em1 - 	1.0m 

770 

880 

CAPACIDADE DE 10001140 DA 

Tipo do Braço de Escavação 	 Braço Fixo 	Extradig - Retrafdo 	Extradig - Estendido 

Capacidade de Içamento da lança - SAE J31 

4.9 m (16 pés) kg - 879 

4.3 m (14 pês) kg 1536 1464 960 

3.7 m(12 pés) kg 1559 1481 973 

3.0 m (I Opés) kg 1157 1095 740 

24 m (8 pés) kg 1115 1052 733 

1.8 m (6 pés) kg 1072 1008 721 

1.2 m (4 pés) kg 1030 965 708 

0.6 m (2 pés) kg 991 915 696 

Nível do solo kg 955 888 681 

-0.6 m (-2 pés) kg 923 855 670 

-1.2 m (-4 pés) kg 894 825 660 

-1.8 m(-6 pés) kg 872 801 653 

-2.4 m (-8 pés) kg 860 787 651 

-3.0 m (-10 pés) kg 884 803 659 

-3.7 m (-12 pés) kg 688 

-4.3 m (-14 pés) kg 817 

Capaddades de içamento do braço - SAE J31 

4.9 m (16 pés) kg 937 

4.3 m(14 pés) kg 1788 1749 1036 

3.7 m(12 pés) kg 1966 1925 1030 

3.0 rn (10pés) kg 1737 1767 963 

2.4 In (8 pés) kg 1762 1729 980 

1.8 rn (6 pés) = kg 2117 2054 1153 

1.2 m (4 pés) kg 1203 

0.6 m (2 pés) 

Nível do solo 

kg 

kg 

1326 



305 

12 

3 

0.08 

100 

Largura da caçamba 

Largura da caçamba 

Número de dentes 

Caparidade 

Peso 

3CX 

ACESSÓRIOS DA ESCINAGEIRA Caçambas 

610 	 800 

24 	 32 

4 	 5 

0.20 	 0.25 

145 	 167 

455 

18 

4 

0.14 

128 

HM0331' 

330 

1393 

380 - 900 

34 - 76 

120 - 165 

254 

591 

105 

60 

115 

300 

614 

110 

104 

115 

300 

Perfur•* 

Largura 

Comprimento 

Peso 

Vazão hidráulica C  60rprn 

Vazão hidráulica minima 

Vazão hidráulica máxima 

lom 

Ipm 

1pm 

1pm 

Hz 

1pm 

179 

305 

739 

700 

6.3 

33 

24 

Consulte seu Distriouidor JCB para verificar a disponibilidade de outras caçambas e acessórios. 
Todas as caçambas JCB paia uso pesado incluem características como dente de corte lateral, tiras no fundo da caçamba, secção tuoular reforçada e reforços nos cantos da caçamba. 

kigi:451110S DA ESCAVADEIRA - Rompedotes 

Modelo 

Peso operacional 

Energia do impacto 

Frequência do impacto 

Vazão hidráulica 

Pressão operacional 

Diåmetro da ferramenta 

C)JRI 

lprn 

bar 

nøtt 	 75 

Urna gama maior de ferramentas para rompedores hidráulicos está disponível no seu Distribuidor JCB. 

• ACESSÓRIOS DA ESCAVADEIRA - 

Largura de corte 

Comprimento de corte 

Peso 

Vazão hidráulica 

Pressão hidráulica 

PADEIRA - Placa Com 

P 

Largura 

Comprimento 

Força vertical necessária  

Força centrlfuga 

frequência 

Vazio hidráulica 

DikES  CAVADEllbl - Sem-Fim da Perfuratriz 

mm 

Peso 

Wrmero de dertes 

Comprimento 

5 EQUIPM4e4105 E ACESSÓRIOS D"VEIS  
Cabine cem ar-condicionado 

Auxiliar hidráulico para rompedoe 

tua rotativa 

Dentes para caçamba da carregadeira 

Caçamba traoezddal para retroescavadeira 

Caçamba de limpeza 

Caçamba da carregadeiraSeml 

Sistema hidráulico para ferramentas manuais - HHTC 

Sistema de engate rápido 

150 - 460 

19 - 91.2 

2-16 

1000 - 1200 

Sistema de amortecimento da ca 

Sistema hidráulico auxiliar Para carregadeira 

Sapatas reversíveis com uma face revestida de borracha 

Ponto de içamento para retroescavadeira 

Extintor de incêndio 

Faróis de serviços — dois 

Baço extensível "C,,badig" para retroescavadeira 

Altemador de 85Ah 

Aro/Roda Tri-Partida (3 peças) 

kg 



LIVELINK, TRABALHO INTELIGENTE. 

O LIVELINK É UM SISTEMA INOVADOR 
QUE PERMITE QUE VOCÊ GERENCIE 
SUAS MÁQUINAS REMOTAMENTE. 
ACESSE DESDE ALERTAS DA MÁQUINA 
À RELATÓRIOS GERENCIAIS, ALÉM DO 
HISTÓRICO DE MANUTENÇÕES, COM 
TODOS OS DADOS ARMAZENADOS EM 
UM SERVIDOR SEGURO. 

Benefícios de 
produtividade e custo 
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Benefícios de segurança 
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RETROESCAVADEIRA 3CX 

Potência 92hp Profunäidade Máxitra dé Escavação 5.62m 

Capacidade Máxima da Caçamba dá;Carregadeira 1.1m3  

UMA EMPRESA, MAIS DE 300 MÁQUINAS. 

«101 07-2017 
9999/5854 07/17 pt-BR Edição 3 (T3) JCB 

JCB do Brasil, Avenida Joseph Cyril Barnford, 3600 
ålen - Sorocaba/SP - CEP 18103-139 Telefone 0800 777 0100 
Faça o download das úttimas informações sobre esta linha de produto em: www.jcbbrasil.com.br  
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 20 de novembro de 2017 13:33 
Para: 	 'morandi@paranacidade.org.br' 
Assunto: 	 DOCUMENTOS DO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO 135-2017- 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Anexos: 	 ATA DA SESSÃO.pdf; DECLARAÇÃO DA INEXIST-'ENCIA DE RECURSO.pdf; 

PARECER JURÍDICO.pdf; PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO.pdf; 
PROPOSTAS DAS VENCEDORAS.pdf; PUBLICAÇÕES DO EDITAL.pdf; Quatro 
primeiras páginas do edital.pdf; RELATÓRIO MODELO SEDU.pdf 

EM ANEXO DOCUMENTOS DO PROCESSO LICITATÓRIO REFERENTE CONVÊNIO N° 096/2017 — SEDU 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR — PREGÃO ELETRÔNICO N° 135/2017. 
PARA VOSSA ANÁLISE E APROVAÇÃO. 
FICAMOS NO AGUARDO. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 

DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA— PR CEP 85760-000 

FONE 46 3552 1321 



PROCESSO LICITATÓRIO - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS  

Após a licitação encaminhar cópias dos documentos abaixo 
relacionados à Procuradoria Jurídica do Paranacidade: 

Portaria designando a comissão de licitação; 
• Edital, somente as 04 (quatro) primeiras páginas; 
• Parecer jurídico do edital; 
• Publicações do aviso (necessário constar o nome do jornal 

e data); 
• Atas; 
• Declaração das proponentes declinando do prazo recursal 

(se houver); 
• Recurso, contrarrazões e decisão (se houver); 
• Relatórios; 
• Edital de habilitação; 
• Edital de classificação; 
• Proposta comercial da empresa vencedora; 
• Planilha de orçamento e cronograma físico financeiro 

(obras/pavimentação) ou características técnicas 
preenchidas pela empresa (equipamentos) 

• Declaração de inexistência de recursos. 

COMUNICAÇÃO 

O Município poderá homologar e contratar o objeto licitado, 
somente após o recebimento da "AUTORIZAÇÃO PARA 
HOMOLOGAÇÃO", emitida pelo Paranacidade. 

Ainda, como condição para cadastrar os contratos firmados, o 
Município deverá encaminhar, além do contrato devidamente 
firmado e a publicação de seu extrato, a prova da efetivação da 
garantia de execução contratual, quando tal exigência existir no 
contrato (cláusula nona). 

• -5;'(;\`' -k - 
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Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

RELATÓRIO DE JULGAMENTO 

REF: EDITAL DE PREGÃO N° 135/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DOIS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (UMA 
RETROESCAVADEIRA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 86HP E UM CAMINHÃO 6X4 COM 
CAÇAMBA BASCULANTE E POTÊNCIA MINIMA DE 285CV) E DEMAIS 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM ATENDIMENTO 
AO CONVÊNIO N° 096/2017 - SEDU. 

FASE I  

1. ABERTURA: 17/11/2017, 9 HORAS, SITE: www.licitacoes-e.com.br  

2. PUBLICIDADE: DIOEMS-Diario Oficial dos Municípios do Sudoeste do Paraná, DIOE-
Diário Oficial do Estado do Paraná, Jornal Novo Tempo, Site do Município de Capanema 
(www.capanema.pr.gov.br) 

— Diário Oficial Jornal Novo Tempo no dia 24/11/2017; 
— Jornal (de Grande Circulação no Estado) DIOE- Diário Oficial do Estado do Paraná no 

dia 25/11/2017; 
— Jornal (de circulação regional) DIOEMS-Diario Oficial dos Municipios do Sudoeste do 

Paraná no dia 04/11/2017. 

A disponibilidade do edital se deu a partir de 25/11/2017 . 

A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 17/11/2017, 
portanto, cumpriu-se o disposto na legislação vigente. 

03. EMPRESAS QUE SOLICITARAM O EDITAL: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

N° NOME ENDEREÇO 

01 FABIANO CALEGARI RUA VENEZUELA 
BAIRRO: MINIGUAÇU 
FRANCISCO BELTRÃO PR 
CEP 85.605-450 

02 GARRA SC COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA ME 

RUA CINCO DE NOVEMBRO 
BAIRRO KOBRASOL 
SÃO JOSE-SC 
CEP 88.102-403 

03 IBIZ TECNOLOGIA RUA BORGES LAGOA, 1065 
VILA CLEMENTINO 
SÃO PAULO SP 
CEP04038-032 

04 LICINET AV. AUGUSTO DE LIMA, 
BAIRRO CENTRO 
BELO HORIZONTE -BH 
CEP 30190-000 

05 LICITEC COMERCIAL LTDA-EPP RUA MANUEL CORREIA, 212 
BAIRRO VILA PALMEIRAS 
SÃO PAULO SP 
CEP 02728-050 

06 LINK-SYSTEM 	TECNOLOGIA 	E 
EQUIPAMENTOS EIRELI-EPP 

RUA CV-12, 265 
BAIRRO RESIDENCIAL CENTER VILLE 
GOIANIA GO 
CEP 74369-022 

07 LUIS ALBERTO CARVALHO PEREIRA 
FILHO 86199438558 

RUA DO MATADOURO 
BAIRRO AGUA CLARAS 
SALVADOR BA 
CEP 41310-000 

08 POSSOLI CAMINHÕES LTDA ROD. BR  280. L, 538 
BAIRRO INDUSTRIAL 
VITORINO PR 
CEP 85520-000 

09 POSITIVA COMERCIO E SERVIÇOS 
LICITATORIOS LTDA 

AV. CIRCULAR 
BAIRRO PEDRO 
GYN GO 
CEP 74823-020 

10 RODA BRASIL- REPRESENTAÇÕES 
COMERCIOA E SERVIÇOS 

RUA CAP OTAVIO RAMOS, 966 
BAIRRO CENTRO 
CRUZEIRO SP 
CEP 12701-360 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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N° NOME ENDEREÇO 

11 SANTA FE AV. GUARUJA, 799 
BAIRRO JARDIM ATLANTICO 
GOIANIA GO 
CEP 74343-370 

12 SOMAR 	REPRESENTAÇÕES 	E 
COMERCIO LTDA EPP 

AV. CIRCULAR, 798 
JARDIM BALNEÁRIO MEIA PONTE 
GOIANIA GO 
CEP 74590-150 

13 ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA RUA WILLIAM BOOTH, 2093 
BAIRRO BOQUEIRÃO 
CURITIBA PR 
CEP 81.730-080 

4. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

Não houve solicitação de esclarecimentos relativo ao edital, modelos e anexos. 

Houve IMPUGNAÇÃO do edital 

NOME DA EMPRESA Motivação(descrever 
resumidamente) 

Decisão 

JMALUCELLI 
EQUIPAMENTOS S/A. 

O equipamento que a empresa 
JMALUCELLI 	EQUIPAMENTOS 
S/A ofertava uma menor potência 
do que o solicitado no edital. 

A decisão foi pelo não 
acolhimento do pedido de 
impugnação. 

FASE II - ABERTURA DA SESSÃO 

5. PARTICIPANTES DO CERTAME 

N° EMPRESA REPRESENTANTE CREDENCIADO 

01 POSSOLI CAMINHÕES LTDA FABIANE POSSOLI 

02 ENGEPEÇAS 	EQUIPAMENTOS 
LTDA 

NIVEA MARIA GUISSO GUIA 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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06. ABERTURA DOS ENVELOPES N° 01 — PROPOSTA DE PREÇOS 

Os preços propostos e lance final foram: 

N° EMPRESA VALOR PROPOSTO 
R$ 

LANCE FINAL 

01 POSSOLI CAMINHÕES LTDA 283.500,00 283.500,00 

02 ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS 
LTDA 

215.000,00 215.000,00 

Todos os lances apresentados constam em Ata 

7. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

Após o encerramento da fase de apresentação de lances, o pregoeiro classificou as 
propostas e questionou as proponentes sobre a intenção de interposição de recursos 
quanto às propostas apresentadas. Não houve manifestação para interposição de recurso, 
deu-se continuidade a sessão com a abertura do Envelope n° 02 — documentação da 1a 
proponente classificada). 

8. HABILITAÇÃO 

Proponentes habilitados: 

N° EMPRESA 

01 POSSOLI CAMINHÕES LTDA 

02 ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças 
constituintes do processo licitatório, o Pregoeiro emite a seguir seu parecer final. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone•46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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- Que a contratação do(s) objeto(s) constante(s) do(s) lote(s) adiante descrito(s), objeto do 
Pregão Presencial n° 135/2017, sejam adjudicadas, com base no edital, na legislação 
pertinente e nas decisões constantes deste relatório. 

Lote n° 01 (CAMINHÃO COM CAÇAMBA BASCULANTE NOVO 6X4, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: VEÍCULO ZERO KM COM ANO DE 
FABRICAÇÃO 2017 E MODELO 2018, POTÊNCIA EFETIVA LÍQUIDA MÍNIMA DE 
285CV, TRANSMISSÃO COMPOSTA POR NOVE MARCHAS A FRENTE, TRAÇÃO 6X4, 
CAPACIDADE MÍNIMA ADMISSÍVEL SOBRE O EIXO DIANTEIRO DE 6.000KG, 
CAPACIDADE MÍNIMA ADMISSÍVEL SOBRE O EIXO TRASEIRO DE 17.000KG, PESO 
BRUTO TOTAL HOMOLOGADO DE 23.000KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 
DIANTEIROS E TRASEIROS COMPATÍVEL PARA A INSTALAÇÃO DA CAÇAMBA 
BASCULANTE, COMPOSTO POR 3 EIXOS, DIREÇÃO DO TIPO HIDRÁULICA, CABINE 
SIMPLES COM SISTEMA DE AR CONDICIONADO, PNEUS DE RODAGEM, PNEU DE 
SOCORRO E ARO DA LINHA DE MONTAGEM, ESPELHOS EXTERNOS COM BRAÇOS 
FIXADOS A CABINE, MACACO HIDRAÚLICO TIPO GARRAFA COMPATÍVEL COM A 
CAPACIDADE DE CARGA DO VEÍCULO, KIT DE FERRAMENTAS EXIGIDO POR LEI E 
NORMAS DO CONTRAN, ADESIVO DA LOGOMARCA MODELO DO PROGRAMA, 
CAÇAMBA BASCULANTE COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 12M3, CAÇAMBA E 
ESTRUTURA CONSTITUÍDA DE AÇO SAE 1020 — ASTM A-36 OU SAC-350, LATERAIS, 
TAMPA TRASEIRA, PARTE FRONTAL E FUNDO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1/4", 
REFORÇO EXTERNO DA CAÇAMBA CONFECCIONADO EM CHAPAS DE AÇO 
DOBRADAS EM PERFIL "U", PARA CHOQUE TRASEIRO EM ESTRUTURA 
REFORÇADA CONFORME RESOLUÇÃO 152/03 DO CONTRAN, FAIXAS REFLETIVAS 
CONFORME RESOLUÇÃO 152/03 DO CONTRAN, PROTETOR PARA CICLISTAS 
CONFORME NORMAS DO CONTRAN, ISO-9001, GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES 
DA ENTRADA EM OPERAÇÃO E TREINAMENTO AOS MOTORISTAS E MECÂNICOS 
DE NO MÍNIMO OITO HORAS DE TREINAMENTO) 

Proponente: POSSOLI CAMINHÕES LTDA 

valor global: R$ 283.500,00 	( Duzentos e oitenta e três mil e quinhentos reais) 

prazo de fornecimento: 45 dias. 

Lote n° 02 	(RETROESCAVADEIRA NOVA 4X4, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 	MOTOR DE POTÊNCIA MÍNIMA LÍQUIDA NO 
VOLANTE DE 86 HP QUE ATENDA AO CONTROLE DE EMISSÃO DE POLUENTES — 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

PROCONVE MAR-I-CONAMA, MOVIDO A DIESEL, TRANSMISSÃO COM 
CONVERSOR DE TORQUE E FATOR MULTIPLICADOR DE TORQUE, CAIXA DE 
MARCHAS DO TIPO POWERSHUTTLE COM 4 VELOCIDADES A FRENTE E 3 
VELOCIDADES A RÉ, TRAÇÃO 4X4, PESO OPERACIONAL HOMOLOGADO MÍNIMO, 
COM EQUIPAMENTO STANDARD (KG) 7.000KG, CARREGADOR FRONTAL COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DA CAÇAMBA DE 0,88 M3, RETROESCAVADEIRA COM 
LARGURA MÍNIMA DA CAÇAMBA DE 30 POLEGADAS, RODAS E PNEUS 
COMPATÍVEIS COM AS ESPECIFICAÇÃOES DO FABRICANTE, FREIOS A DISCO 
MÚLTIPLOS BANHADOS A ÓLEO, DIREÇÃO DO TIPO HIDRÁULICA, SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PARA TRABALHO NOTURNO, CABINE FECHADA ROPS FOPS COM 
SISTEMA DE AR CONDICIONADO, ADESIVO DA LOGOMARCA MODELO DO 
PROGRAMA, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES DA ENTRADA EM OPERAÇÃO, 
TREINAMENTO AOS OPERADORES E MECÂNICOS DE NO MÍNIMO OITO HORAS DE 
TREINAMENTO, MANUAIS DE OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E PEÇAS OBRIGATÓRIO 
CONFORME PADRÃO FABRICANTE EM LÍNGUA PORTUGUESA.) 

Proponente: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 
valor global: R$ 215.000,00 (Duzentos e quinze mil reais ) 

prazo de fornecimento: 60 Dias 

Capanema, 20 de novembro de 2017. 

Pre 

	

	 (-- goeiro: Roselia Kriger Becker Pagan 

Membros da equipe de apoio: 

Roseli Strozak Marcou 	\:w-1.-,:- 	- '''1‘•.0,i1L;C....gn-Dn 

Gilson Amauri Huber 

Maicon Douglas de Castro Coito 	 41  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Pregoeira 
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DECLARAÇÃO 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 135/2017, objeto: AQUISIÇÃO DE DOIS 
EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA COM POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 86HP E UM CAMINHÃO 6X4 COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 285CV) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 096/2017 - SEDU. Declaro que não houve nenhuma 
manifestação de interesse em interpor recurso referente ao Pregão Eletrônico 135/2017. 

Capanema, 20 de novembro de 2017 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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	 I H% 

De: 	 Fabrício Morandi <morandi@paranacidade.org.br> 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 20 de novembro de 2017 16:46 
Assunto: 	 Lida: DOCUMENTOS DO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO 

135-2017- MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

A sua mensagem: 

Para: Fabrício Morandi 
Assunto: DOCUMENTOS DO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO 135-2017- MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA 
Enviado: segunda-feira, 20 de novembro de 2017 13:33:21 (UTC-03:00) Brasília 

foi lida em: segunda-feira, 20 de novembro de 2017 16:45:34 (UTC-03:00) Brasília. 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 29 de novembro de 2017 13:38 
Para: 	 'romeu.cruz@paranacidade.org.br' 
Assunto: 	 PROPOSTAS DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 135-2017- MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR 
Anexos: 	 PROPOSTA POSSOLI.pdf; PROPOSTA- ENGEPEÇAS.pdf 

BOA TARDE 

CONFORME CONTATO TELEFÔNICO ESTOU ENCAMINHANDO AS PROPOSTAS 

DOS LOTES 1 E 2 DO PREGÃO ELETRÔNICO 135/2017- MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
FICAMOS NO AGUARDO DA LIBERARAÇÃO PARA HOMOLOGAÇÃO DO MESMO. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 
DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

W. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA— PR CEP 85760-000 
FONE 46 3552 1321 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

O t) 

De: 	 Romeu Cruz Neto <romeu.cruz@paranacidade.org.br> 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 29 de novembro de 2017 17:33 
Assunto: 	 Lida: PROPOSTAS DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 135-2017- MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR 

A sua mensagem: 

Para: Romeu Cruz Neto 
Assunto: PROPOSTAS DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 135-2017- MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
Enviado: quarta-feira, 29 de novembro de 2017 13:38:25 (UTC-03:00) Brasília 

foi lida em: quarta-feira, 29 de novembro de 2017 17:32:51 (UTC-03:00) Brasília. 
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AUTORIZAÇÃO PARA HOMOLOGAÇÃO 	

CÓPIA DA PREFEITURA 
PROGRAMA DE AUXÍLIO AOS MUNICIPIOS - 2017 

Município : Capanema 
Modalidade : Pregão 	 Nr. : 0135/2017 

Objeto : Lote 1 - Aquisição de 01 (uma) RETROESCAVADEIRA 4x4; 
Lote 2 - Aquisição de 01 (um) CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 6x4. 

Lote(s) : 1==> R$ 215.000,00 - 2==> R$ 283.500,00 

Tem a presente por objetivo autorizar essa Municipalidade a dar continuidade aos atos administrativos como : 

• Homologação do(s) Lote(s) do Processo Licitatório 

' Assinatura do Contrato com o(s) Fornecedor(es) vencedor(es) 

Lote 1 - Engepeças Equipamentos Ltda - CURITIBA 
Lote 2 - Possoli Caminhões Ltda 

A presente Autorização prende-se ao fato de que, após criteriosa análise do processo licitatório por 
parte da Assessoria Jurídica / PARANACIDADE, a mesma concluiu que todas as etapas exigidas 
pela Lei 8.666/93 e alterações foram cumpridas de forma satisfatória. 
O(s) Lote(s) tem a seguinte composição financeira: 
Lote 01 - Valor Total: R$215.000,00 Recursos não reembolsáveis provenientes da SEDU: R$215.000,00; 
Lote 02 - Valor Total: R$283.500,00 Recursos não reembolsáveis provenientes da SEDU: R$283.500,00; 

Obs.: Não haverá transferência voluntária e repasse de recursos financiados do Estado ao Munic í pio em período 
eleitoral, a excessão de repasses já transferidos antes deste período. 

Curitiba , 05/12/2017 

Carlos Alberto Richa 
Governador do Estado do Paraná 

João Carlos Ortega 
Secretário de stado do Desenvolvimento Urbano 

Associação : AMSOP 
Escritório Regional : Escritório Regional de Cascavel 

Contratos de empréstimo : 
SAM Projeto Nr : 26 



SAM 
PaRaNacioaae 

Curitiba, 2  (A.£ 

Nayana F tera Fabro Dias Pedrozo 
Advogado 

Sistema de Acompanhamento 
e Monitoramento de projetos 

PAM - 2017 

Parecer Processo Licitatório N° 2017/7292 

Município : Capanema 
Modalidade : Pregão 
	

N° : 0135/2017 
Lote(s) : ".*.* 1 , 2 

A Assessoria Jurídica do PARANACIDADE analisou o Processo 
Licitatório em epígrafe referente a aquisição de 
equipamentos - retroescavadeira 4x4 (Lote 01) e caminhão 
caçamba basculante 6x4 (Lote 02) - e, considerando a 
documentação apresentada, emite Parecer FAVORÁVEL à 
aprovação e consequente homologação do procedimento, pois o 
mesmo cumpriu os requisitos estabelecidos na legislação 
vigente. 

Associação : 
Escritório Regional : 

Contratos de empréstimo: 
SAM Projeto N° : 

AMSOP 
Escritório Regional de Cascavel 
Lote : 1 ==> Lote : 2 ==> 
26 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0135/2017 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Presencial n° 135/2017, objeto: AQUISIÇÃO DE DOIS EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 86HP E UM 
CAMINHÃO 6X4 COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTÊNCIA MÍNIMA DE 285CV) E 
DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 096/2017 - SEDU., resolve ADJUDICAR os itens licitados 
conforme a tabela abaixo: 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
ENGEPECAS 1 1 RETROESCAVADEIRA NOVA 4X4, COM JBC 1,00 215.000,00 
EQUIPAMEN AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
TOS LTDA MÍNIMAS: 	MOTOR DE POTÊNCIA 

MINIMA LÍQUIDA NO VOLANTE DE 86 HP 
QUE ATENDA AO CONTROLE DE 
EMISSÃO DE POLUENTES — PROCONVE 
MAR-I-CONAMA, MOVIDO A DIESEL, 
TRANSMISSÃO COM CONVERSOR DE 
TORQUE E FATOR MULTIPLICADOR DE 
TORQUE, CAIXA DE MARCHAS DO TIPO 
POWERSHUTTLE COM 4 VELOCIDADES 
A FRENTE E 3 VELOCIDADES A RÉ, 
TRAÇÃO 4X4, PESO OPERACIONAL 
HOMOLOGADO MINIMO, COM 
EQUIPAMENTO STANDARD (KG) 
7.000KG, CARREGADOR FRONTAL COM 
CAPACIDADE MINIMA DA CAÇAMBA DE 
0,88 M3, RETROESCAVADEIRA COM 
LARGURA MÍNIMA DA CAÇAMBA DE 30 
POLEGADAS, RODAS E PNEUS 
COMPATÍVEIS COM AS 
ESPECIFICAÇÃOES DO FABRICANTE, 
FREIOS A DISCO MÚLTIPLOS 
BANHADOS A ÓLEO, DIREÇÃO DO TIPO 
HIDRÁULICA, SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PARA TRABALHO NOTURNO, CABINE 
FECHADA ROPS FOPS COM SISTEMA 
DE AR CONDICIONADO, ADESIVO DA 
LOGOMARCA MODELO DO PROGRAMA, 
COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES 
DA ENTRADA EM OPERAÇÃO, 
TREINAMENTO AOS OPERADORES E 
MECÂNICOS DE NO MINIMO OITO 
HORAS DE TREINAMENTO, MANUAIS DE 
OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E PEÇAS 
OBRIGATÓRIO CONFORME PADRÃO 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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FABRICANTE EM LÍNGUA 
PORTUGUESA. 

POSSOLI 
CAMINHOES 
LTDA 

2 1 CAMINHÃO COM CAÇAMBA 
BASCULANTE NOVO 6X4, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: VEICULO ZERO KM COM ANO 
DE FABRICAÇÃO 2017 E MODELO 2018, 
POTÊNCIA EFETIVA LÍQUIDA MÍNIMA DE 
285CV, TRANSMISSÃO COMPOSTA POR 
NOVE MARCHAS A FRENTE, TRAÇÃO 
6X4, CAPACIDADE MÍNIMA ADMISSÍVEL 
SOBRE O EIXO DIANTEIRO DE 6.000KG, 
CAPACIDADE MÍNIMA ADMISSÍVEL 
SOBRE O EIXO TRASEIRO DE 17.000KG, 
PESO BRUTO TOTAL HOMOLOGADO DE 
23.000KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 
DIANTEIROS E TRASEIROS 
COMPATÍVEL PARA A INSTALAÇÃO DA 
CAÇAMBA BASCULANTE, COMPOSTO 
POR 3 EIXOS, DIREÇÃO DO TIPO 
HIDRÁULICA, CABINE SIMPLES COM 
SISTEMA DE AR CONDICIONADO, 
PNEUS DE RODAGEM, PNEU DE 
SOCORRO E ARO DA LINHA DE 
MONTAGEM, ESPELHOS EXTERNOS 
COM BRAÇOS FIXADOS A CABINE, 
MACACO HIDRAÚLICO TIPO GARRAFA 
COMPATÍVEL COM A CAPACIDADE DE 
CARGA DO VEÍCULO, KIT DE 
FERRAMENTAS EXIGIDO POR LEI E 
NORMAS DO CONTRAN, ADESIVO DA 
LOGOMARCA MODELO DO PROGRAMA, 
CAÇAMBA BASCULANTE COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 12M3, 
CAÇAMBA E ESTRUTURA CONSTITUÍDA 
DE AÇO SAE 1020 -ASTM A-36 OU SAC-
350, LATERAIS, TAMPA TRASEIRA, 
PARTE FRONTAL E FUNDO COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE Y4", REFORÇO 
EXTERNO DA CAÇAMBA 
CONFECCIONADO EM CHAPAS DE AÇO 
DOBRADAS EM PERFIL "U", PARA 
CHOQUE TRASEIRO EM ESTRUTURA 
REFORÇADA CONFORME RESOLUÇÃO 
152/03 DO CONTRAN, FAIXAS 
REFLETIVAS CONFORME RESOLUÇÃO 
152/03 DO CONTRAN, PROTETOR PARA 
CICLISTAS CONFORME NORMAS DO 
CONTRAN, ISO-9001, GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES DA ENTRADA EM 
OPERAÇÃO E TREINAMENTO AOS 
MOTORISTAS E MECÂNICOS DE NO 

IVECO 1,00 283.500,00 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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MINIMO OITO HORAS DE 
TREINAMENTO. 

Capanema - PR, 07 de dezembro de 2017. 

Roselia Kriger Beck.''agani 
Pregoeira 

Av. Gav. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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PORTARIA N° 6.917 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017 

Termo de Homologação Pregão Eletrônico 135/2017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE:  
Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 135/2017, objeto: 

AQUISIÇÃO DE DOIS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA 
COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 86HP E UM CAMINHÃO 6X4 COM CAÇAMBA 
BASCULANTE E POTÊNCIA MÍNIMA DE 285CV) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 
096/2017 - SEDU. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço Por Lote; 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
ENGEPECAS 1 1 RETROESCAVADEIRA NOVA 4X4, COM JBC 1,00 215.000,00 
EQUIPAMEN AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
TOS LTDA MÍNIMAS: 	MOTOR DE POTÊNCIA 

MÍNIMA LÍQUIDA NO VOLANTE DE 86 
HP QUE ATENDA AO CONTROLE DE 
EMISSÃO DE POLUENTES — 
PROCONVE MAR-I-CONAMA, MOVIDO A 
DIESEL, TRANSMISSÃO COM 
CONVERSOR DE TORQUE E FATOR 
MULTIPLICADOR DE TORQUE, CAIXA 
DE MARCHAS DO TIPO 
POWERSHUTTLE COM 4 VELOCIDADES 
A FRENTE E 3 VELOCIDADES A RÉ, 
TRAÇÃO 4X4, PESO OPERACIONAL 
HOMOLOGADO MÍNIMO, COM 
EQUIPAMENTO STANDARD (KG) 
7.000KG, CARREGADOR FRONTAL 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DA 
CAÇAMBA DE 0,88 M3, 
RETROESCAVADEIRA COM LARGURA 
MÍNIMA DA CAÇAMBA DE 30 
POLEGADAS, RODAS E PNEUS 
COMPATÍVEIS COM AS 
ESPECIFICAÇÃOES DO FABRICANTE, 
FREIOS A DISCO MÚLTIPLOS 
BANHADOS A ÓLEO, DIREÇÃO DO TIPO 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone.46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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HIDRÁULICA, SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PARA TRABALHO NOTURNO, CABINE 
FECHADA ROPS FOPS COM SISTEMA 
DE AR CONDICIONADO, ADESIVO DA 
LOGOMARCA MODELO DO 
PROGRAMA, COM GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES DA ENTRADA EM 
OPERAÇÃO, TREINAMENTO AOS 
OPERADORES E MECÂNICOS DE NO 
MÍNIMO OITO HORAS DE 
TREINAMENTO, MANUAIS DE 
OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E PEÇAS 
OBRIGATÓRIO CONFORME PADRÃO 
FABRICANTE EM LÍNGUA 
PORTUGUESA. 

POSSOLI 
CAMINHOES 
LTDA 

2 1 CAMINHÃO COM CAÇAMBA 
BASCULANTE NOVO 6X4, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: VEICULO ZERO KM COM ANO 
DE FABRICAÇÃO 2017 E MODELO 2018, 
POTÊNCIA EFETIVA LIQUIDA MÍNIMA 
DE 285CV, TRANSMISSÃO COMPOSTA 
POR NOVE MARCHAS A FRENTE, 
TRAÇÃO 6X4, CAPACIDADE MÍNIMA 
ADMISSIVEL SOBRE O EIXO 
DIANTEIRO DE 6.000KG, CAPACIDADE 
MÍNIMA ADMISSÍVEL SOBRE O EIXO 
TRASEIRO DE 17.000KG, PESO BRUTO 
TOTAL HOMOLOGADO DE 23.000KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DIANTEIROS 
E TRASEIROS COMPATÍVEL PARA A 
INSTALAÇÃO DA CAÇAMBA 
BASCULANTE, COMPOSTO POR 3 
EIXOS, DIREÇÃO DO TIPO HIDRÁULICA, 
CABINE SIMPLES COM SISTEMA DE AR 
CONDICIONADO, PNEUS DE 
RODAGEM, PNEU DE SOCORRO E ARO 
DA LINHA DE MONTAGEM, ESPELHOS 
EXTERNOS COM BRAÇOS FIXADOS A 
CABINE, MACACO HIDRAÚLICO TIPO 
GARRAFA COMPATÍVEL COM A 
CAPACIDADE DE CARGA DO VEICULO, 
KIT DE FERRAMENTAS EXIGIDO POR 
LEI E NORMAS DO CONTRAN, ADESIVO 
DA LOGOMARCA MODELO DO 
PROGRAMA, CAÇAMBA BASCULANTE 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 12M3, 
CAÇAMBA E ESTRUTURA 
CONSTITUÍDA DE AÇO SAE 1020 - 
ASTM A-36 OU SAC-350, LATERAIS, 
TAMPA TRASEIRA, PARTE FRONTAL E 
FUNDO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 

IVECO 1,00 283.500,00 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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%', REFORÇO EXTERNO DA CAÇAMBA 
CONFECCIONADO EM CHAPAS DE AÇO 
DOBRADAS EM PERFIL "U", PARA 
CHOQUE TRASEIRO EM ESTRUTURA 
REFORÇADA CONFORME RESOLUÇÃO 
152/03 DO CONTRAN, FAIXAS 
REFLETIVAS CONFORME RESOLUÇÃO 
152/03 DO CONTRAN, PROTETOR PARA 
CICLISTAS CONFORME NORMAS DO 
CONTRAN, ISO-9001, GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES DA ENTRADA EM 
OPERAÇÃO E TREINAMENTO AOS 
MOTORISTAS E MECÂNICOS DE NO 
MÍNIMO OITO HORAS DE 
TREINAMENTO. 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 1352017, 
é de R$ 498.500,00 (Quatrocentos e Noventa e Oito Mil e Quinhentos Reais). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabine dr P 
embro de 2017 

feito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos, oito dias de 

Amc'. e ellé 
Prefeito Municipal 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO 

CONTRATO N° 492/2017 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E A EMPRESA ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situado na AV. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
CNPJ 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por 
seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) Américo Bellé, portador(a) da cédula de identidade R.G. n° 1.391.770, 
CPF n° 240.595.879-15, e a empresa ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA , CNPJ 
05.063.653/0001-33, localizada na Rua William Both, 2093, Bairro Boqueirão, Municipio de 
Curitiba PR, Cep 81.730-080, a seguir denominada CONTRATADA, representada por Nívea 
Maqria Guisso Guia, portador(a) da cédula de identidade R.G. N° 4.364.550-1, CPF n° 
763.687.189-00, residente na Rua Professor Angelo Ferrario Lopes, 2579, Município de Curitiba 
PR, 	firmam o presente contrato nos termos da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, pela 
proposta da contratada datada de 17/11/2017, e nas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: RETROESCAVADEIRA 
NOVA 4X4, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 	MOTOR DE 
POTÊNCIA MÍNIMA LÍQUIDA NO VOLANTE DE 86 HP QUE ATENDA AO CONTROLE DE 
EMISSÃO DE POLUENTES — PROCONVE MAR-I-CONAMA, MOVIDO A DIESEL, 
TRANSMISSÃO COM CONVERSOR DE TORQUE E FATOR MULTIPLICADOR DE 
TORQUE, CAIXA DE MARCHAS DO TIPO POWERSHUTTLE COM 4 VELOCIDADES A 
FRENTE E 3 VELOCIDADES A RÉ, TRAÇÃO 4X4, PESO OPERACIONAL HOMOLOGADO 
MÍNIMO, COM EQUIPAMENTO STANDARD (KG) 7.000KG, CARREGADOR FRONTAL 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DA CAÇAMBA DE 0,88 M3, RETROESCAVADEIRA COM 
LARGURA MÍNIMA DA CAÇAMBA DE 30 POLEGADAS, RODAS E PNEUS COMPATÍVEIS 
COM AS ESPECIFICAÇÃOES DO FABRICANTE, FREIOS A DISCO MÚLTIPLOS 
BANHADOS A ÓLEO, DIREÇÃO DO TIPO HIDRÁULICA, SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PARA TRABALHO NOTURNO, CABINE FECHADA ROPS FOPS COM SISTEMA DE AR 
CONDICIONADO, ADESIVO DA LOGOMARCA MODELO DO PROGRAMA, COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES DA ENTRADA EM OPERAÇÃO, TREINAMENTO AOS 
OPERADORES E MECÂNICOS DE NO MÍNIMO OITO HORAS DE TREINAMENTO, 
MANUAIS DE OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E PEÇAS OBRIGATÓRIO CONFORME 
PADRÃO FABRICANTE EM LÍNGUA PORTUGUESA. - lote n° 01 . Juntamente com o objeto 
deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de 
fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverão ser apresentados manuais completos de 
operação e manutenção detalhados. 

Parágrafo Único 

A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o 
indicado nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pr - 'resencial n° 
PREGÃO ELETRONICO N° 135/2017, que é parte integrante deste contrato. 



CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de RS 215.000,00, daqui por diante 
denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS 

As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da 
dotação orçamentária Conta da despesa:1250, Funcional programática:08.001.26.782.2601.1261, 
Fonte de recurso:000, Natureza da despesa: 4.4.90.52.00.00, Grupo da fonte: Do Exercício, Ano do 
Exercício: 2017-Conta da despesa:1251, Funcional programática: 08.001.26.782.2601.1261, Fonte 
de recurso:866, Natureza da despesa: 4.4.90.52.00.00, Grupo da fonte: Do Exercício, Ano do 
Exercício: 2017- e adicional financeiro do Município. 

CLÁUSULA QUARTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após o 
recebimento provisório e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento fornecido e 
documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral 
na sede do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e 
forma de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, 
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico 
responsável pelo recebimento; 
b) termo de recebimento provisório. 

Parágrafo Único 

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Capanema— CNPJ no 

75.972.760/0001-60. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de fornecimento é de 60(Sessenta dias) dias, contados da assinatura deste contrato. 

§ Primeiro 

Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do 
PARANACIDADE, quando: 

a) houver alteração de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 
b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do 
CONTRATANTE; 
c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente 
ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 
d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento; 
e) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e 
aceitos pelo CONTRATANTE; 
f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham i • . - • cia direta 
sobre o fornecimento do objeto contratado. 
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§ Segundo 

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato cessam os deveres e 
responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato. Os atrasos provenientes de greves 
ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser 
alegados corno decorrentes de força maior. 

§ Terceiro 

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir 
seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato 
por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

§ Quarto 

Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente 
contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas as 
condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer 
reivindicação, pleito ou reclamação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais 
documentos pertinentes; 

b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade, 
incidentes sobre o objeto deste contrato; 

c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia; 
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos e oferecer Treinamento(s) para 

operação do sistema (se necessário), pelo período mínimo de 12 (doze) meses; 
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 
própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita 
solução do problema; 

f) após o período de garantia de 12 (doze) meses a Contratada fica obrigada, às expensas do 
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção 
e Assistência Técnica no Estado do Paraná ou apresentar termo de compromisso, assinado pelo 
fabricante, o responsável pela Assistência Técnica. 

g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a garantia, 
pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, 
substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de 
fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, 
sob pena de aplicação da penalidade prevista na cláusula décima primeira, alí 	"b"; 

h) manter as condições de habilitação, 
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i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, conforme Modelo fornecido. 

Parágrafo Único 

Durante o prazo de garantia, 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no 
próprio local onde se encontre o equipamento e haja necessidade de transporte para oficina própria 
da CONTRATADA, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do 
problema. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS 

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do 
PARANACIDADE. 

CLÁUSULA NONA — DO RECEBIMENTO DOS BENS 

O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) 
para tanto, o qual verificará: 
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas e 
apresentadas pela CONTRATADA; 
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

Parágrafo Único 

O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica, sem 
anuência expressa do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES 
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À CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na 
forma a saber: 

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso 
em relação à data prevista para o fornecimento. 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 

c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto 
contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, 
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 

d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em 
conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o 
disposto no artigo 78 da Lei 8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades/multas, previstas na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para 
apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado 
dos atos a serem realizados. 

Parágrafo Único 

Compete à autoridade superior do CONTRATANTE, quando for o caso, a aplicação ou a dispensa 
de penalidades/multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação 
judicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos 
seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato; 
b) quando houver inadimplência de cláusulas 	ou condições 	contratuais por parte da 

CONTRATADA; 
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE; 
d) quando a CONTRATADA falir. 
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato. 

Parágrafo Único 

Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento 
administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A 
rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direit 	do as partes em 
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todos os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e 
pareceres que formam o processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha 
a ser necessária durante a sua vigência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) Otávio Fonse Galiazi, 
designado pela Portaria n° Decreto 6261/2017. 

O gestor do contrato é o (a) Sr(a) Clésio Nowicki.designado pela Portaria n° Decreto n° 6257/2017. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas 
incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Capanema, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes 
para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente contrato. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Capà ema, 07 de dezembro de 2017. 

cipio de Capanema 

TRATANTE 

Testemunhas: 
RG n° 10.243.980-5 



/i1HV 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080- Cep 85760-000 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

CONTRATO N° 493/2017 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E A EMPRESA POSSOLI 
CAMINHÕES LTDA NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situado na AV. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
CNPJ 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por 
seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) Américo Bellé, portador(a) da cédula de identidade R.G. n° 1.391.770, 
CPF n° 240.595.879-15, e a empresa POSSOLI CAMINHÕES LTDA, CNPJ 04.640.295/0002-00, 
localizada na Rod. Br 280. KM 538, Bairro Industrial, Município de Vitorito PR, Cep 85.520-000, 
a seguir denominada CONTRATADA, representada por Azanor Fábio Possoli, portador(a) da 
cédula de identidade R.G. N° 6/R3173164., CPF n° 017.738.149-31, residente na Rua Visconde de 
Cairu, jd Aeroporto, Município de Criciuma-SC, firmam o presente contrato nos termos da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de 17/11/2017, e nas 
condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: AMINHÃO COM 
CAÇAMBA BASCULANTE NOVO 6X4, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: VEÍCULO ZERO KM COM ANO DE FABRICAÇÃO 2017 E MODELO 2018, 
POTÊNCIA EFETIVA LÍQUIDA MÍNIMA DE 285CV, TRANSMISSÃO COMPOSTA POR 
NOVE MARCHAS A FRENTE, TRAÇÃO 6X4, CAPACIDADE MÍNIMA ADMISSÍVEL 
SOBRE O EIXO DIANTEIRO DE 6.000KG, CAPACIDADE MÍNIMA ADMISSÍVEL SOBRE O 
EIXO TRASEIRO DE 17.000KG, PESO BRUTO TOTAL HOMOLOGADO DE 23.000KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DIANTEIROS E TRASEIROS COMPATÍVEL PARA A 
INSTALAÇÃO DA CAÇAMBA BASCULANTE, COMPOSTO POR 3 EIXOS, DIREÇÃO DO 
TIPO HIDRÁULICA, CABINE SIMPLES COM SISTEMA DE AR CONDICIONADO, PNEUS 
DE RODAGEM, PNEU DE SOCORRO E ARO DA LINHA DE MONTAGEM, ESPELHOS 
EXTERNOS COM BRAÇOS FIXADOS A CABINE, MACACO HIDRAÚLICO TIPO 
GARRAFA COMPATÍVEL COM A CAPACIDADE DE CARGA DO VEÍCULO, KIT DE 
FERRAMENTAS EXIGIDO POR LEI E NORMAS DO CONTRAN, ADESIVO DA 
LOGOMARCA MODELO DO PROGRAMA, CAÇAMBA BASCULANTE COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 12M3, CAÇAMBA E ESTRUTURA CONSTITUÍDA DE AÇO 
SAE 1020 — ASTM A-36 OU SAC-350, LATERAIS, TAMPA TRASEIRA, PARTE FRONTAL E 
FUNDO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 'h", REFORÇO EXTERNO DA CAÇAMBA 
CONFECCIONADO EM CHAPAS DE AÇO DOBRADAS EM PERFIL "U", PARA CHOQUE 
TRASEIRO EM ESTRUTURA REFORÇADA CONFORME RESOLUÇÃO 152/03 DO 
CONTRAN, FAIXAS REFLETIVAS CONFORME RESOLUÇÃO 152/03 DO CONTRAN, 
PROTETOR PARA CICLISTAS CONFORME NORMAS DO CONTRAN, ISO-9001, 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES DA ENTRADA EM OPERAÇÃO E TREINAMENTO 
AOS MOTORISTAS E MECÂNICOS DE NO MÍNIMO OITO HORAS DE TREINAMENTO. -
lote n° 02 . Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, 
enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Também 
deverão ser apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhad 
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Parágrafo Único 

A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o 
indicado nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Presencial n° 
Pregão Eletrônico n° 135/2017, que é parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 283.500,00, daqui por diante 
denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS 

As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da 
dotação orçamentária Conta da despesa:1250, Funcional programática:08.001.26.782.2601.1261, 
Fonte de recurso:000, Natureza da despesa: 4.4.90.52.00.00, Grupo da fonte: Do Exercício, Ano do 
Exercício: 2017-Conta da despesa:1251, Funcional programática:08.001.26.782.2601.1261, Fonte 
de recurso:866, Natureza da despesa: 4.4.90.52.00.00, Grupo da fonte: Do Exercício, Ano do 
Exercício: 2017- e adicional financeiro do Município. 

CLÁUSULA QUARTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após o 
recebimento provisório e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento fornecido e 
documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral 
na sede do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e 
forma de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, 
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico 
responsável pelo recebimento; 
b) termo de recebimento provisório. 

Parágrafo Único 

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Capanema— CNPJ n° 
75.972.760/0001-60. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de fornecimento é de 45(Quarenta e cinco) dias, contados da assinatura deste contrato. 

§ Primeiro 

Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do 
PARANACIDADE, quando: 

a) houver alteração de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 
b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do 
CONTRATANTE; 

(I) 
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c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente 
ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 
d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento; 
e) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e 
aceitos pelo CONTRATANTE; 
O por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta 
sobre o fornecimento do objeto contratado. 

§ Segundo 

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato cessam os deveres e 
responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato. Os atrasos provenientes de greves 
ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser 
alegados como decorrentes de força maior. 

§ Terceiro 

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir 
seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato 
por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

§ Quarto 

Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente 
contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas as 
condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer 
reivindicação, pleito ou reclamação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais 
documentos pertinentes; 

b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade, 
incidentes sobre o objeto deste contrato; 

c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia; 
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos e oferecer Treinamento(s) para 

operação do sistema (se necessário), pelo período mínimo de 12 (doze) meses; 
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 
própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita 
solução do problema; 

O após o período de garantia de 12 (doze) meses a Contratada fica obrigada, às expensas do 
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção 
e Assistência Técnica no Estado do Paraná ou apresentar termo de compromisso, assinado pel 
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fabricante, o responsável pela Assistência Técnica. 
g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a garantia, 

pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, 
substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de 
fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, 
sob pena de aplicação da penalidade prevista na cláusula décima primeira, alínea "b"; 

h) manter as condições de habilitação, 
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, conforme Modelo fornecido. 

Parágrafo Único 

Durante o prazo de garantia, 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no 
próprio local onde se encontre o equipamento e haja necessidade de transporte para oficina própria 
da CONTRATADA, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do 
problema. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS 

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do 
PARANACIDADE. 

CLÁUSULA NONA — DO RECEBIMENTO DOS BENS 

O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) 
para tanto, o qual verificará: 
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas e 
apresentadas pela CONTRATADA; 
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

Parágrafo Único 

O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica, sem 
anuência expressa do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como d 4:\ \.  
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manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES 

À CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na 
forma a saber: 

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso 
em relação à data prevista para o fornecimento. 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 

c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto 
contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, 
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 

d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em 
conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o 
disposto no artigo 78 da Lei 8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades/multas, previstas na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para 
apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado 
dos atos a serem realizados. 

Parágrafo Único 

Compete à autoridade superior do CONTRATANTE, quando for o caso, a aplicação ou a dispensa 
de penalidades/multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação 
judicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos 
seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato; 
b) quando houver inadimplência de cláusulas 	ou condições 	contratuais por parte da 

CONTRATADA; 
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE; 
d) quando a CONTRATADA falir. 
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato. 

Parágrafo Único 

Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedime 
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administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A 
rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providencias legais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em 
todos os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e 
pareceres que formam o processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha 
a ser necessária durante a sua vigência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) Otávio Fonseca Galiazi, 
designado pela Portaria n° Decreto 6261/2017. 

O gestor do contrato é o (a) Sr(a) Clésio Nowicki.designado pela Portaria n° Decreto n° 6257/2017. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas 
incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Capanema, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes 
para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente contrato. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Capanema, 07 de Dezembro de 2017. 
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Saibam os que este público instrumento de procuração 
bastante virem que aos Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e nove 
(21/08/2009), nesta cidade de Criciúma, Comarca de igual nome, Estado de Santa Catarina, neste 
Tabelionato, perante mim, Escrevente Notarial, compareceu como outorgante: POSSOLI 
CAMINHÕES LTDA, situada na BR 277, km 582 +300, Centralito, na cidade de Cascavel, 
estado de Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 04.640.295/0001-11, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob o n° 41204648665, neste ato representada por AZANOR JOSÉ 
POSSOLI, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 6R/ 274.574 
SW SC, inscrito no CPF/MF sob n° 252.191.389-87, residente e domiciliado à rua Visconde de 
Cairú, s/n°, bairro Jardim Aeroporto, nesta cidade de Criciúma, estado de Santa Catarina e, 
AZANOR FÁBIO POSSOLI, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador da Cédula de 
Identidade n° 6R/ 3.173.164 SSP SC, inscrito no CPF/MF sob n° 017.738.149-31, residente e 
domiciliado à rua Visconde de Cairú, s/n°, bairro Jardim Aeroporto, nesta cidade de 
Criciúma, estado de Santa Catarina, reconhecida como a própria por mim, à vista dos 
documentos de identificação que me foram apresentados, e de cuja capacidade dou fé, 
dispensadas as testemunhas conforme art. 884 do Código de Normas da Corregedoria Geral da 
Justiça de Santa Catarina. E, pela outorgante me foi dito que nomeia e constitui sua bastante 
procurador: FABIANE POSSOLI, brasileira, viúva, advogada, portadora da Cédula de 
Identidade n° 3.173.165 SSP SC, inscrita no CPF/MF sob o n° 014.450.459-66, residente e 
domiciliada à Rua Visconde de Cairú, s/n°, Bairro Jardim Aeroporto, nesta cidade de 
Criciúma, Estado de Santa Catarina, com poderes os mais amplos e gerais para gerir e 
administrar os negócios da outorgante, representando-a onde com esta se apresentar, podendo 
assinar propostas, contratos de empréstimos, de financiamento, ou contratos de abertura de 
contas , abrir, movimentar e encerrar contas, movimentar conta corrente com cartão eletrônico, 
avalizar contratos e duplicatas, emitir, endossar, sustar/contra-ordenar, cancelar e baixar cheques, 
fazer retiradas mediante recibos, autorizar débitos em conta, transferência e pagamentos por carta, 
meio eletrônico ou outro meio legal, solicitar saldos, extratos de contas, requisitar e retirar talões de 
cheques para uso da outorgante, receber e dar quitação, assinar, autorizar cobrança, retirar 
cheques devolvidos, requisitar cartão eletrônico, efetuar resgates/aplicações financeiras, efetuar 
saques em conta corrente e poupança, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, contrair 
empréstimos bancários, emitir, endossar, aceitar e avalizar duplicatas, emitir, endossar e avalizar 
notas promissórias, assinar toda a correspondência em nome da outorgante, inclusive à dirigida 
aos bancos, dando instruções sobre títulos, autorizando abatimentos, descontos e prorrogações de 
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vencimentos, entregas franco de pagamentos, protestos e o que mais preciso for, receber 
quaisquer importâncias devidas à outorgante, assinando os necessários recibos e dando quitação, 
contratar e demitir empregados, podendo ainda SUBSTABELECER no todo ou em parte e praticar 
todos os atos necessários para o fiel cumprimento deste mandato, o que tudo será dado por bom, 
firme e valioso. Foi apresentado o Contrato Social e as Alterações Contratuais da Outorgante, 
sendo que a Alteração Contratual n° 20091621559, é a última registrada na JUCESC, conforme 

ertidão Simplificada expedida aos 25/06/2009. A presente procuração terá validade de cinco (05) anos, a contar desta 
data.Assim o disse, me pediu este instrumento que depois de lido em 

voz alta e sendo achado conforme aceitam, outorgam e assinam na presença de mim 
ELIANE FERNANDES DE OLIVEIRA Dl PRINZIO, 

ESCREVENTE NOTARIAL, que a fiz digitar, a conferi, dou fé e assino em público e raso. Ass. Bel. MARIA APARECIDA COLLE DA LUZ, TABELIÃ SUBSTITUTA, AZANOR JOSÉ POSSOW, AZANOR FÁBIO POSSOLI. CRICIÚMA, 21 de agosto de 2009. TRASLADADO HOJE. Eu 	 , Escrevente Notarial, que a fiz digitar, a 
conferi, dou fé e assino em público e raso. Emolumentos R$ 30,70-Selo R$ 1,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

LEI N° 1.634, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2017. 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Créditos Adicionais Especiais ao Orçamento do 
Município de Capanema, para o exercício de 2017. 
A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito do Município 
de Capanema, sanciono a seguinte: - LEI 
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais 
ao Orçamento Geral do Município de Capanema, Estado do Paraná, para o exercício 
financeiro de 2017, no valor de R$ 23.851,62 (vinte e três mil, oitocentos e cinquenta e um 
reais e sessenta e dois centavos), conforme classificação funcional programática abaixo: 
ÓRGÃO: 09.00 — SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.301.10012-081 — ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTA/ELEMENTO: 1661 — 3330.93.00.00 — INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
FONTE RECURSO: 329 — CV 42/14-AMPL CENTRO SAÚDE — EX ANTERIOR 
VALOR: R$ 18.488,70 (recurso por superávit financeiro) 
FONTE RECURSO: 329 — CV 42/14-AMPL CENTRO SAÚDE — EX CORRENTE 
VALOR: R$ 1.362,92 (recurso por excesso de arrecadação) 
CONTA/ELEMENTO: 1662 — 3330.93.00.00 — INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX ANTERIOR 
VALOR: R$ 4.000,00 (recurso por superávit financeiro) 
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 	 R$ 23.851,62 
A' 9° Para cobertura do crédito a ser aberto em decorrência da autorização constante 

serão utilizados os recursos oriundos do superávit financeiro apurado no 
ex 	.r anterior e excesso de arrecadação, conforme o previsto no § 1° do art. 43 da Lei 
F€ 	n° 4.320 de 17/03/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício Anterior— 	 Fonte 329 	R$ 18.488,70 
Superávit Financeiro do Exercício Anterior — 	 Fonte 000 	R$ 4.000,00 
Excesso de Arrecadação Fonte 329 — Receita 1325.01.03.01.35 	 R$ 1,362,92 
Art. 3° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês 
de dezembro do ano de 2017. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n°9.452 de 20 de março de 1997, o Município de 
Capanema, Estado do Paraná, vem através desta notificar o recebimento dos Recursos 
Federais, conforme segue. 

RECEITA DATA VALOR 

FPM - Fundo de Participação dos Municipios - 9.703-9 
FPM - Fundo de Participação dos Municípios - 9.703-9 - 1% Cota Dezembro 

08/12/2017 
07/12/2017 

639.587,28 
706.616,17 

ITR - Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - 9.721-7 08/12/2017 591,80 

FNS-PAB FIXO - Piso de Atenção Básica -624008-3 07/12/2017 40235,00 

FNAS - BL PSEMC - 27.447-X 07/12/2017 810,78 

FNAS - BL GBF - 27 441-0 07/12/2017 2.299,91 

FNDE - Fundeb -19.144-2 08/12/2017 70.515,01 

FIVS-MAC - Teto Municipal-Rede Cegonha -624010-5 08/12/2017 6.98040 

Américo Bellé - Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 6.917 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017 
Termo de Homologação Pregão Eletrônico 135/2017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e com e Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43; - RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 135/2017, objeto: 
AQUISIÇÃO DE DOIS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA 
COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 86HP E UM CAMINHÃO 6X4 COM CAÇAMBA 
BASCULANTE E POTÊNCIA MÍNIMA DE 285CV) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 
096/2017—SEDU. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os 
vencedores pelo critério menor preço Por Lote; 

VENCEDORES 

Fornecedor Lote Hem Produto/Serviço Mama He 
 

Quere 
ade 

Preço 

ENGEPECAS 
EQUIPAMENTOS 
LTDA  

, 
' 

RETROESCAVADEIRA NOVA 4%4, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MINIMAS: MOTOR DE POTÊNCIA 
MINIMA LIQUIDA NO VOLANTE DE 86 HP QUE ATENDA AO 
CONTROLE DE EMISSÃO DE POLUENTES- PROCONVE 
MAR-I-CONAMA, MOVIDO A DIESEL, TRANSMISSÃO COM 
CONVERSOR DE TOROUE E FATOR MULTIPLICADOR DE 
TORQUE, CAIXA OE MARCHAS DO TIPO POWERSHUTTLE 
COM 4 VELOCIDADES A FRENTE E 3 VELOCIDADES A 
RÉ, TRAÇA() 4X4, PESO OPERACIONAL HOMOLOGADO 
MINIMO, COM EQUIPAMENTO STANDARD (KG) 7 000KG, 
CARREGADOR FRONTAL COM CAPACIDADE MINIMA DA 
CAÇAMBA DE 0.88 W. RETROESCAVADEIRA COM LARGURA 
MÍNIMA DA CAÇAMBA DE 30 POLEGADAS. RODAS E PNEUS 
COMPATÍVEIS COM AS ESPECIFICAÇÃOES DO FABRICANTE. 
FREIOS A DISCO MÚLTIPLOS BANHADOS A ÓLEO, DIREÇÃO 
DO TIPO HIDRÁULICA, SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA 
TRABALHO NOTURNO, CABINE FECHADA ROPS FOPS COM 
SISTEMA DE AR CONDICIONADO. ADESIVO DA LOGOMARCA 
MODELO DO PROGRAMA, COM GARANTIA MINIMA DE 12 
MESES DA ENTRADA EM OPERAÇÃO, TREINAMENTO AOS 
OPERADORES E MECÂNICOS DE NO MINIMO OITO HORAS DE 
TREINAMENTO, MANUAIS DE OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
PEÇAS OBRIGATÓRIO CONFORME PADRÃO FABRICANTE EM 
LINGUA PORTUGUESA. 

JBC 1,00 215 000,00 

POSSOLI 
CAMINHOES 
LTDA 

2 

CAMINHÃO COM CAÇAMBA BASCULANTE NOVO 604, COM 
AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS, VEICULO 
ZERO KM COM ANO DE FABRICAÇÃO 2017E MODELO 2018, 
POTENCIA EFETIVA LIQUIDA MINIMA DE 285CV, TRANSMISSÃO 
COMPOSTA POR NOVE MARCHAS A FRENTE, TRAÇÃO 6X4. 
CAPACIDADE MÍNIMAADMISSIVEL SOBRE O EIXO DIANTEIRO 
DE 6 000KG. CAPACIDADE MÍNIMA ADMISSIVEL SOBRE O EIXO 
TRASEIRO DE 17.000KG. PESO BRUTO TOTAL HOMOLOGADO 
DE 23.000KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS DIANTEIROS E 
TRASEIROS COMPATIVEL PARAA INSTALAÇÃO DA CAÇAMBA 
BASCULANTE. COMPOSTO POR 3 EIXOS. DIREÇÃO DO 
TIPO HIDRÁULICA, CABINE SIMPLES COM SISTEMA DE AR 
CONDICIONADO, PNEUS DE RODAGEM, PNEU DE SOCORRO 
E ARO DA LINHA DE MONTAGEM, ESPELHOS EXTERNOS 
COM BRAÇOS FIXADOS A CABINE. MACACO HIDRAULICO 
TIPO GARRAFA COMPATÍVEL COM A CAPACIDADE DE 
CARGA DO VEICULO. KIT DE FERRAMENTAS EXIGIDO POR 
LEI E NORMAS DO CONTRAN, ADESIVO DA LOGOMARCA 
MODELO DO PROGRAMA, CAÇAMBA BASCULANTE COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 12W, CAÇAMBA E ESTRUTURA 
CONSTITUIDA DE AÇO SAE 1020 -ASTM A-36 OU SAG-350, 
LATERAIS. TAMPA TRASEIRA, PARTE FRONTAL E FUNDO 
COM ESPESSURA MINIMA DE 'A', REFORÇO EXTERNO DA 
CAÇAMBA CONFECCIONADO EM CHAPAS DE AÇO DOBRADAS 
EM PERFIL "It. PARA CHOQUE TRASEIRO EM ESTRUTURA 
REFORÇADA CONFORME RESOLUÇÃO 152/03 DO CONTRAN, 
FAIXAS REFLETIVAS CONFORME RESOLUÇÃO 152/03 
DO CONTRAN, PROTETOR PARA CICLISTAS CONFORME 
NORMAS DO CONTRAN, 100-9001. GARANTIA MINIMA DE 12 
MESES DA ENTRADA EM OPERAÇÃO E TREINAMENTO AOS 
MOTORISTAS E MECÂNICOS DE NO MÍNIMO OITO HORAS DE 
TREINAMENTO. 

IVECO 1.00 283 500,00 

Art. 3° Valor otal dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 135/2017 
é de R$ 498.500,00 (Quatrocentos e Noventa e Oito Mil e Quinhentos Reais). 
Art. 4° Homo ogo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos, oito dias de 
dezembro de 2017 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

ON 	 Certificação Oficiai do Tempo do Observatório 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 492/2017 - Pregão N° 0135/2017 

Data da Assinatura: 07/12/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE DOIS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (UMA 
RETROESCAVADEIRA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 86HP E UM CAMINHÃO 
6X4 COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTÊNCIA MÍNIMA DE 285CV) E DEMAIS 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM ATENDIMENTO 
AO CONVÊNIO N° 096/2017-SEDU.. 
Valor total: R$215.000,00 (Duzentos e Quinze Mil Reais). 
Américo Baile - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 493/2017 - Pregão N° 0135/2017 

Data da Assinatura: 07/12/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: POSSOLI CAMINHOES LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE DOIS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (UMA 
RETROESCAVADEIRA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 86HP E UM CAMINHÃO 
6X4 COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTÊNCIA MÍNIMA DE 285CV) E DEMAIS 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM ATENDIMENTO 
AO CONVÊNIO N° 096/2017-SEDU.. 
Valor total: R$283.000,00 (Duzentos e Oitenta e Três Mil Reais). 
Am-,rico Baile - Prefeito Municipal 

n. 	o Aditivo ao Contrato n° 154/2016, que entre si celebram de um lado 
rik.,..,CÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa ECOPAVI 

CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI-EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa ECOPAVI CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI-EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R ENGENHARIA, 125-CEP: 85819190-BAIRRO: 
UNIVERSITÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n° 11.303.996/0001-20, neste ato por seu 
representante legal, RODRIGO FAUSTO BERTOL, CPF:022.599.089-00 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Tomada de preços n° 12/2016, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA-Conforme contrato firmado em 27/07/2016, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n° 12/2016, entre as partes acima identificadas, 
para EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOB SUB-BASE DE RACHÃO E 
BASE DE BRITA GRADUADA E RECAPEAMETO ASFÁLTICO SOBRE CALÇAMENTO 
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE O TREVO DA BR 163 ATÉ A COMUNIDADE DE 
ALTO FARADAY., em conformidade como Parecer Jurídico n° 431/2017, fica prorrogado 
o prazo de execução do Contrato n° 154/2016 para mais 165(Cento e sessenta e cinco) 
dias corridos a partir da data de término do contrato, ficando a data de 23/05/2018 a nova 
data de término de execução. Ficando também aditivado o Prazo de vigência do contrato 
acima para mais 226(Duzentos e vinte e seis) dias a partir do término do contrato, nova 
data de término da Vigência 23/07/2018. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
',E, 	assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na p ;sença das testemunhas abaixo. - Capanema-PR, 08 de dezembro de 2017 
AMÉRICO BELLÉ 	 RODRIGO FAUSTO BERTOL 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

ECOPAVI CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI-EPP 
Contratada 

5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 154/2016, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA e a empresa ECOPAVI CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI-EPP. 

Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito Municipal 
Sr. AMÉRICO BELLÉ, inscrito no CPF/MF sob o n° 240.595.879-15 abaixo assinada, 
e de outro lado a empresa ECOPAVI CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI-EPP DA, 
pessoa jurídica de direito privado, R ENGENHARIA, 125-CEP: 85819190-BAIRRO: 
UNIVERSITÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n° 11.303.996/0001-20, doravante designada 
CONTRATADA neste ato por seu representante legal, RODRIGO FAUSTO BERTOL 
CPF:022.599.089-00 ao fim assinado, e estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente TERMO ADITIVO ao 
Contrato n° 154/2016, em decorrência das disposições do edital de licitação, modalidade 
Tomada de preços n° 12/2016 e mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA. 
Tendo em vista o contrato celebrado entre as partes em 27/07/2016, que tem por objeto 
a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOB SUB-BASE DE RACHÃO E 
BASE DE BRITA GRADUADA E RECAPEAMETO ASFÁLTICO SOBRE CALÇAMENTO 
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE O TREVO DA BR 163 ATÉ A COMUNIDADE 
DE ALTO FARADAY, por comum acordo das partes e sustentado no Parecer Jurídico 
431/2017 emanado pela Procuradoria do Município, adita-se R$ 60.482,50 (Sessenta mil, 
quatrocentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos) ao valor original do contrato 
154/2016 em virtude do redimensionamento do objeto contratado. 
CLÁUSULA SEGUNDA. - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo Aditivo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
Capanema - PR, 08 de dezembro de 2017. 
AMÉRICO BELLÉ 	 RODRIGO FAUSTO BERTOL 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

ECOPAVI CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI-EPP 
Contratada 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS IP488/2017 
Pregão Presenoal N°  0143/2017 
Data da Assmatura 	06/12/2017. 
Contratante 	 MunicIpm de Capanema-Pt. 
Contratada 	 CB-COMERCIO DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LIDA-ME 
Obleto.AOUISIÇÃO DE UNIFORMES E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA O USO DA SECRETARIA MUNI. 
CIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total FIS 48,636,00 (Quarenta e Orlo Mil, Seiscentos e linnta e Seis Reais) 

Amène° Belle 
Prefeilo Municipal 

EXTRATO !MATA DE REGISTRO DE PREÇOS W4.8912017 
Pregão Presencial N°  0143/2017 
Data da Assinatura 	06/12/2017. 
Contratante 	 Municipe de Capanema-Pr. 
Contratada 	 ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 
Obleto.AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA O USO DA SECRETARIA MUNI. 
MAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total 95 21,11925 (Vinte e Um Mil, Cento e Dezenove Rems e Vinte e Cmca Carmes) 

AménXs 6008 
Prefeitc Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°490/2017 
Pregão Presencial NP 0143/2017 
Data da Asonalura 	06/12/2017. 
Congelante, 	 Munictpio de Capanema-Pr, 
Contratada 	 ESPORTIVA RV LTDA- ME 
Oblate AOUISIÇÃO DE UNIFORMES E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA O USO DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total R$ 74351,10 (Selenta e Quatro Mil, Trezentos e Sessenta e Um Reais e Dez Centavos) 

Amênce Belle 
%taro Municipal 

PORTARIA 6 916 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2217. 
Termo de Hornologoção do Pregão Presencial n°  144/2017 
O Prefetto do Municom de Capone.. Estado do Paraná, no uso de suas atribuição1 legato ei  Cansiderando 
que 0 procedimento (credo este de acordo com e Lei n°  10.520, de 17 de julho de 2002 e dom a Lei re 
8 668 de 21 de junho de 1993 e suas alleraçãos, especialmente em seu artigo 43, 
RESOLVE 
Art. 1°  Homologar o Processo de Licita* modalidade Pregão Presencial C 144/2017, objeto AQUISIÇÁO 
DE MOVEIS DIVERSOS A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 00 MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Ad 2°  Em cumpnmento ao disposto no Art.109, 91°  da Let 8.685, de 21 de Junho de 1993, toma-se publico o 
resullado da botaçào em epígrafe apresentando Oo vencedores pelo critério menor preço Por Item, 
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Arl. 3°  Valor total dos gestos coma Lmitação modaldar/e Pregão Presencial N°  144/2017, d de R$11.860,00 
(Onze Mil, Oitocentos e Sessenta Reais). 
Art. 4°  Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Proton° Munrcipal de Capanema, Estado do %rami sete dias de dezembro de 2017 

Améric° Belle 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.491/2017 
Pregão Presencial Nif  0144/2017 
Data da Assinatura 	07/12/2017, 
Contratante 	 Municipto de Caráncma-Pr- 
Contratada. 	 GERVASIO SCHONHALZ 8 CM LIDA -ME 
Objelo.AQUISIÇA0 DE MOVEIS DIVERSOS A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
00 MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total R$ 11.860,00 (Onze Mil, Oitocentos e Sessenta Reais) 

Américo 	Bellé 
Preleito Municipal 

PORTARIA N°  6.917 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017 
Termo de Homotogaoão Pregão Eletiênico 135/2017. 
O Prefeilo do Municipal de Capanema Estado do Paraná, no uso de sues alributçães legais e, Considerando 
que o procedimento lictarrio esté de acordo com a Let n° 10.520, de 17 de (Who de 2002 e com a Lei re 
6.666 de 21 de junho de 1993 e suas alteraçães, especialmente em  seu me. 'O. 
RESOLVE 
kt. 1°  Homologai o Edda' de Licdação modalidade Pregão Eletreco n°  135/2017, objets, 	AOUISIÇA0 
DE DOIS EDUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA COM POTENCIA MINIMA DE 
86HP E UM CAMINHAO 6X4 COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTÉNCIA MINIMA DE 285CV) E DEMAIS 
CARACTERISTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO N° 
0962017- SEDU. 
An. 2°  Em cumprimento ao disposto no 30.109, parigrafo 1 da Lel 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se 
público o resultado da 'citação em eograle, apresenlando os vencedores polo critério menor preço Por Lote 
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Ad 3°  Valor total dos gastes om a Licitação modalidade Pregão Eletrén co N° 135/2017, é de R$ 468,500 00 
Otialrocenlos e Noventa e Oito MO e Oninhenlos Reais)  

Ad  4°  Homologo a presente licração, revogadas as dispooçà es em contrario. 
Gabinele do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná oos, oito dias de dezembro de 2017 

Amena Bellé 
Preterto  Monroe!  

Funcionamento 
das unidades 
de saúde no 
período de 
final de 2017 e 
início de 2018 

A Prefeitura de Capa-
nema informa o funcio-
namento das unidades de 
saúde no período de final de 
2017 e início de 2018. 

De 26 a 29 de dezembro 
o posto do bairro São Cris-
tóvão estará fechado e no 
bairro São José Operário 
apenas com os serviços de 
enfermagem. 

O centro materno infan-
til estará aberto entre 26 e 
29 de dezembro c fechado 
entre 02 e 16 de janeiro. 

Os postos Central c do 
Alto  Faraday  permanecerão 
com atendimento normal 
durante todo o período. 

Todas os outros posti-
nhos de saúde fecham entre 
26 de dezembro e 24 de 
janeiro. 

Serão, pelo menos, 4 
postos de saúde abertos, 
mesmo durante o período 
de férias da maioria dos ser-
vidores. Evite aglomerações 
na Unidade Central, procure 
o posto de saúde mais pró-
ximo da sua casa. 

OBS: O médico ginecolo-
gista estará em férias no mês 
de janeiro e o médico orto-
pedista entre 26 de dezem-
bro e 07 de janeiro. 

Você encontra o 
JNT nas mesas 
dos emnresários, 
governantes e 
educadores da 
região. 
Os formadores 
de opinião 
leem o nosso 
iornal. 
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Prefeitura Municipal 
de Capanetna 

FONE, (48)3552-1321 -CER 135760.000 
Av. Pedro Viriato Pagget de Soma, 1060-Castro 

Estado divulga tabela de 
vencimento do IPVA-2018 

O Governo do Estado 

divulgou na segunda-feira 

(11) a tabela de venci-

mentos do Imposto sobre 

Propriedade de Veículos 

Automotores (IPVA) em 

2018. Conforme dados da 

Secretaria de Estado da 

Fazenda, o Paraná conta com 

4,3 milhões de veículos tri-

'-mtados e 2,61 milhões não 

iutados. A frota de vei-

, elos que será tributada no 
Estado no ano que vem teve 

redução de 1,37%, enquanto 

a de não tributados teve 

crescimento de 5,24%, em 

razão de ano de fabricação 

ou de isenções 

O pagamento do IPVA 

2018 começa no dia 10 de 

janeiro e o Estado concederá 

desconto de 3% aos contri-

buintes que optarem pela 

quitação em parcela única, 

conforme calendário por 

final da placa. 

Desta vez, o vencimento 

da primeira cota será dis-

tinto do da cota Única. Para 

cota única o calendário terá 

início em 10 de janeiro e, o 

da primeira cota, em 22 de 

janeiro. Em 2017, 28,5% dos 

donos de veículos pagaram o 

imposto á vista. 

'puem preterir, pode 

em trãs parcelas, sem 

acréscimos, nos meses de 

janeiro, fevereiro e março, 

também observando os ven-

cimentos de acordo com o 

último número da placa. 

Tabele de vencimentos - IPVA 2010 

1) Cota 8rdca 

2) 1. nota 
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EXTRATO DO CONTRATO N.  492/2017 
Pregão N°013572017 
Data de Assinatura 	07/12/2017. 
Contratante. 	 Municipto de Gedane/na-Po 
Contratada 	 ENGEPECAS EOUIPAMENTOS LTDA. 
Dlejeto 501115100 DE DOIS EDUIPAMENTOS ROD0VIAR1OS (UMA RETROESCAVADEIRA COM 
POTENCIA MINIMA DE DORP E. UM CAMINHÃO 6%4 COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTENCIA MINIMA 
DE 2145CV1 E DEMAIS CARACTERISTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07. EM ATENDI-
MENTO AO CONVENIO N° 096/2017 - SEDO. 
solo faial' 53215.000,00 (Duaentraa e O.M. Mil Soeis). 

Ametrie° Bella 
Prefeito Munimpal 

EXTRATO DO CONTRATO N.  493/2017 
Pregão N° 013512017 
Data da Asánature, 	07/122017. 
Contratante . 	 Município de Cepaceme-Pr, 
Contratada. 	 POSSOLI CAMINHOES LTDA. 
ObjeloAOLIISIÇÃO DE DOIS EOUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA COM 
POTENCIAMINNA DE 86HP E UM CAMINHÃO 634 COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTENCIAMINIMA 
DE 28505) E DEMAIS CARACTERISTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM /RENEN. 
MENTOAO CONVENIO 71° 090/2017 - SOU_ 
Velo, total. 85283.000,00 (Duzentos e Oitenta e "BMI Md Reais). 

Arcence Bellé 
Prefeito Municipal 

4.°  Tb,. Aditivo ao Contrei° n°15412016. que entre si celebrunde um Indo o MUNICIPIO OE CAPANEMA-
PARANA e de outro lado a empresa ECOPAVI CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI - EPP 
Polo presente rnstnenento parboular que firma de um lado. MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. Incerto no 
Cadastro Namens' de Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/000150, neste ato mor...Iade polo 
Preteito Municipal abaixo rimado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLE, dota-
vante desanda CONTRATANTE, e de outro lado e empresa ECOPAVI CONSTRUTORADE MAO EIRELI 
- SEP, pessoa jurídica de directo privado. situada e R ENGENHARIA. 125 	- CEP .  851319190 - BAIRRO 
UNIVERSITÁRIO, /neerga no CNPJ sob o n° 11.303.99,5/0001-20, neste aio por seu representante legal, 
RODRIGO FAUSTO BERTOL, CPF 022 599.089-00 ce  fim assinado, doravanle designado CONTRATADA, 
estando as partes streitas as normas da lee n' 5.655193 e sues altereobes subsequentes, mustam o pre-
sente Contrato, em decertincia do Edstal Tomado de paços n.  12)2016. nceMante as seguintes clausules 
e condiveres. 
CLAUSULA PRIMEIRA- Conforme contra to firmado em 27/07/2016, objeto do Edital de tola*, Modalidade 
Tomada do presos n.  12/2019 entre as partes aduro Webb fades, para EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFALECA SOB SUB-BASE DE RACHOO E BASE OE BRITA GRADUADA E RECAPEAMETOASFALTICO 
SOBRE CALÇAMENTO NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE O TREVO DA ER 163 ATE A COMUNI-
DADE DE ALTO FARADAY, em conformidade com o Pam., JurldMo n°431/2017, fica prorrogado o prezo 
de evecuoão do Contrato n° 154/2016 para mais 165(Cento e sessenta e &wo) dias corados a padir da dele 
de término do centraler. Mando a data de 2310572018 a nova dela de tatuara de esecuotio. Soando ta rnb0m 
adtivado o Pmzo de vigfincia do contrato coma para meis 226(Duaentos e vette e seis) dam a porto do 
termino do contrato, acua data do término da Vigéncia 2310712019. 
CLAUSULA SEGUNDA. As demais cláusulas do contrato originar/o, não atIngslas por eelt Termo. perma-
necem rcelteradas, 
E, por asem estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vice de igual tear e forma ne preseno das 
temernunhas abano. 
Carmim. -PR, 08 de dezembro de 2017 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

RODRIGO FAUSTO BERTOL 
Representante Legal 

ECOPAVI CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI - RPF 
Controlada 

TOMADA DE PREÇOS N° 12/2017 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 
O Prefeito Municipal Aménce Belt). lorre (MUI., e Iodas as empresas interessadas om perticipar do relendo 
certame, e retificação do Edital do Tomada de Preços N° 12/2017, conforme alteraohe descritas a seguir. 
OBJETO' EXECUÇÃO OE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM 
PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS' RUA EMILIO JOSÉ RUNS, RUA CARLOS LUDWG, RUA 
LINHA BONITA E RUAS PROJETAS AD, E, F, NO BAIRRO SÃO Jose OPERÁRIO NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 14.134531972017BACIDADES/CAIXA, 
PROCESSO N° 2608.1040902-75/2017 
NO ECITAL ITEM 3.1. DA DESPENSA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
0710E LE-SE. 
3.1, A despesa com a contratação da obra, estimada em ES 384.3E525 (Trezentos e Oitenta e Quatro Mil, 
Trezenlos e Otterde e CM. Reate e Solte Cinco Centaves). valor que correrá a cents de seguinte Dotação 
Drye rnentéde .  
LEIA-5E. 
3.1. A despesa coma contratecao de obra, estimada em 11$ NO 267,075,28(duzentoa e sessenta e sete Mil, 
samMe e ma. reais e vinte e oito centavos), valer que correrá a centra de seguinte Dotaoto Orbamenlarta 
Os demais dons permanecem inalterados, inclusiva a data da sessão. 
Capaneme.07 de dezembro de 2017 

Américo Ballé 
Prelado Municipal 

Estado libera R$ 23 milhões para compra de veículos para a Saúde 
O Governo do Estado 

depositou na terça-feira 

(5) FtS 23,4 milhões para 

atender a demanda de 

transporte sanitáno dos 

11111 nici p loa 	paranarnses. 

Ao todo, 112 prefeituras 

foram contempladas neste 

novo lote, que é o quinto 

promovido desde o inicio 

do ano. Os valores variam 

de R$ 120 mil a R$ 720 

nul, de acordo coma neces-

sidade. 

Segundo o secretário  

estadual da Saúde, Michele 

Capoto Neto, o objetivo é 

melhorar a qualidade do 

serviço de transporte de 

pacientes, ofertado gratui-

tamente pelas prefeituras. 

Desde o alicio do ano, já 

São quase R$ 100 milhões 

em investimentos nesta 

área. "Este é o maior pro-

grama de ampliação e reno-

vação da frota da saúde já 

realizado na história do 

Parara. Nunca se investiu 

tanto !leste setor, essencial 

para aquelas pessoas que 

precisam fazer consultas, 

exames, el rtirgias e trata-

mento fora do domicilio", 

destacou o secretario 

Além dos pacientes, os 

profissionais das equipes de 

saúde cia familia também 

são beneficiados. Isso 

ocorre porque podem ser 

adquiridos desde amhulán-

cias, onibus, micro-ônibus 

e vans até carros, motos, 

ambulanchas e outros ve icu-

los de apoio as equipes da  

atenção primaria. 

Para Capino Neto, outro 

diferencial é que o recurso 

repassado na modalidade 

funda a fundis, sem a neces-

sidade de formalização de 

convênio. "Cont i330, 

processo de licitação é feite 

diretamente pela prefeitura, 

o que dá mais autonomia ao 

gestor locar, diz. 

O repasse fundo a 

fundo também é utilizado 

em outras áreas, agilizando 

o processo de aplicação do 

recurso, Enn'e as linhas de 

incentivo já contempladas 

estão: compra de equipa-

mentos e (nobiliário para 

unidades de snelde; equi-

pamentos de fisioterapia 

e reabilitação; reformas e 

ampliações de unidades de 

saúde. 

O superintendente de 

Atenção à Saúde, Juliano 

Gevaerd, afirma que todos 

esses investimentos fazem 

parte uni amplo conjunto 

de ações para fortalecer a  

base do sistema de saúde, 

apoio á melhoria das 

estruturas de atendimento 

nas cidades é apenas unia 

das vertentes do nosso pro-

grama de apoio á atenção 

primaria. Temos também 

investido pesado na qualifi-

cação dos profissionais e na 

garantia de recursos de cus-

teio para a manutenção dos 

serviços, Isso tudo reflete 

diretamente nos indicado-

res de saúde da população", 

afirmou. 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 29 de janeiro de 2018 10:16 
Para: 	 'morandi@paranacidade.org.br.  

Assunto: 	 DOCUMENTOS DO CONVÊNIO 96-2017- 
Anexos: 	 CONTRATO 492-2017- ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA.pdf; CONTRATO 

493-2017- POSSOLI CAMINHÕES LTDA.pdf; PUBLICAÇÃO DOS CONTRATOS 
492 E 493.pdf 

BOM DIA 

EM ANEXO OS CONTRATOS 492, 493 E PUBLICAÇÕES DOS REPECTIVOS CONTRATO. 

REFERENTE AO CONVÊNIO 96-2017 — AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA E UM CAMINHÃO BASCULANTE 

PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

QUALQUER DÚVIDA NOS CONTATE. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 
"JE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA — PR CEP 85760-000 
FONE 46 3552 1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@paranacidade.org.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 29 de janeiro de 2018 10:17 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: DOCUMENTOS DO CONVÊNIO 96-2017- 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00039.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

morandieoaranacidade.org.br  

Assunto: DOCUMENTOS DO CONVÊNIO 96-2017- 

1 



se iãKriger Bec r Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Paulo Fernando Lazzaretti Orso 
Secretário Municipal de Planejamento 

Com relação ao Pregão Presencial n° 135/2017, objeto: AQUISIÇÃO DE DOIS 
EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA COM POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 86HP E UM CAMINHÃO 6X4 COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 285CV) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 096/2017 - SEDU. Notifico o Secretário Municipal de 
Planejamento Sr. Paulo Fernando Lazzaretti Orso de que se necessário for solicite o aditivo de 
prozo de entrega dos equipamentos, pois o mesmo vence 07/02/2018. 

Capanema, 29 de janeiro de 2018 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Cleo -a 	alter 
Contador blico 
CRC:PR 046 83/0-2 

Município de Capanema - PR 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que não estão 
inseridos junto ao orçamento do exercício financeiro de 2018 as 
dotações orçamentárias concernentes ao Convênio n° 96/2017-
SEDU, com o objeto "Aquisição de Equipamentos". 

Tal fato ocorre devido ao final do exercício de 
2017 os recursos financeiros ainda não estarem liberados pelo órgão 
concedente. Por consequência não poderia permanecer empenhado 
naquele exercício, pois ficaria sem cobertura, ou seja, um déficit 
financeiro na fonte do recurso, o qual o Tribunal de Contas do Estado 
está apontando quando na análise dos balanços anuais. 

Para regularização, será necessário neste 
momento, o envio de Projeto de Lei para o Poder Legislativo 
Municipal, destinado a reabertura de novas dotações orçamentárias 
para este exercício, o que irá ocorrer nos primeiros dias do mês de 
fevereiro de 2018, pois nesta data os mesmos retornam do recesso 
parlamentar. 

Para que não paire dúvidas quanto ao correto 
procedimento realizado no exercício de 2017, segue em anexo o 
Demonstrativo Orçamentário, onde constava a abertura das dotações 
do referido convênio. 

Capanema-PR, 31 de janeiro de 2018. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - 2017 
Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 31/12/2017 

Pág ina:1 

Órgão / Unidade/ Projeto ou Atii.tdade/ Conta de despesa / Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/ APU DES/ DET ) Valor autorizado Valor atualizado Líquido empenhado Saldo atual 

[08.Secratar.i.ade Viação, Obras e Servfços Urbartos 150.000,03 510.000,00 000 510.000,00 

001 Departament  o Rodomeric • 	• 	• 	• • • 

26.7822601.1261 	Aquisição de Equipamentos Rodoviários 

150.000,00 

150.000,00 

510.000,00 

510.000,00 

0,00 

0,00 

510.000,00 

510.000,00 

4.4.90.52.03.00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

01250 	E 	00000 	0000/01/07/00/00 	Recursos Ordinários (Livres) 150.003,03 10.000,00 0,00 10003,00 

01251 	E 	03866 	1005/03/99/01/01 	CV 96117-SEDU-Retro/Caminhão-Cta 29971-5 0,00 500 000,03 0,03 500.000,00 

Total Geral 150.000,00 510.000,00 0,00 510.000,00 

Critério de seleção- 

Data do cálculo: 31/12/2017 
Tipo: 1 
Ordem: 261 

Emitido por: Cleomar VValter , na versão: 5518 n 01 	03:01:05 

E - Grupo da fonte do exercício / EA - Grupo da fonte de exercícios anteriores 



ei 	•er ecker •ani 
Pregoeira 

Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 135/2017, objeto: AQUISIÇÃO DE DOIS EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 86HP E UM 
CAMINHÃO 6X4 COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTÊNCIA MÍNIMA DE 285CV) E DEMAIS 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO N° 096/2017 - SEDU. Após o recebimento da declaração do setor contábil, encaminho 
esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do aditivo 
de prazo de entrega dos equipamentos. 

Capanema 01 de fevereiro de 2018 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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oselia riger . e oeil-  Pagani 

Pregoeira 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

`' 3`l, 
Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Paulo Fernando Lazzaretti Orso 
Secretário Municipal de Planejamento 

Com relação ao Pregão Presencial n° 135/2017, objeto: AQUISIÇÃO DE DOIS 
EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA COM POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 86HP E UM CAMINHÃO 6X4 COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 285CV) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 096/2017 - SEDU. Notifico o Secretário Municipal de 
Planejamento Sr. Paulo Fernando Lazzaretti Orso de que se necessário for solicite o aditivo de 
prozo de entrega dos equipamentos, pois o mesmo vence 07/02/2018. 

Capanema, 29 de janeiro de 2018 



tenciosamente, 

AM áPi Bellé 

Município de Capanema - PR 

Ofício n° 26/2018 	 Capanema, 01 de fevereiro de 2018 

Ao 

SEDU/PARANACIDADE 

Com relação ao Convênio n° 96/2017, firmado entre o SEDU/PARANACIDADE e 
o Município de Capanema, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE DOIS EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 86HP E UM 
CAMINHÃO 6X4 COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTÊNCIA MÍNIMA DE 285CV) E DEMAIS 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO N° 096/2017 — SEDU, conforme justificativa e Parecer Jurídico em anexo, 
necessitamos fazer um aditivo de Prazo de Entrega dos Equipamentos de mais 60 (sessenta) dias 
após o, seu vencimento, devido ao Município de Capanema estar sem dotação orçamentária para 
o empenho das notas fiscais. O projeto de Lei já foi encaminhado para a Câmara Municipal de 
Vereadores para aprovação. 

Sem mais para o momento, aceitem nossos protestos de estimas e elevada 
consideração. 

Prefeito Municipal 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Capanema, 30 de janeiro de 2018. 

Paulo Fernando Lazzaretti Orso 
Secretário de Planejamento Paulo 

.Crtg'As 

tet 
›Se 9552ID 
17 

Muit-llilefipl'io de Ca.m.nenna = 

S LICITAÇÃO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 135/2017, objeto: 

AQUISIÇÃO DE DOIS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (UMA 

RETROESCAVADEIRA COM POTENCIA MÍNIMA DE 86HP E UM 

CAMINHÃO 6)(4 COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTENCIA 

M _NIMA DE 285CV), Em atendimento ao convênio n° 096/2017 — 

SEDU. 

Solicito ao setor de LICITAÇÃO que faça ADITIVO DE PRAZO 

de entrega dos equipamentos por mais 60 dias. Esta solicitação deve-

se ao fato de não termos dotação orçamentária referente ao ano de 

2018, pois a Câmara de Vereadores encontra-se em recesso para 

aprova-la. 

Av. Pedro Vuiato Pangot de Sariza,NdYlffir tIgil5..F1U517,60-000 
Fone:46-3552-1321 — Fa,w-43552- 122 

CAPANEMA - 



31; 
Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

 

PARECER JURÍDICO N° 34/ 2018 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Análise a solicitação de prorrogação do contrato n° 493/ 2017, proveniente 

do Pregão n° 135/2017. 

EMENTA: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL. AUSÊNCIA DE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. AUSÊNCIA DE EMPENHO. 

AUSÊNCIA DE MORA POR PARTE DO FORNECEDOR. AUSÊNCIA 

DE RESPONSABILIDADE DE SERVIDORES MUNICIPAIS. 

POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 

CONTRATUAL POR TEMPO RAZOÁVEL. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise da Procuradoria-Geral 

requerimento de prorrogação contratual, com a justificativa da ausência de dotação 

orçamentária, na LOA de 2018, para fazer jus a respectiva despesa, o que necessitaria 

encaminhar projeto de lei para a Câmara Municipal para possibilitar o empenho e a 

respectiva entrega dos equipamentos. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

2.1. Da prorrogação contratual: 

A possibilidade de prorrogação do presente contrato está fundamentada 

no art. 57, § 1°, VI, da Lei n° 8.666/93, o qual possui a seguinte redação: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 

(-) 
§ 12 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão 

e de entreaa admitem prorrogação, mantidas as demar 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 

Av. Pedro Viriato Farigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  



3 r, Município de Capanema 	, 
Procuradoria-Geral 

equilíbrio econômico financeiro, desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

(...) 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da 

Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de 
que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis 
aos responsáveis. 

Denota-se que até o momento, nem se cogitaria pensar em mora pela 

parte contratada, visto que não decorreu o prazo para entrega do objeto. 

Por outro lado, denota-se que até o presente momento, sequer foi emitida 

a nota de empenho da respectiva despensa, como se extrai da "declaração" firmada 

pelo Contador do Município à fl. 230. 

Destarte, conclui-se que o eventual atraso na entrega do objeto é por 

culpa exclusiva da Administração, neste caso específico, por se tratar de um convênio 

com o Governo Estadual, o qual não repassou os respectivos valores, o que impediu a 

emissão da nota de empenho. 

Portanto, vislumbra-se que não há responsabilidade de servidores 

municipais pelo atraso, motivo pelo qual a Procuradoria-Geral não se opõe a 

prorrogação contratual, em tempo razoável para edição de lei, criando a dotação 

orçamentária específica, cujo prazo para entrega do objeto, constante no edital, deve 

ser a data da emissão da nota de empenho, que é o documento formal pelo qual a 

Administração se obriga perante ao fornecedor. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da 

celebração da prorrogação do contrato n° 493/2017, por prazo razoável, nos termos 

acima propostos, desde que sejam providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade fiscal 

prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a contratada ainda 

satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos respectivos documentes 

apresentados na sessão pública esteja expirada; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

b) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na imprensa 

oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe validade e 

eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os atos 

administrativos. 

É o parecer. 

Ca9anema, 1° de fevereiro de 2018. 

f p, 

Álvaro kiba Júni r 

Procuriador 

OAB/PR 68.80'7 

Av. Pedro Viriato ParigoL de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 1 de fevereiro de 2018 13:20 
Para: 	 'morandi@paranacidade.org.br' 
Assunto: 	 SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO DE ENTREGA- MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA 
Anexos: 	 SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE ENTREGA.pdf 

BOA TARDE 

SEGUE EM ANEXO A SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO DE ENTREGA 
REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 96/2017 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 

DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
W. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA— PR CEP 85760-000 
FONE 46 3552 1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
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De: 	 postmaster@paranacidade.org.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 1 de fevereiro de 2018 13:21 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO DE ENTREGA- 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00019.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

morandi@oaranacidade.org.br  

Assunto: SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO DE ENTREGA- MUNICÍPIO DE CAPANEMA 



a SAM 
Sistema de Acompanhamento 
e Monitoramento de projetos 

PaRaNacioaDe 

PARECER JURÍDICO N° : 	24/ 2018 

Município : Capanema 
Programa : PAM - 2017 

Tipo de Projeto : Retroescavadeira 
Modalidade : Pregão 	 N° : 0135/2017 

Projeto : 26 	 Contrato : 492/2017 
Lotes : 1 

Data da Assinatura : 07/12/2017 	 Prazos : 	Execução : 05/02/2018 	Vigência : 07/12/2018 
Fornecedor : ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA - CURITIBA  

Assunto : Termo Aditivo Prorrogação de Prazo de Execução 

PARECER JURÍDICO 

A Coordenadoria Operacional encaminha a esta Procuradoria Juridica, para análise e parecer, solicitação de 
anuência á prorrogação do prazo de execução do Contrato n.° 493/2017, firmado entre o Municipío de 
Capanema e a empresa Possoli Caminhões Ltda., cujo objeto consiste na aquisição de esquipamento 
rodoviário - retroescavadeira. 

Instruem a solicitação os seguintes documentos: 

1. Ofício firmado pelo Prefeito Municipal encaminhando a documentação relativa ao aditivo e apresentando a 
seguinte justificativa: "conforme justificativa e Parecer Jurídico anexo, necessitamos fazer um aditivo de Prazo 
de Entrega dos Equipamentos de mais 60 (sessenta) dias após o seu vencimento, devido ao Município de 
Capanema estar sem diatação orçamentária para o empenho das notas fiscais. O projeto de Lei já foi 
encaminhado para a Câmara Municipal de Vereadores para aprovação"; 

2. Parecer Juridico do Municipio: "Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da 
celebração da prorrogação do contrato n° 493/2017, por prazo razoável, nos termos acima propostos, desde 
que sejam providenciados: a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade fiscal prevista no 
art. 29 da Lei 8.666/1993, de modo a comprovar que a contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, 
caso a validade dos respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja expirada; b) A publicação 
de extrato do termo aditivo em análise em imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a 
conferir-lhe validade e eficácia, em razão do principio da publicidade, inerente a todos os atos 
administrativos": 

3. Parecer Técnico do PARANACIDADE: "Tendo em vista a justificativa contida na solicitação de que o 
município de Capanema está sem dotação orçamentária. Este parecer é Favorável a esta solicitação do 
município de aditivo de prazo". 

Logo, todos os opinativos foram favoráveis á solicitação, o que foi corroborado pelas Coordenadorias desta 
entidade. 

A pretensão tem como fundamento o disposto no artigo 57, §1", inciso VI, da Leí Federal ri.° 8.666/1993, in 
verbis: 

Art. 57. [...] § 1° Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 
[...] VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo 
das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

O §2.° do citado dispositivo determina que toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. A justificativa deve basear-se 
em uma das hipóteses previstas na lei, O responsável técnico desta entidade aceitou a justificativa 
apresentada pela municipalidade e emitiu manifestação favorável à solicitação. 

Assim, considerando a autonomia municipal, e em vista das manifestações técnicas favoráveis, atendo-se aos 
aspectos de legalidade e às questões táticas atestadas pelos setores responsáveis, entende-se, salvo melhor 
juízo, que não há óbice ao aditamento objetivando a prorrogação do prazo de execução do contrato. 

É o parecer. 



PaRaNacroaDe 

Sistema de Acompanhamento 
SAM 	e Monitoramento de projetos 

Ricardo Multar 
Coordenadorla Operacional 

(De acordo: 
Encaminha-se à Procuradoria 
Juridica para providências. 
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PARECER TÉCNICO N° : 	2512018 

Município Capanema 
Programa : PAM - 2017 

Tipo de Projeto : Retroescavadeira 
Modalidade : Pregão N° 0135/2017 

Projeto : 26 Oficio : 26/2018 
Lote(s) 	: 2 

Data da Assinatura : 07/12/2017 Prazos : Execução : 21/01/2018 
Fornecedor : POSSOLI CAMINHOES LTD); - VITORINO 

Vigência :07/12/2018 

Assunto : Termo Aditivo Prorrogação de Prazo de Execução 

PARECER TÉCNICO 

De acordo: 
jEncaminha-se à COP 
fpara providências. 

Mauricio Qu no Theodoro 
Escritório Regiona -de Cascavel 

Com base na solicitação do oficio 2612017, de 01 de fevereiro de 2018 da P.M de Capanema e do parecer 
jurídico, encaminhados com as justificativas apresentadas quanto à necessidade de aditivo de prazo de 
execução em mais 60 dias. 

Tendo em vista a justificativa contida na solicitação de que o municipio de Capanema está sem dotação 
orçamentaria. 

Este parecer é Favorável a esta solicitação do municiai° de aditivo de prazo. 

No entanto solicita-se que a Procuradoria Juridica (PJU) analise e realize as considerações e procedimentos 
necessários. 

Em anexo seguem pareceres e demais documentos referentes ao contrato. 

Cascavel, 07/02/2018 

Fabricio Morandi 
Analista de Desenvoivfrríento Municipal 
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PARECER TÉCNICO N° 	2412018 

Município : 
Programa : 

Tipo de Projeto : 
Modalidade : 

Projeto : 
Lote(s) 

Data da Assinatura : 
Fornecedor: 

Capanema 
PAM - 2017 
Retroescavadeira 
Pregão 	 N° : 0135/2017 
26 	 Oficio : 26/2018 

07/12/2017 	 Prazos : Execução : 05/02/2018 
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA  - CURITIBA  

Vigência :07/12/2018 

Assunto : Termo Aditivo Prorrogação de Prazo de Execução 

PARECER TÉCNICO 
r— 

- 

Com base na solicitação do oficio 26/2017. de 01 de fevereiro de 2018 da P.M de Capanema e do parecer 
juridíco, encaminhados com ás justificativas apresentadas quanto à necessidade de aditivo de prazo de 
execução em mais 60 dias. 

Tendo em vista a justificativa contida na solicitação de que o município de Capanema está sem dotação 
orçamentaria. 

Este parecer è Favorável a esta solicitação do município de aditivo de prazo. 

No entanto solicita-se que a Procuradoria Jurídica (PJU) analise e realize as considerações e procedimentos 
necessários. 

Em anexo seguem pareceres e demais documentos referentes ao contrato. 

asca‘7, 07/02/2018 

Fabricio Morandi" 
Analista de Desenvolvimento Municipal 

¡De acordo: 
Encaminha-se à COP 
para providências. 

Mauricio Q-ripa Theodoro 
Escritório Regionat-de Casçavel 
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Ricardo IVIull r 	1s7' 

noset)4,. 

• z\ 04,  
	 ,•,-; ¡De acordo: 

¡Encaminha-se à Procuradoria 
¡Jurídica para providências. 

  

  

   



g r 

PaRaNacwaze 

SendeoSecial Autenerna PARANAUDADE 
Run Dep, 'dee de Bäte. IZ9p. (1.1m4er 1  GEPBDOIX9,13 ICaka Rostal 15079 (4Uritlbd Ipearti 	 PARANA 

Fone 11 .3.1e>ä00 I Fax M113353.440 I mereminacidacitorelx,  I Paranatia4cei#0»aheeleägeb, 	 GQVERN6 DC ES2.b0 

Despacho DOP/COP 

M un icipio 4133%;(,),\retl'XY\r-X- 
Assunto: 	v-‘. a.4 jge  	 

ck 	-yo-ceL 
rs,  

Mileke Scucato 
Anartst,3 de Desenv. Muniest 

CREA nq 96342  

GQ= 

C,,p •  	Froltera Fabro Dias 
ÖAS/cr. 5'4362 



Siqueira 
urldico 

Sistema de Acompanhamento 
SAM 	e Monitoramento de projetos 

PaRartacirga De 

PARECER JURÍDICO N° 24/ 2018 

Municipio Capanema 
Programa : PAM - 2017 

Tipo de Projeto : Retroescavadeira 
Modalidade Pregão 	 N° : 0135/2017 

Projeto : 26 	 Contrato : 492/2017 
Lotes : 1 

Data da Assinatura : 07/12/2017 	 Prazos : 	Execução 05/02/2018 	Vigência : 07/12/2018 
Fornecedor : ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA - CURITIBA  

Assunto : Termo Aditivo Prorrogação de Prazo de Execução 

Curitiba , 16/02/2018 

Nayana Frontéra Fabro Dias Pedrozo 
:"Advogado 

De Acordo / PJU : 



Ainér-•1_e :el é 
Prefeito Municipal 

24C 

Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 135/2017 objeto: AQUISIÇÃO DE DOIS EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 86HP E UM 
CAMINHÃO 6X4 COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTÊNCIA MÍNIMA DE 285CV) E DEMAIS 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO N° 096/2017 - SEDU.. Acato o Parecer Jurídico 38/2018 pela prorrogação do prazo de 
entrega dos equipamentos. 

Capanema, 26 de fevereiro de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 493/2017, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa POSSOLI CAMINHOES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa POSSOLI CAMINHOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a ROD 
BR 280, KM 538 - CEP: 85520000 - BAIRRO: INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.640.295/0002-00, neste ato por seu representante legal, AZANOR JOSÉ POSSOLI, 
CPF:252.191.389-87 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 135/2017, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/12/2017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n° 135/2017, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO 
DE DOIS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA COM POTÊNCIA 
MINIMA DE 86HP E UM CAMINHÃO 6X4 COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTÊNCIA 
MINIMA DE 285CV) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 
07, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 096/2017 - SEDU., em conformidade com o Parecer 
Jurídico n° 34/2018 do Município de Capanema e o Parecer Jurídico 24/2018 do 
SEDU/PARANACIDADE, fica prorrogado o prazo de entrega dos Equipamentos para mais 60 
(sessenta) dias corridos a partir da data de término da data de entrega prevista no contrato 
493/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema, 26 de Fevereiro de 2018 

AMÉRICO BELLÉ 
	

AZANOR JOSÉ POSSOLI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
POSSOLI CAMINHOES LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 492/2017, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a R WILLIAN BOOTH, 2093 - CEP: 81730080 - BAIRRO: BOQUEIRÃO, inscrita no CNPJ 
sob o n° 05.063.653/0001-33, neste ato por seu representante legal, NIVEA MARIA GUISSO 
GUIA, CPF:763.687.189-00 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 135/2017, 
nediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/12/2017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n° 135/2017, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO 
DE DOIS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA COM POTÊNCIA 
MINIMA DE 86HP E UM CAMINHÃO 6X4 COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 285CV) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 
07, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 096/2017 - SEDU., em conformidade com o Parecer 
Jurídico n° 34/2018 do Município de Capanema e o Parecer Jurídico 24/2018 do 
SEDU/PARANACIDADE, fica prorrogado o prazo de entrega dos Equipamentos para mais 60 
(sessenta) dias corridos a partir da data de término da data de entrega prevista no contrato 
492/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 26 de fevereiro de 2018 

AMÉRICO BELLÉ 
	

NIVEA MARIA GUISSO GUIA 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA r 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

26/02/2018 
	

www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/  

219 

CONTRIBUINTE: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. 

CNPJ: 05.063.653/0001-33 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 438865-5 
ENDEREÇO: R. WILLIAM BOOTH, 2093 - BOQUEIRÃO, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome 
do sujeito passivo inscritos ou não em Dívida Ative, até a presente data. 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no 
Município de Curitiba. 

Certidão expedida com base no Decreto n° 670/2012, de 30/04/2012. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços -MSS), Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imc5veis Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais. 

CERTIDÃO N°: 62257/2018 

EMITIDA EM: 26/02/2018 

VALIDA ATÉ: 25/06/2018 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: CEFE.51FO.FA93.4811-0.BCDB.5190.A7E9.FEA5-8 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço 
http://www.curitiba.pr.gov.br  - link: Secretarias / Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
períodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela internet gratuitamente. 

http://www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/ 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 05.063.653/0001-33 

Certidão n°: 145173864/2018 
Expedição: 26/02/2018, às 09:10:45 
Validade: 24/08/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica -se que ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
05.063.653/0001-33, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 05.063.653/0001-33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:59:21 do dia 21/02/2018 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 20/08/2018. 
Código de controle da certidão: C6DB.5036.AF17.3491 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PARANÁ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 252 
GOVERNO DO ESTADO 

decretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017666530-62 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.063.653/0001-33 
Nome: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 26/06/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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Emitido via Infamai Pública (26/02/2018 09:05:35) 



Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

j 

Data: 26/12/2018 09h14min 

Número 	Validade r 141 T27/04/20173) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 

POSSOLI CAMINHOES LTDA CNPJ: 04.640.295/0002-00 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à  	Finalidade 	  

 

   

   

    

Mensagem 

Inscrições 

Contribuinte: 
Endereço: 

Econômico: 
Endereço: 

Imóvel: 
Endereço: 

 

 

6 - POSSOLI CAMINHOES LTDA 
Rodovia PRC-280, SN - Bairro BAIRRO INDUSTRIAL - Compl. KM 538 - CEP 85.520-000 

411 - COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHOES NOVOS E USADOS, PEÇAS E ACESSORIOS 
Rodovia PRC-280, SN - Bairro BAIRRO INDUSTRIAL - Compl. KM 538 - CEP 85.520-000 

2123 [01.03.IND.CHAC26.020.001] - Lote CH 26 - Quadra IND - Matrícula 11287 
Rodovia PRC-280, SN - Bairro BAIRRO INDUSTRIAL - CEP 85.520-000 

Código de Controle 

DBAOZH16MOFT5411 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.vitorino.pr.gov.br/ 

Vitorino (PR), 26 de Fevereiro de 2018 

Rua BARAO DE CAPANEMA, 134 - Centro 
Vitorino (PR) - CEP: 85.520-000 - Fone: (46) 3227-1222 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: POSSOLI CAMINHOES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 04.640.295/0002-00 

Certidão n°: 145173648/2018 
Expedição: 26/02/2018, às 09:09:18 
Validade: 24/08/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se 	q u e 	POSSOLI 	CAMINHOES 	LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
04.640.295/0002-00, CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas 
no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade 
suspensa: 
9955600-28.2006.5.09.0069 - TRT 09' Região * 

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes. 
Total de processos: 1. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do 
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



26/02/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: POSSOLI CAMINHOES LTDA 
CNPJ: 04.640.295/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:59:00 do dia 10/01/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/07/2018. 
Código de controle da certidão: D6B3.B2C9.7462.C1C8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	 Coordenação da Receita do Estado 

256 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria da Fazenda 

  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017666523-98 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.640.295/0002-00 
Nome: POSSOLI CAMINHOES LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 26/06/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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PREENCHER COM LETRA FORM,- 

-/:\iRfia DO OBJETO i  DESTWITAME 
I/ NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTIN, . 

FABRICIO MORANDI 
ESCRITÓRIO REGIONAL DE CASCAVEL-PARANÁCIDADE 
Rua Antonina 2406 
CASCAVEL PR - 85.812-040 

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO DE 
ENTREGA , CONVENIO 96/2017- SEDUPARANACIDADE 

!j PREGÃO PRESENCIAL 135/2017 

Sr-GURADO 	' 

ivio 
qiAl 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO D 
UNID 

BUR 

E L EGN/EL D 	CEBEDOR / NOM LISIBLE DU RECEPTEUR 

RUBRICA E MAT DO EMP,REGADOL 	Lu  
SIGNATURE Dfflpff-r,, ,̀:::,  

-9 482.2 
filá,  

; I 	CUMENTO r. li?ENTIFICACAO DO 
R 	EBEDOR I OR e i4 EXPEDIDOR 

lE6tiinrx171 r-  P)AR,f- MVOLU'r,VÅ0 NO VERS  I ADR,ESSE  RETOUR DANS LE VERS 

FC0463 / 16 



Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 135/2017, objeto: AQUISIÇÃO DE DOIS EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 86HP E UM 
CAMINHÃO 6X4 COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTÊNCIA MÍNIMA DE 285CV) E DEMAIS 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO N° 096/2017 - SEDU.. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para emissão de 
'arecer Jurídico a respeito do aditivo de prazo de entrega do contrato 492/2017. 

Capanema, 05 de março de 2018 

Ro elia nger ec 
Pregoeira 

agani 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 89/2018 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Análise a solicitação de prorrogação do contrato n° 492/2017, proveniente 

do Pregão n° 135/2017. 

EMENTA: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL. AUSÊNCIA DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. AUSÊNCIA DE EMPENHO. AUSÊNCIA DE MORA POR 
PARTE DO FORNECEDOR. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DE 
SERVIDORES MUNICIPAIS. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL POR TEMPO RAZOÁVEL. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise da Procuradoria-Geral 

requerimento de prorrogação contratual, com a justificativa da ausência de dotação 

orçamentária, na LOA de 2018, para fazer jus a respectiva despesa, o que necessitaria 

encaminhar projeto de lei para a Câmara Municipal para possibilitar o empenho e a 

respectiva entrega dos equipamentos. É o relatório. 

2. PARECER: 

2.1. Da prorrogação contratual: 

A possibilidade de prorrogação do presente contrato está fundamentada 

no art. 57, § 1°, VI, da Lei n° 8.666/93, o qual possui a seguinte redação: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 

(-) 
§ 12 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão 

e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econõmico-financeiro, desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

( • -) 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da 

Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de 
que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis 
aos responsáveis. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria.romanti@capanema.pr.gov.br  

CAPANEATA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

Denota-se que até o momento, nem se cogitaria pensar em mora pela 

parte contratada, visto que não decorreu o prazo para entrega do objeto. 

Por outro lado, denota-se que até o presente momento, sequer foi emitida 

a nota de empenho da respectiva despensa, como se extrai da "declaração" firmada 

pelo Contador do Município à fl. 230. 

Destarte, conclui-se que o eventual atraso na entrega do objeto é por 

culpa exclusiva da Administração, neste caso específico, por se tratar de um convênio 

com o Governo Estadual, o qual não repassou os respectivos valores, o que impediu a 

emissão da nota de empenho. 

Portanto, vislumbra-se que não há responsabilidade de servidores 

municipais pelo atraso, motivo pelo qual a Procuradoria-Geral não se opõe a 

prorrogação contratual, em tempo razoável para edição de lei, criando a dotação 

orçamentária específica, cujo prazo para entrega do objeto, constante no edital, deve 

ser a data da emissão da nota de empenho, que é o documento formal pelo qual a 

Administração se obriga perante ao fornecedor. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da 

celebração da prorrogação do contrato n° 492/2017, por prazo razoável, nos termos 

acima propostos, desde que sejam providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade fiscal 

prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a contratada ainda 

satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos respectivos documentos 

apresentados na sessão pública esteja expirada; 

b) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na imprensa 

oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe validade e 

eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os atos 

administrativos. É o parecer. 

Capanema, 01 de março de 2018. 

Ãoern&,,ü 
manti Eze7B1  arbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria.romanti@capanema.prgov.br  

CAF'ANEMA - PR 

Ro m anti Ezer Barbosa 
Procurador iuridico de 

Caoanema - PR 
Dec. no 6001/2015  

OAB/PR 56.675 
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paRamactuDe 

SAM 
Sistema de Acompanhamento 
e Monitoramento de projetos 

PARECER JURÍDICO N° : 
	

2512018 

Município : 
Programa : 

Tipo de Projeto : 
Modalidade : 

Projeto : 
Lotes : 

Data da Assinatura : 
Fornecedor: 

Capanema 
PAM - 2017 
Retroescavadeira 
Pregão 	 N° : 0135/2017 
26 	 Contrato : 493/2017 
2 
07/12/2017 	 Prazos : 	Execução : 21/01/2018 
POSSOLI CAMINHOES LTDA - VITORINO 

Vigência : 07/12/2018 

Assunto : Termo Aditivo Prorrogação de Prazo de Execução 

PARECER JURÍDICO 

A Coordenadoria Operacional encaminha a esta Procuradoria Jurídica, para análise e parecer, solicitação de 
anuência à prorrogação do prazo de execução do Contrato n.° 493/2017, firmado entre o Município de 
Capanema e a empresa Possoli Caminhões Ltda., cujo objeto consiste na aquisição de equipamento 
rodoviário - caminhão caçamba. 
Instruem a solicitação os seguintes documentos: 
1. Ofício firmado pelo Prefeito Municipal encaminhando a documentação relativa ao aditivo e apresentando a 
seguinte justificativa: "conforme justificativa e Parecer Jurídico anexo, necessitamos fazer um aditivo de Prazo 
de Entrega dos Equipamentos de mais 60 (sessenta) dias após o seu vencimento, devido ao Município de 
Capanema estar sem dotação orçamentária para o empenho das notas fiscais. O projeto de Lei já foi 
encaminhado para a Câmara Municipal de Vereadores para aprovação"; 
2. Parecer Jurídico do Município: "Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da 
celebração da prorrogação do contrato n° 493/2017, por prazo razoável, nos termos acima propostos, desde 
que sejam providenciados: a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade fiscal prevista no 
art. 29 da Lei 8.666/1993, de modo a comprovar que a contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, 
caso a validade dos respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja expirada; b) A publicação 
de extrato do termo aditivo em análise em imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a 
conferir-lhe validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os atos 
administrativos"; 
3. Parecer Técnico do PARANACIDADE: "Tendo em vista a justificativa contida na solicitação de que o 
município de Capanema está sem dotação orçamentária. Este parecer é Favorável a esta solicitação do 
município de aditivo de prazo". 
Logo, todos os opinativos foram favoráveis à solicitação, o que foi corroborado pelas Coordenadorias desta 
entidade. 
A pretensão tem como fundamento o disposto no artigo 57, §1°, inciso VI, da Lei Federal n.° 8.666/1993, in 
verbis: 
Art. 57. (...] § 1°  Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 
[...) VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo 
das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
O §2.° do citado dispositivo determina que toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. A justificativa, por óbvio, deve 
basear-se em uma das hipóteses previstas na lei. O responsável técnico desta entidade aceitou a justificativa 
apresentada pela municipalidade e emitiu manifestação favorável á solicitação. 
Assim, considerando a autonomia municipal, e em vista das manifestações técnicas favoráveis, atendo-se aos 
aspectos de legalidade e às questões fáticas atestadas pelos setores técnicos, entende-se que não há óbice 
ao aditamento objetivando a prorrogação do prazo de execução do contrato. 
É o parecer. 

Curitiba , 05/03/2018 

Nay 	Frontera Fabro Dias Pedrozo 
Advogado 



Assunto : Termo Aditivo Prorrogação de Prazo de Execução 

De Acordo / PJU : 

  

	o-liqueira au ei 

urador Juridico 

SAM 
Sistema de Acompanhamento 
e Monitoramento de projetos 

PaRanacroaDe 

 

PARECER JURÍDICO N° : 	2512018 

Município : Capanema 
Programa : PAM - 2017 

Tipo de Projeto : Retroescavadeira 
Modalidade : Pregão 	 ist° : 0135/2017 

Projeto : 26 	 Contrato : 493/2017 
Lotes : 2 

Data da Assinatura : 07/12/2017 	 Prazos : 	Execução : 21/01/2018 	Vigência : 07/12/2018 
Fornecedor: POSSOLI CAMINHOES LTDA - VITORINO  



Com base na solicitação do oficio 26/2017, de 01 de fevereiro de 2018 da P.M de Capanema e do parecer 
juridico, encaminhados com as justificativas apresentadas quanto à necessidade de aditivo de prazo de 
execução em mais 60 dias. 

Tendo em vista a justificativa contida na solicitação de que o municipio de Capanema está sem dotação 
orçamentaria. 

Este parecer é Favorável a esta solicitação do municipio de aditivo de prazo. 

No entanto solicita-se que a Procuradoria Jurídica (PJU) analise e realize as considerações e procedimentos 
necessários. 

Em anexo seguem pareceres e demais documentos referentes ao contrato. 

ento Municipal 
Fabricio Mora 

Analista de Desenvolv 

, 07/02/2018 

De acordo: 
Encaminha-se à COP 
para providências. 

Mauricio Ou- 'no Theodoro 
Escritório Regiona aeCascavel 

IDe acordo: 
IEncaminha-se à Procuradoria 
¡Jurídica para providências. 

4)1  

PaRaNaC limpe 

Sistema de Acompanhamento 
SEM 	e Monitoramento de projetos 

PARECER  TÉCNICO N° : 	25/ 2018 

Município 
Programa 

Tipo de Projeto 
Modalidade 

Projeto 
Lote(s) 

Data da Assinatura 
L 	Fornecedor 

Capanema 
PAM - 2017 

: Retroescavadeira 
: Pregão 	 N° : 0135/2017 
: 26 	 Ofício : 26/2018 
:2 
: 07/12/2017 	 Prazos : Execução 21/01/2018 
: POSSOLI CAMINHOES LTDA - VITORINO 	  

 

Vigência : 07/12/2018 

 

   

• Assunto : Termo Aditivo Prorrogação de Prazo de Execução 

PARECER TÉCNICO 

Ricardo Mulier 
Coordenadoria Operacional 
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0 //b  
Coordenador Operaconal3 

Municipio: 



Município : Capanema 
Programa : PAM - 2017 

Tipo de Projeto : Retroescavadeira 
Modalidade : Pregão 

Projeto : 26 
Lotes : 1 

Data da Assinatura : 07/12/2017 

N° : 0135/2017 
Contrato : 492/2017 

Prazos : 	Execução : 05/02/2018 	Vigência : 07/12/2018 
Fornecedor : ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA - CURITIBA 

5AM 
Sistema de Acompanhamento 
e Monitoramento de projetos 

PaRaNacioaDe 

 

PARECER JURÍDICO N° : 	24/ 2018 

Assunto : Termo Aditivo Prorrogação de Prazo de Execução 

PARECER JURÍDICO 

A Coordenadoria Operacional encaminha a esta Procuradoria Jurídica, para análise e parecer, solicitação de 
anuência à prorrogação do prazo de execução do Contrato n.°493/2017, firmado entre o Município de 
Capanema e a empresa Possoli Caminhões Ltda., cujo objeto consiste na aquisição de equipamento 
rodoviário - retroescavadeira. 

Instruem a solicitação os seguintes documentos: 

1. Oficio firmado pelo Prefeito Municipal encaminhando a documentação relativa ao aditivo e apresentando a 
seguinte justificativa: "conforme justificativa e Parecer Jurídico anexo, necessitamos fazer um aditivo de Prazo 
de Entrega dos Equipamentos de mais 60 (sessenta) dias após o seu vencimento, devido ao Município de 
Capanema estar sem dotação orçamentária para o empenho das notas fiscais. O projeto de Lei já foi 
encaminhado para a Câmara Municipal de Vereadores para aprovação"; 

2. Parecer Jurídico do Município: "Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da 
celebração da prorrogação do contrato n° 493/2017, por prazo razoável, nos termos acima propostos, desde 
que sejam providenciados: a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade fiscal prevista no 
art. 29 da Lei 8.666/1993, de modo a comprovar que a contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, 
caso a validade dos respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja expirada; b) A publicação 
de extrato do termo aditivo em análise em imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a 
conferir-lhe validade e eficácia, em razão do principio da publicidade, inerente a todos os atos 
administrativos"; 

3. Parecer Técnico do PARANACIDADE: "Tendo em vista a justificativa contida na solicitação de que o 
município de Capanema está sem dotação orçamentária. Este parecer é Favorável a esta solicitação do 
município de aditivo de prazo". 

Logo, todos os opinativos foram favoráveis à solicitação, o que foi corroborado pelas Coordenadorias desta 
entidade. 

A pretensão tem como fundamento o disposto no artigo 57, §1°, inciso VI, da Lei Federal n.° 8.666/1993, in 
verbis: 

Art. 57. [...] § 1° Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 
económico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 
[...] VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo 
das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

O §2.° do citado dispositivo determina que toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. A justificativa deve basear-se 
em uma das hipóteses previstas na lei. O responsável técnico desta entidade aceitou a justificativa 
apresentada pela municipalidade e emitiu manifestação favorável à solicitação. 

Assim, considerando a autonomia municipal, e em vista das manifestações técnicas favoráveis, atendo-se aos 
aspectos de legalidade e às questões fáticas atestadas pelos setores responsáveis, entende-se, salvo melhor 
juízo, que não há óbice ao aditamento objetivando a prorrogação do prazo de execução do contrato. 

É o parecer, 
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Programa : 

Tipo de Projeto : 
Modalidade : 

Projeto : 
Lotes : 

Data da Assinatura : 
Fornecedor: 

Capanema 
PAM - 2017 
Retroescavadeira 
Pregão 
26 
1 

N° : 0135/2017 
Contrato : 492/2017 

07/12/2017 	 Prazos : 	Execução : 05/02/2018 
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA - CURITIBA  

Vigência : 07/12/2018 

PaRaNacmaDe 

SAM 
Sistema de Acompanhamento 
e Monitoramento de projetos 

PARECER JURÍDICO N° : 24/ 2018 

Assunto : Termo Aditivo Prorrogação de Prazo de Execução 

Curitiba , 16/02/2018 

(»,a,(4 4i/A. 	-,L ,z0(((  
Nayana Frorgera Fabro Dias Pedrozo 

ij Advogado 
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ascave 07/02/2018 

Fabricio Morandir  
Analista de Desenvolvimento Municipal 

Sistema de Acompanhamento 
SAM 	e Monitoramento de projetos 

PaRaNacioaoe 

PARECER TÉCNICO N° : 	24/ 2018 

Município : Capanema 
Programa : PAM - 2017 

Tipo de Projeto : Retroescavadeira 
Modalidade : Pregão 	 N° : 0135/2017 

Projeto : 26 	 Oficio : 26/2018 
Lote(s) : 1 

Data da Assinatura : 07/12/2017 	 Prazos : Execução : 05/02/2018 
Fornecedor : ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA - CURITIBA  

 

Vigência :07/12/2018 

E—Assunto : Termo Aditivo Prorrogação de Prazo de Execução 

PARECER TÉCNICO 

Com base na solicitação do oficio 26/2017, de 01 de fevereiro de 2018 da P.M de Capanema e do parecer 
juridico, encaminhados com as justificativas apresentadas quanto à necessidade de aditivo de prazo de 
execução em mais 60 dias. 

Tendo em vista a justificativa contida na solicitação de que o município de Capanema está sem dotação 
orçamentaria. 

Este parecer é Favorável a esta solicitação do município de aditivo de prazo. 

No entanto solicita-se que a Procuradoria Jurídica (PJU) analise e realize as considerações e procedimentos 
necessários. 

Em anexo seguem pareceres e demais documentos referentes ao contrato. 

De acordo: 
Encaminha-se à COP 
para providências. 

Mauricio Q Ferino Theodoro 
Escritório Regional-de Cascavel 

1De acordo: 
1Encaminha-se à Procuradoria 
Jurídica para providências. 

 

k 
Ricardo Mull r 	 csk 	ç$,, 	'34  

s)eS'er‘ wip 

Coordenadoria Operaèional 
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Município : Capanema 
Programa : PAM - 2017 

Tipo de Projeto : Retroescavadeira 
Modalidade : Pregão 	 N° : 0135/2017 

Projeto : 26 	 Contrato : 492/2017 
Lotes : 1 

Data da Assinatura : 07/12/2017 	 Prazos : 	Execução : 05/02/2018 	Vigência : 07/12/2018 
Fornecedor: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA - CURITIBA  

L 
	

Assunto : Termo Aditivo Prorrogação de Prazo de Execução 

PARECER JURÍDICO 

A Coordenadoria Operacional encaminha a esta Procuradoria Jurídica, para análise e parecer, solicitação de 
anuência à prorrogação do prazo de execução do Contrato n.° 493/2017, firmado entre o Município de 
Capanema e a empresa Possoli Caminhões Ltda., cujo objeto consiste na aquisição de equipamento 
rodoviário - retroescavadeira. 

Instruem a solicitação os seguintes documentos: 

1. Ofício firmado pelo Prefeito Municipal encaminhando a documentação relativa ao aditivo e apresentando a 
seguinte justificativa: "conforme justificativa e Parecer Jurídico anexo, necessitamos fazer um aditivo de Prazo 
de Entrega dos Equipamentos de mais 60 (sessenta) dias após o seu vencimento, devido ao Município de 
Capanema estar sem dotação orçamentária para o empenho das notas fiscais. O projeto de Lei já foi 
encaminhado para a Câmara Municipal de Vereadores para aprovação"; 

2. Parecer Jurídico do Município: "Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da 
celebração da prorrogação do contrato n° 493/2017, por prazo razoável, nos termos acima propostos, desde 
que sejam providenciados: a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade fiscal prevista no 
art. 29 da Lei 8.666/1993, de modo a comprovar que a contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, 
caso a validade dos respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja expirada; b) A publicação 
de extrato do termo aditivo em análise em imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a 
conferir-lhe validade e eficácia, em razão do principio da publicidade, inerente a todos os atos 
administrativos"; 

3. Parecer Técnico do PARANACIDADE: "Tendo em vista a justificativa contida na solicitação de que o 
município de Capanema está sem dotação orçamentária. Este parecer é Favorável a esta solicitação do 
município de aditivo de prazo". 

Logo, todos os opinativos foram favoráveis à solicitação, o que foi corroborado pelas Coordenadorias desta 
entidade. 

A pretensão tem como fundamento o disposto no artigo 57, §1°, inciso VI, da Lei Federal n.° 8.666/1993, in 
verbis: 

Art. 57. [...] § 1°  Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 
[...) VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo 
das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

O §2.° do citado dispositivo determina que toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. A justificativa deve basear-se 
em uma das hipóteses previstas na lei. O responsável técnico desta entidade aceitou a justificativa 
apresentada pela municipalidade e emitiu manifestação favorável à solicitação. 

Assim, considerando a autonomia municipal, e em vista das manifestações técnicas favoráveis, atendo-se aos 
aspectos de legalidade e às questões fáticas atestadas pelos setores responsáveis, entende-se, salvo melhor 
juízo, que não há óbice ao aditamento objetivando a prorrogação do prazo de execução do contrato. 

É o parecer. 

DIDEMS iraSit 
CD Dário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 

Padrão 8:8-Brasil A Huner TI Colaborativa da garantia da 
- autenticidade deste documento, desde que vuallzaao 

através do ate,  

ON 	 Certificação Oficial do Tempo do Observatório 
pas.y.),,,o..., Nacional • Ministério da Ciência e Tecnologia 

Para consultar a autenticidade do 
carimbo do tempo, informe o 

código ao lado no sito 658547365 
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De Acordo / PJU : 

Cocca Siqueira 
uridico 
• 

PFf) t" 	• •i *.; 

Assunto : Termo Aditivo Prorrogação de Prazo de Execuçâo 

Curitiba , 16/02/2018 

Nayana Front ra Fabro Dias Pedrozo 
Advogado 

Município : Capanema 
Programa : PAM - 2017 

Tipo de Projeto : Retroescavadeira 
Modalidade : Pregão 
	

N° : 0135/2017 
Projeto : 26 
	

Contrato : 492/2017 
Lotes : 1 

Data da Assinatura : 07/12/2017 
	

Prazos : 	Execução : 05/02/2018 	Vigência : 07/12/2018 
Fornecedor : ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA - CURITIBA  

()IDEM 
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PARECER JURÍDICO N° : 	24/ 2018 
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07/02/2018 

Fabricio Morandi 
Analista de Desenvolvimento Municipal 
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PARECER TÉCMCO N° : 24/ 2018 

Município 
Programa 

Tipo de Projeto 
Modalidade 

Projeto 
Lote(s) 

data da Assinatura 
Fornecedor 

: Capanema 
: PAM - 2017 
: Retroescavadeira 
: Pregão 	 N° : 0135/2017 
: 26 	 Oficio : 26/2018 
: 1 
: 07/12/2017 	 Prazos : Execução : 05/02/2018 
: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA  - CURITIBA  

 

Vigência : 07/12/2018 

E—Assunto : Termo Aditivo Prorrogação de Prazo de Execução 

PARECER TÉCNICO 

Com base na solicitação do oficio 26/2017. de 01 de fevereiro de 2018 da P.M de Capanema e do parecer 
juridico, encaminhados com as justificativas apresentadas quanto à necessidade de aditivo de prazo de 
execução em mais 60 dias. 

Tendo em vista a justificativa contida na solicitação de que o município de Capanema está sem dotação 
orçamentaria. 

Este parecer é Favorável a esta solicitação do municipio de aditivo de prazo. 

No entanto solicita-se que a Procuradoria Jurídica (PJU) analise e realize as considerações e procedimentos 
necessários. 

Em anexo seguem pareceres e demais documentos referentes ao contrato. 

¡De acordo: 
lEncaminha-se à COP 
!para providências. 
1 
1 

(De acordo: 
1Encamínha-se à Procuradoria 
1Juridica para providências. 

I 

'e\ese i csw\\\c',0\ 
,6\._?,_ rveset)4. ,rubb 

Mauricio Q aúno Theodoro 
Escritório Regional-de Cascavel 

Ricardo Mui! r 
Coordenadoria OperaCionat AY`a~`SGREP nº 
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acordo: 
Encaminha-se à COP 
para providências. 

Esc 	Regiona eI 
Mauricio au dzo Theodoro sit  

L. 

Com base na solicitação do oficio 26/2017, de 01 de fevereiro de 2018 da P.M de Capanema e do parecer 
jurídico, encaminhados com as justificativas apresentadas quanto à necessidade de aditivo de prazo de 
execução em mais 60 dias. 

Tendo em vista a justificativa contida na solicitação de que o municipio de Capanema está sem dotação 
orçamentaria. 

Este parecer è Favorável a esta solicitação do município de aditivo de prazo. 

No entanto solicita-se que a Procuradoria Jurídica (PJU) analise e realize as considerações e procedimentos 
necessários. 

Em anexo seguem pareceres e demais documentos referentes ao contrato. 

Cascavel , 07/02/2018 

Fabricio Mora 
Analista de Desenvolvirr4ento Municipal 

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Parana 

2 7 

Segunda-Feira, 12 de Março de 2018 	 Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 Ano VII — Edição bI2  1562 	 Pagina 16 / 096 

r
PARECER  TÉCNICO N° : 	25/ 2018 

Município : Capanema 
Programa : PAM - 2017 

Tipo de Projeto : Retroescavadeira 
Modalidade : Pregão 	 N°  : 0135/2017 

Projeto : 26 	 Ofício : 26/2018 
Lote(s) 2 

Data da Assinatura : 07/12/2017 	 Prazos : Execução 21/01/2018 	Vigência :07/12/2018 
Fornecedor : POSSOLI CAMINHOES LTDA - VITORINO 	  

Assunto : Termo Aditivo Prorrogação de Prazo de Execução 

PARECER TÉCNICO 

De acordo: 
Encaminha-se à Procuradoria 
Jurídica para providências. 

Ricardo Muller 
Coordenadoria Operacional 

r:0002668 
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paRariacipace 
SAM 

Sistema de Acompanhamento 
e Monitoramento de projetos 

PARECER JURÍDICO N° : 	25/ 2018 

Município : Capanema 
Programa : PAM - 2017 

Tipo de Projeto : Retroescavadeira 
Modalidade : Pregão 	 N° : 0135/2017 

Projeto : 26 	 Contrato : 493/2017 
Lotes : 2 

I Data da Assinatura : 07/12/2017 	 Prazos : 	Execução : 21/01/2018 	Vigência : 07/12/2018 
Fornecedor : POSSOLI CAMINHOES LTDA VITORINO  

Assunto : Termo Aditivo Prorrogação de Prazo de Execução 
J 

 

PARECER JURÍDICO 

A Coordenadoria Operacional encaminha a esta Procuradoria Jurídica, para análise e parecer, solicitação de 
anuência à prorrogação do prazo de execução do Contrato n.° 493/2017, firmado entre o Município de 
Capanema e a empresa Possoli Caminhões Ltda., cujo objeto consiste na aquisição de equipamento 
rodoviário - caminhão caçamba. 
Instruem a solicitação os seguintes documentos: 
1. Ofício firmado pelo Prefeito Municipal encaminhando a documentação relativa ao aditivo e apresentando a 
seguinte justificativa: "conforme justificativa e Parecer Jurídico anexo, necessitamos fazer um aditivo de Prazo 
de Entrega dos Equipamentos de mais 60 (sessenta) dias após o seu vencimento, devido ao Município de 
Capanema estar sem dotação orçamentária para o empenho das notas fiscais. O projeto de Lei já foi 
encaminhado para a Câmara Municipal de Vereadores para aprovação"; 
2. Parecer Jurídico do Município: "Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da 
celebração da prorrogação do contrato n° 493/2017, por prazo razoável, nos termos acima propostos, desde 
que sejam providenciados: a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade fiscal prevista no 
art. 29 da Lei 8.666/1993, de modo a comprovar que a contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, 
caso a validade dos respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja expirada; b) A publicação 
de extrato do termo aditivo em análise em imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a 
conferir-lhe validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os atos 
administrativos"; 
3. Parecer Técnico do PARANACIDADE: "Tendo em vista a justificativa contida na solicitação de que o 
município de Capanema está sem dotação orçamentária. Este parecer é Favorável a esta solicitação do 
município de aditivo de prazo". 
Logo, todos os opinativos foram favoráveis à solicitação, o que foi corroborado pelas Coordenadorias desta 
entidade. 
A pretensão tem como fundamento o disposto no artigo 57, §1°, inciso VI, da Lei Federal n.° 8.666/1993, in 
verbis: 
Art, 57. [...] § 1° Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 
[...] VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo 
das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
O §2.° do citado dispositivo determina que toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. A justificativa, por óbvio, deve 
basear-se em uma das hipóteses previstas na lei. O responsável técnico desta entidade aceitou a justificativa 
apresentada pela municipalidade e emitiu manifestação favorável à solicitação. 
Assim, considerando a autonomia municipal, e em vista das manifestações técnicas favoráveis, atendo-se aos 
aspectos de legalidade e às questões fáticas atestadas pelos setores técnicos, entende-se que não há óbice 
ao aditamento objetivando a prorrogação do prazo de execução do contrato. 
É o parecer. 

Curitiba , 05/03/2018 

Nay7 a Frontera Fabro Dias Pedrozo 
Advogado 

DIDEivIS Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
..;11  Padrão ICP-Brasa. A Mune, TI Colaboradva de garantia da 

autentiodade deste documento. desde que visualizado Para consultar a autenticidade do 
através do sito 	 carimbo do tempo, Informe o 

código ao lado no sita. 

f'50N 	 Certificaçao Oficial de Tempo do Observatório 
OBSERVATIN. 	 Nacional - Ministério da Cléncia e Tecnologia 

658547365 

http://dioems.com.br/ 



/o/A/ti 

//)//)41.7e6v,st-eicic_.° 6417'1. 

Afie:- 

CooRrciCean:d
do°r lOpt.le\r\aecr'‘oir;;b3/6 

Município: 
Despacho DOPICOP 
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Assunto: 	 I 4CJI  

Município : Capanema 
Programa : PAM - 2017 

Tipo de Projeto : Retroescavadeira 
Modalidade : Pregão 	 N° : 0135/2017 

Projeto : 26 	 Contrato : 493/2017 
Lotes : 2 

Data da Assinatura : 07/12/2017 	 Prazos : 	Execução : 21/01/2018 	Vigência : 07/12/2018 
Fornecedor: POSSOLI CAMINHOES LTDA - VITORINO 

Assunto : Termo Aditivo Prorrogação de Prazo de Execução 

De Acordo / PJU : 

cirv 	erytteir-a 
urador Jurídico 
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PARECER JURÍDICO N° : 25/ 2018 
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Francisco Kock 

Presidente da CFR 
Cod262780 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

PORTARIA N° 7.002, DE 12 DE MARÇO DE 2018. 

Concede férias a servidor público municipal. 
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçôes legais, 
RESOLVE: 
Art. 1° Conceder férias: 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO PERIODO CONCESSIVO 

ALVARO SKIBA JUNIOR 17/01/2016 A 16/01/2017 13/03/2018 A 04/04/2018 

SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO PERIODO CONCESSIVO 

ALVARO SKIBA JUNIOR 17/01/2017 A 16/01/2018 05/04/2018 A 04/05/2018 

Art. 2° A presente Portaria en rará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês 
de março de 2018. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2018 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°35/2018 - Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Obiéto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO 
E NUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA 
AL,....íslISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$230.549,00 (Duzentos e Trinta Mil, Quinhentos e Quarenta e Nove Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 27/03/2018 
local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal 
de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br.-Capanema-PR,12 de março de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

C 0.126G6f,' 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 493/2017, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa POSSOLI 
CAMINHOES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa POSSOLI CAMINHOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a ROD BR 280, KM 538-CEP: 85520000-BAIRRO: INDUSTRIAL, inscrita no 
CNPJ sob o n° 04.640.295/0002-00, neste ato por seu representante legal, AZANOR JOSÉ 
POSSOLI, CPF:252.191.389-87 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
n° 135/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLAUSULA PRIMEIRA-Conforme contrato firmado em 07/12/2017, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão n° 135/2017, entre as partes acima identificadas, para 
AOl "giçÂo DE DOIS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA 
O 113TENCIA MINIMA DE 86HP E UM CAMINHÃO 6X4 COM CAÇAMBA 
BA—ULANTE E POTÊNCIA MINIMA DE 285CV) E DEMAIS CARACTERISTICAS 
TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO N° 
096/2017-SEDU., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 34/2018 do Município de 
Capanema e o Parecer Juridico 24/2018 do SEDU/PARANACIDADE, fica prorrogado o 
prazo de entrega dos Equipamentos para mais 60 (sessenta) dias corridos a partir da data 
de término da data de entrega prevista no contrato 493/2017. 
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. - Capanema, 09 de março de 2018 

AMÉRICO BELLE 
	

AZANOR JOSE POSSOLI Representante Legal 
Prefello Municipal 
	

POSSOLI CAMINHOES LTDA • Contratado 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 492/2017, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa ENGEPECAS 
EQUIPAMENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a R WILLIAN BOOTH, 2093-CEP: 81730080-BAIRRO: BOQUEIRÃO, 
inscrita no CNPJ sob o n° 05.063.653/0001-33, neste ato por seu representante legal, 
NIVEA MARIA GUISSO GUIA, CPF:763.687.189-00 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão n° 135/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA-Conforme contrato firmado em 07/12/2017, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão n° 135/2017, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE DOIS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA 
COM POTÊNCIA MINIMA DE 86HP E UM CAMINHÃO 6X4 COM CAÇAMBA 
BASCULANTE E POTÊNCIA MINIMA DE 285CV) E DEMAIS CARACTERISTICAS 
TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 
096/2017-SEDU., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 34/2018 do Município de 
Capanema e o Parecer Jurídico 24/2018 do SEDU/PARANACIDADE, fica prorrogado o 
prazo de entrega dos Equipamentos para mais 60 (sessenta) dias corridos a partir da data 
de término da data de entrega prevista no contrato 492/2017. 
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. - Capanema-PR, 09 de março de 2018 
AMÉRICO SELLE 
	

NIVEA MARIA GUISSO GUIA - Representante Legal 
Prefello Municipal 
	

ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA- Contratada 

Cod26266ii 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°3/2017 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 3/2017. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PROJETO 
BÁSICO DE DRENAGEM PLUVIAL NA RUA RIO GRANDE DO NORTE ENTRE A 
TRAVESSA VERDE E TRAVESSA BEIJA FLOR NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
Valor da Licitação: R$ 24.456,62 Vinte e Quatro Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e Seis 
Reais e Sessenta e Dois Centavos). 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 29 de março de 2017, 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 
1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR, 12/03/2018. 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Cod262702 

Designa a Comissão Para Compor a UNIDADE GESTORA de 
TRANSFERENCIAS - UGT 

FRANCISCO KOCK, PRESIDENTE da ASSOCIAÇÃO CASA 
FAMILIAR RURAL DE CAPANEMA/PLANALTO, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE 

Designar as pessoas abaixo relacionadas para compor a Comissão da Unidade 
Gestora de Transferências - UGT, em atendimento ao previsto no art.2°, XXI, a,b,c e da 
Resolução de n°003/2006, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, pertinente a 
Prestação de Contas de Transferências Voluntarias, pertencente a Associação Casa 
Familiar Rural de Capanema/Planalto sendo a Senhora Leocádia Candido portadora do 
CPF n° 024.265.889-00, e Clarice Ferrari Cembrani, portador do CPF n° 026674719-11 
Claudinete Sehn portadora do CPF: 068.883.369-13, que terão como atribuições, 
avaliação do cumprimento de metas pactuadas com a entidade repassadora, controle de 
aplicação dos recursos, encaminhamento da prestação de contas das transferências 
voluntarias estadual ao Tribunal, e observância das normas da Resolução 003/2006/ME-
PR e demais atos normativo da Associaçâo Casa Frniliar Rural. 

ASSSOCIAÇÃO CASA FAMILIAR RURAL DE 
CAPANEMA/PLANALTO, ao primeiro dia do mês de abril de dois mil e dezoito. 

Clod262784 

DIDEiviS 
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dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

Ano VII - Edição N° 1563 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

PORTARIA N° 7.002, DE 12 DE MARÇO DE 2018. 

Concede férias a servidor público municipal. 
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1° Conceder férias: 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

SERVIDOR PERIOD° AQUISITIVO PERIOD() CONCESSIVO 

ALVARO SKIBA JUNIOR 17/01/2016 A 18/01/2017 13/03/2018 A 04/04/2018 

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO CONCESSIVO 

ALVARO SKIBA JUNIOR 17/01/2017 A 16/01/2018 05/04/2018 A 04/05/2018 

Art. 2° A presente Portaria en rará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês 
de março de 2018. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

Cod282784 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°35/2018 - Tipo de Julgamento: Menor preço por Rem. 
Obieto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO 
E NUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA 
At. .DISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$230.549,00 (Duzentos e Trinta Mil, Quinhentos e Quarenta e Nove Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 27/03/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal 
de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br,-Capanema-PR,12 de março de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

C o,I2h26b 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 493/2017, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa POSSOLI 
CAMINHOES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa POSSOLI CAMINHOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a ROD BR 280, KM 538-CEP: 85520000-BAIRRO: INDUSTRIAL, inscrita no 
CNPJ sob o n° 04.640.295/0002-00, neste ato por seu representante legal, AZANOR JOSÉ 
POSSOLI, CPF:252.191.389-87 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
n° 135/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLAUSULA PRIMEIRA-Conforme contrato firmado em 07/12/2017, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão n° 135/2017, entre as partes acima identificadas, para 
Act iisiçAo DE DOIS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA 
Cr 	OTENCIA MINIMA DE 86HP E UM CAMINHÃO 6X4 COM CAÇAMBA 
• JLANTE E POTÊNCIA MINIMA DE 285CV) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO N° 
096/2017-SEDU., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 34/2018 do Município de 
Capanema e o Parecer Jurídico 24/2018 do SEDU/PARANACIDADE, fica prorrogado o 
prazo de entrega dos Equipamentos para mais 60 (sessenta) dias corridos a partir da data 
de término da data de entrega prevista no contrato 493/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. - Capanema, 09 de março de 2018 

AMÉRICO BELLÉ 
	

AZANOR JOSÉ POSSOLI - Representante Legal 
Prefeito Municipal 
	

POSSOLI CAMINHOES LTDA Contratada 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 492/2017, que entre si celebram de um lado o 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa ENGEPECAS 
EQUIPAMENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a R WILLIAN BOOTH, 2093-CEP: 81730080-BAIRRO: BOQUEIRÃO, 
inscrita no CNPJ sob o n° 05.063.653/0001-33, neste ato por seu representante legal, 
NIVEA MARIA GUISSO GUIA, CPF:763.687.189-00 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão n° 135/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA-Conforme contrato firmado em 07/12/2017, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão n° 135/2017, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE DOIS EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS (UMA RETROESCAVADEIRA 
COM POTÊNCIA MINIMA DE 86HP E UM CAMINHÃO 6X4 COM CAÇAMBA 
BASCULANTE E POTÊNCIA MINIMA DE 285CV) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 
096/2017-SEDU., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 34/2018 do Município de 
Capanema e o Parecer Jurídico 24/2018 do SEDU/PARANACIDADE, fica prorrogado o 
prazo de entrega dos Equipamentos para mais 60 (sessenta) dias corridos a partir da data 
de término da data de entrega prevista no contrato 492/2017. 
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. - Capanema-PR, 09 de março de 2018 
AMERICO BELLE 
	

NIVEA MARIA GUISSO GUIA- Representante Legal 
Prefeito Municipal 
	

ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA- Contratada 

Cod262668 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°3/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 3/2017. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PROJETO 
BÁSICO DE DRENAGEM PLUVIAL NA RUA RIO GRANDE DO NORTE ENTRE A 
TRAVESSA VERDE E TRAVESSA BEIJA FLOR NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
Valor da Licitação: R$ 24.456,62 Vinte e Quatro Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e Seis 
Reais e Sessenta e Dois Centavos). 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 29 de março de 2017. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 
1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR, 12/03/2018. 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Cod2ui77Al 

Designa a Comissão Piora Compor a UNIDADE GESTORA de 
TRANSFERENCIAS - UGT 

FRANCISCO KOCK, PRESIDENTE da ASSOCIAÇÃO CASA 
FAMILIAR RURAL DE CAPANEMA/PLANALTO, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE 

Designar as pessoas abaixo relacionadas para compor a Comissão da Unidade 
Gestora de Transferências - UGT, em atendimento ao previsto no art.2°, XXI, a,b,c e da 
Resolução de n°003/2006, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, pertinente a 
Prestação de Contas de Transferências Voluntarias, pertencente a Associação Casa 
Familiar Rural de Capanema/Planalto sendo a Senhora Leocádia Candido portadora do 
CPF n° 024.265.889-00, e Clarice Ferrari Cembrani, portador do CPF n° 026674719-11 
Claudinete Sehn portadora do CPF: 068.883.369-13, que terão como atribuições, 
avaliação do cumprimento de metas pactuadas com a entidade repassadora, controle de 
aplicação dos recursos, encaminhamento da prestação de contas das transferências 
voluntarias estadual ao Tribunal, e observância das normas da Resolução 003/2006/TCE-
PR e demais atos normativo da Associação Casa Ferrilfier Rural. 

ASSSOCIAÇÃO CASA FAMILIAR RURAL DE 
CAPANEMA/PLANALTO, ao primeiro dia do mês de abril de dois mil e dezoito. 

1[492~ti;“41 /k°24 
Francisco Kock 

Presidente da CFR 
C0,12E2780 

http://dioems.com.br/ 



Um pedido de informa-
ções assinado pelo depu-
tado Plauto Miró Guimarães 
Filho (DEM) foi encami-
nhado ao diretor-presidente 
da Copel, Antônio Sérgio de 
Souza Guetter, solicitando a 
explicação dos motivos que 
levaram a Caixa Econômica 
Federal a romper o contrato 
que permitia ás casas lotéri-
cas receberem as contas de 
energia. Desde terça-feira 
(13) esses estabelecimentos 
estão impedidos de receber 
os pagamentos. 

De acordo com o depu-
tado, "além dos motivos que 
levaram a Caixa Econômica 
a tomar essa decisão, pre- 

cisamos saber o que está 
sendo feito para reverter 
essa situação". A preocu-
pação se justifica, pois a 
população terá dificuldades 
em pagar as faturas, apesar 
de outros estabelecimen- 

af 
1 

Jornal Novo Tempo I 
14 e 15 de Março de 2018 i Edição 1351 Atos Oficiais 	173 

Comissão de Ecologia aprova projeto 
que instituí o mês Julho Dourado, 
dedicado à prevenção de zoonoses 

Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos 
Animais 13/03/2018, 

é de iniciativa do deputado de Stephanes Junior; e o n° 
Gilberto Ribeiro (PRB). 	6/2018, do deputado Fer- 

Foram aprovados ainda os nando Scanavaca (PDT), 
projetos de lei n° 694/2017, que concede título de utili-
do deputado Stephanes dade pública à Associação 
Junior (PSB), que declara de de Proteção aos Animais 
utilidade pública a Associa-  de 	Pérola. Participaram 
ção Beneficente Salva Bicho da reunião, além de Rasca 
Curitiba; o de n° 880/2017, Rodrigues e Pedro Lupion, 
que concede título de uti-  os deputados Marcio Nunes 
lidade pública à Associa-  (PSD) e Nelson Luersen 
ção Vida Animal, também (PDT). 

i)lauto quer explicações da Copel 
sobre flui de contrato com a CEF 

tos, como supermercados 
e farmácias, continuarem a 
prestar o serviço. "As filas 
vão aumentar nesses locais, 
que obviamente vão sempre 
priorizar o atendimento 
aos clientes e não quem vai 
apenas pagar uma conta. 
Além disso, muitas pessoas 
não usam meios eletrônicos 
oferecidos por bancos para 
fazer pagamentos", argu-
mentou. O documento pede 
ainda que seja apresentado 
um prazo para que o pro-
blema com as lotéricas seja 
resolvido e como a Copel 
está orientando os consumi-
dores sobre as alternativas 
de pagamento. 

Prefeitura Municipal 
de Capanema 

FONE.  (46) 3562-1321 .CEP: 65760.000 
A, Pedro Vokte håpet de Soem, 1060 • Centro 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 14/2018 
Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitaçáo para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE CARNES DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO 
PELO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. , conforme parecer Juddico 
fundamentado no Art, 24, inciso II, da Lei 8.656193. 
Art. 24. É dispensável a licitação: 
II • para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do Inciso 
II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que do se refiram a parcelas de 
um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de unta só vez 
VALOR TOTAL: NR 7.410,00(Sete Mil, Quatrocentos e Dez Reais) 
Capanema, 13 de março de 2018 

América Beile 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N' 9012018 
Processo dispensa N° 01412018 
Data da Assinatura: 	13/0312018. 
Contratante: 	Municipio de Capenema•Pr. 
Contratada: 	OMEGA- ENGENHARIA DE SOFPAIARE LTDA- EPP. 
Oblat°, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE 
CARNES DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO PELO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR. 
Vaiar total: 897.410,00 (Sete Mil, Quatrocentos e Dez Reais), 

América Belta 
Prefeito Municipal 

1 ...Tirre° Aditivo ao Contrato n' 493/2017, que entre si cekbram de um lado o MUNICIPIO DE CAPÁNEMA 
—, P.ARANA.e-de,outrolado.a empresa POSSOU CAMINHOES LTDA 
Pelo presente instrumento particular que bana de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n°  75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLE, dora-
vante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa POSSOLI CAMINHOES LTDA, pessoa juri-
dica de direito privado, situada a ROD ER 280, KM 538- CEP: 85520000- BAIRRO: INDUSTRIAL, inscrita 
no CNPJ sob o n. 04.640.295/000200, neste ato por seu representante legal, AZANOR JOSE POSSOLI, 
CPF:252.191.389-87 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes strieilas as 
normas das Leis n' 10520/2002 e 	n' 8.656/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Con- 
trato, em decorrência do Edital Pregão n' 13512017, mediante as seguintes dáusulas e condições. 
CLAUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 07112/2017, objeto do Edtal de licitação, Modali-
dade Pregão n' 13512017, entre as pedes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE DOIS EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA COM POTENCIA MINIMA DE B6HP E UM CAMINHÃO EX4 
COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTENCIA MINIMA DE 285CV) E DEMAIS CARACTERISTICAS TEC. 
NICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO N° 096/2017 - SEDU., em 
conformidade como Parecer Jurídico n° 3412018 do Município de Capanema e o Parecer Jurídico 2412018 
do SEDU/PARANACIDADE, fica prorrogado o prazo de entrega dos Equipamentos para mais 60 (sessenta) 
dias corridos a partir da data de término da data de entrega prevista no contrato 49312017. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato onginårio, não atingidas por este Teme, perma-
necem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual Mor e forma na presença das 
testemunhas abaixo. 
Capanema, 09 de marco de 2018 

AMÉRICO BELLE 
Prefeito Mulicipal 

AZANOR JOSÉ POSSOLI 
Representante Legal 

POSSOLI CAMINHOES LTDA 
Contratada 

T° Termo Aditivo ao Contrato n' 492/2017, que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA 
4 PARANA.ede outro lado a-empresa-ENGEPECAS EQUIPAMENTOS.LTDA 
Pele presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR, mamilo no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídico (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal abanco assinado, doravante designada PREFEITURA, Sennor AMÉRICO BELLE, dora• 
vante dedgnada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa 
¡virka de direito privado, situada a R MALLIAN BOOTH, 2093 • CEP: 81730080 • BAIRRO: BOQUEIRAO, 
inscrita no CNPJ sob o n°05.063.653/0001-33, neste ato por seu representante legal, NIVEA MARIA GUISSO 
GUIA, CPF:763,687.189-00 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujei• 
tas as normas das Leis n°10,520/2002 e 	n' 8.666193 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Pregao n° 13512017, mediante as seguintes diusulas e condições. 
CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato Fumado em 0711212017, objeto do Edital de licitação, Modali-
dade Pregão n' 13512017, entre as partesacima identificadas, para AQUISIÇÃO DE DOIS EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA COM POTENCIA MINIMA DE 86HP E UM CAMINHÃO 6X4 
COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTENCIA MINIMA DE 285CV) E DEMAIS CARACTERISTICAS TEC-
NICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO N° 096/2017 • SEDU, em 
conformidade como Parecer Jurídico n° 34/2018 do Município de Capanema e o Parecer Juridico 242018 
do SEDUIPARANACIDADE, fica prorrogado o prazo de entrega dos Equipamentos para mais 60 (sessenta) 
das corridos a partir da date de termino da data de entrega prevista no contrato 49212017. 
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, nå° atingidas por este Termo, perm-
necem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas abaixo. 
Capanema • PR, 09 de março de 2018 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

NIVEA MARIA GUISSO GUIA 
Representante Legal 

ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA 
Contratada 

A Comissão de Ecologia, 
Meio Ambiente e Proteção 
aos Animais, presidida na 
Assembleia Legislativa do 
Paraná pelo deputado Rasca 
Rodrigues (PV), aprovou na 
terça-feira (13) o projeto de 
lei n° 268/2017, do depu-
tado Cobra Repórter (PSD), 
jue institui o "Julho Dou-

rado" como mês de reflexão 
e promoção de eventos sobre 
a saúde de cães e gatos, além 
de alertar para a importân-
cia da prevenção de zoono-
ses. A data deve constar no 
Calendário Oficial dc Even-
tos do Estado, marcado por 
palestras e ações que garan-
tam qualidade de vida a ani-
mais de rua ou de estimação. 

O projeto de lei n° 
596/2015, que dispõe sobre 
normas de segurança e pro-
teção contra ataques de ani-
mais domésticos e dc guarda 
no Paraná, teve votação 
adiada em virtude de pedido 
de vista do deputado Pedro 
Lupion (DEM). O projeto 
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Capanema, 09 de março de 2018 

Município de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 493/2017, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa POSSOLI CAMINHOES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa POSSOLI CAMINHOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a ROD 
BR 280, KM 538 - CEP: 85520000 - BAIRRO: INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.640.295/0002-00, neste ato por seu representante legal, AZANOR JOSÉ POSSOLI, 
CPF:252.191.389-87 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 135/2017, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/12/2017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n° 135/2017, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO 
DE DOIS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 86HP E UM CAMINHÃO 6X4 COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 285CV) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 
07, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 096/2017 - SEDU., em conformidade com o Parecer 
Jurídico n° 34/2018 do Município de Capanema e o Parecer Jurídico 24/2018 do 
SEDU/PARANACIDADE, fica prorrogado o prazo de entrega dos Equipamentos para mais 60 
(sessenta) dias corridos a partir da data de término da data de entrega prevista no contrato 
493/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
pres 	s testemunhas abaixo. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



SAIBAM quantos este público instrumento de Prbcuração 
bastante virem que, aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e treze, (07/11/2013), 
nesta Cidade de Vitorino, Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná , neste Serviço Notarial, 
comparece u, como Outorgant e: POSSOLI CAMINHÕES LTDA,  pessoa jurídica, inscrito no 
CNPJ/MF sob n° 04.640.295/0002-00, Inscrição Estadual n° 41901090470, com sede na Rodovia BR 
280, Km 538 em Vitorino-PR neste ato representado nos termos do Contrato Social Consolidado e de 
onformidade com a Certidão Simplificada da Junta Comercial do Paraná, emitida em 07/11/2013, a 

qual fica arquivada neste Oficio, por seu administrador AZANOR FABIO POSSOLI,  brasileiro, 
nascido em 15/12/1977, filho de AZANOR JOSE POSSOLI e ILIANA SEVERINA POSSOLI, 
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. sob n° 3.173.164/SSP/SC, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação n° 01619807264/DETRAN/SC, expedida em 03/09/2010 e inscrito 
no CPF/MF sob n° 017.738.149-31, natural de Criciúma/SC, residente e domiciliado na Av. Jose 
Elias de Luca, Criciúma-SC ; reconhecid o como ô própri o por mim- Gislaine Miotto de Oliveira , 
Escrevente Juramentada , conforme os documentos que me foram apresentados, do que dou fé. 
E aí, pelo Outorgant e, me foi dito que nomeia e constitui sua bastante procurado ra FABIANE  
POSSOLI,  brasileira, nascida em 15/12/1976, filha de AZANOR JOSE POSSOLI e ILIANA 
SEVERINA POSSOLI, viúva no Cartorio Cesa Sideropolis-SC, livro 25, folhas 104, termo 247, 
advogada, portadora da Cédula de Identidade RG. sob n° 3.173.165/SSP/SC, expedida em 
28/08/1990 e inscrita no CPF/MF sob n° 014.450.459-66, natural de Urussanga/SC, residente e 
domiciliada na Rodovia BR 280, Vitorino-PR; à qua 1 confer e: amplos e gerais PODERES para o 
fim especial de gerência e administração; podendo tratar de todos os negócios do Outorgante; 
transigir livremente em Juízo ou fora dele; pagar; receber; firmar recibos; dar e receber quitação; 
comprar mercadorias dentro do ramo de negócio do Outorgante; admitir e demitir empregados; 
aceitar, sacar, descontar e levar a protesto letras de câmbio, duplicatas, notas promissórias, contas de 
vendas, cheques, conhecimentos e outros títulos de débito; movimentar contas correntes a prazo fixo, 
de caução e outras nos bancos e casas bancárias; depositar e retirar dinheiro, títulos e valores; emitir e 
endossar cheques; fazer saques e retiradas; reconhecer saldos; assinar quaisquer documentos, cartas 
de ordens e demais papéis necessários; apresentar-se representando o Outorgante no foro em geral, 
com a cláusula de "AD-JUDICIA", constituir advogados, representá-la em falências e concordatas de 
seus devedores, defendê-la na Justiça do Trabalho em todos os seus departamentos e instâncias, 
inclusive nas juntas de Conciliações e Julgamento, e representa-la perante repartições públicas em 
geral; em qualquer assunto de seu interesse, defendê-la em processos fiscais, interpor recursos, 
requerendo, alegando e assinando o que preciso for, assinar a sua correspondência comercial, livros e 
guias, e papéis fiscais, fazer declarações de imposto de renda, retirar da repartição geral de Correios e 
Telégrafos, registrados com ou sem valor, colis, papéis, documentos, vales postais e o mais que lhe 
pertença; promover e autorizar despachos nas alfandegas e estradas de ferro, assinar termos de 
responsabilidade, participação em licitações públicas e privadas, concordar com todos os seus termos, 
assistir a_ abertura de prepostas; fazer impugnações, reclamações, protestos e recursos, fazer novas 
propostas, rebaixar preços, conceder descontos, prestar caução, levantá-los, receber as importâncias 
caucionadas ou'depositadas, prestar cauções, transigir, desistir e praticar de licitação, firmar contratos 
públicos e privados, nomear preposto; enfim representar a outorgante onde com esta se apresentar, 
requerendo e assinando o que preciso for, enfim tratar de todo e qualquer assunto de interesse do 
Página 1 	 Selo brixpr.Djejx.x1308m-ocgXV.oCoF Consulte em http: //funarpen . com. bria na Página 2 (Verso) 
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.0útorganté; e mais perante o Departamento de Trânsito -DETRAN, aí requerendo dita 
procuradora 2a (segunda) Via do Documento de Transferência de veículos de propriedade da 
Outorgante; outorgando-lhe, ainda, poderes para vender, ceder, transferir, ou de qualquer 
forma alienar, a quem convier, pelo preço, forma e condições que ajustar, de veículos de 
propriedade da Outorgante; podendo, para tanto, dita procuradora, assinar todo e qualquer 
documento que se fizer necessário, inclusive DUT- Documento Único de Transferência e 
Autorização de Transferência; concordar; discordar; estipular preços, condições e formas de 
pagamento; receber, passar recibos e dar quitação; transmitir a posse e o domínio; assinar 
requerimentos; representá-lo perante o Departamento de Trânsito- DETRAN, e onde mais 
preciso for, com relação à venda e transferência do automóvel antes citado; prestar 
informações, esclarecimentos e declarações necessárias; preencher formulários e guias; pagar 
taxas; assinar recibos de transferência de veículo; representar o Outorgante perante quaisquer 
terceiros, e aí, requerer, alegar e assinar o que preciso for; SIM podendo substábelecer e 
praticar , finalmente, todos os demais atos necessários e indispensáveis ao fiel e cabal 
desempenho do presente mandato. . Pelo Outorgant e, me foi dito, finalmente, que aceita esta 
procuração em todos os seus expressos termos, tal qual se acha redigida. Assim o disse, do que 
dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração que, depois de lida e achada em tudo 
conforme, outorg a, aceita e assina. Ficam dispensadas as testemunhas instrumentárias conforme 
faculta o Item 11.2.18 do Código de Normas da Corregedoria Geral do Estado do Paraná . Ato 
devidamente protocolado sob n° 311/2013, nesta data. Eu, (a.), Gislaine Miotto de Oliveira, 
Escrevente Juramentada, que a escrevi, conferi, subscrevo, dou fé e assino. Emolumento: R$54,23 
(VRC 384,62), Selo Funarpen: R$0,47. Selo Digital N° eqZ5r.DM9jr.x608m, Controle: onghG.oCeF. 
Vitorino-PR, 07 de novembro de 2013. (aa.) POSSOLI CAMINHÕES LTDA, AZANOR FABIO 
POSSOLI, Representante do Outorgante Mandante. Gislaine Miotto de Oliveira, Escrevente 
Juramentada. Trasladada por Certidão, era o que se continha em referido ato, está tudo conforme 
ao seu próprio original. Eu, Celoni Maria Miotto, Notária e Registradora Civil, que a fiz extrair, 
conferi, subscrevo, dou fé e assino a presente.Custas: R$7,28 - VRC 40,00, Funrejus: R$1,82, Selo 
Funarpen: R$0,75, ISS: R$0,36 - Total: R$9,85 

O referido é verdade e dou fé. 

Em Test° 	da Verdade 



AMÉ 	LLÉ 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 492/2017, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a R WILLIAN BOOTH, 2093 - CEP: 81730080 - BAIRRO: BOQUEIRÃO, inscrita no CNPJ 
sob o n° 05.063.653/0001-33, neste ato por seu representante legal, NIVEA MARIA GUISSO 
GUIA, CPF:763.687.189-00 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 135/2017, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/12/2017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n° 135/2017, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO 
DE DOIS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 86HP E UM CAMINHÃO 6X4 COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 285CV) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 
07, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 096/2017 - SEDU., em conformidade com o Parecer 
Jurídico n° 34/2018 do Município de Capanema e o Parecer Jurídico 24/2018 do 
SEDU/PARANACIDADE, fica prorrogado o prazo de entrega dos Equipamentos para mais 60 
(sessenta) dias corridos a partir da data de término da data de entrega prevista no contrato 
492/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

NIVEA i ARI 1 GUISSO GUIA 
R rese ante Legal 

ENGEP C S EQUIPAMENTOS LTDA 
Contratada 

Capanema - PR, 09 de março de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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